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Diário Oficial
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 460, DE 25 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a estrutura da Secretaria Municipal de Urbanismo 

e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º São atribuições da Secretaria Municipal de Urbanismo:
I - atualizar e garantir o cumprimento do Código de Obras do Município;
II - zelar pelo cumprimento da legislação urbanística e de controle de uso do solo;
III - analisar, orientar e aprovar projetos de residências unifamiliares e multifamiliares, 
verticais e horizontais, e de edifícios comerciais, industriais e institucionais;
IV - analisar, orientar e aprovar projetos de regularização de imóveis;
V - analisar, avaliar e levantar os custos das mitigações oriundas do Estudo de Impacto 
de Vizinhança - EIV e do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV, bem como formu-
lar e propor alterações normativas quanto a eles;
VI - fiscalizar os parcelamentos do solo irregulares e clandestinos;
VII - licenciar, controlar e fiscalizar os usos comerciais, institucionais e industriais;
VIII - emitir e fiscalizar:
a) alvarás de uso do solo para usos comerciais, institucionais e industriais;
b) alvarás de instalação e funcionamento de elevadores; e
c) alvarás de eventos; 
IX - analisar, orientar, aprovar e fiscalizar os pedidos de licenciamento de instalações 
de sistemas de transmissores de telecomunicação.
Parágrafo único. A estrutura organizacional e as competências das unidades adminis-
trativas da Secretaria Municipal de Urbanismo constam dos Anexos II e III desta Lei 
Complementar, respectivamente.
Art. 2º Ficam criadas as unidades administrativas abaixo relacionadas:
I - Departamento Administrativo e Financeiro;
II - Coordenadoria Departamental de Estudo de Impacto na Vizinhança;
III - Coordenadoria Departamental de Expediente e Arquivo;
IV - Coordenadoria Departamental de Fiscalização de Obras;
V - Coordenadoria Departamental de Reforma, Demolição e Conclusão de Obras;
VI - Setor de Análise do Estudo de Impacto na Vizinhança;
VII - Setor de Tecnologia e Informação;
VIII - Setor de Emissão de Alvarás;
IX - Setor de Fiscalização de Uso;
X - Setor de Fiscalização de Sistema de Transmissores;
XI - Setor de Blitz Noturna;
XII - Setor de Fiscalização de Obras;
XIII - Setor de Fiscalização de Parcelamento Irregular e Clandestino do Solo;
XIV - Setor de Licenciamento de Equipamentos de Transporte Vertical;
XV - Setor de Habitação Multifamiliar;
XVI - Setor de Certificado de Conclusão de Obras Edilícias;
XVII - Setor de Alvará de Reforma e Demolição.
Art. 3º Ficam redenominadas as unidades administrativas da Secretaria Municipal de 
Urbanismo nos termos do Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 4º Ficam remanejadas as unidades administrativas da Secretaria Municipal de 
Urbanismo nos termos do Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 5º Ficam criados, na Secretaria Municipal de Urbanismo, os seguintes cargos e 
funções de confiança por meio desta Lei Complementar:
I - 1 (um) cargo de Secretário Adjunto;
II - 1 (um) cargo de Diretor;
III - 4 (quatro) cargos de Coordenador Departamental;
IV - 12 (doze) funções gratificadas de Chefe de Setor.
§ 1º A descrição, o nível de escolaridade, a qualificação e as demais exigências dos 
cargos em comissão de Secretário Adjunto, Diretor e Coordenador Departamental es-
tão previstos na Tabela A da Lei Complementar nº 301, de 22 de abril de 2021.
§ 2º A remuneração e o exercício dos cargos em comissão de Secretário Adjunto, Di-
retor e Coordenador Departamental, a jornada de trabalho do servidor designado para 
a função de confiança de Chefe de Setor e as demais disposições relativas aos cargos 
e funções previstos neste artigo ficam subordinados ao disposto na Lei Complementar 
nº 301, de 2021.
§ 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 301, de 2021, no que se refere à Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo, passa a vigorar conforme o Anexo IV desta Lei Complementar.
Art. 6º Fica vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Urbanismo 1 (um) cargo 
de Secretário Municipal, previsto na Lei Complementar nº 64, de 16 de abril de 2014, 
integrando o Anexo IV desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Ficam movidas para a Secretaria Municipal de Urbanismo 14 (qua-
torze) funções gratificadas de Chefe de Setor, previstas na Lei Complementar nº 301, 
de 2021, integrando o Anexo IV desta Lei Complementar.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à 
sua publicação.
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ANEXO II
Estrutura Administrativa

Gabinete da Secretaria
Coordenadoria Departamental de Estudo de Impacto na Vizinhança
Setor de Análise do Estudo de Impacto na Vizinhança
Departamento Administrativo e Financeiro
Coordenadoria Departamental Administrativa
Setor de Atendimento ao Público
Setor de Tecnologia e Informação
Coordenadoria Departamental de Expediente e Arquivo
Setor de Emissão de Alvarás
Setor de Expediente
Coordenadoria Departamental Financeira e de Gestão de Pessoas
Setor de Gestão de Pessoas
Setor de Controle Financeiro
Setor de Suprimentos
Departamento de Uso e Ocupação do Solo
Coordenadoria Departamental de Aprovação de Projetos
Setor de Habitação Unifamiliar
Setor de Habitação Multifamiliar
Setor de Comércio e Indústria de Pequeno/Médio Porte e Uso Misto
Setor de Comércio e Indústria de Grande Porte e Uso Misto
Coordenadoria Departamental de Reforma, Demolição e Conclusão de Obras
Setor de Certificado de Conclusão de Obras Edilícias
Setor de Alvará de Reforma e Demolição
Departamento de Controle Urbano
Coordenadoria Departamental de Uso do Solo
Setor de Licenciamento de Instalações de Sistema de Transmissores
Setor de Licenciamento de Alvará de Uso
Setor de Licenciamento de Eventos
Setor de Certidão de Uso do Solo
Coordenadoria Departamental de Fiscalização de Uso
Setor de Fiscalização de Uso
Setor de Fiscalização de Sistema de Transmissores
Setor de Blitz Noturna
Coordenadoria Departamental de Fiscalização de Obras
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Setor de Vigilância Edilícia e Segurança das Edificações
Setor de Fiscalização de Obras
Setor de Fiscalização de Parcelamento Irregular e Clandestino do Solo
Coordenadoria Departamental de Prevenção contra Incêndio e Pânico
Setor de Vistoria Técnica
Setor de Licenciamento de Equipamentos de Transporte Vertical

ANEXO III
Competências das Unidades Administrativas

GABINETE DA SECRETARIA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE ESTUDO DE IMPACTO NA VI-
ZINHANÇA:
I - gerir o andamento e distribuição de processos aos setores técnicos, coordenando os 
trabalhos de cada setor e estabelecendo diretrizes junto ao Gabinete do Secretário, a 
quem responde diretamente.
SETOR DE ANÁLISE DO ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA:
I - analisar o processo de Estudo de Impacto de Vizinhança, com a elaboração de 
pareceres técnicos e conclusivos.
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO:
I - definir diretrizes e planejar as ações de gestão administrativa e financeira da Secre-
taria em seus diversos aspectos, como a gestão de pessoas, expediente, atendimento à 
população, comunicação e controle interno, entre outros;
II - realizar a gestão de projetos estratégicos da Secretaria, implantando soluções ino-
vadoras que visem à eficiência do serviço público e ao alcance de metas previstas no 
Plano de Governo e que sejam convergentes com a legislação aplicável.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL ADMINISTRATIVA:
I - gerir os serviços vinculados à gestão administrativa, prezando pelo planejamento, 
transparência e agilidade na execução de todos os programas vinculados à Secretaria 
Municipal de Urbanismo, bem como outras tarefas correlatas ao gerenciamento dos 
trabalhos da Coordenadoria.
SETOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 
I - realizar o atendimento ao público em geral, pessoalmente, por telefone ou por meio 
eletrônico, orientando munícipes nas demandas de seu interesse.
SETOR DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO:
I - acompanhar a digitalização de processos físicos e armazenamento em ambiente 
digital, administrar a oferta de fluxos eletrônicos, assim como acompanhar e fiscalizar 
as atividades de desenvolvimento de sistemas na Secretaria.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE EXPEDIENTE E ARQUIVO:
I - executar tarefas correlatas ao gerenciamento dos trabalhos do expediente, além de 
elaborar projetos para melhoria do andamento dos processos e de arquivologia.
SETOR DE EMISSÃO DE ALVARÁS:
I - acompanhar a rotina de emissão das licenças deferidas na Secretaria, realizando os 
devidos registros, correções e apontamentos, quando necessário, bem como responder 
questionamentos sobre as licenças emitidas na Secretaria, produzindo relatórios e ela-
borando ofícios de esclarecimentos, certidões e certificados.
SETOR DE EXPEDIENTE:
I - realizar tramitações e encaminhamentos de processos e demais documentos, arqui-
vamento e organização de documentações, bem como garantir o atendimento das soli-
citações referentes à Lei de Acesso à Informação e todo o processo relativo à certidão 
de parcial/inteiro teor e às publicações no Diário Oficial.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL FINANCEIRA E DE GESTÃO DE 
PESSOAS:
I - planejar e desenvolver atividades de execução orçamentária, financeira e contábil 
da Secretaria.
SETOR DE GESTÃO DE PESSOAS:
I - assegurar os serviços vinculados à gestão de pessoal, com organização de registros 
e execução de rotinas de trabalho, prestando informações a servidores e gestores.
SETOR DE CONTROLE FINANCEIRO:
I - auxiliar os processos de compra e licitação, providenciando e organizando do-
cumentos necessários aos trabalhos, além de outras tarefas necessárias para o pleno 
funcionamento do Setor.
SETOR DE SUPRIMENTOS:
I - gerir e organizar os suprimentos utilizados pela Secretaria, controlando o uso de 
materiais de consumo e permanentes, bem como a realização de controle interno dos 
bens móveis.
DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO: 
I - análise e aprovação de edificações e emissão de alvarás de aprovação e execução;
II - regularizações de residências unifamiliares e multifamiliares, verticais e horizon-
tais, e edifícios comerciais e/ou industriais;
III - emissão de certificado de conclusão de obras;
IV - emissão de alvará de reforma e demolição.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS:
I - gerir o andamento e distribuição de processos aos setores técnicos, coordenando os 
trabalhos de cada setor e estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a quem responde 
diretamente.
SETOR DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR:
I - realizar a análise e aprovação de edificações, a emissão de alvarás de aprovação e 

execução e a regularização de residências unifamiliares.
SETOR DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR: 
I - realizar a análise e aprovação de edificações, a emissão de alvarás de aprovação e 
execução e a regularização de residências multifamiliares.
SETOR DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEQUENO/MÉDIO PORTE E 
USO MISTO:
I - realizar a análise e aprovação ou regularização de edificações comerciais/indus-
triais ou de uso misto de pequeno/médio porte, bem como a emissão de alvarás de 
aprovação e execução de obra.
SETOR DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE GRANDE PORTE E USO MISTO: 
I - realizar a análise e aprovação ou regularização de edificações comerciais/indus-
triais ou de uso misto de grande porte, bem como a emissão de alvarás de aprovação 
e execução de obra.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E 
CONCLUSÃO DE OBRAS:
I - gerir o andamento e distribuição de processos referentes a certificados de conclusão 
de obras e alvarás de reforma ou demolição aos setores técnicos competentes, coorde-
nando os trabalhos de cada setor e estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a quem 
responde diretamente.
SETOR DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS EDILÍCIAS:
I - realizar a análise técnica do processo para emissão do CCO.
SETOR DE ALVARÁ DE REFORMA E DEMOLIÇÃO: 
I - realizar a análise técnica dos processos de reforma e de demolição, bem como a 
emissão dos respectivos alvarás.
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO:
I - emitir alvará e certidão de uso do solo para usos comerciais, institucionais e in-
dustriais;
II - emitir alvará de eventos a serem realizados em áreas públicas e privadas;
III - emitir alvará de instalação, funcionamento e conservação para elevadores;
IV - fiscalizar obras e atividades comerciais;
V - fiscalizar as licenças de elevadores;
VI - promover vistorias para atestar a segurança de edificações, emitindo laudos téc-
nicos e de interdição;
VII - promover vistorias técnicas em locais de eventos para atestar a segurança e as 
condições dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio;
VIII - realizar ações de prevenção contra incêndio, em especial vistorias de edifícios 
para atestar as condições de segurança contra incêndio e pânico;
IX - realizar ações de fiscalização contra o parcelamento irregular e clandestino do 
solo, aplicando as penalidades administrativas previstas na lei.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO:
I - gerir os trabalhos de análise dos processos, distribuindo estes aos setores competen-
tes e estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a quem responde diretamente.
SETOR DE LICENCIAMENTO DE INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
TRANSMISSORES:
I - realizar a análise da documentação apresentada para licenciamento dos equipamen-
tos, com posterior emissão do alvará de instalação.
SETOR DE LICENCIAMENTO DE ALVARÁ DE USO:
I - realizar a análise da documentação apresentada pelo interessado para emissão de 
alvará de uso, bem como a regularização do estabelecimento, observados os requisitos 
da legislação vigente.
SETOR DE LICENCIAMENTO DE EVENTOS:
I - realizar a análise da documentação apresentada pelo interessado e emissão de alva-
rá de evento, observados os requisitos.
SETOR DE CERTIDÃO DE USO DO SOLO:
I - realizar a análise de processos de solicitação da certidão, com sua posterior emissão 
ao interessado após manifestação de outros setores competentes.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE USO:
I - gerir os trabalhos dos agentes de fiscalização, distribuindo os processos aos setores 
competentes e estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a quem responde diretamente.
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE USO:
I - aplicar o rito fiscalizatório, estabelecido em lei, aos estabelecimentos comerciais 
e industriais.
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSORES: 
I - aplicar o rito fiscalizatório, estabelecido em lei, a dispositivos, como antenas e 
balizadores.
SETOR DE BLITZ NOTURNA:
I - aplicar o rito fiscalizatório em estabelecimentos comerciais e industriais em período 
noturno.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:
I - gerir os trabalhos dos agentes de fiscalização de obras, distribuindo-lhes os proces-
sos para aplicação do rito fiscalizatório e estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a 
quem responde diretamente.
SETOR DE VIGILÂNCIA EDILÍCIA E SEGURANÇA DAS EDIFICAÇÕES:
I - realizar vistorias a fim de constatar a estabilidade e segurança de edificações, emi-
tindo laudos técnicos e de interdições.
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:
I - fiscalizar a execução de obras em andamento ou concluídas, bem como aplicar as 
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penalidades previstas na lei.
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE PARCELAMENTO IRREGULAR E CLAN-
DESTINO DO SOLO:
I - realizar vistorias em eventuais parcelamentos sem o devido licenciamento, com 
aplicação das penalidades previstas na lei.
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA IN-
CÊNDIO E PÂNICO:
I - gerir os trabalhos do corpo técnico, com a distribuição dos processos aos setores 
competentes, estabelecendo diretrizes junto à Diretoria, a quem responde diretamente.
SETOR DE VISTORIA TÉCNICA:
I - realizar vistoria em edificações e locais para realização de eventos, elaborando o 
auto de constatação.
SETOR DE LICENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
VERTICAL:
I - analisar a documentação apresentada pelo interessado referente à regularização dos 
equipamentos, realizando eventuais vistorias técnicas.

ANEXO IV
DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA

SECRETARIA/
ÓRGÃO CARGO/FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUANTIDADE

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

URBANISMO

SECRETÁRIO MUNICIPAL 1
SECRETÁRIO ADJUNTO 1

DIRETOR 3
COORDENADOR DEPARTAMENTAL 10

ASSESSOR SUPERIOR I 1
ASSESSOR NÍVEL MÉDIO I 1

ASSESSOR NÍVEL MÉDIO III 1
FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR 26

Campinas, 25 de março de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal 

Autoria: Executivo Municipal
Protocolado nº 2023/10/4.711

DECRETO Nº 23.267, DE 25 DE MARÇO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 5.663.000,00 (Cinco milhões e seiscentos e 
sessenta e três mil reais).

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde necessita ajustar a execução or-
çamentária para atender aos processos de aluguéis, prorrogação Apoiotech (SIM), 
contrapartida / aditamentoobras do CRAIM, investimento materiais odontológicos e 
de informática, Etapas de vacinação VISA , conforme informações constantes no pro-
cesso SEI n° PMC.2024.00033012-41/SMS.
Considerando o disposto nos Art. 4º, § 1º, inciso III e Art. 5° da Lei nº 16.504, de 27 
de dezembro de 2023;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 5.663.000,00 (Cinco mi-
lhões e seiscentos e sessenta e três mil reais)suplementar ao Orçamento-Programa 
vigente, nas seguintes classificações:
I - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso III, da Lei nº 16.504 de 27 de Dezembro de 2023:
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.305.1004.4037 MANTER A QUALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA SAÚDE
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF
01.303.000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ................................................................................ R$ 50.000,00
08720 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
10.305.1004.4037 MANTER A QUALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA SAÚDE
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05.303.007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - REC. ESP. DO SUS - F. A F.- PAB/PLENA .. R$ 183.000,00

II - nos termos do artigo 5º da Lei nº 16.504 de 27 de Dezembro de 2023:
08720 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
10.126.1004.4037 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS / MÁQUINAS / 
 VEÍCULOS / OPERACIONAIS
339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ
01.310.000 SAÚDE GERAL ............................................................................................. R$ 1.300.000,00
08750 DEPTO ADMINISTRATIVO
10.126.1004.1038 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS / MÁQUINAS / 
 VEÍCULOS / OPERACIONAIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.310.000 SAÚDE GERAL ................................................................................................ R$ 600.000,00
10.301.1004.1038 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS / MÁQUINAS / 
 VEÍCULOS / OPERACIONAIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.301.000 ATENÇÃO BÁSICA ...................................................................................... R$ 2.700.000,00
10.302.1004.1038 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS / MÁQUINAS / 
 VEÍCULOS / OPERACIONAIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR .... R$ 350.000,00
10.302.1004.1040 CONSTRUIR, REFORMAR E OU AMPLIAR UNIDADES DE SAÚDE
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR ............R$ 480.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .........................................................................................R$ 5.663.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
08710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.305.1004.4037 MANTER A QUALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA SAÚDE
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
05.303.007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - REC. ESP. DO SUS - F. A F.- PAB/PLENA .. R$ 183.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.303.000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ................................................................................ R$ 50.000,00
08750 DEPTO ADMINISTRATIVO
10.302.1004.4033 MANTER O ABASTECIMENTO REGULAR DE MEDICAMENTOS/
 INSUMOS DE SAÚDE
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR ............R$ 200.000,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.304.000 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ................................................................ R$ 230.000,00
08770 DEPARTAMENTO DGDO
10.302.1004.4034 MELHORAR AMPL. A QUALIF. DO ATEND. HOSP., DE ESPEC. E OU REF. ENS. SERV. SUS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR ........R$ 5.000.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................................................R$ 5.663.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 25 de março de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI
Secretário Municipal de Finanças em exercício

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças nos termos 
dos SEI nº. PMC.2024.00033012-41/SMS e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria de Chefia 
de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO

Republicado por Incorreções
Processo Administrativo:PMC.2024.00012350-12
Interessado:Associação de Amigos da EMEF Maria Pavanatti Faváro
Objeto: Doação ao Município
Considerando as informações existentes nestes autos, da manifestação inicial do 
interessado dispondo-se a doar os bens indicados no doc.10166996e, além da ma-
nifestação da SMA no doc.10546773, que indicam a inexistência de impedimentos 
legais,AUTORIZO:
1 - O recebimento dos bens indicados no doc.10469895 que deverão integrar o patri-
mônio da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;
2 - Publique-se;
3 - À Secretaria de Justiça/Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria-Geral 
do Município, para formalização do Termo de Doação;
4 - À Coordenadoria Setorial de Patrimônio do Departamento Administrativo - SMA 
para as providências visando o tombamento do bem.

Campinas, 22 de março de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO

Em 25 de Setembro de 2024
De:Antonio Batista da Costa- SEI n° CAMPREV.2023.00002690-45
Assunto: Aposentadoria
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV,DEFIRO a concessão da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais, a(o) servidor(a) Antonio Batista da 
Costa,matrícula nº 837415, a partir de 1º de Abril de 2024.
Encaminhe-se à SMGDP para prosseguimento.

Processo Administrativo: PMC.2023.00053528-11
Interessado: Caixa Escolar da CEI Prof.ª Zuleika Hellmeister Novaes
Objeto: Doação ao Município
Considerando as informações existentes nestes autos, da manifestação inicial do 
interessado dispondo-se a doar o bem indicado no doc.8227262 e, além da mani-
festação da SMA no doc.10563336, que indicam a inexistência de impedimentos 
legais,AUTORIZO:
1 - O recebimento do bem indicado no doc.10545356 que deverá integrar o patrimônio 
da Municipalidade, sem quaisquer ônus aos cofres públicos;
2 - Publique-se;
3 - À Secretaria de Justiça/Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria-Geral 
do Município, para formalização do Termo de Doação;
4 - À Coordenadoria Setorial de Patrimônio do Departamento Administrativo - SMA 
para as providências visando o tombamento do bem.

Campinas, 25 de março de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00080155-06
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 067/2024 - Eletrônico
Objeto: Fornecimento de centrífuga refrigerada de bancada.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer jurídico - documento SEI nº10600514, acolhido pelo Diretor do Departa-
mento de Licitações - documento SEI nº10600974, que acato na íntegra,CONHEÇO 
da impugnação apresentada por interessado e, no mérito,CONCEDO-LHE PROVI-
MENTO para alterar os descritivos dos itens 01 e 02 constantes do Anexo II, manten-
do-se as demais condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento de Licitações, para as 
demais providências.

Campinas, 22 de março de 2024
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 074/2024 -Eletrônico -Processo Administrativo:PMC.2023.00061454-70 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Aquisição de equipamentos de 
sala para transmissão online e gravação de materiais áudio visuais, com instalação 
-Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 26: 10/04/2024 às 10h -Disponibi-
lidade do Edital: a partir de 27/03/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras-
-Unidade Compradora:986291 -Número da Licitação:90074/2024. Esclarecimen-
tos adicionais com a Pregoeira Thais Oliveira pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 25 de março de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações 
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COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00104333-10
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 060/2024 - Eletrônico
Objeto:Fornecimento contínuo de tempero pronto, açúcar refinado e molho de tomate.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
em virtude de solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de escla-
recimento e o Adendo estão disponíveis nos portais eletrônicos licitacoes.campinas.
sp.gov.br e www.gov.br/compras.
Tendo em vista que tal alteração afeta a formulação das propostas, fica designada a 
seguinte data e horário para a Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 06: dia 
09/04/2024 às 10h, no portal eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compradora: 
986291 -Número da Licitação:90060/2024. Ficam mantidas as demais condições do 
Edital do Pregão nº 060/2024e seus anexos, no que não colidirem com as do Adendo.

Campinas, 25 de março de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 077/2024-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00089893-65 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de anes-
tésicos de uso odontológico -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 07: 
15/04/2024 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir de 28/03/2024, no portal 
eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compradora: 986291 -Número da Li-
citação: 90077/2024. Esclarecimentos adicionais com o(a) Pregoeira Ana Carolina 
Nascimento da Silva pelo telefone (19) 2116-0145.

Campinas, 25 de março de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2023.00104415-92
Interessado:Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Assunto:Pregão nº 056/2024 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de serviços de montadores de orquestra.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 10600141, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 10600145, e do disposto no art. 7°, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/24, resolvo:
1.INFORMAR que a Pregoeira declarou DESERTA a licitação, por não acudirem 
interessados.
2.HOMOLOGAR o Pregão nº 056/2024, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Cultura e Turis-
mo, para ciência e demais providências.

Campinas, 25 de março de 2024
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

DESPACHO AUTORIZATIVO - TERMO DE 
COLABORAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 

05/2023 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos em 25/03/2024

SEI n.º PMC.2024.00004308-73
Interessado: CENTRO DE PROMOÇÃO PARA UM MUNDO MELHOR
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da 
Procuradoria de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurí-
dicos, tendo sido acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretá-
rio Municipal de Justiça, AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto 
Municipal n.º 21874/2021, a celebração do Termo de Colaboração entre o Município 
de Campinas, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa 
com Deficiência e Direitos Humanos e a OSC CENTRO DE PROMOÇÃO PARA 
UM MUNDO MELHOR, inscrita no CNPJ n.º 71.752.745/0001-55, com vigência de 
12 (doze) meses, a contar de 1º de abril de 2024 até 31 de março de 2025, visando:
1 - o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) proveniente de emenda par-
lamentar federal, para incremento temporário do custeio do(s) serviço(s) de Proteção 
Social Básica;
2 - o valor de R$ 859.750,80 (oitocentos e cinqüenta e nove mil setecentos e cinqüen-
ta reais e oitenta centavos) para a execução do Serviço de Proteção Social Básica, 
com a consequente despesa global de R$ 1.009.750,80 (um milhão nove mil setecen-
tos e cinquenta reais e cinquenta centavos), para a integral execução do(s) objeto(s) 
pactuado(s), atendendo as recomendações contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC.2024.00005870-04
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CA-
PRIOTTI - CEI
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem como 
o parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da Procu-
radoria de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, 
tendo sido acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretário 
Municipal de Justiça, AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Mu-

nicipal n.º 21874/2021, a celebração do Termo de Colaboração entre o Município de 
Campinas, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa com 
Deficiência e Direitos Humanos e a OSC CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO 
PADRE SANTI CAPRIOTTI - CEI, inscrita no CNPJ n.º 51.903.532/0001-70, com 
vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de abril de 2024 até 31 de março de 2025, 
para a execução do Serviço de Proteção Social Básica, bem como a consequente des-
pesa de R$ 318.249,60 (trezentos e dezoito mil duzentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos), para a integral execução do(s) objeto(s) pactuado(s), atendendo as 
recomendações contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC.2024.00005809-21
Interessado: GRUPO PRIMAVERA
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da 
Procuradoria de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurí-
dicos, tendo sido acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretá-
rio Municipal de Justiça, AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto 
Municipal n.º 21874/2021, a celebração do Termo de Colaboração entre o Município 
de Campinas, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa 
com Deficiência e Direitos Humanos e a OSC GRUPO PRIMAVERA, inscrita no 
CNPJ n.º 67.995.969/0001-10, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de 
abril de 2024 até 31 de março de 2025, visando:
1 - o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) proveniente de emenda parlamentar fede-
ral, para incremento temporário do custeio do(s) serviço(s) de Proteção Social Básica;
2 - a execução do Serviço de Proteção Social Básica, bem como a consequente despesa 
de R$ R$ 893.006,40 (oitocentos e noventa e três mil seis reais e quarenta centavos), 
para a integral execução do(s) objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações 
contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC.2024.00005841-61
Interessado: INSTITUTO SEMEAR
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem como 
o parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da Procu-
radoria de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, 
tendo sido acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretário 
Municipal de Justiça, AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Mu-
nicipal n.º 21874/2021, a celebração do Termo de Colaboração entre o Município de 
Campinas, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa com 
Deficiência e Direitos Humanos e a OSC INSTITUTO SEMEAR, inscrita no CNPJ n.º 
05.220.053/0001-31, com vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de abril de 2024 
até 31 de março de 2025, para a execução do Serviço de Proteção Social Básica, bem 
como a consequente despesa de R$ 1.546.133,40 (um milhão quinhentos e quarenta e 
seis mil cento e trinta e três reais e quarenta centavos), para a integral execução do(s) 
objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

Campinas, 25 de março de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2024000232
Empreendimento: PERALTA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM-
PRESARIAIS LTDA.
Para prosseguimento da análise do processo deverão ser anexados junto ao Sistema de 
Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias a partir da data desta 
publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Procuração do responsável pela Declaração (ANEXO VI-I do Decreto);
2. Relatório Ambiental Integrado - RAI - com projetos anexos assinados;
3. Protocolo EMDEC referente à análise de EIV/RIV;
4. Projeto de Drenagem do empreendimento assinado;
5. Projeto Básico do empreendimento assinado;
6. Projeto Básico de Terraplenagem;
7. Informe Técnico da SANASA com a pagina que consta a planta.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 25 de março de 2024
ARIANE FURLANES DA SILVA

ENGENHEIRA AMBIENTAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº: PMC.2024.00026132-74
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Leite em pó integral instantâneo
A Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, cc Art. 5º, inciso I, do Decreto Municipal nº 22.734 
de 29 de março de 2023, torna pública a intenção de registro de preços pelo prazo de 
12 meses, para futura e eventual aquisição de leite em pó integral instantâneo para a 
alimentação escolar.

http://licitacoes.campinas.sp.gov.br
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LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE

01

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO 
DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA 
MEDIANTE PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS, PÓ UNIFOR-
ME, SEM GRUMOS, DE FÁCIL SOLUBILIDADE EM ÁGUA POTÁVEL, COM 
FLUIDEZ E HOMOGENEIDADE

450.000 
KG

Os órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cam-
pinas interessados em participar do referido registro de preços, deverão encaminhar o 
pedido de adesão através do e-mail conutri.cardapios@educa.campinas.sp.gov.br em 
até 8 (oito) dias úteis após esta publicação.
Esclarecimentos poderão ser obtidos nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação - Departamento de Apoio à Escola - Coordenadoria Setorial de Nutrição, si-
tuada na Rua Barreto Leme, 1557, Centro - Campinas - SP, pelos telefones (19) 2515-
7191 e (19) 2515-7193 e no e-mail conutri.cardapios@educa.campinas.sp.gov.br.

Campinas, 14 de março de 2024
MARIA HELENA ANTONICELLI

Coordenadora Setorial de Nutrição
CHARLES DURAES LEITE

Diretor do Departamento de Apoio à Escola
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº: PMC.2024.00010121-45
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Flocos de milho e aveia em flocos
A Secretaria Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, cc Art. 5º, inciso I, do Decreto Municipal nº 22.734 de 
29 de março de 2023, torna pública a intenção de registro de preços pelo prazo de 12 
meses, para futura e eventual aquisição de flocos de milho e aveia em flocos para a 
alimentação escolar.

LISTA DE ITENS A SEREM REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE

01

FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR
PRODUTO OBTIDO DE CEREAIS DE MILHO, LIVRES DO SEU TEGUMENTO, 
COZIDOS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SECOS, LAMINADOS E TOSTADOS, 
FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE GLÚTEN, ARO-
MATIZANTES, CORANTES E SABORIZANTES ARTIFICIAIS E GORDURAS 
TRANS. PODERÁ SER ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E CONTER OUTROS 
INGREDIENTES DESDE QUE MENCIONADOS NA EMBALAGEM

50.000 KG

02

AVEIA EM FLOCOS FINOS
AVEIA EM FLOCOS FINOS, CEREAL OBTIDO A PARTIR DA LAMINAÇÃO DA 
ESPÉCIE POR PROCESSO TECNOLÓGICO CONSIDERADO SEGURO PARA 
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, OBTIDO, PROCESSADO, EMBALADO, ARMA-
ZENADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO EM CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, 
QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS

4.000 KG

Os órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cam-
pinas interessados em participar do referido registro de preços, deverão encaminhar o 
pedido de adesão através do e-mail conutri.cardapios@educa.campinas.sp.gov.br em 
até 8 (oito) dias úteis após esta publicação.
Esclarecimentos poderão ser obtidos nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação - Departamento de Apoio à Escola - Coordenadoria Setorial de Nutrição, si-
tuada na Rua Barreto Leme, 1557, Centro - Campinas - SP, pelos telefones (19) 2515-
7191 e (19) 2515-7193 e no e-mail conutri.cardapios@educa.campinas.sp.gov.br.

Campinas, 14 de março de 2024
MARIA HELENA ANTONICELLI

Coordenadora Setorial de Nutrição
CHARLES DURAES LEITE

Diretor do Departamento de Apoio à Escola
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.203.00084293-19
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 021/2024 - Eletrônico
Objeto:Aquisição de saco plástico.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações,AUTORIZO a despesa a favor da 
empresa:
- QUALITY MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), onerando integral-
mente as dotações do presente exercício.
Publique-se na forma da Lei.
1.à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 22 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretáro Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nº FUMEC. 2024.00000479-13 (FUMEC. 2023.00002573-81)
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamentos e acessórios de informática
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no De-
creto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor da em-
presa:
- 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA EPP, com fulcro na 
Ata de Registro de Preços nº 067/2023, no valor de R$ 205.833,00 (Duzentos e cinco mil 
oitocentos e trinta e três reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 21 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº125, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O Secretário Municipal de Educação no uso das atribuições de seu cargo, CONSIDE-
RANDO a Constituição Federal, Art. 37, incisos XVI e XVII;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos,Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de 
Campinas,artigo 11;
CONSIDERANDO a Resolução SME/SMRH Nº 001/2009, de 26/11/2009;
COMUNICA que a servidora abaixo relacionada, teve sua acumulação remunerada 
de cargos, de empregos ou de funções públicas INDEFERIDA PÓS RECURSO. 

MATRÍCULA SERVIDOR
1349600 LUCINEIA GOMES RIBEIRO FERRAZ
1379712 LUCINEIA GOMES RIBEIRO FERRAZ

Campinas, 25 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.203.00084293-19
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 021/2024 - Eletrônico
Objeto:Aquisição de saco plástico.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações,AUTORIZO a despesa a favor 
da empresa:
- QUALITY MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), onerando integral-
mente as dotações do presente exercício.
Publique-se na forma da Lei.
1.à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; 
2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 22 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº126, DE 25 DE MARÇO DE 2024
O Secretário Municipal de Educação de Campinas, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 2º da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007, e considerando 
o contido no Processo SEI PMC.2024.00028242-16,
COMUNICA:
I - a ação de formação continuada, conforme Anexo Único deste comunicado, plane-
jada pela Secretaria Municipal de Educação, SME.
II - que este comunicado tem os seus efeitos retroativos ao início do ano letivo de 2023.

Campinas, 25 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO
Identificação da Formação: Aprendizagem: formação básica para equipes de projetos.
Formadoras: Magda Vulcano, Eneida Rashed e Maria Bernadete Piazzon.
Resumo: Gestão de Projetos: Introdução e conceitos; Instalação dos Projetos; Planejamento e 
Execução; Acompanhamento e Monitoramento; Análise da replicabilidade das soluções; Encer-
ramento dos Projetos. Experiências com novas formas de comunicação e relações interpessoais, 
intra equipes e inter equipes.
Público-alvo: Profissionais da SME.
Carga Horária Total: 80 horas.
Período da formação: 04/05/2023 até 07/12/2023.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

COMUNICADO GRH Nº 06/2024
Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da FUMEC

A Área de Recursos Humanos da FUMEC e a Comissão Técnica de Gestão de Carreiras 
da FUMEC publicam a classificação dos servidores habilitados à Evolução Funcional do 
ano de 2023.
Esta publicação levou em consideração:
1. As leis relativas ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Municí-
pio de Campinas, publicadas em D.O.M. em 29 de junho de 2007;
a) Lei Municipal nº 12.985, de 28/06/2007 - Quadro de Cargos Geral;
b) Lei Municipal nº 12.987, de 28/06/2007 - Magistério Público Municipal;
c) Lei Municipal nº 12.988, de 28/06/2007 - Fundação Municipal para Educação Comunitária
d) Lei Complementar nº 85, de 04/11/2014 - Fundação Municipal para Educação Comunitária
e) Lei Complementar nº 187, de 27/12/2017 - Fundação Municipal para Educação Comunitária
f) Lei Complementar nº 349, de 29/04/2022- Fundação Municipal para Educação Comunitária
2. A Resolução FUMEC nº 07/2018, de 26/10/2018, que regulamenta o processo de avaliação 
de desempenho e qualificação e os processos de evolução funcional dos servidores públicos de 
carreira da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC;
3. Especificamente os Art. 30, 31, 32 e 33 da Resolução FUMEC nº 07/2018:
Seção II
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro Geral de Cargos e do Qua-
dro de Cargos do Magistério para a Progressão Horizontal
Art. 30. O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 
12.985/07) e ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 12.987/07) estará habi-
litado à Progressão Horizontal quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) anos, 
dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Grau em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 (três) 
últimas Avaliações de Desempenho;
V - não tiver sido beneficiado pela Progressão Vertical no exercício.
Seção III
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro Geral de Cargos para a 
Progressão Vertical
Art. 31. O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 
12.985/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) anos, 
dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Nível em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 (três) 
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últimas Avaliações de Desempenho;
V - cumprir as exigências definidas na legislação vigente.
Seção IV
Dos Requisitos para Habilitação dos Servidores do Quadro de Cargos do Magistério para a Progressão Vertical
Art. 32. O servidor público pertencente ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 12.987/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Progressão Vertical;
II - não estiver respondendo a processo de natureza disciplinar até o mês anterior à Progressão Vertical;
III - não tiver sofrido pena disciplinar nos últimos 03 (três) anos, dentro do período avaliativo;
IV - cumprir as exigências definidas na legislação vigente.
Art. 33. O servidor habilitado à Evolução Funcional somente poderá ter os efeitos financeiros referentes a uma das formas de progressão, horizontal ou vertical, dentro do mesmo ano.
§ 1° Havendo a Progressão Vertical e Horizontal no mesmo ano, os servidores habilitados, de todos os quadros de cargos, serão classificados em 02 (duas) listas, sendo uma relativa à 
Progressão Vertical e outra à Progressão Horizontal, para a seleção daqueles que serão contemplados com a movimentação na carreira.
§ 2° As classificações serão feitas por ordem decrescente de nota e, em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios:
I - Para o Quadro Geral de Cargos, será contemplado o servidor que, sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
d) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados na FUMEC.
II - Para os servidores do Quadro Cargos do Magistério, será contemplado aquele que, sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados dentro do interstício;
d) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
§ 3º Caso o servidor conste de ambas as listas, a prioridade será para a realização da Progressão Vertical.
4. As interposições de recursos, referente às notas da Avaliação de Desempenho, já ocorreram nos períodos em que as mesmas foram consolidadas e cientificadas no SAD FUMEC - Sistema 
de Avaliação de Desempenho da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, não cabendo, portanto, reconsiderações destas notas.
OBSERVAÇÃO
A listagem dos servidores contemplados na Progressão Vertical e na Progressão Horizontal serão publicadas, oportunamente, em Diário Oficial do Município de Campinas.
MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL

10200 12.985/07 A 99,750 100,000 100,000 99,917 1 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10407 12.985/07 A 98,660 98,760 98,760 98,727 2 SEM TITULO APTO 1
10214 12.985/07 A 95,000 100,000 100,000 98,333 3 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10249 12.985/07 A 95,000 99,380 100,000 98,127 4 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10217 12.985/07 A 95,000 95,000 100,000 96,667 5 SEM TITULO APTO 2
10232 12.985/07 A 94,610 94,960 100,000 96,523 6 SEM TITULO APTO 3
10196 12.985/07 A 94,420 94,960 100,000 96,460 7 SEM TITULO APTO 4
10393 12.985/07 A 96,880 95,000 95,000 95,627 8 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
1411 12.985/07 A 96,460 95,000 95,000 95,487 9 SEM TITULO APTO INTERISTICIO

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10547 12.985/07 C 95,000 95,000 95,000 95,000 1 SEM TÍTULO APTO 1

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10510 12.985/07 D 100,000 100,000 99,920 99,973 1 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10491 12.985/07 D 99,960 100,000 98,760 99,573 2 SEM TITULO APTO 1
10526 12.985/07 D 97,050 100,000 100,000 99,017 3 1 2
10548 12.985/07 D 94,960 99,600 99,920 98,160 4 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10557 12.985/07 D 96,840 96,880 100,000 97,907 5 2 3
10236 12.985/07 D 95,000 100,000 98,130 97,710 6 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10233 12.985/07 D 96,780 96,880 96,480 96,713 7 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10524 12.985/07 D 95,000 95,000 100,000 96,667 8 SEM TITULO APTO 4
10519 12.985/07 D 92,930 96,880 100,000 96,603 9 3 5
10516 12.985/07 D 94,070 95,000 100,000 96,357 10 4 6

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10568 12.985/07 F  96,950  98,380  100,000  98,443 1 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
1847 12.985/07 F  95,300  98,660  100,000  97,987 2 SEM TÍTULO APTO 1

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
1604 12.985/07 G  100,000  100,000  100,000  100,000 1 SEM TITULO APTO 1
10570 12.985/07 G  100,000  100,000  99,920  99,973 2 1 2
10482 12.985/07 G  99,900  100,000  100,000  99,967 3 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10520 12.985/07 G  100,000  99,520  100,000  99,840 4 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10459 12.985/07 G  100,000  97,500  100,000  99,167 5 2 INTERISTICIO
10577 12.985/07 G  96,110  100,000  100,000  98,703 6 SEM TÍTULO APTO 3
10252 12.985/07 G  99,900  94,900  100,000  98,267 7 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10559 12.985/07 G  96,880  95,000  100,000  97,293 8 3 4
10477 12.985/07 G  100,000  95,000  95,000  96,667 9 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10498 12.985/07 G  100,000  95,000  95,000  96,667 10 4 5

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10483 12.985/07 I 91,270 95,000 95,000 93,757 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTICIO

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10506 12.985/07 J 100,000 95,000 95,000 96,667 1 1 1

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
607 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 1 SEM TITULO APTO 1

10151 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 2 SEM TITULO APTO 2
10324 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 9 SEM TITULO APTO 3
10266 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 3 SEM TITULO APTO 4
10281 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 4 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10294 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 5 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10301 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 6 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10311 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 7 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10315 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 8 SEM TITULO APTO 5
10338 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 10 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10366 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 11 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
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10377 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 12 SEM TITULO APTO 6
10387 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 13 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10396 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 14 SEM TITULO APTO 7
10336 12.987/07 DA 99,950 100,000 100,000 99,983 15 SEM TITULO APTO 8
10142 12.987/07 DA 99,960 99,930 100,000 99,963 16 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10261 12.987/07 DA 100,000 99,960 99,920 99,960 17 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10145 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,900 99,953 18 SEM TITULO APTO 9
10291 12.987/07 DA 99,860 100,000 100,000 99,953 19 SEM TITULO APTO 10
10388 12.987/07 DA 99,860 99,860 100,000 99,907 20 SEM TITULO APTO 11
10369 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,670 99,877 21 SEM TITULO APTO 12

478 12.987/07 DA 100,000 99,450 100,000 99,817 22 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10309 12.987/07 DA 99,380 99,720 98,480 99,193 23 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10372 12.987/07 DA 96,880 100,000 100,000 98,960 24 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10344 12.987/07 DA 99,960 99,900 96,780 98,880 25 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10189 12.987/07 DA 95,000 100,000 100,000 98,333 26 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10371 12.987/07 DA 100,000 100,000 95,000 98,333 27 SEM TITULO APTO 13
10134 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 28 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10181 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 29 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10185 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 30 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10243 12.987/07 DA 94,610 99,600 99,920 98,043 31 SEM TITULO APTO 14
10206 12.987/07 DA 94,800 99,180 99,280 97,753 32 SEM TITULO APTO 15
10192 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 33 SEM TITULO APTO 16
10247 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 34 SEM TITULO APTO 17
10290 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 35 SEM TITULO APTO 18
10347 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 36 SEM TITULO APTO 19
10384 12.987/07 DA 94,800 95,000 100,000 96,600 37 SEM TITULO APTO 20
10207 12.987/07 DA 94,780 94,900 99,750 96,477 38 SEM TITULO APTO 21
10152 12.987/07 DA 95,000 94,700 99,380 96,360 39 SEM TITULO APTO 22

MATRÍCULA LEI GRUPO EFETIVAÇÃO PROBA-
TÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL

10481 12.987/07 DB 100,000 100,000 100,000 100,000 1 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10486 12.987/07 DB 99,960 99,500 99,020 99,493 2 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10475 12.987/07 DB 99,760 95,380 100,000 98,380 3 SEM TÍTULO APTO 1
10513 12.987/07 DB 92,850 99,800 99,790 97,480 4 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10540 12.987/07 DB 95,000 95,000 100,000 96,667 5 SEM TÍTULO APTO 2

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10414 LC 85/14 DP 98,960 99,560 99,900 99,473 1 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10542 LC 85/14 DP 98,720 99,800 99,900 99,473 2 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10505 LC 85/14 DP 98,770 99,760 99,860 99,463 3 SEM TITULO APTO 1
10442 LC 85/14 DP 98,750 99,790 99,820 99,453 4 SEM TITULO APTO 2
10545 LC 85/14 DP 98,930 99,420 99,920 99,423 5 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10428 LC 85/14 DP 98,470 99,780 100,000 99,417 6 SEM TITULO APTO 3
10499 LC 85/14 DP 99,050 99,570 99,520 99,380 7 SEM TITULO APTO 4
10534 LC 85/14 DP 98,870 99,630 99,540 99,347 8 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10502 LC 85/14 DP 98,520 99,620 99,860 99,333 9 SEM TITULO APTO 5
10424 LC 85/14 DP 99,020 99,340 99,460 99,273 10 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10431 LC 85/14 DP 98,460 98,810 99,780 99,017 11 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10435 LC 85/14 DP 96,880 99,840 99,920 98,880 12 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10515 LC 85/14 DP 97,450 99,470 99,620 98,847 13 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10550 LC 85/14 DP 96,450 99,550 99,880 98,627 14 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10425 LC 85/14 DP 96,400 99,450 100,000 98,617 15 1 INTERISTICIO
10450 LC 85/14 DP 98,030 97,740 99,560 98,443 16 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10563 LC 85/14 DP 96,750 98,670 99,490 98,303 17 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10433 LC 85/14 DP 96,830 97,390 100,000 98,073 18 SEM TITULO APTO 6
10434 LC 85/14 DP 95,570 98,780 99,720 98,023 19 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10447 LC 85/14 DP 96,590 98,040 99,240 97,957 20 SEM TITULO APTO INTERISTICIO
10453 LC 85/14 DP 93,020 99,720 99,900 97,547 21 SEM TITUTLO APTO 7
10422 LC 85/14 DP 97,420 95,000 99,860 97,427 22 2 INTERISTICIO
10440 LC 85/14 DP 98,880 94,100 98,760 97,247 23 SEM TITUTLO APTO INTERISTICIO
10511 LC 85/14 DP 91,950 99,690 99,880 97,173 24 SEM TITUTLO APTO 8
10551 LC 85/14 DP 91,990 99,630 99,600 97,073 25 3 INTERISTICIO
10562 LC 85/14 DP 96,750 93,170 99,740 96,553 26 SEM TITUTLO APTO 9
10495 LC 85/14 DP 94,030 94,820 99,960 96,270 27 SEM TITUTLO APTO 10
10426 LC 85/14 DP 93,690 94,800 99,860 96,117 28 SEM TITUTLO APTO 11
10418 LC 85/14 DP 93,340 95,000 100,000 96,113 29 SEM TITUTLO APTO 12
10415 LC 85/14 DP 93,340 94,820 100,000 96,053 30 SEM TITUTLO APTO 13
10504 LC 85/14 DP 94,050 94,010 99,870 95,977 31 SEM TITUTLO APTO INTERISTICIO
10565 LC 85/14 DP - 4 -

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10464 12.987/07 EC  99,380  94,960  100,000  98,113 1 SEM TÍTULO APTO INTERSTICIO

MATRÍCULA LEI GRUPO ESTÁGIO PROBATÓRIO 2021 2022 2023 NOTA FINAL (MÉDIA) CLASS. GERAL CLASS. PROG. VERTICAL CLASS. PROG. HORIZONTAL
10582 12.987/07 ED  100,000  99,960  100,000  99,987 1 SEM TÍTULO APTO 1
10527 12.987/07 ED  99,020  99,820  100,000  99,613 2 SEM TÍTULO APTO 2
10554 12.987/07 ED  98,850  99,620  100,000  99,490 3 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO
10458 12.987/07 ED  99,260  99,660  99,380  99,433 4 SEM TÍTULO APTO INTERISTICIO

Campinas, 19 de março de 2024
COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS DA FUMEC
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COMUNICADO GRH Nº 04/2024 
REPUBLICAÇÃO POR CONTER INCORREÇÕES

Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da FUMEC
A Área de Recursos Humanos da FUMEC e a Comissão Técnica de Gestão de Car-
reiras da FUMEC publicam a lista dos servidores com nota acima da média do grupo 
referente à Evolução Funcional do ano de 2023.
Esta publicação levou em consideração:
1. As leis relativas ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do 
Município de Campinas, publicadas em D.O.M. em 29 de junho de 2007;
a) Lei Municipal nº 12.985, de 28/06/2007 - Quadro de Cargos Geral;
b) Lei Municipal nº 12.987, de 28/06/2007 - Magistério Público Municipal;
c) Lei Municipal nº 12.988, de 28/06/2007 - Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
d) Lei Complementar nº 85, de 04/11/2014 - Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
e) Lei Complementar nº 187, de 27/12/2017 - Fundação Municipal para Educação 
Comunitária
f) Lei Complementar nº 349, de 29/04/2022- Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
2. A Resolução FUMEC nº 07/2018, de 26/10/2018, que regulamenta o processo de 
avaliação de desempenho e qualificação e os processos de evolução funcional dos 
servidores públicos de carreira da Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC;
3. Especificamente os Art. 28, 29, 30, 31 e 32 da Resolução FUMEC nº 07/2018:
Art. 28. Para a Progressão Vertical dos servidores do Quadro Geral de Cargos (Lei 
Municipal nº 12.985/07) e do Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 
12.987/07):
I - a nota final do servidor será definida pela média das 03 (três) últimas Avaliações 
Periódicas de Desempenho preenchidas;
II - a média de cada Grupo será obtida a partir da nota final de seus servidores, excluin-
do do cálculo as notas dos servidores abaixo de 70 (setenta) pontos.
Art. 29. O servidor público poderá, após o período probatório, obter sua nota final 
através da média das Avaliações do Estágio Probatório.
Parágrafo Único. Caso o servidor possua Avaliação do Estágio Probatório e da Ava-
liação Periódica de Desempenho, sua nota final será obtida pela média entre as duas 
avaliações.
Art. 30. O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 
12.985/07) e ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Municipal nº 12.987/07) estará 
habilitado à Progressão Horizontal quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) 
anos, dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Grau em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 
(três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - não tiver sido beneficiado pela Progressão Vertical no exercício.
Art. 31. O servidor público pertencente ao Quadro Geral de Cargos (Lei Municipal nº 
12.985/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Evolução Funcional;
II - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão ou superior nos últimos 03 (três) 
anos, dentro do período avaliativo;
III - tiver cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos no Nível em que se encontra;
IV - tiver obtido nota superior à média do Grupo a que pertence, considerando as 03 
(três) últimas Avaliações de Desempenho;
V - cumprir as exigências definidas na legislação vigente.
Art. 32. O servidor público pertencente ao Quadro de Cargos do Magistério (Lei Mu-
nicipal nº 12.987/07) estará habilitado à Progressão Vertical quando:
I - tiver adquirido estabilidade até 30 de junho do ano anterior à Progressão Vertical;
II - não estiver respondendo a processo de natureza disciplinar até o mês anterior à 
progressão Vertical;
III - não tiver sofrido pena disciplinar nos últimos 03 (três) anos, dentro do período 
avaliativo;
IV - cumprir as exigências definidas na legislação vigente
4. As interposições de recursos, referente às notas da Avaliação de Desempenho, já 
ocorreram nos períodos em que as mesmas foram consolidadas e cientificadas no SAD 
FUMEC - Sistema de Avaliação de Desempenho da Fundação Municipal para Edu-
cação Comunitária - FUMEC, não cabendo, portanto, reconsiderações destas notas.
OBSERVAÇÃO
A Classificação Final dos servidores habilitados à Evolução Funcional será publicada 
no Diário Oficial do Município e terá sua composição realizada pelas informações es-
pecíficas dos títulos apresentados e já validados, juntamente com a nota da Avaliação 
de Desempenho ou nota da Avaliação do Estágio Probatório.

ANEXO I - MÉDIA DOS GRUPOS PARA CLASSIFICAÇÃO NA 
EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO ANO DE 2023

GRUPO - LEI MÉDIA DO GRUPO
GRUPO A - LEI Nº 12.985/2007 95,123
GRUPO C - LEI Nº 12.985/2007 94,713
GRUPO D - LEI Nº 12.985/2007 96,066
GRUPO F - LEI Nº 12.985/2007 97,047
GRUPO G - LEI Nº 12.985/2007 96,240
GRUPO I - LEI Nº 12.985/2007 95,000
GRUPO J - LEI Nº 12.985/2007 95,833

GRUPO DA - LEI Nº 12.987/2007 96,351
GRUPO DB - LEI Nº 12.987/2007 95,408

GRUPO DP - L.C. Nº 85/2014 95,961
GRUPO EC - LEI Nº 12.987/2007 96,443
GRUPO ED - LEI Nº 12.987/2007 97,600

ANEXO II - LISTA DOS SERVIDORES COM NOTA ACIMA DA MÉDIA 
DO GRUPO, REFERENTE À EVOLUÇÃO FUNCIONAL DE 2023

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

NOTA ESTÁ-
GIO PROBA-

TÓRIO
2021 2023 2023 NOTA 

FINAL

478 12.987/07 DA 100,000 99,450 100,000 99,817
607 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000

1411 12.985/07 A 96,460 95,000 95,000 95,487
1604 12.985/07 G 100,000 100,000 100,000 100,000
1847 12.985/07 F 95,300 98,660 100,000 97,987
10134 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127
10142 12.987/07 DA 99,960 99,930 100,000 99,963
10145 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,900 99,953
10151 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10152 12.987/07 DA 95,000 94,700 99,380 96,360
10181 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127
10185 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127
10189 12.987/07 DA 95,000 100,000 100,000 98,333
10192 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667
10196 12.985/07 A 94,420 94,960 100,000 96,460
10200 12.985/07 A 99,750 100,000 100,000 99,917
10206 12.987/07 DA 94,800 99,180 99,280 97,753
10207 12.987/07 DA 94,780 94,900 99,750 96,477
10214 12.985/07 A 95,000 100,000 100,000 98,333
10217 12.985/07 A 95,000 95,000 100,000 96,667
10232 12.985/07 A 94,610 94,960 100,000 96,523
10233 12.985/07 D 96,780 96,880 96,480 96,713
10236 12.985/07 D 95,000 100,000 98,130 97,710
10243 12.987/07 DA 94,610 99,600 99,920 98,043
10247 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667
10249 12.985/07 A 95,000 99,380 100,000 98,127
10252 12.985/07 G 99,900 94,900 100,000 98,267
10261 12.987/07 DA 100,000 99,960 99,920 99,960
10266 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10281 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10290 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667
10291 12.987/07 DA 99,860 100,000 100,000 99,953
10294 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10301 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10309 12.987/07 DA 99,380 99,720 98,480 99,193
10311 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10315 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10324 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10336 12.987/07 DA 99,950 100,000 100,000 99,983
10338 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10344 12.987/07 DA 99,960 99,900 96,780 98,880
10347 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667
10366 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10369 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,670 99,877
10371 12.987/07 DA 100,000 100,000 95,000 98,333
10372 12.987/07 DA 96,880 100,000 100,000 98,960
10377 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10384 12.987/07 DA 94,800 95,000 100,000 96,600
10387 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10388 12.987/07 DA 99,860 99,860 100,000 99,907
10393 12.985/07 A 96,880 95,000 95,000 95,627
10396 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000
10407 12.985/07 A 98,660 98,760 98,760 98,727
10414 LC 85/14 DP 98,960 99,560 99,900 99,473
10415 LC 85/14 DP 93,340 94,820 100,000 96,053
10418 LC 85/14 DP 93,340 95,000 100,000 96,113
10422 LC 85/14 DP 97,420 95,000 99,860 97,427
10424 LC 85/14 DP 99,020 99,340 99,460 99,273
10425 LC 85/14 DP 96,400 99,450 100,000 98,617
10426 LC 85/14 DP 93,690 94,800 99,860 96,117
10428 LC 85/14 DP 98,470 99,780 100,000 99,417
10431 LC 85/14 DP 98,460 98,810 99,780 99,017
10433 LC 85/14 DP 96,830 97,390 100,000 98,073
10434 LC 85/14 DP 95,570 98,780 99,720 98,023
10435 LC 85/14 DP 96,880 99,840 99,920 98,880
10440 LC 85/14 DP 98,880 94,100 98,760 97,247
10442 LC 85/14 DP 98,750 99,790 99,820 99,453
10447 LC 85/14 DP 96,590 98,040 99,240 97,957
10448 LC 85/14 DP 93,350 94,040 99,420 95,603
10453 LC 85/14 DP 93,020 99,720 99,900 97,547
10458 12.987/07 ED 99,260 99,660 99,380 99,433
10459 12.985/07 G 100,000 97,500 100,000 99,167
10464 12.987/07 EC 99,380 94,960 100,000 98,113
10475 12.987/07 DB 99,760 95,380 100,000 98,380
10477 12.985/07 G 100,000 95,000 95,000 96,667
10481 12.987/07 DB 100,000 100,000 100,000 100,000
10482 12.985/07 G 99,900 100,000 100,000 99,967
10483 12.985/07 I 95,000 95,000 95,000 95,000
10486 12.987/07 DB 99,960 99,500 99,020 99,493
10491 12.985/07 D 99,960 100,000 98,760 99,573
10495 LC 85/14 DP 94,030 94,820 99,960 96,270
10498 12.985/07 G 100,000 95,000 95,000 96,667
10499 LC 85/14 DP 99,050 99,570 99,520 99,380



9Campinas, terça-feira, 26 de março de 2024 Diário Oficial do Município de Campinas

10502 LC 85/14 DP 98,520 99,620 99,860 99,333
10504 DP 94,050 94,010 99,870 95,977
10505 LC 85/14 DP 98,770 99,760 99,860 99,463
10506 12.985/07 J 100,000 95,000 95,000 96,667
10510 12.985/07 D 100,000 100,000 99,920 99,973
10511 LC 85/14 DP 91,950 99,690 99,880 97,173
10513 12.987/07 DB 92,850 99,800 99,790 97,480
10515 LC 85/14 DP 97,450 99,470 99,620 98,847
10516 12.985/07 D 94,070 95,000 100,000 96,357
10519 12.985/07 D 92,930 96,880 100,000 96,603
10520 12.985/07 G 100,000 99,520 100,000 99,840
10524 12.985/07 D 95,000 95,000 100,000 96,667
10526 12.985/07 D 97,050 100,000 100,000 99,017
10527 12.987/07 ED 99,020 99,820 100,000 99,613
10534 LC 85/14 DP 98,870 99,630 99,540 99,347
10540 12.987/07 DB 95,000 95,000 100,000 96,667
10542 LC 85/14 DP 98,720 99,800 99,900 99,473
10545 LC 85/14 DP 98,930 99,420 99,920 99,423
10547 12.985/07 C 95,000 95,000 95,000 95,000
10548 12.985/07 D 94,960 99,600 99,920 98,160
10550 LC 85/14 DP 96,450 99,550 99,880 98,627
10551 LC 85/14 DP 91,990 99,630 99,600 97,073
10554 12.987/07 ED 98,850 99,620 100,000 99,490
10557 12.985/07 D 96,840 96,880 100,000 97,907
10559 12.985/07 G 96,880 95,000 100,000 97,293
10562 LC 85/14 DP 96,750 93,170 99,740 96,553
10563 LC 85/14 DP 96,750 98,670 99,490 98,303
10568 12.985/07 F 96,950 98,380 100,000 98,443
10570 12.985/07 G 100,000 100,000 99,920 99,973
10577 12.985/07 G 96,110 100,000 100,000 98,703
10582 12.987/07 ED 100,000 99,960 100,000 99,987

Campinas, 22 de março de 2024
COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS DA FUMEC

COMUNICADO GRH Nº 05/2024
REPUBLICADA POR CONTER INCRREÇÕES

Comissão Técnica de Gestão de Carreiras da FUMEC
A Área de Recursos Humanos da FUMEC e a Comissão Técnica de Gestão de Car-
reiras da FUMEC publicam a classificação geral dos servidores que obtiveram nota 
acima da média do grupo referente à Evolução Funcional do ano de 2023.
Esta publicação levou em consideração:
1. As leis relativas ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do 
Município de Campinas, publicadas em D.O.M. em 29 de junho de 2007;
a) Lei Municipal nº 12.985, de 28/06/2007 - Quadro de Cargos Geral;
b) Lei Municipal nº 12.987, de 28/06/2007 - Magistério Público Municipal;
c) Lei Municipal nº 12.988, de 28/06/2007 - Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
d) Lei Complementar nº 85, de 04/11/2014 - Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
e) Lei Complementar nº 187, de 27/12/2017 - Fundação Municipal para Educação 
Comunitária
f) Lei Complementar nº 349, de 29/04/2022- Fundação Municipal para Educação Co-
munitária
2. A Resolução FUMEC nº 07/2018, de 26/10/2018, que regulamenta o processo de 
avaliação de desempenho e qualificação e os processos de evolução funcional dos 
servidores públicos de carreira da Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC;
3. Especificamente o § 2º do Art. 33 da Resolução FUMEC nº 07/2018:
§ 2º As classificações serão feitas por ordem decrescente de nota e, em caso de empate, 
serão utilizados os seguintes critérios:
I - Para o Quadro Geral de Cargos, será contemplado o servidor que, sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
d) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados na FUMEC.
II - Para os servidores do Quadro Cargos do Magistério, será contemplado aquele que, 
sucessivamente:
a) estiver a mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
b) tiver obtido a maior nota na última a Avaliação Periódica de Desempenho;
c) tiver maior número de dias efetivamente trabalhados dentro do interstício;
d) tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
4. As interposições de recursos, referente às notas da Avaliação de Desempenho, já 
ocorreram nos períodos em que as mesmas foram consolidadas e cientificadas no SAD 
FUMEC - Sistema de Avaliação de Desempenho da Fundação Municipal para Edu-
cação Comunitária - FUMEC, não cabendo, portanto, reconsiderações destas notas.
OBSERVAÇÃO:
Classificação Final dos servidores habilitados à Evolução Funcional será publicada no 
Diário Oficial do Município e terá sua composição realizada pelas informações espe-
cíficas dos títulos apresentados e já validados, juntamente com a nota da Avaliação de 
Desempenho ou nota da Avaliação do Estágio Probatório.

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10200 12.985/07 A 99,750 100,000 100,000 99,917 1
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10407 12.985/07 A 98,660 98,760 98,760 98,727 2
SEM 

TITULO 
APTO

1

10214 12.985/07 A 95,000 100,000 100,000 98,333 3
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10249 12.985/07 A 95,000 99,380 100,000 98,127 4
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10217 12.985/07 A 95,000 95,000 100,000 96,667 5
SEM 

TITULO 
APTO

2

10232 12.985/07 A 94,610 94,960 100,000 96,523 6
SEM 

TITULO 
APTO

3

10196 12.985/07 A 94,420 94,960 100,000 96,460 7
SEM 

TITULO 
APTO

4

10393 12.985/07 A 96,880 95,000 95,000 95,627 8
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

1411 12.985/07 A 96,460 95,000 95,000 95,487 9
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 
(MÉ-
DIA)

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10547 12.985/07 C 95,000 95,000 95,000 95,000 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

1

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10510 12.985/07 D 100,000 100,000 99,920 99,973 1
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10491 12.985/07 D 99,960 100,000 98,760 99,573 2
SEM 

TITULO 
APTO

1

10526 12.985/07 D 97,050 100,000 100,000 99,017 3 1 2

10548 12.985/07 D 94,960 99,600 99,920 98,160 4
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10557 12.985/07 D 96,840 96,880 100,000 97,907 5 2 3

10236 12.985/07 D 95,000 100,000 98,130 97,710 6
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10233 12.985/07 D 96,780 96,880 96,480 96,713 7
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10524 12.985/07 D 95,000 95,000 100,000 96,667 8
SEM 

TITULO 
APTO

4

10519 12.985/07 D 92,930 96,880 100,000 96,603 9 3 5

10516 12.985/07 D 94,070 95,000 100,000 96,357 10 4 6

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10568 12.985/07 F  96,950  98,380  100,000  98,443 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

1847 12.985/07 F  95,300  98,660  100,000  97,987 2
SEM 

TÍTULO 
APTO

1

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 
(MÉ-
DIA)

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

1604 12.985/07 G  100,000  100,000  100,000  100,000 1
SEM 

TITULO 
APTO

1

10570 12.985/07 G  100,000  100,000  99,920  99,973 2 1 2

10482 12.985/07 G  99,900  100,000  100,000  99,967 3
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10520 12.985/07 G  100,000  99,520  100,000  99,840 4
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10459 12.985/07 G  100,000  97,500  100,000  99,167 5 2 INTERISTI-
CIO

10577 12.985/07 G  96,110  100,000  100,000  98,703 6
SEM 

TÍTULO 
APTO

3

10252 12.985/07 G  99,900  94,900  100,000  98,267 7
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10559 12.985/07 G  96,880  95,000  100,000  97,293 8 3 4

10477 12.985/07 G  100,000  95,000  95,000  96,667 9
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10498 12.985/07 G  100,000  95,000  95,000  96,667 10 4 5

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10483 12.985/07 I 91,270 95,000 95,000 93,757 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERSTICIO

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10506 12.985/07 J 100,000 95,000 95,000 96,667 1 1 1

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL
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607 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 1
SEM 

TITULO 
APTO

1

10151 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 2
SEM 

TITULO 
APTO

2

10324 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 9
SEM 

TITULO 
APTO

3

10266 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 3
SEM 

TITULO 
APTO

4

10281 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 4
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10294 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 5
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10301 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 6
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10311 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 7
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10315 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 8
SEM 

TITULO 
APTO

5

10338 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 10
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10366 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 11
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10377 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 12
SEM 

TITULO 
APTO

6

10387 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 13
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10396 12.987/07 DA 100,000 100,000 100,000 100,000 14
SEM 

TITULO 
APTO

7

10336 12.987/07 DA 99,950 100,000 100,000 99,983 15
SEM 

TITULO 
APTO

8

10142 12.987/07 DA 99,960 99,930 100,000 99,963 16
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10261 12.987/07 DA 100,000 99,960 99,920 99,960 17
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10145 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,900 99,953 18
SEM 

TITULO 
APTO

9

10291 12.987/07 DA 99,860 100,000 100,000 99,953 19
SEM 

TITULO 
APTO

10

10388 12.987/07 DA 99,860 99,860 100,000 99,907 20
SEM 

TITULO 
APTO

11

10369 12.987/07 DA 99,960 100,000 99,670 99,877 21
SEM 

TITULO 
APTO

12

478 12.987/07 DA 100,000 99,450 100,000 99,817 22
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10309 12.987/07 DA 99,380 99,720 98,480 99,193 23
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10372 12.987/07 DA 96,880 100,000 100,000 98,960 24
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10344 12.987/07 DA 99,960 99,900 96,780 98,880 25
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10189 12.987/07 DA 95,000 100,000 100,000 98,333 26
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10371 12.987/07 DA 100,000 100,000 95,000 98,333 27
SEM 

TITULO 
APTO

13

10134 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 28
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10181 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 29
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10185 12.987/07 DA 95,000 100,000 99,380 98,127 30
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10243 12.987/07 DA 94,610 99,600 99,920 98,043 31
SEM 

TITULO 
APTO

14

10206 12.987/07 DA 94,800 99,180 99,280 97,753 32
SEM 

TITULO 
APTO

15

10192 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 33
SEM 

TITULO 
APTO

16

10247 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 34
SEM 

TITULO 
APTO

17

10290 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 35
SEM 

TITULO 
APTO

18

10347 12.987/07 DA 95,000 95,000 100,000 96,667 36
SEM 

TITULO 
APTO

19

10384 12.987/07 DA 94,800 95,000 100,000 96,600 37
SEM 

TITULO 
APTO

20

10207 12.987/07 DA 94,780 94,900 99,750 96,477 38
SEM 

TITULO 
APTO

21

10152 12.987/07 DA 95,000 94,700 99,380 96,360 39
SEM 

TITULO 
APTO

22

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

EFETI-
VAÇÃO 
PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10481 12.987/07 DB 100,000 100,000 100,000 100,000 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10486 12.987/07 DB 99,960 99,500 99,020 99,493 2
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10475 12.987/07 DB 99,760 95,380 100,000 98,380 3
SEM 

TÍTULO 
APTO

1

10513 12.987/07 DB 92,850 99,800 99,790 97,480 4
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10540 12.987/07 DB 95,000 95,000 100,000 96,667 5
SEM 

TÍTULO 
APTO

2

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10414 LC 85/14 DP 98,960 99,560 99,900 99,473 1
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10542 LC 85/14 DP 98,720 99,800 99,900 99,473 2
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10505 LC 85/14 DP 98,770 99,760 99,860 99,463 3
SEM 

TITULO 
APTO

1

10442 LC 85/14 DP 98,750 99,790 99,820 99,453 4
SEM 

TITULO 
APTO

2

10545 LC 85/14 DP 98,930 99,420 99,920 99,423 5
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10428 LC 85/14 DP 98,470 99,780 100,000 99,417 6
SEM 

TITULO 
APTO

3

10499 LC 85/14 DP 99,050 99,570 99,520 99,380 7
SEM 

TITULO 
APTO

4

10534 LC 85/14 DP 98,870 99,630 99,540 99,347 8
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10502 LC 85/14 DP 98,520 99,620 99,860 99,333 9
SEM 

TITULO 
APTO

5

10424 LC 85/14 DP 99,020 99,340 99,460 99,273 10
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10431 LC 85/14 DP 98,460 98,810 99,780 99,017 11
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10435 LC 85/14 DP 96,880 99,840 99,920 98,880 12
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10515 LC 85/14 DP 97,450 99,470 99,620 98,847 13
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10550 LC 85/14 DP 96,450 99,550 99,880 98,627 14
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10425 LC 85/14 DP 96,400 99,450 100,000 98,617 15 1 INTERISTI-
CIO

10450 LC 85/14 DP 98,030 97,740 99,560 98,443 16
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10563 LC 85/14 DP 96,750 98,670 99,490 98,303 17
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10433 LC 85/14 DP 96,830 97,390 100,000 98,073 18
SEM 

TITULO 
APTO

6

10434 LC 85/14 DP 95,570 98,780 99,720 98,023 19
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10447 LC 85/14 DP 96,590 98,040 99,240 97,957 20
SEM 

TITULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10453 LC 85/14 DP 93,020 99,720 99,900 97,547 21
SEM 

TITUTLO 
APTO

7

10422 LC 85/14 DP 97,420 95,000 99,860 97,427 22 2 INTERISTI-
CIO

10440 LC 85/14 DP 98,880 94,100 98,760 97,247 23
SEM 

TITUTLO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10511 LC 85/14 DP 91,950 99,690 99,880 97,173 24
SEM 

TITUTLO 
APTO

8

10551 LC 85/14 DP 91,990 99,630 99,600 97,073 25 3 INTERISTI-
CIO

10562 LC 85/14 DP 96,750 93,170 99,740 96,553 26
SEM 

TITUTLO 
APTO

9

10495 LC 85/14 DP 94,030 94,820 99,960 96,270 27
SEM 

TITUTLO 
APTO

10

10426 LC 85/14 DP 93,690 94,800 99,860 96,117 28
SEM 

TITUTLO 
APTO

11

10418 LC 85/14 DP 93,340 95,000 100,000 96,113 29
SEM 

TITUTLO 
APTO

12

10415 LC 85/14 DP 93,340 94,820 100,000 96,053 30
SEM 

TITUTLO 
APTO

13

10504 LC 85/14 DP 94,050 94,010 99,870 95,977 31
SEM 

TITUTLO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10565 LC 85/14 DP - 4 -
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MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 

(MÉDIA)
CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10464 12.987/07 EC  99,380  94,960  100,000  98,113 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERSTICIO

MATRÍ-
CULA LEI GRUPO

ESTÁ-
GIO 

PROBA-
TÓRIO

2021 2022 2023
NOTA 
FINAL 
(MÉ-
DIA)

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PROG. 
VERTI-

CAL

CLASS. 
PROG. HORI-

ZONTAL

10582 12.987/07 ED  100,000  99,960  100,000  99,987 1
SEM 

TÍTULO 
APTO

1

10527 12.987/07 ED  99,020  99,820  100,000  99,613 2
SEM 

TÍTULO 
APTO

2

10554 12.987/07 ED  98,850  99,620  100,000  99,490 3
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

10458 12.987/07 ED  99,260  99,660  99,380  99,433 4
SEM 

TÍTULO 
APTO

INTERISTI-
CIO

Campinas, 25 de março de 2024
COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE CARREIRAS DA FUMEC

AVISO DE LICITAÇÃO
Campinas, 25 de março de 2024.
Acha-se aberto naFundação Municipal para Educação Comunitária,com Ins-
trumento Convocatório disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras):
Pregão Eletrôniconº"04/2024"
Processo AdministrativonºFUMEC.2024.00000203-81
Objeto:Aquisição de itens de higiene, material de limpeza e descartáveis para uso nas 
unidades da FUMEC.
DATA DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 26/03/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/04/2024 - 09:00h.
Unidade Compradora:925256 - Número da Licitação: 90004/2024
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos atravésdo e-
-mail:fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br

FÁBIO ALVES CREMASCO
Gerente de Compras e Licitações

PORTARIA FUMEC Nº 22/2024
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:
Art.1ºExonerara pedido, a partir de 19/03/2024, a servidora Márcia Gomes Gregório, 
matrícula 10660, ocupante do cargo de Professor de Educação Profissional e nomeada 
pela PORTARIA FUMEC Nº 69/2023, publicada no DOM de 21/09/2023, junto à 
Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
à 19/03/2024.

Campinas, 25 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ANÁLISES 

DE INCENTIVOS FISCAIS
Protocolo: PMC.2023.00075461-68 
Data: 28/07/2023
Interessado: Associação São Leopoldo Mandic
CNPJ: 44.214.203/0003-18
Inscrição Mobiliária: 845.397-7
Assunto: Imunidade Tributária - ISSQN
DECISÃO
Não conheço o pedido, nos termos do art. 83, II e VIII, da Lei nº 13.104/2007, pois a 
interessada, mesmo após devidamente notificada, não apresentou o estatuto da entidade, 
documento de qualificação obrigatório nos termos da IN SMF 05/2017. Além disso, a 
associação não se enquadra no conceito de entidade de assistência social, em dissonân-
cia com o art. 3º da Lei 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) e Resoluções 
CNAS nº 109/2009 e 27/2011, tampouco no conceito de entidade de educação, já que 
sua atuação se dá exclusivamente na prestação de serviços na área da saúde, não estando, 
portanto, relacionada no art. 150, VI, "c", da Constituição Federal de 1988.

Campinas, 25 de março de 2024
HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS

Respondendo pela CSAIF/SMF

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF
Expediente despachado pelo Sr. Diretor

Protocolo: PMC.2022.00053697-90
Interessado: CEEAP Soluções e Serviços em Engenharia
Assunto: Repetição de indébito 
Com fulcro no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, embasado na manifestação 
fiscal nº 10361235 e demais documentos constantes nos autos, defiro parcialmente o 
pedido e reconheço um crédito decorrente de pagamento indevido a título de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, no valor de R$ 989,03, equivalen-
te a 261,0542 UFIC da data do pagamento, 20/04/2021, visto que: 1) a Declaração 
Retificadora da competência de 03/2021, transmitida em 25/05/2021, ainda manteve 
segregada uma Receita Bruta de Prestação de Serviços de R$ 11.600,00 ao Município 
de Campinas como sendo sem retenção/substituição tributária, importando em ISSQN 
no valor de R$ 507,64 devido a este Município; e que 2) somado ao ato declaratório 
do próprio contribuinte, o fato de não terem sido apresentadas todas as notas fiscais de 

serviço emitidas na competência de 03/2021 da empresa prestadora impediu a com-
provação cabal de que o ISSQN apontado como devido a Campinas na Declaração 
Retificadora fosse proveniente de um serviço cuja tributação devesse ter sido efetuada 
pelo Município do estabelecimento prestador ou que o ISSQN devido já tivesse sido 
objeto de retenção pelo tomador, ainda que o valor do serviço seja coincidente com o 
aquele representado pela Nota Fiscal nº 108, haja vista a possibilidade de existir outro 
serviço prestado de igual valor. A repetição do referido indébito será processada pela 
forma de restituição. Caso no momento da efetivação do pagamento da restituição 
verifique-se a existência de débitos exigíveis em nome do interessado, fica autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, em 
observância ao inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007. 

Protocolo SEI: PMC.2022.00074935-28
Interessado: WI INSPEÇÃO TECNICA E SERVIÇOS LTDA ME
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, defiro parcial-
mente o pedido de repetição de indébito e reconheço um crédito no valor de 256,3295 
UFIC, decorrente de pagamento indevido a título de Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISSQN, recolhido ao Município de Campinas por meio do Simples 
Nacional, tendo em vista que o imposto decorrente dos serviços prestados (subitens 
8.02 e 17.08 da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº 12.392/2005), descritos 
nas notas fiscais apresentadas, é devido ao Município do estabelecimento prestador, 
Votorantim/SP. O valor do imposto pago decorrente da alegada prestação do serviço 
descrito pela Nota Fiscal nº 443 não integrou o montante do crédito reconhecido, visto 
que a referida Nota não fora apresentada pelo requerente, não havendo comprovação 
do alegado. A repetição do referido indébito será processada pela forma de restituição. 
Caso no momento da efetivação do pagamento da restituição verifique-se a existência 
de débitos exigíveis em nome do interessado, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a providenciar a compensação do crédito reconhecido, em observância ao inciso I do 
artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2022.00089351-84
Interessado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado um 
crédito em favor do interessado no valor de 5.773,1133 UFIC, decorrente de dupli-
cidade de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN por 
meio da Guia de Recolhimento Digital - GRD nº 3163063, paga em duplicidade na 
data de 31/01/2022, sendo que a repetição do referido indébito será processada pela 
forma de compensação, em observância ao disposto no inciso I do artigo 43 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007, haja vista a existência de débitos exigíveis do sujeito pas-
sivo perante a Fazenda Municipal. Caso, após a compensação, haja crédito remanes-
cente em favor do interessado, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar 
a restituição deste crédito.

Protocolo SEI: PMC.2022.00106359-40
Interessado: CONDOMINIO EDIFICIO ARCEL
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado um 
crédito em favor do interessado no valor de 1.315,3856UFIC, decorrente do pagamen-
to indevido do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Substituição 
Tributária, da competência de 11/2021, por meio da Guia de Recolhimento Digital 
- GRD nº 2712353, visto que todas as notas fiscais que compuseram o valor desta tam-
bém foram pagas por meio da GRD nº 2721960, que contemplou a totalidade do ISS-
QN devido na referida competência, sendo que a repetição do referido indébito será 
processada pela forma de restituição. Caso no momento da efetivação do pagamento 
da restituição verifique-se a existência de débitos exigíveis em nome do interessado, 
fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito re-
conhecido, em observância ao inciso I do artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Campinas, 25 de março de 2024
FABRÍCIO NUNES MELONARI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2024.00001328-56
Interessado: Paula Alvares Lobo Esteves
Assunto: Solicitação de Parcelamento - REFIS 2023
"Nos termos do artigo 15, § 9º, da Lei Municipal nº 16.474/2023, fica o(a) interessado(a) 
notificado(a) a comparecer, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, ao Setor de Atendimento - Por-
ta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, Centro, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio por meio do Portal de Serviços (https://
servicos.campinas.sp.gov.br), para formalização do parcelamento dos débitos relativos ao-
simóveis3423.42.06.0254.01051, 3423.23.61.0583.01059 e 3423.23.61.0583.01021, nos 
termos do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-SMJ, com as condições especiais 
previstas na Lei Municipal 16.474/2023. O não comparecimento do(a) devedor(a) no prazo 
estipulado acarretará a perda do direito às condições especiais previstas na referida Lei. Esta 
notificação deverá ser apresentada no ato do comparecimento."

Campinas, 25 de março de 2024
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

Processo SEI PMC.2019.00033673-91
Requerente:Uniodonto de Campinas Cooperativa Odontologica
CNPJ: 51.304.798/0001-04
Inscrição mobiliária: 5.062-8
Assunto: Requerimento de regime especial
O Coordenador Departamental de Cadastro Mobiliário do Departamento de Receitas 
Mobiliária da Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, 
acolhe Manifestação Fiscal constante no referido processo SEI e INDEFERE o re-
querimento de regime especial com amparo no art. 170, inciso IV da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988.

JOSE MOACIR FIORIN
AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF

http://www.gov.br/compras
mailto:fumec.licitacoes@educa.fumec.sp.gov.br
https://servicos.campinas.sp.gov.br
https://servicos.campinas.sp.gov.br
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COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Protocolo:SEI PMC.2020.00030766-80
Sujeito Passivo:ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO TRABALHO TEMPORÁRIO - 
ASSERTEM
CNPJ:62.804.661/0001-27
Inscrição Mobiliária:-
Requerente / Procurador(es):MARCOS AURÉLIO DE ABREU RODRIGUES E 
SILVA
Assunto:Consulta em Matéria Tributária
Com base nos elementos do protocolado, nos termos artigos 36, caput, 38, II e 39, 
incisos IV, VII e VIII da Lei Municipal nº 13.104/07 e do artigo 2º, inciso II e seu §1º, 
inciso I da Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, não conheço o requerimento 
ora apresentado como consulta em matéria tributária, vez que não foram preenchidos 
os requisitos necessários para prosseguimento sob essa forma, conforme especificado 
pela Requerente, sendo que: i) A Requerente não apresenta qualificação como sujeito 
passivo de tributo municipal; ii) A Requerente não formula consulta sobre a aplicação 
da legislação tributária municipal; iii) A Requerente não aborda fato determinado de 
seu peculiar interesse; iv) A Requerente não apresenta matéria de fato de caso concre-
to; v) Não há objeto de dúvida; vi) As normas e disposições da legislação tributária 
que tratam da emissão das notas fiscais de serviços não deixam dúvidas sobre sua 
aplicação e interpretação.

EDGAR VALVERDE
AFTM- Coordenador da CSPFP-DRM-SMF

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Protocolo principal:PMC.2024.00024915-78
Interessado/Impugnante:RS POWERGRID SPECIALISTS LTDA.
CNPJ:43.390.987/0001-00
Inscrição Municipal: nº716.341-0
Requerente / Procurador:Renata Fernanda Marquez Samezima
Assunto: Impugnação ao Indeferimento do Ingresso ao Regime Simples Nacional 2024
Com fulcro no que dispõe o artigo 66, 70 e 70A da L.M. 13.104/2007, c/c artigo 3º, II, 
§2º, II da I.N. DRM/SMF nº 02/2024 e com base nos documentos e na manifestação 
fiscal constantes deste protocolo, DEFIRO a impugnação apresentada, por não restar 
comprovado tratar-se de empresa geradora de energia elétrica, conforme os documen-
tos acostados no presente processo, motivo pelo qual o contribuinte teve seu ingresso 
indeferido no regime Simples Nacional para o exercício de 2024. Ato contínuo, deter-
mino que a empresa RS Powergris Specialists, CNPJ 43.390.987/0001-00, Inscrição 
Municipal: nº 716.341-0, tenha sua pendência liberada no Portal Simples Nacional, 
e consequentemente seja incluída em tal regime, com efeitos a partir de 01/01/2024.

FERNANDO HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA
AFTM - CSPFP - PROTOCOLOS - DRM - FG III

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Processo SEI:PMC.2024.00028599-40
Interessada:Ulson Arquitetura e Urbanismo Ltda
Requerente:Andréa Fernandes
CNPJ:07.931.096/0001-50
Assunto:Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Com base nos arts. 4°, I e 8° do Decreto Municipal nº 21.799/2021, defiro o pedido 
de Certidão de Inteiro Teor do protocolo 2013/10/27.078. As cópias referentes a 
esse pedido serão disponibilizadas no endereço de e-mail informado pela interessada, 
através de link de acesso, que ficará compartilhado pelo prazo de 30 dias corridos, 
como disciplinado no art. 11 do referido Decreto.

Processo SEI:PMC.2024.00028903-59
Interessada:Noville Empreendimento Imobiliário SPE Ltda
Requerente:Adriana Santo André
CNPJ:29.153.365/0001-38
Inscrição Municipal:502.636-9
Assunto:Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Com base nos arts. 4°, I e 8° do Decreto Municipal nº 21.799/2021, defiro o pedido 
de Certidão de Inteiro Teor do protocolo 2023/03/116. As cópias referentes a esse 
pedido serão disponibilizadas no endereço de e-mail informado pela interessada, atra-
vés de link de acesso, que ficará compartilhado pelo prazo de 30 dias corridos, como 
disciplinado no art. 11 do referido Decreto.

Campinas, 25 de março de 2024
JOSÉ MOACIR FIORIN

Respondendo pela Diretoria do Departamento de Receitas Mobiliárias/ DRM Portaria 
101322/2024

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA

Contribuinte: ECOFARMA FARMÁCIA LTDA EPP
CNPJ: 02.471.939/0001-60
Inscrição Municipal: 76526-0
Protocolo SEI: PMC.2023.00087979-62
Assunto: Notificação de Ciência de Lançamento de Auto de Infração do Simples Nacio-
nal (AINF) e de Encerramento de Ação Fiscal n° 02.9.0006291.00003.00000008/2023-80
Nos termos dos artigos 17 a 22 da Lei Municipal n° 13.104/2007, combinado com 
o artigo 54, § 2º da Lei Municipal 12.392/2005, que instituiu o Imposto sobre Ser-
viço de Qualquer Natureza - ISSQN em Campinas e, com os artigos 33 e 39 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, fica o sujeito passivo 
acima notificado da Lavratura de AINF relativo a descumprimento de obrigação 
principal, conforme descrito abaixo.
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo su-
jeito passivo supracitado, efetuamos o presente Lançamento de Ofício, nos termos 
do art. 33, §§ 1º-B, 1º-C e 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 87, §§ 1º, 3º e 
4º e art. 88 da Resolução CGSN nº 140/2018, tendo em vista que foram apuradas as 
infrações abaixo descritas, aos dispositivos legais mencionados.
Diferença de Base de Cálculo: Arts. 3º, § 1º, 13, 18, 25, 26, inciso II e § 2º, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. Arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 16, 59, 92, 93, 94, inciso 
II, da Resolução CGSN nº 140/2018 e alterações. 
Multa (75%): Art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a 
Redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 c/c com o art. 35 
da Lei Complementar nº 123/2006 e os arts. 95, 96, inciso I, da Resolução CGSN nº 
140/2018. 
Juros de Mora (SELIC): Percentual equivalente à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente. Art. 
61, § 3º, da Lei nº 9.430/96 c/c com o art. 35 da Lei Complementar nº 123/2006 e al-
terações. Art. 86 da Resolução CGSN nº 94/2011. Art. 95 da Resolução da Resolução 
CGSN nº 140/2018 e alterações. Juros de Mora Calculados até 01/2024. 
PERÍODO ENFOCADO: 09/2018 a 11/2021
Valor do Lançamento: R$ 293.402,32
Intimação: Fica o sujeito passivo intimado a recolher o débito no montante acima dis-
criminado, no prazo legal de 30 (Trinta) dias contados da ciência deste Auto de Infra-
ção, com redução de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da multa, nos termos do 
art. 35 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 96, § único, I da Resolução CGSN nº 
140/2018. O valor apurado neste Auto de Infração será recalculado na data do efetivo 
pagamento, e recolhido por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
- DAS-AINF, utilizando-se de aplicativo disponível no Portal do Simples Nacional em 
Serviços/Fiscalização/Emissão de DAS do Ainf, nos termos do art. 90 da Resolução 
CGSN nº 140/2018.
Caso opte pelo parcelamento, será concedido redução da multa de 40% (quarenta por 
cento), se for requerido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência deste auto de 
infração. A opção pelo parcelamento está disponível no Portal do Simples Nacional 
em Serviços/Parcelamento.
O lançamento referenciado poderá, ainda, ser impugnado no prazo legal de 30 dias 
contados da data da ciência desta publicação, nos termos do artigo 39 da Lei Com-
plementar número 123/2006, artigos 21 a 23, e 33 a 35 da Lei Municipal número 
13.104/2007, presencialmente, na unidade do Porta Aberta Empresarial, situado no 
térreo do Paço Municipal, mediante agendamento prévio no Portal de Serviços da 
PMC, no endereço: https://cidadao.campinas.sp.gov.br. Clique em AGENDAMENTO 
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, selecione o serviço: FINANÇAS - ISSQN - 
IMPUGNAÇÃO - Requerimento Único e escolha dia e horário. 
Fica o sujeito passivo também notificado do Encerramento da Ação Fiscal n° 
02.9.0006291.00003.00000008/2023-80. O presente termo não implica a homologa-
ção prevista no artigo 150 da Lei nº 5. 172, de 25 de Outubro de 1966 (CTN).
* Esta notificação está sendo publicada devido ao não comparecimento do contribuin-
te para recebimento do AINF e dos termos de ciência de lançamento e encerramento, 
em data proposta enviada ao e-mail cadastrado nos sistemas de cadastro da Prefeitura 
de Campinas.
** Cópia desta publicação e os termos de ciência de lançamento e encerramento serão 
enviados por e-mail para o endereço eletrônico cadastrado na SMF. 
*** O auto de infração e os demais autos do processo, serão protocolizados no Siste-
ma Eletrônico de Informações da Prefeitura Municipal de Campinas - SEI-PMC sob nº 
PMC.2024.00033735-87. Informações sobre como obter acesso estão disponíveis no 
endereço: https://portal.campinas.sp.gov.br/servico/acesso-a-um-processo-eletronico-
-sei-financas 

ANDRÉ CALEPSO PALUDO
AFTM/CSFM/DRM/SMF 

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

DIÁLOGOS FORMATIVOS - EGDS
Tema: JUNTAS PODEMOS MAIS- Atuação das Delegacias de Polícia de Defesa 
da Mulher
Instrutora: Dra. Ana Carolina Bacchi - Delegada de Polícia Titular da 1ª DDM- 
Delegacia de Defesa da Mulher de Campinas
Participação da Dra. Isabella Sguerra Vita - Delegada de Polícia Titular da 2ª 
DDM- Delegacia de Defesa da Mulher de Campinas
Objetivo: Esclarecimentos sobre a Lei Maria da Penha e as Delegacias de Defesa da 
Mulher na Cidade de Campinas.
Conteúdo: 
- Definição de violência doméstica;
- Quais as medidas protetivas de urgência legais;
- Atuação da Delegacia de Defesa da Mulher - DDM.
Data: 27 de março de 2024
Horário: 14h às 16h
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal- Av. Anchieta, 200, térreo, Centro
Modalidade: Presencial
Carga horária: 2h (será fornecido certificado em até 30 após o evento)
Link do formulário para Inscrições: https://bit.ly/3T89pGi 
Maiores informações: (19) 2515-7130 ou
Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.br

Campinas, 22 de março de 2024
SHIRLEI ARAÚJO DOS SANTOS

Coordenadora da CSICS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI

https://cidadao.campinas.sp.gov.br
https://portal.campinas.sp.gov.br/servico/acesso-a-um-processo-eletronico-sei-financas
https://portal.campinas.sp.gov.br/servico/acesso-a-um-processo-eletronico-sei-financas
https://bit.ly/3T89pGi
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
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ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS
Curso com inscrições abertas:
Curso: Desmistificando a Diversidade Sexual - Presencial
Curso de capacitação e formação, destinado a todos(as) os(as) servidores(as) munici-
pais e, em especial, a toda a rede inserida na Proteção Social Especial de atendimento, 
vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Di-
reitos Humanos do município de Campinas.
Este curso da Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor é ministrado com a 
orientação do Centro de Referência LGBT.
A Constituição Federal alçou a dignidade da pessoa humana e a cidadania como fun-
damentos da República Federativa do Brasil, tendo como um dos seus objetivos es-
senciais a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a promoção do bem 
de toda a população, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.
Adotando uma concepção de complementariedade entre igualdade formal e igualdade 
material, que permite tratamento legitimamente diferenciado a determinados coleti-
vos, busca inibir desigualdades socialmente construídas que resultam em restrições no 
acesso a bens essenciais e direitos fundamentais.
Sob esse contexto da carta constitucional, bem como à luz do processo de descons-
trução de paradigmas e a busca diária por uma sociedade igualitária, é imprescindível 
que haja processos de formação a todos os atores da sociedade, e no caso concreto, 
iniciando na formação de servidores(as) públicos(as) municipais e parceiros(as) que 
executam serviços públicos, com vistas a garantir um ambiente onde sejam prevenidas 
violações aos direitos humanos.
Objetivo: Formação visa promover um ambiente respeitoso, seguro e saudável para 
as pessoas LGBTI+ no atendimento ao público.
Conteúdo: Desmistificando a sigla LGBTI+; Fluxos de Atendimento; Legislação Es-
tadual e Municipal; SUAS e Discussão de Casos.
Público-alvo: Trabalhadores da assistência social e servidores em geral.
Professoras(es): Bárbara Dalcanale Menêses, Karen Martins, Oscar Fonsechi Neto e 
Valdirene Santos.
Datas das Aulas: 08/04/2024 e 15/04/2024 - Horário: 13h às 17h
Local: EGDS - Edifício Arcadas, Rua José Paulino, 1399 - 1º andar - Centro
Modalidade: Presencial
Carga Horária Total: 8h. 
Inscrições através do link: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.
php?id=342

Curso de Plano de Contratações Anual (PCA) - Legislação e Sistema II
Objetivo: O Plano de Contratações Anual (PCA) é o documento, previsto na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 que consolida todas as contratações de obras, bens e serviços que 
a Prefeitura Municipal de Campinas planeja iniciar, adquirir ou renovar no exercício 
financeiro subsequente de sua elaboração, e que serve de base para a elaboração de 
sua proposta orçamentária.
Em maio deste ano, todas as Unidades Gestoras deverão elaborar o seu Plano de Con-
tratações Anual para o exercício de 2025.
O curso trabalhará junto aos participantes, conceitos, procedimentos e técnicas que 
permitam a elaboração do Plano Anual de Contratação.
A presente capacitação visa proporcionar o correto entendimento e passo a passo para 
utilização do sistema informatizado, destacando as recentes correções do sistema e 
novas funcionalidades disponibilizadas.
Conteúdo:
- Introdução e Conceitos Básicos- Estudo da legislação municipal e fluxo do processo
- Estudo prático do Sistema Informatizado
- Atualização e correção de bugs identificados no ano de 2023
Público-Alvo: Todos(as) os(as) servidores(as), inclusive Diretores(as), vinculados(as) 
à área de licitações e contratos ou de acompanhamento e elaboração do orçamento.
Instrutor: Rafael Costa Ribeiro- Auditor de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Campinas desde 2016, exerceu o cargo de Diretor do Departamento de Ações de 
Controle Interno junto à Secretaria Municipal de Gestão e Controle entre 2018 e 2021 
quando passou a integrar a equipe de assessores do Secretário Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Campinas permanecendo nesta função até setembro de 
2022. Atualmente Diretor do Departamento de Planejamento Estratégico da Secreta-
ria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Campinas. Ingressou no 
serviço público em 2008 no cargo de Técnico Fazendário de Administração e Finan-
ças da Secretária de Estado de Fazenda do Estado de Minas Gerias (SEF-MG) tendo 
desempenhado as funções de Técnico Fazendário e de Assessor Jurídico na Secretaria 
de Estado de Fazenda e na Secretaria de Planejamento e Gestão de Minas Gerais até 
2016. Advogado, formado pelo Centro Universitário de Belo Horizonte - UNIBH, 
com pós-graduação em Direito Público pela PUC-MINAS. Possuí diversos cursos 
de capacitação nas áreas de Licitações e Contratos Administrativos, Administração 
Financeira e Orçamentária, Contabilidade Pública e Auditoria Governamental e Con-
troles Interno e Externo.

Com a participação e o apoio de: Luciano Bento e Andressa de Faria Souza e Luiz 
Henrique Gonzales Novo
Modalidade: Presencial
Carga Horária: 2h30min
Turma 2 - Data: 24/04/2024 - Horário: 9h às 11h30
Local: EGDS- Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Sala 25, Centro.
Inscrições através do link: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.
php?id=341

Estudo Técnico Preliminar- ETP- Curso de Atualização e Plantão de Dúvidas- 
Turma 3
Objetivo: A presente capacitação visa complementar o curso "Estudo Técnico Pre-
liminar- ETP -Curso Prático de Elaboração" trazendo o entendimento atualizado do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre o tema. Também pretende oferecer 
aos servidores a possibilidade de tirar dúvidas relacionadas à elaboração do ETP e a 
aplicação do Decreto Municipal n.º 22.032/2022.
Conteúdo: Introdução e Conceitos Básicos; Elementos do Estudo Técnico Preliminar 
e sua relação com o Termo de Referência; Jurisprudência do TCE/SP; Plantão de dú-
vidas e Estudo Técnico Preliminar na Prática.
Instrutor: Rafael Costa Ribeiro - Auditor de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Campinas desde 2016, exerceu o cargo de Diretor do Departamento de Ações de 
Controle Interno junto à Secretaria Municipal de Gestão e Controle entre 2018 e 2021 
quando passou a integrar a equipe de assessores do Secretário Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Campinas permanecendo nesta função até setembro de 
2022. Atualmente Diretor do Departamento de Planejamento Estratégico da Secreta-
ria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Campinas. Ingressou no 
serviço público em 2008 no cargo de Técnico Fazendário de Administração e Finan-
ças da Secretária de Estado de Fazenda do Estado de Minas Gerias (SEF-MG) tendo 
desempenhado as funções de Técnico Fazendário e de Assessor Jurídico na Secretaria 
de Estado de Fazenda e na Secretaria de Planejamento e Gestão de Minas Gerais até 
2016. Advogado, formado pelo Centro Universitário de Belo Horizonte - UNIBH, 
com pós-graduação em Direito Público pela PUC-MINAS. Possuí diversos cursos 
de capacitação nas áreas de Licitações e Contratos Administrativos, Administração 
Financeira e Orçamentária, Contabilidade Pública e Auditoria Governamental e Con-
troles Interno e Externo.
Público-Alvo: Profissionais ligados à área de licitações e contratos, administração de 
material, serviços gerais, compras e patrimônio, e outros ligados direta ou indireta-
mente à área em todos os níveis.
Data: 25/04/2024 - Horário: 9h às 11h30
Local: EGDS- Edifício Arcadas, Rua José Paulino, 1399- 1º andar- Centro - Campinas
Carga Horária: 2h30
Modalidade: Presencial
Inscrições: https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=340

Maiores informações: (19) 2515-7130 ou
Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.br

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 
INDICA CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresen-
tar aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras 
disponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo par-

https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=342
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=342
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=341
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=341
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=340
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
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ceiras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.
A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores pú-
blicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além de 
desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a trans-
formação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou econômica.
Os Cursos da ENAP, escolhidos e indicados no link abaixo, oferecem inúmeras alter-
nativas de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do 
serviço público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos 
técnicos, mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura 
de direitos humanos, cidadania e respeito à diversidade.
A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o mesmo e poderá acessá-lo, gra-
tuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G, ou fazendo diretamente o login (caso 
já seja cadastrado).
Para conhecer os cursos indicados e obter mais informações, acesse o link:
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167

Campinas, 22 de março de 2024
SHIRLEI ARAÚJO DOS SANTOS

Coordenadora da CSICS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Tatiana Renzo Fonseca 
a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º andar 
- Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência das 
informações contidas no processo PMC.2024.00017784-91.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Cristiano Aparecido 
Benetti a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 
andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2024.00012027-85.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Celina Batista dos 
Santos a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 
andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2024.00011606-83.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Bárbara Cristine Dias 
de Moraes Vasconcellos a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida An-
chieta, nº 200 - 7º andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São 
Paulo, para ciência das informações contidas no processo PMC.2024.00012652-72.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Ana Carolina da Silva 
Payolla a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 
andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2024.00012158-44.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Talitha Lessa Orestes 
a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º andar 
- Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência das 
informações contidas no processo PMC.2024.00012845-79.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Mayara Silva de Oli-
veira a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 
andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2024.00014917-95.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:
Aparecida da Costa Silva, matrícula 80875-0
Data: 28/03/2024 às 09h30

Maria José Prudente de Carvalho, matrícula 110012-2
Data: 28/03/2024 às 10h00

Campinas, 25 de março de 2024
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

CONVOCAÇÃO
Republicada por conter incorreção.

O Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CONVOCA o(a) Sr.(a) Mayara Silva de Oli-
veira a comparecer no prazo de até dez (10) dias, na Avenida Anchieta, nº 200 - 7º 
andar - Sala 06 - Paço Municipal, Bairro Centro, Campinas - São Paulo, para ciência 
das informações contidas no processo PMC.2023.00011255-01.

Campinas, 22 de março de 2024
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES

Diretor do DAGP/SMGDP

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de Professor de Educação Básica 
III - Geografia:
Nome: Alberto Luiz dos Santos
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 25 de março de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 101549/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 001/2019, do concurso público homologado em 
03/01/2020,
RESOLVE
Nomear a senhora KATIUSKA MARCELA GRANA FERREIRA, para exercer em 
caráter efetivo o cargo vago denominado COORDENADOR PEDAGÓGICO, junto à 
Secretaria Municipal de Educação.
Nomear as senhoras abaixo relacionadas, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado SUPERVISOR EDUCACIONAL, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.
DANIELE LENHARO APPOLINARIO
MARCIA DE SOUZA DANTAS REIS

PORTARIA 101550/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 008/2019, do concurso público homologado em 
15/01/2020,
RESOLVE
Nomear a senhora TALITA TSUDA, para exercer em caráter efetivo o cargo vago 
denominado ARQUITETO, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Nomear o senhor VINICIUS MAURICIO DE JESUS, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado ENGENHEIRO CIVIL, junto à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

PORTARIA 101551/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 009/2019, do concurso público homologado em 
15/01/2020,
RESOLVE
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado CONTADOR, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
ADEMARIO NASCIMENTO DA SILVA
EDUARDO RAMOS MEIRA

PORTARIA 101552/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 001/2022, do concurso público homologado em 
11/11/2022,
RESOLVE
Nomear a senhora ARIADNE CRISTINA MENDES THOMAZELLA, para exercer 
em caráter efetivo o cargo vago denominado AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 101553/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 002/2022, do concurso público homologado em 
22/12/2022,
RESOLVE
Nomear o senhor DONALD DE SOUZA FRANCA, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado ORIENTADOR PEDAGÓGICO, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.
Nomear a senhora ANA ROSA DE PAULA MORAIS, para exercer em caráter efetivo 
o cargo vago denominado PROFESSOR ADJUNTO II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA 101554/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 001/2023, do concurso público homologado em 
14/11/2023,
RESOLVE
Nomear a senhora NATALIA COSTA DA SILVA JANUARIO, para exercer em ca-
ráter efetivo o cargo vago denominado ENFERMEIRO, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

PORTARIA 101555/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 004/2023, do concurso público homologado em 
22/12/2023,
RESOLVE
Nomear a senhora ROSA DE SANTANA PAIVA, para exercer em caráter efetivo o 
cargo vago denominado AGENTE DE APOIO À SAÚDE FARMÁCIA, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado MÉDICO MEDICINA DO TRABALHO, junto à Secretaria Muni-
cipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.
VITORIA MELLEIRO

https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167
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WILLIAM PRADO

PORTARIA 101556/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 006/2023, do concurso público homologado em 
12/01/2024,
RESOLVE
Nomear a senhora RENATA PARRUCA SAKATA, para exercer em caráter efetivo o 
cargo vago denominado DIRETOR EDUCACIONAL, junto à Secretaria Municipal 
de Educação.
Nomear as senhoras abaixo relacionadas, para exercerem em caráter efetivo o cargo vago 
denominado PROFESSOR ADJUNTO I, junto à Secretaria Municipal de Educação.
ANDREIA SILVA RODRIGUES
CAMILA DE ALMEIDA OLIVEIRA
CAMILA DIAS LOURENCO DOS SANTOS
CELMA NUNES
KELLY CRISTINA LEANDRO
MARA RAQUEL COSTA
MARINA BEGALI CARVALHO
Nomear as senhoras abaixo relacionadas, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
BEATRIZ DE SOUSA
JULIANA APARECIDA FRANCHIN
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA IV - EDUCAÇÃO ES-
PECIAL, junto à Secretaria Municipal de Educação.
ANA PAULA CUSTODIO DA SILVA
NADIA RAFAELA VICENTE LOURENCO
ROSANGELA DA SILVA
WEDEN CANOSA DE FREITAS
Nomear a senhora JAQUELINE DA CONCEICAO CAMARGO, para exercer em 
caráter efetivo o cargo vago denominado VICE-DIRETOR, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.

PORTARIA 101557/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, nos termos do Edital nº 007/2023, do concurso público homologado em 
15/01/2024,
RESOLVE
Nomear os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo o cargo 
vago denominado AGENTE DE DEFESA CIVIL, junto à Secretaria Municipal de 
Governo
ADELSON SOUSA DA SILVA
ALAN AUGUSTO CECCON
ALLISON PONTEL PEREIRA
ANGELO VERIATO DE SOUZA COSTA
ANTONIO CARLOS FREIRE
GABRIEL BOTELHO ASSIS BENATTI
JONATHAN HENRIQUE DIAS
JUAN RICHARD FLOR MARQUES
RENATO ARGENTON
RODRIGO SOUZA MONTEIRO
TIAGO HIDEAKI KOGA WATANABE
VINICIUS LANGE FIRETTI

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2024.00020482-08 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo Termo de Execução Cultural n.º 232/24 Agente Cultu-
ral: JUSCELINO SANTOS AUGUSTO CPF nº 335.237.108-39 Objeto: Concessão 
de apoio financeiro a projeto cultural Valor: R$ 24.993,00 Prazo: 12 meses Assina-
tura: 25/03/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00018458-64 Interessado: Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo Termo de Execução Cultural n.º 231/24 Agen-
te Cultural: 34.979.769 NANDE CAETANO DE ALMEIDA PINTO CNPJ nº 
34.979.769/0001-15 Objeto: Concessão de apoio financeiro a projeto cultural Valor: 
R$ 25.000,00 Prazo: 12 meses Assinatura: 20/03/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00013666-21 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo Termo de Execução Cultural n.º 233/24 Agente Cul-
tural: ELISA MASSARIOLLI DA COSTA CNPJ nº 317.220.518-50 Objeto: Con-
cessão de apoio financeiro a projeto cultural Valor: R$ 55.000,00 Prazo: 12 meses 
Assinatura: 20/03/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2020.00005272-49 Interessado Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos Termo 
de Aditamento deColaboraçãon.º 287/24 Entidade: CASA DE REPOUSO BOM 
PASTOR CNPJ nº 51.909.273/0001-94 Objeto: Prorrogação Valor: R$ 97.712,40 
Prazo: até 31/03/2025 Assinatura: 22/03/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2020.00001764-38 Interessado Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos Termo 
de Aditamento deColaboraçãon.º 245/24 Entidade: CENTRO CULTURAL LOUIS 
BRAILLE DE CAMPINAS CNPJ nº 46.102.000/0001-01 Objeto: Prorrogação Va-
lor: R$ 57.874,20 Prazo: até 31/03/2025 Assinatura: 22/03/2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 041/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, para 
a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00032044-75.

Campinas, 21 de março de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

PORTARIA N° 042/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00032942-
88, onde figura como interessado a Ouvidoria Geral do Município.

Campinas, 22 de março de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

PORTARIA N° 043/24
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC.2024.00032969-
06, onde figura como interessado a Ouvidoria Geral do Município.

Campinas, 22 de março de 2024
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
Solicitamos o comparecimento do interessado do protocolo abaixo relacionado, para tratar 
de assunto do mesmo, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço 
nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO:
Prot. 2024.00016409-79 - Rogério dos Santos Souza
"Indefiro o recurso10250903, pelo o arrazoado 10583060."

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELACDPV/DEPLAN:
Prot. 1983/0/28755 - Toplan Topografia S/C LTDA
PELA CDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
Prot. 2023/11/09295 - B&M Incorporações LTDA
Prot. 2023/11/14493 - Ilario Bocaletto
Prot. 2022/11/13890 - Auto Posto Boulevard LTDA
Prazo de 15 (quinze) dias:
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
Prot. 2023/11/09355 - Vascouto Administração de Imóveis Próprios LTDA
Prot. 2023/11/09354 - Vascouto Administração de Imóveis Próprios LTDA
PROTOCOLOS COM SUSPENÇÃO DE PRAZO DEFERIDOS PELA CDPS/
DEPLAN:
Prot. 2024/11/03049 - Silvia Bastos Rittner Alves Pereira
Prot. 2024/11/03048 - Silvia Bastos Rittner Alves Pereira
PROTOCOLOS INDEFERIDOS PELA CDPFT/DEPLAN:
Prot. 2023/11/06471 - Irmãos Nivoloni Empreendimentos Imobiliários
Prot. 2023/11/13388 - Tamara Blat Lage

RENATO DA SILVA SHISHIDO
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização de despesa

Processo Administrativo: PMC.2023.00025395-11
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
digitalizados de imagens - CR DA MAMOGRAFIA
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no De-
creto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor da em-
presa:
- KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF nº58.598.368/0001-83?, com fulcro no 
Artigo 75º; Inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, no valor de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), conforme Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (10594906).

Campinas, 22 de março de 2024
AMANDA PATRÍCIA FAVARON PORTLELLA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EM 25 DE MARÇO DE 2024
DESPACHO

SEI: 2023.00106272-62
Tendo em vista as informações constantes no Despacho PMC-SMS-DA-CSUPRI 
(10522541), com relação ao recurso apresentado pela empresa MAMED COMER-
CIAL LTDA. - EPP - inscrita no CNPJ sob nº 21.608.296/0001-06, processo SEI 
PMC.2022.00037085-03, Pregão Eletrônico nº 371/2022, homologado em 31.1.2023, 
acercada penalidade de ADVERTÊNCIA aplicada e os fundamentos lançados no do-
cumentos 10477863 e 10479178, os quais acolho, INDEFIRO o pleito da empresa 
mantendo a penalidade, visto que as justificativas apresentadas pela empresa não são 
suficientes para afastar o cumprimento da penalidade.
Publique- se.

Campinas, 25 de março de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo: PMC.2023.00000605-96Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde - Assunto: Pregão nº 101/2023- Eletrônico - Objeto: Registro de Preços 
de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos cons-
tantes no presente processo administrativos homologado conforme doc. nº8258847e 
do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,AUTORIZO a despesa 
total de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais)a favor da empresa abaixo relacio-
nada e no valor indicado:
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, o valor total de R$ 
414,00 (quatrocentos e quatorze reais), para fornecimento dolote07, Ata de Registro 
Preço nº 370/2023.

Campinas, 25 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC. 2023.00047007-35 - INTERESSADO: 
Secretaria Municipal de Saúde - OBJETO: Registro de Preços de bombas de insulina 
e insumos, em atendimento a Mandados Judiciais.ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 
196/2023.Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo ho-
mologado conforme documento7051821e do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do 
Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO, a despesa total de R$ 144.474,00 (cento e qua-
renta e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais)a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
-MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, no valor total de R$144.474,00 (cento e qua-
renta e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais)para o fornecimento dos lotes 
01,03 e 07, Ata Registro de Preços nº 534/2023; 

Campinas, 25 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo: PMC.2023.00041528-51 -Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde -Assunto:Pregão nº 205/2023 - Eletrônico -Objeto:Registro de Preços 
de dietas e suplementos alimentares, em atendimento a Mandados Judiciais.Diante 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, homologado confor-
me documento 4894755 e do disposto no art. 2º inciso II do Decreto Municipal nº 
22.728/2023,AUTORIZO,a despesa total de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e 
duzentos reais)a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA no valor total de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil 
e duzentos reais), para o fornecimento dolote07, Ata de Registro de Preços nº 564/2023;

Campinas, 25 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo:PMC.2023.00043622-36 -Interessado:Secretaria Munici-
pal de Saúde -Assunto:Pregão nº 262/2023 - Eletrônico -Objeto:Registro de Pre-
ços de medicamentos em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 
5850365 e do disposto no 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.,AUTORIZO a 
despesa no valor total de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais)em favor das empre-
sas abaixo relacionadas nos valores apontados:
-FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA,no valor total de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), para o fornecimento 
dolote25, Ata de Registro de Preços n° 038/2024.

Campinas, 22 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo nº PMC.2023.00046914-85 -Interessado:Secretaria Muni-
cipal de Saúde -Pregão Eletrôniconº 207/2023-Objeto:Registro de Preços de bomba 
de insulina e insumos, em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, homologado conforme documen-
to9224077e do disposto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21,AUTORI-
ZO a despesa total de R$33.000,00 (trinta e três mil reais),a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
- HYM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.,no valor total de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), para o fornecimento do lote 03, Ata Registro de 
Preços nº 530/2023

Campinas, 22 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo:PMC.2023.00000855-81-Interessado:Secretaria Munici-
pal de Saúde -Objeto:Registro de Preços de medicamentos, em atendimento a Manda-
dos Judiciais.Assunto:Pregão nº 105/2023 - Eletrônico - Diante dos elementos constan-
tes no presente processo administrativo, homologado conforme documento8429492e 
do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,AUTORIZO,com 
fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$ 91.803,60 
(noventa e um mil oitocentos e três reais e sessenta centavos)em favor das empresas 
abaixo relacionadas nos valores apontados:
-ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ON-
COLÓGICOS LTDA,no valor de R$91.803,60 (noventa e um mil oitocentos e três 

reais e sessenta centavos)para o fornecimento do lote 02, Ata de Registro de Preço n° 
441/2023;

Campinas, 22 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo nºPMC.2023.00003609-81 -Interessado:Secretaria Muni-
cipal de Saúde -Pregão Eletrônico nº 113/2023-Objeto:Registro de Preços de me-
dicamentos em atendimento Mandados Judiciais.. Diante dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, homologado conforme documento 8429480e no 
art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 
9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,AUTORIZO,a despesa total de R$ 
31.570,00 (trinta e um mil quinhentos e setenta reais)a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,no valor total deR$ 
126,00 (cento e vinte e seis reais), para o fornecimento dolote08, Ata Registro de 
Preços nº 436/2023.
- DAKFILM COMERCIAL LTDA.,no valor total de R$ 12.960,00 (doze mil novecen-
tos e sessenta reais), para o fornecimento dolote09, Ata Registro de Preços nº 437/2023.
-ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ON-
COLÓGICOS LTDA., no valor total de R$ 15.880,00 (quinze mil oitocentos e oiten-
ta reais), para o fornecimento dolote11, Ata Registro de Preços nº 438/2024.
-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA., no valor total de R$ 2.604,00 (dois mil seis-
centos e quatro reais), para o fornecimento dolote18, Ata Registro de Preços nº 440/2022.

Campinas, 22 de março de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2021.00057929-43; Interessado: SMCASP 

- 7ºGB Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em viaturas leves, com fornecimento de 

peças e acessórios originais/genuínos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº5149602, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 5149646, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c com o art. 3º, inciso II 
e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, considerando a anuência do 
Comitê Gestor 10439372, e a analise da SMJ 10489306 que não vislumbra óbice 
a presente renovação, AUTORIZO A DESPESA em favor do Pregão nº 013/2022, 
referente ao objeto em epígrafe, no valor global estimado, para 12 (doze) meses, de R$ 
169.808,07 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e oito reais e sete centavos), sendo 
R$ 71.080,50 estimado para mão de obra, dos quais R$ 47.387,00, são previstos para 
desembolso no presente exercício e o restante no exercício vindouro; e R$ 98.727,57 
estimado para o fornecimento de peças e acessórios, sendo o valor de R$ 65.818,38 
esperável em 2024 e o restante em 2025, diante da prorrogação contratual com a em-
presa SERVICENTRO AUTOMOTIVO E PEÇAS LTDA.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 21 de março de 2024
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 1º. 
estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

MARCIO RENATO 
MANGINI 3161.64.60.0083 81224 JARDIM APARE-

CIDA 001-UNI 2021/156/6472

ROCHA MELLO 
EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA

3261.12.79.0640 81247 PARQUE DAS UNI-
VERSIDADES 012- 2021/156/1699

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANDRE CORREIA 
LIMA 3434.23.71.0452 81060 JARDIM DO LAGO 

CONTINUAÇÃO 012- 2019/156/6059
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ANTONIO DEVA-
NIR JANGROSSI 3342.64.82.0021 81865 CIDADE SATÉLITE 

ÍRIS 004-A 2024/156/1475

ANTONIO DEVA-
NIR JANGROSSI 3342.64.82.0030 81866 CIDADE SATÉLITE 

ÍRIS 004-SUB 2024/156/1476

BENEDITO FRAN-
CELINO 3362.63.25.0001 81567

DIC I - CONJ. HAB. 
MONSENHOR LUIS 

FERNANDES DE 
ABREU

009- 2021/156/182

C.F.P. HOLDING E 
PARTICIPACOES 

LTDA
3434.51.24.0617 81061 JARDIM DO LAGO 

CONTINUAÇÃO 020- 2019/156/4490

EDER TEIXEIRA 
LAGES 3444.12.64.0011 81044 JARDIM BOM 

SUCESSO 009- 2019/156/4536

EDILSON DA SILVA 3364.22.65.0057 81143 JARDIM SÃO PE-
DRO - VIRACOPOS 014- 2022/156/1085

ELISIO PEREIRA 
DOS SANTOS 3444.42.74.0171 81871 VILA FORMOSA 009- 2024/156/1739

ESPOLIO DE FRAN-
CO FORMAGGIONI 3423.22.40.0542 81316 ARRUAMENTO 

NOVA CAMPINAS 010- 2019/156/349

ESPOLIO DE GE-
RALDO DE PAULA 3443.32.77.0143 81259 VILA GEORGINA 

CONTINUAÇÃO 013- 2021/156/2247

ESPOLIO DE HUGO 
ARNALDO GALLO 

MANTELLATTO
3432.32.14.0349 81193 PARQUE ITÁLIA 001- 2019/156/5819

ESPOLIO DE 
JUVELINA MARIA 

FRIACA
3412.51.00.0272 81579 JARDIM CHAPA-

DÃO 012-A-SUB 2021/156/1115

ESPOLIO DE OLAIR 
DE GODOY 3164.42.23.0185 80963

CONJUNTO RESI-
DENCIAL PADRE 

ANCHIETA
009- 2020/156/8912

GOMES & ROSSI 
LTDA S/C 3421.32.58.0020 81805 JARDIM CONCEI-

ÇÃO - CAMPINAS 002- 2020/156/32

KAREN CHRISTINA 
DE FREITAS 3432.24.09.0236 81554 VILA SÃO BER-

NARDO 012- 2021/156/2365

MARIA APPARECI-
DA DE CARVALHO 

BASTOS CIMA
3244.31.52.0137 81164 PARQUE DOS 

POMARES 007- 2021/156/3210

ROCHA MELLO 
EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA

3261.12.79.0640 81246 PARQUE DAS UNI-
VERSIDADES 012- 2021/156/1699

UELISON VITAL DE 
SOUZA 3443.14.38.0047 80872 JARDIM NOVA 

EUROPA 012- 2019/156/5749

WASSIM NASSIB 
RADWAN 3421.63.17.0147 81315 CHÁCARA DA 

BARRA 005- 2022/156/4048

WASSIM NASSIB 
RADWAN 3421.63.17.0157 81317 CHÁCARA DA 

BARRA 004- 2022/156/4161

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFICA-
ÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

JOAO RICCI 3414.42.14.0208 81709 VILA TEI-
XEIRA 009- 2019/156/4513

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

BENEDITO FRAN-
CELINO 3362.63.25.0001 81566

DIC I - CONJ. HAB. 
MONSENHOR LUIS 

FERNANDES DE 
ABREU

009- 2021/156/182

EDER TEIXEIRA 
LAGES 3444.12.64.0011 81043 JARDIM BOM 

SUCESSO 009- 2019/156/4536

ESPOLIO DE HUGO 
ARNALDO GALLO 

MANTELLATTO
3432.32.14.0349 81192 PARQUE ITÁLIA 001- 2019/156/5819

ESPOLIO DE 
JUVELINA MARIA 

FRIACA
3412.51.00.0272 81578 JARDIM CHAPA-

DÃO 012-A-SUB 2021/156/1115

ESPOLIO DE OLAIR 
DE GODOY 3164.42.23.0185 80962

CONJUNTO RESI-
DENCIAL PADRE 

ANCHIETA
009- 2020/156/8912

HESA 176 - INVES-
TIMENTOS IMOBI-

LIARIOS LTDA
3414.32.47.0001 81515 VILA ITAPURA 001-UNI 2019/156/4413

JOAO RICCI 3414.42.14.0208 81710 VILA TEIXEIRA 009- 2019/156/4513

MARIA APPARECI-
DA DE CARVALHO 

BASTOS CIMA
3244.31.52.0137 81163 PARQUE DOS 

POMARES 007- 2021/156/3210

RUBENS CARLOS 
ALMEIDA 3232.62.41.0077 81868

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
016- 2023/156/3857

UELISON VITAL DE 
SOUZA 3443.14.38.0047 80871 JARDIM NOVA 

EUROPA 012- 2019/156/5749

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ALEXANDRE FER-
REIRA FERRO 3262.42.13.0255 37882

FAZENDA ANHU-
MAS, GL8 QT30014 

- GLEBA
008-D 2019/156/1752

CARLOS GAIGHER 3234.21.76.0164 38100
CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
009- 2023/156/4003

CHARLES HEN-
RIQUE MOREIRA 

MATIAS
3362.63.16.0028 37419 VILA AEROPORTO - 

3ª GLEBA 001-C 2019/156/3211

ESPOLIO DE FLO-
RINDO CARELLI 3263.41.40.0037 37804 FAZENDA TAQUA-

RAL 002- 2022/156/9670

ESPOLIO DE JOSE 
LUIS ZABALA 
ORMAZABAL

3234.22.42.0051 37388
CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
005-UNI 2019/156/6451

GINALDO GOMES 
PEREIRA 3232.62.31.0274 38113

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
003-MOD 2023/156/3995

GOMES & ROSSI 
LTDA S/C 3421.32.58.0020 38080 JARDIM CONCEI-

ÇÃO - CAMPINAS 002- 2020/156/32

JOSE GONCALVES 
DE OLIVEIRA 3362.44.15.0131 37938 RESIDENCIAL CIT-

TÀ DI FIRENZE 012- 2021/156/10172

LUCIANO PEREIRA 
JORDAO 3364.11.53.0610 37824 RESIDENCIAL CIT-

TÀ DI SALERNO 064- 2022/156/9190

ROMÃ ADMINIS-
TRADORA DE 

BENS PRÓPRIOS 
LTD

3343.34.93.0080 37718 RESIDENCIAL 
COSMOS 008- 2021/156/6956

RUBENS CARLOS 
ALMEIDA 3232.62.41.0077 38111

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
016- 2023/156/3857

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

TETO-ADMINIS-
TRACAO DE BENS 

LTDA.
3443.42.00.0285 37958 PARQUE SÃO 

MARTINHO 005- 2021/156/33

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 
nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos 
Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - artigo 6º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias 
úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

VIACAO CAMPOS 
ELISEOS S/A 3364.61.08.0180 38235 NOSSA SENHORA 

DO LORETO 010- 2023/156/8060

VIACAO CAMPOS 
ELISEOS S/A 3364.52.87.0265 38236 JARDIM PLANAL-

TO VIRACOPOS 013- 2023/156/8062

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

COOPERATIVA 
HABITACIONAL DE 

ARARAS
3433.11.11.0222 37805 PARQUE RESIDEN-

CIAL VILA UNIÃO 020- 2021/156/7522

EDILSON DA SILVA 3364.22.65.0057 37590 JARDIM SÃO PE-
DRO - VIRACOPOS 014- 2022/156/1085

ESPOLIO DARCY 
AUGUSTO DE OLI-

VEIRA FREIRE
3433.52.58.0017 37910 PARQUE YPIRAN-

GA - 1ª PARTE 004- 2021/156/8983

ESPOLIO DE FRAN-
CISCA VIEGAS 
DE CAMARGO 
BITTENCOURT

3423.12.17.0039 37758 CAMBUÍ 006- 2019/156/9383

ESPOLIO DE HUGO 
ARNALDO GALLO 

MANTELLATTO
3432.32.14.0349 37735 PARQUE ITÁLIA 001- 2019/156/5819

ESPOLIO DE MA-
NOEL DOS SANTOS 

FILHO
3412.32.13.0838 38051 VILA NOVA 012- 2023/156/5357

FABIANA RAY-
MUNDO LIMA 3461.33.03.0224 37377 PARQUE JAMBEI-

RO - 1ª PARTE 018- 2021/156/2400

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CARLOS GAIGHER 3234.21.76.0164 38099
CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
009- 2023/156/4003

ESPOLIO DARCY 
AUGUSTO DE OLI-

VEIRA FREIRE
3433.52.58.0017 37909 PARQUE YPIRAN-

GA - 1ª PARTE 004- 2021/156/8983

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º. É facultada aos proprietários a interposição de 
defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob 
a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE AN-
TONIO DE BRITO 

SOBRINHO
3362.41.71.0360 37736 RESIDENCIAL CIT-

TÀ DI FIRENZE 034- 2019/156/1275

ESPOLIO DE 
SUCENA ELIAS 

SERAFIM
3421.63.51.1138 37872 JARDIM CARLOS 

GOMES 015- 2019/156/9427

FUNDACAO ANNA 
BOVE 3234.13.97.0001 37549 VILA SANTA 

ISABEL 011- 2019/156/673

JOSE CARLOS 
SIMONETI 3441.31.03.0731 37689 JARDIM PROENÇA 

- CONTINUAÇÃO 010- 2019/156/6410

JOYCE ELIAS 
COSTA PEREIRA 3233.63.06.0383 37235 BOSQUE DE BA-

RÃO GERALDO 031- 2019/156/960

LUCIANE RABELO 
BARTUS DE SOUZA 3434.23.92.0307 37670 JARDIM DO LAGO 

CONTINUAÇÃO 005- 2019/156/10472

RAFAEL GANELIE 
GANZAROLI 3234.33.05.0093 37385

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA CAMPI-

NEIRA
011-B 2019/156/320

VANESSA VIEIRA 
CARRILO 1463.43.58.0247 38046 VILLAGE CAM-

PINAS 017- 2021/156/7006

VIACAO CAMPOS 
ELISEOS S/A 3364.61.08.0180 38234 NOSSA SENHORA 

DO LORETO 010- 2023/156/8060

VIACAO CAMPOS 
ELISEOS S/A 3364.52.87.0265 38237 JARDIM PLANAL-

TO VIRACOPOS 013- 2023/156/8062

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTOGRÁ-
FICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

JOSE GONCALVES 
DE OLIVEIRA 3362.44.15.0131 37937 RESIDENCIAL CIT-

TÀ DI FIRENZE 012- 2021/156/10172

Campinas, 21 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXPEDIENTE ASSINADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E DISPENSA DE LICITAÇÃO
Diante do valor a ser onerado para contratação de serviço de engenharia - mapeamento 
de estudo dos parques municipais para análise de viabilidade de parcerias, de acordo 
com o Artigo 6º, inciso IV e VI do Decreto Municipal 23.207/2024 e o inciso II do 
art. 75 da Lei Federal nº14.133, de 2021 e suas alterações, AUTORIZO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total de R$ 97.127,00 (noventa e sete mil e 
cento e vinte e sete reais) a favor da empresa STW AMBIENTAL CONSULTORIA 
SUSTENTÁVEL LTDA, sob CNPJ nº 26.865.023/0001-52. 

ERNESTO DIMAS PAULELLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessível ao 
cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto à Prefeitura 
Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da página https://sei.cam-
pinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o cadastro de usuário ex-
terno e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessado "15" dias úteis para tomar 
ciência das informações e esclarecimentos contidos no referido protocolo, após este prazo, 
o Expediente enviará o processo ao respectivo Departamento para "Concluir o Processo na 
unidade".

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2024.00025838-55 Andre Luis Tolotto

PMC.2024.00031934-14 TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.

PMC.2023.00125531-18 GRUPO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Campinas, 23 de março de 2024
ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETARIO MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º PMC.2023.00000980-54 - Interessado.: SMSP - Ref.: Pre-
gão Eletrônico 019/2023 - Objeto: Registro de Preços de cal hidratada e argamassa
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Municipal 
nº 18.099/2013, AUTORIZO, a despesa no valor total de R$ 17.058,00 (dezessete mil 
cinquenta e oito reais) a favor das empresas:
- ABRACOR COMERCIAL LTDA., no valor de R$ 12.408,00 (doze mil quatrocentos e 
oito reais) para fornecimento do material referente ao item 01 da Ata de Registro de Preços 
nº 210/23;
- NEMOTO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, no valor de R$ 4.650,00 
(quatro mil seiscentos e cinquenta reais) para fornecimento do material referente ao item 03 
da Ata de Registro de Preços nº 215/23.

ERNESTO DIMAS PAULELLA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 1º. 
estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

MARIA LUIZA 
AMARO VIEIRA 3431.12.25.0109 81726 JARDIM IBIRA-

PUERA 032- 2024/156/1441

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 

https://sei.campinas.sp.gov.br/externo
https://sei.campinas.sp.gov.br/externo
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obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CS ADMINISTRA-
DORA DE BENS 

LTDA
3421.14.33.0054 81962

ARRUAMENTO 
BUENO DE 
MIRANDA

003- 2024/156/1608

ELIO CARLOS 
CARUSO 3451.11.78.0192 81286 JARDIM AIRES DA 

COSTA 018- 2024/156/348

ESPOLIO DE 
TAIKO INDIOSI 

LUCENTI
3322.34.65.0236 81945 PARQUE VIA NOR-

TE - 3ª PARTE 023- 2024/156/1690

INÊS DE BARROS 
CASTANHEIRA 

BALDOCCHI
3412.44.02.0144 81938

JARDIM CHAPA-
DÃO - [CONTINU-

AÇÃO]
001-UNI 2024/156/1675

MARIA LUIZA 
AMARO VIEIRA 3431.12.25.0109 81725 JARDIM IBIRA-

PUERA 032- 2024/156/1441

MARIO CARMO 
PROTASIO 3263.12.09.5447 81794 CHÁCARAS 

PRIMAVERA 001- 2019/156/3179

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

MARIA LUIZA 
AMARO VIEIRA 3431.12.25.0109 81724 JARDIM IBIRA-

PUERA 032- 2024/156/1441

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DO 
PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ART 108 - INCISO V, es-
tabelecendo-se que devam executar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CS ADMINISTRA-
DORA DE BENS 

LTDA
3421.14.33.0054 81960

ARRUAMENTO 
BUENO DE 
MIRANDA

003- 2024/156/1608

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO NOTIFICAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CS ADMINISTRA-
DORA DE BENS 

LTDA
3421.14.33.0054 81961

ARRUAMENTO 
BUENO DE 
MIRANDA

003- 2024/156/1608

ESPOLIO DE 
TAIKO INDIOSI 

LUCENTI
3322.34.65.0236 81944 PARQUE VIA NOR-

TE - 3ª PARTE 023- 2024/156/1690

INÊS DE BARROS 
CASTANHEIRA 

BALDOCCHI
3412.44.02.0144 81937

JARDIM CHAPA-
DÃO - [CONTINU-

AÇÃO]
001-UNI 2024/156/1675

MARIO CARMO 
PROTASIO 3263.12.09.5447 81795 CHÁCARAS 

PRIMAVERA 001- 2019/156/3179

MIRIAM CRISTI-
NA DA SILVA 3443.42.14.0138 81980 PARQUE SÃO 

MARTINHO 032- 2024/156/1749

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 

de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

SEBASTIAO 
GERALDO DE 

LISBOA
3431.14.15.1150 35069

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
004- 2019/156/7297

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CONSTRUTORA 
PLAZA LTDA EPP 3443.42.69.0033 36652 PARQUE SÃO 

MARTINHO 012- 2019/156/1684

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 
COFIVT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CONSTRUTORA 
PLAZA LTDA EPP 3443.42.69.0033 37905 PARQUE SÃO 

MARTINHO 012- 2019/156/1684

ESPOLIO DE ANA 
CECCATO DE 

PETTA
3414.23.83.0250 38057 CHÁCARA LULÚ 

DE PONTES 013- 2019/156/1304

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - 

COFIVT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMIS-
SÁRIO

CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

SEBASTIAO 
GERALDO DE 

LISBOA
3431.14.15.1150 35068

RESIDENCIAL 
PARQUE DA 

FAZENDA
004- 2019/156/7297

Campinas, 25 de março de 2024
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RECURSOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS
Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI´s - realizadas no período de 01/02/2024 a 29/02/2024 referente aos 
processos julgados DEFERIDOS.
RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.
4-000007/2024 CYZ6C99 A-00366151-0 DEFERIDO 22/02/2024
4-000008/2024 EXK5659 Q1-743201-87 DEFERIDO 22/02/2024
4-000037/2024 DVG6302 R1-054090-37 DEFERIDO 22/02/2024
4-000043/2024 BCC5C87 R1-163074-07 DEFERIDO 22/02/2024
4-000078/2024 FZB1B42 A-04571215-6 DEFERIDO 20/02/2024
4-000087/2024 FYW3988 R1-097312-67 DEFERIDO 22/02/2024
4-000088/2024 FYW3988 R1-098567-77 DEFERIDO 22/02/2024
4-000092/2024 FWU7399 R1-146296-77 DEFERIDO 22/02/2024
4-000093/2024 LBP0B92 A-05034854-8 DEFERIDO 22/02/2024
4-000095/2024 FZC8A28 A-04851685-4 DEFERIDO 22/02/2024
4-000167/2024 EIZ9848 R1-201178-07 DEFERIDO 20/02/2024
4-000199/2024 EYB4B70 A-04752258-3 DEFERIDO 20/02/2024
4-000200/2024 CSR2C37 A-04655575-5 DEFERIDO 20/02/2024
4-000206/2024 EXO5669 R1-242703-07 DEFERIDO 20/02/2024
4-000207/2024 EXO5669 R1-239671-37 DEFERIDO 20/02/2024
4-000208/2024 EXO5669 R1-242745-87 DEFERIDO 20/02/2024
4-000209/2024 EXO5669 R1-242746-97 DEFERIDO 20/02/2024
4-000213/2024 DDV9886 A-05116735-0 DEFERIDO 20/02/2024
4-000214/2024 DPD0745 R1-190163-67 DEFERIDO 20/02/2024
4-000229/2024 GES7359 R1-202186-67 DEFERIDO 20/02/2024
4-000256/2024 FYI6177 R1-210638-07 DEFERIDO 20/02/2024
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4-000262/2024 FLY5981 A-06031002-0 DEFERIDO 20/02/2024
4-000263/2024 FOM1E49 Q1-871854-57 DEFERIDO 20/02/2024
4-000270/2024 EJD8E60 R1-185960-57 DEFERIDO 20/02/2024
4-000271/2024 GJE9G33 R1-254511-47 DEFERIDO 20/02/2024
4-000276/2024 EQZ6I06 R1-247053-47 DEFERIDO 20/02/2024
4-000277/2024 EQZ6I06 R1-236555-07 DEFERIDO 20/02/2024
4-000278/2024 EQZ6I06 R1-246421-07 DEFERIDO 20/02/2024
4-000279/2024 EQZ6I06 R1-235051-37 DEFERIDO 20/02/2024
4-000291/2024 EEF8064 R1-133278-27 DEFERIDO 20/02/2024
4-000300/2024 DYJ4H52 R1-200294-67 DEFERIDO 20/02/2024
4-000307/2024 DYJ4H52 R1-213044-77 DEFERIDO 20/02/2024
4-000308/2024 DYJ4H52 R1-200334-27 DEFERIDO 20/02/2024
4-000309/2024 DYJ4H52 R1-235827-97 DEFERIDO 20/02/2024
4-000310/2024 DYJ4H52 R1-235908-27 DEFERIDO 20/02/2024
4-000312/2024 BOM2C51 R1-202476-07 DEFERIDO 20/02/2024
4-000319/2024 MVN1998 R1-276705-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000320/2024 MVN1998 R1-277444-27 DEFERIDO 26/02/2024
4-000321/2024 MVN1998 R1-272010-27 DEFERIDO 26/02/2024
4-000322/2024 MVN1998 R1-275281-67 DEFERIDO 26/02/2024
4-000323/2024 MVN1998 R1-272001-47 DEFERIDO 26/02/2024
4-000324/2024 MVN1998 R1-275608-37 DEFERIDO 26/02/2024
4-000325/2024 MVN1998 R1-277447-57 DEFERIDO 26/02/2024
4-000326/2024 MVN1998 R1-275594-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000327/2024 MVN1998 R1-275593-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000328/2024 MVN1998 R1-294260-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000329/2024 MVN1998 R1-295208-17 DEFERIDO 26/02/2024
4-000330/2024 MVN1998 R1-295107-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000331/2024 MVN1998 R1-292901-47 DEFERIDO 26/02/2024
4-000332/2024 MVN1998 R1-286674-37 DEFERIDO 26/02/2024
4-000333/2024 MVN1998 R1-286662-27 DEFERIDO 26/02/2024
4-000338/2024 DWK4828 R1-257091-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000347/2024 ESV8031 R1-252026-57 DEFERIDO 26/02/2024
4-000360/2024 FOD5121 A-04873019-8 DEFERIDO 26/02/2024
4-000405/2024 EBW0E36 R1-250965-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000409/2024 LSV9140 A-05035593-5 DEFERIDO 26/02/2024
4-000411/2024 GBP7C10 R1-376800-67 DEFERIDO 26/02/2024
4-000412/2024 GBP7C10 R1-373481-97 DEFERIDO 26/02/2024
4-000414/2024 FZP2B33 R1-267509-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000416/2024 PUK3542 R1-323626-67 DEFERIDO 26/02/2024
4-000418/2024 GFK6I04 R1-348382-17 DEFERIDO 26/02/2024
4-000432/2024 PDL5J87 R1-342833-77 DEFERIDO 26/02/2024
4-000437/2024 FJK8952 A-04752747-0 DEFERIDO 26/02/2024
4-000443/2024 GIK3E89 A-06551009-5 DEFERIDO 26/02/2024
4-000459/2024 LMZ4B94 R1-305273-17 DEFERIDO 26/02/2024
4-000460/2024 LMZ4B94 R1-308675-47 DEFERIDO 26/02/2024
4-000461/2024 LMZ4B94 R1-308665-57 DEFERIDO 26/02/2024
4-000462/2024 LMZ4B94 R1-311563-07 DEFERIDO 26/02/2024
4-000463/2024 LMZ4B94 R1-305279-77 DEFERIDO 26/02/2024
4-000464/2024 LMZ4B94 R1-311565-17 DEFERIDO 26/02/2024
4-000977/2023 DNH4624 Q1-627960-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-001007/2023 OCN0294 Q1-640082-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-001011/2023 GEF9575 Q1-629103-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-001012/2023 GEF9575 Q1-629726-97 DEFERIDO 06/02/2024
4-001080/2023 DNH4624 Q1-647861-57 DEFERIDO 06/02/2024
4-001081/2023 DNH4624 Q1-629876-57 DEFERIDO 06/02/2024
4-001082/2023 DNH4624 Q1-617241-97 DEFERIDO 06/02/2024
4-001083/2023 DNH4624 Q1-672415-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-001084/2023 DNH4624 Q1-685245-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-001146/2023 ECK3442 Q1-627131-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-001202/2023 FMR3696 Q1-605557-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-001205/2023 RLB4C68 A-00427842-7 DEFERIDO 06/02/2024
4-001216/2023 PVV7E99 A-05290426-0 DEFERIDO 06/02/2024
4-001288/2023 MOD9552 Q1-741895-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-001367/2023 DNH4624 Q1-808613-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-001368/2023 DNH4624 Q1-828142-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-001369/2023 DNH4624 Q1-806146-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-001381/2023 GCS3621 A-05033177-7 DEFERIDO 06/02/2024
4-001440/2023 RVN8I32 A-06010557-5 DEFERIDO 06/02/2024
4-001461/2023 GGL7B75 A-05231048-3 DEFERIDO 06/02/2024
4-001462/2023 RFR5I22 Z1-159905-94 DEFERIDO 06/02/2024
4-001478/2023 EQP3G24 Q1-822053-17 DEFERIDO 06/02/2024
4-001501/2023 ENM8A68 A-06130296-0 DEFERIDO 06/02/2024
4-001515/2023 PWL4H67 Q1-866143-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-001680/2023 DKK4047 Q1-412557-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-001964/2023 EAA3039 Q1-907702-47 DEFERIDO 06/02/2024
4-001965/2023 EAA3039 Q1-898906-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-001966/2023 EAA3039 Q1-907694-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-001968/2023 ELJ6378 Q1-894605-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-001997/2023 EBQ7E09 Q1-907596-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-001999/2023 DVU5650 Q1-840586-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002000/2023 DVU5650 Q1-848294-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-002005/2023 GGN9D04 Q1-510433-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002079/2023 FCH0505 A-05190767-2 DEFERIDO 06/02/2024
4-002095/2023 DYQ5165 Q1-820690-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002120/2023 DGW2671 Q1-922514-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002132/2023 EIX1885 A-05033308-7 DEFERIDO 06/02/2024
4-002150/2023 EWB5401 Q1-957943-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002176/2023 ESG6D23 A-04814564-3 DEFERIDO 06/02/2024
4-002335/2023 DWW9180 Q1-922635-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002390/2023 EOU0528 P1-838871-07 DEFERIDO 22/02/2024
4-002456/2023 EHK8921 A-06050662-6 DEFERIDO 22/02/2024
4-002481/2023 KXE4H13 Q1-940091-97 DEFERIDO 06/02/2024
4-002482/2023 KXE4H13 Q1-941262-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002483/2023 KXE4H13 Q1-941685-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002490/2023 EDG1070 R1-138974-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002492/2023 GED5599 R1-026165-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-002493/2023 GED5599 R1-026166-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002494/2023 GED5599 R1-026168-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002495/2023 GED5599 R1-033209-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002496/2023 GED5599 R1-033914-17 DEFERIDO 06/02/2024
4-002513/2023 FCX2C35 A-00649624-3 DEFERIDO 22/02/2024
4-002514/2023 FCX2C35 A-00649625-1 DEFERIDO 22/02/2024
4-002614/2023 OQD8870 A-04892710-2 DEFERIDO 22/02/2024
4-002636/2023 NUN6650 R1-089929-47 DEFERIDO 06/02/2024
4-002651/2023 EHP0464 Q1-819408-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-002652/2023 EHP0464 Q1-846421-47 DEFERIDO 06/02/2024
4-002653/2023 EHP0464 Q1-840836-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-002654/2023 EHP0464 Q1-834099-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002655/2023 EHP0464 Q1-846704-17 DEFERIDO 06/02/2024
4-002658/2023 PWD6103 R1-073329-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002668/2023 EHP0464 Q1-838477-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002669/2023 EHP0464 Q1-819403-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002670/2023 EHP0464 Q1-817643-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002671/2023 EHP0464 Q1-837045-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002672/2023 EHP0464 Q1-817646-57 DEFERIDO 06/02/2024
4-002673/2023 EHP0464 Q1-817640-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002677/2023 EQC8122 Q1-945948-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002680/2023 EQC8122 Z1-190422-14 DEFERIDO 06/02/2024
4-002681/2023 EHP0464 Q1-735944-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002682/2023 EHP0464 Q1-797151-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002683/2023 EHP0464 Q1-772870-07 DEFERIDO 06/02/2024
4-002684/2023 EHP0464 Q1-815555-47 DEFERIDO 06/02/2024
4-002685/2023 EHP0464 Q1-815702-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002686/2023 EHP0464 Q1-830100-77 DEFERIDO 06/02/2024
4-002722/2023 GCD2D84 R1-134439-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002725/2023 COZ2596 Q1-568812-27 DEFERIDO 06/02/2024
4-002726/2023 COZ2596 Q1-567364-67 DEFERIDO 06/02/2024
4-002727/2023 COZ2596 Q1-589663-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002728/2023 COZ2596 Q1-568811-17 DEFERIDO 06/02/2024
4-002729/2023 COZ2596 Q1-589658-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002730/2023 FXS7G35 Q1-868678-87 DEFERIDO 06/02/2024
4-002731/2023 FXS7G35 Q1-868596-37 DEFERIDO 06/02/2024
4-002770/2023 GCD6C66 R1-156918-37 DEFERIDO 22/02/2024
4-002776/2023 FOU4520 A-04872434-1 DEFERIDO 22/02/2024
TOTAL DE RECURSOS 155 

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RECURSOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS
Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI´s - realizadas no período de 01/02/2024 a 29/02/2024 referente aos 
processos julgados INDEFERIDOS.
RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.
4-000001/2024 FGA1H25 Z1-194561-44 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000011/2024 EKH2B73 Q1-873260-37 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000020/2024 EKH2B73 Z1-181645-24 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000022/2024 SHS0C32 R1-218845-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000023/2024 EJW7B64 R1-198825-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000025/2024 EJW7B64 R1-198822-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000026/2024 EJW7B64 R1-198819-57 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000027/2024 EJW7B64 R1-198814-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000028/2024 EJW7B64 R1-198813-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000029/2024 EJW7B64 R1-198840-47 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000031/2024 EJW7B64 R1-198845-97 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000032/2024 EJW7B64 R1-198847-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000033/2024 FFZ5601 Z1-201065-74 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000035/2024 QOJ1782 A-04657558-6 INDEFERIDO 22/02/2024

4-000036/2024 RXU1H00 R1-118895-77 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000039/2024 EOL8182 R1-249462-47 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000041/2024 EOL8182 R1-244547-67 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000042/2024 QQN2H08 A-04450842-3 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000046/2024 QOK3A65 R1-085838-57 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000047/2024 QOK3A65 R1-091958-97 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000048/2024 QOK3A65 R1-112324-37 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000049/2024 QOK3A65 R1-113810-47 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000068/2024 FJR2299 R1-047887-47 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000069/2024 EVR0661 A-05210859-5 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000070/2024 FTZ8J24 R1-108384-17 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000071/2024 FEB0817 A-04410533-7 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000072/2024 EOP5D59 A-03361109-0 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000073/2024 FJI6A52 A-04390704-9 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000074/2024 EGM5843 A-05072608-9 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000075/2024 CUI0A61 A-05231270-2 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000076/2024 DMG5E51 R1-111531-27 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000077/2024 JHP0011 R1-139283-17 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000079/2024 LMS6C25 Z1-208441-24 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000081/2024 FIM7728 R1-110203-57 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000082/2024 FZC4D44 A-00905931-6 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000083/2024 ETU1F83 A-01505005-8 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000089/2024 PYH3E03 R1-143060-57 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000090/2024 LSZ7787 R1-144744-67 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000091/2024 LUH5238 A-04271097-7 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000094/2024 BOL5D05 A-04251006-4 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000096/2024 JSY7A75 R1-160018-17 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000097/2024 FAI7H13 A-05116485-8 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000098/2024 FAI7H13 A-05116484-0 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000108/2024 FRW8178 R1-175625-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000110/2024 QIF5E79 R1-128558-17 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000111/2024 BFZ8341 Z1-201768-64 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000112/2024 FRD7607 Z1-205783-64 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000113/2024 BFZ8350 Z1-205737-44 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000114/2024 FPP6566 Z1-202859-84 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000115/2024 BFZ8350 Z1-204615-44 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000116/2024 CUB3602 Z1-200606-04 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000168/2024 FKX1754 A-04815446-4 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000169/2024 SIC6J92 R1-188234-27 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000192/2024 QIF5E79 R1-164501-77 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000193/2024 QIF5E79 R1-162185-17 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000194/2024 QIF5E79 R1-162181-87 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000195/2024 FWQ6H82 A-04571161-3 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000203/2024 GCA0573 A-05272287-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000204/2024 DIT1J72 A-05391439-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000205/2024 AXU9738 A-05251410-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000215/2024 FWO3944 R1-212886-37 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000226/2024 CJX4E18 A-06551202-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000227/2024 FHU4I65 A-05211057-3 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000228/2024 MLK8E24 A-00888435-6 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000230/2024 GAD9C44 Z1-209945-04 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000231/2024 FIC1364 A-05590469-4 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000234/2024 CUP6D79 R1-153152-07 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000235/2024 FNL9H00 A-05550543-9 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000236/2024 EWI1472 A-02100833-5 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000237/2024 LMP6E61 Q1-929248-17 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000238/2024 EYG0I16 R1-180320-87 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000239/2024 EYG0I16 R1-162138-97 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000241/2024 PQU3A55 R1-121048-47 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000255/2024 DVI3F58 A-05073278-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000257/2024 RFG1D94 Q1-863251-47 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000258/2024 RFG1D94 Q1-863252-57 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000259/2024 RFG1D94 Z1-183221-54 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000260/2024 RFG1D94 Z1-183222-64 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000261/2024 FMC6E01 A-04251243-1 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000264/2024 RFQ5H86 Z1-150687-94 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000265/2024 RFQ5H86 Q1-668305-07 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000266/2024 RFQ5H86 Z1-165041-84 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000269/2024 ELH4A79 A-02100829-7 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000275/2024 EXV8747 A-04657245-5 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000281/2024 FMH9C97 A-04951370-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000292/2024 FQP9807 A-05451063-3 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000295/2024 FKV5588 A-05015069-1 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000301/2024 FIQ1801 A-05036203-6 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000303/2024 EOB1022 Z1-207382-04 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000304/2024 JBO3J71 R1-207654-77 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000305/2024 CJY2E40 A-06610965-3 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000306/2024 FMK1298 R1-175281-77 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000311/2024 EAZ3430 A-00710822-0 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000313/2024 FGT5J31 R1-229240-07 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000315/2024 GFV6E84 A-04873001-5 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000316/2024 FSL7I71 A-04893391-9 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000317/2024 RVD1A86 R1-286676-57 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000318/2024 FUM7278 A-05116473-4 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000336/2024 FMK1298 R1-225075-47 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000337/2024 FMK1298 R1-248582-47 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000339/2024 CUN2F26 R1-285686-57 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000340/2024 GCV0H55 R1-305188-47 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000341/2024 CUN2F26 R1-268400-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000342/2024 DMR8H11 R1-256448-57 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000348/2024 DSO2488 A-05331027-4 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000349/2024 BUJ0376 Z1-203691-44 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000350/2024 FET2B73 R1-182560-47 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000353/2024 FIR4551 R1-121443-37 INDEFERIDO 22/02/2024
4-000354/2024 JJL8663 R1-257827-97 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000355/2024 BRW3685 R1-289933-67 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000356/2024 FDT5105 A-06032197-9 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000357/2024 FIM7728 A-02546229-4 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000359/2024 FHD5101 R1-313111-77 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000361/2024 EMC8069 A-05171550-1 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000362/2024 FZV4C01 A-02241491-4 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000364/2024 EVK0960 R1-227304-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000365/2024 EVK0960 R1-232310-17 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000366/2024 FQD9H87 R1-187828-37 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000367/2024 DMH9537 A-05431013-8 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000368/2024 RUW2A92 R1-247228-37 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000369/2024 EYX2D66 R1-231597-37 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000370/2024 FYD6D72 R1-241133-27 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000371/2024 RUW2A92 R1-247358-17 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000373/2024 EPN6760 R1-315890-37 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000377/2024 PYY6H66 A-05052785-0 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000378/2024 QXU4E27 R1-346244-87 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000379/2024 BXZ7F58 A-00906049-7 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000402/2024 FIM7728 R1-239019-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000403/2024 FIM7728 R1-223566-27 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000404/2024 FIM7728 R1-242112-27 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000410/2024 PYR7C46 R1-255407-97 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000413/2024 FRL9C23 A-05371483-9 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000415/2024 FCT9636 R1-297966-97 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000419/2024 IXL9I83 R1-351498-47 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000426/2024 DZK8696 A-04693964-2 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000427/2024 FUW2476 R1-282124-77 INDEFERIDO 20/02/2024
4-000436/2024 FVW0E95 A-00789647-4 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000438/2024 GHD6I72 R1-189829-27 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000444/2024 DEY0240 R1-347082-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000446/2024 FHV4G44 R1-339260-97 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000447/2024 FMR9942 R1-335641-97 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000448/2024 FHV4G44 R1-344772-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000454/2024 DJP5J85 A-05550590-0 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000455/2024 DJE3G81 R1-180588-17 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000456/2024 RTH7H28 R1-218776-87 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000458/2024 JYP5A55 R1-274185-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000468/2024 BML9560 R1-274572-17 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000469/2024 ERB3036 R1-306701-07 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000474/2024 EES5358 A-04934909-9 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000477/2024 CUB2001 R1-179657-57 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000479/2024 CUB3621 Z1-204925-64 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000480/2024 CYN0A69 Z1-176924-04 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000481/2024 PMV0I23 Q1-616815-17 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000482/2024 PMV0I23 A-05290377-8 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000483/2024 PMV0I23 Q1-838725-87 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000484/2024 PMV0I23 A-04632975-5 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000485/2024 PMV0I23 A-05115171-3 INDEFERIDO 26/02/2024
4-000892/2023 CGN4B42 A-01525246-7 INDEFERIDO 06/02/2024
4-001239/2023 ECI8B77 Q1-718088-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-001328/2023 GJO4310 Q1-758915-37 INDEFERIDO 06/02/2024
4-001344/2023 FYZ3704 A-06010414-5 INDEFERIDO 06/02/2024
4-001487/2023 BFZ8334 Z1-161761-64 INDEFERIDO 06/02/2024
4-001952/2023 FXX6768 A-06031076-4 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002020/2023 GHX6E02 Q1-924384-07 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002021/2023 RJC6I00 Z1-169816-94 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002037/2023 DBM1E43 A-05391006-9 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002327/2023 FMU7711 A-05092842-0 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002372/2023 EAV5I61 A-00470296-2 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002435/2023 ESS8121 A-06470533-0 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002454/2023 FYP0503 Z1-189581-74 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002477/2023 QUL3B38 A-06310498-7 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002488/2023 ESS8121 R1-155141-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002489/2023 DWY2997 A-05391056-5 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002491/2023 GIP3653 R1-065982-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002570/2023 PHV2J06 R1-113812-67 INDEFERIDO 06/02/2024
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4-002571/2023 GJO1J94 R1-056711-67 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002572/2023 GJO1J94 Q1-994705-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002586/2023 FYP7369 R1-075259-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002601/2023 DVQ3F66 R1-062945-37 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002620/2023 EPH0B82 R1-033552-27 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002621/2023 EPH0B82 R1-045174-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002622/2023 EPH0B82 R1-045116-57 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002623/2023 EPH0B82 R1-045118-77 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002624/2023 EPH0B82 R1-045170-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002625/2023 EPH0B82 R1-045092-37 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002626/2023 EPH0B82 R1-045109-97 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002627/2023 EPH0B82 R1-045082-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002628/2023 EPH0B82 R1-009728-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002629/2023 EPH0B82 R1-046828-17 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002630/2023 EPH0B82 R1-046833-67 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002631/2023 EPH0B82 R1-045095-67 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002632/2023 EPH0B82 R1-009739-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002633/2023 EPH0B82 R1-045108-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002634/2023 EPH0B82 R1-045085-77 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002642/2023 PWF9F58 A-05370970-3 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002648/2023 FIU6064 A-05391250-9 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002649/2023 CSP4180 R1-127905-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002659/2023 GHH1269 A-05371106-6 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002660/2023 GEE5D47 Z1-170012-74 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002663/2023 RUG2C69 Z1-183806-74 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002664/2023 FHS8G69 A-06270542-1 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002665/2023 QOK3A65 R1-056035-17 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002667/2023 ARM1203 R1-051165-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002674/2023 GBJ7525 R1-223095-47 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002709/2023 BVT9840 A-04816001-4 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002710/2023 QOG0E00 R1-128807-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002716/2023 KYG9944 A-04872277-2 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002717/2023 BZK2J54 R1-143639-17 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002718/2023 FHW2785 A-05670370-6 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002719/2023 RTE5J95 R1-163972-67 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002720/2023 SHF8A47 R1-155787-57 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002723/2023 CRN3I49 R1-085018-07 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002732/2023 EFR8B17 A-01504990-4 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002733/2023 EYE2G03 A-05590369-8 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002734/2023 CJG0952 A-04693432-2 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002735/2023 FRR8708 A-04872326-4 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002736/2023 BZK5756 A-06570906-1 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002737/2023 GGS8456 A-04872580-1 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002740/2023 QPW0I57 Q1-828627-87 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002741/2023 GDU0B42 A-01584702-9 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002742/2023 FTF9D57 Q1-916233-07 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002744/2023 EIC2393 R1-080552-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002745/2023 FEM1E65 R1-026352-77 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002746/2023 CUB3602 R1-038189-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002747/2023 DBB6748 R1-064077-27 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002748/2023 CUB3602 R1-087849-37 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002750/2023 DVS4212 Z1-201480-44 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002751/2023 FAC8074 Z1-197585-34 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002752/2023 BFZ8342 R1-087182-77 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002755/2023 BFZ8350 R1-069575-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002756/2023 BFZ8350 R1-063304-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002757/2023 FFL0565 Z1-195078-44 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002758/2023 FFL0565 Z1-186180-54 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002760/2023 EIN3613 A-04657152-1 INDEFERIDO 06/02/2024
4-002763/2023 DOS1761 A-01884646-5 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002764/2023 GCX1I93 A-04290666-9 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002765/2023 ELG4946 A-05231190-0 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002766/2023 GIY6F23 R1-024945-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002767/2023 FGN0316 A-06050774-6 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002768/2023 GFT5818 A-05610427-6 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002769/2023 FGX1H91 R1-168748-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002771/2023 ETV0965 R1-169585-97 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002772/2023 FQB0634 R1-127402-07 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002773/2023 FQB0634 R1-103184-47 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002774/2023 FQB0634 R1-112175-87 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002775/2023 FQB0634 R1-086663-57 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002777/2023 DCZ6162 A-05290689-0 INDEFERIDO 22/02/2024
4-002778/2023 DCZ6162 A-05271784-2 INDEFERIDO 22/02/2024
TOTAL DE RECURSOS 248 

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 089/2024
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 25/03/2024, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);
Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
Placa Ait Cod. Infr Data Infr Placa Ait Cod. Infr Data Infr
AAK3J49 R155141577 74550 15/03/2024 AAW1150 R155404147 74550 16/03/2024
ABA4351 R155256417 74550 16/03/2024 ABL6D13 A057527561 55500 20/03/2024
ABL8J06 R155498527 74550 16/03/2024 ABM8J84 R155315597 74550 16/03/2024
ACY2793 R155197347 74550 16/03/2024 AEE5988 R155556057 74550 17/03/2024
AEH9317 R155229687 74550 16/03/2024 AFZ5921 R155391717 74550 16/03/2024
AFZ5921 R155193937 74550 16/03/2024 AFZ5921 R155391827 74630 16/03/2024
AFZ5921 R155194047 74630 16/03/2024 AFZ5921 R155194157 74630 16/03/2024
AFZ5921 R155194267 74630 16/03/2024 AFZ5921 R155980107 74630 16/03/2024
AFZ5921 R155434507 74710 16/03/2024 AFZ5921 R155194597 74630 16/03/2024
AFZ5921 R155979777 74630 16/03/2024 AFZ5921 R155194607 74630 16/03/2024
AFZ5921 R155392267 74710 16/03/2024 AGF7398 A047337336 55412 21/03/2024
AHA1492 A055906824 57380 21/03/2024 AHE7177 R155074037 74550 15/03/2024
AHE7177 R155278307 60503 16/03/2024 AHE7177 R155375767 74630 17/03/2024
AJN3118 A060706846 75870 21/03/2024 AJU1088 R155415707 56732 17/03/2024
AKL0736 R155502157 74550 16/03/2024 ALC8851 R155661877 60503 17/03/2024
ALC8851 R155661987 74630 17/03/2024 ALK3313 R155540877 74550 17/03/2024
ALQ8778 R155549017 74550 17/03/2024 ALX6603 R155383687 74550 16/03/2024
AME7090 R155414817 60503 17/03/2024 AMG1A65 R155503807 74550 16/03/2024
AMS4D78 R155483677 74550 16/03/2024 AMS8954 R155171057 74630 15/03/2024
AMS8954 R155209997 74550 16/03/2024 ANE2J13 R155169077 74550 15/03/2024
ANT5F38 R155985277 74710 17/03/2024 AOD7043 R155439907 74550 15/03/2024
AOJ7B35 A061030200 75870 21/03/2024 AOW0E97 R155263677 74550 16/03/2024
AOW2E38 R155404477 74550 16/03/2024 API1J99 R155197457 60503 16/03/2024
APU7604 R155560897 74550 17/03/2024 APV2F50 R155523607 74550 17/03/2024
AQP3C61 R155518987 60503 17/03/2024 AQR0234 R155407777 74550 16/03/2024
ARH2896 R155444957 74550 16/03/2024 ARH2896 R155560127 74550 17/03/2024
ASB2666 R155410087 74550 16/03/2024 ASE8717 R155620297 74550 17/03/2024
ASE9024 R155419327 56732 16/03/2024 ASQ7E02 R155444307 74550 16/03/2024
ATA6256 R155515577 74550 17/03/2024 ATW3925 R155062597 74630 15/03/2024
AUD2G93 R155064247 74550 15/03/2024 AUM0F58 R155548577 74550 17/03/2024
AUV9B32 A061030498 75870 21/03/2024 AWP2112 R155099447 74550 15/03/2024
AXF2075 R155117597 74550 15/03/2024 AXJ0225 R155306807 74550 16/03/2024
AXM2A14 R155127507 74550 15/03/2024 AYE8J95 R155674207 74550 17/03/2024
AYH8E07 A054515171 55500 20/03/2024 AYJ5G40 R155201857 74550 16/03/2024
AYJ5G40 R155238047 74630 16/03/2024 AYN2J46 R155465637 74550 16/03/2024
AYS7877 A061015766 55412 21/03/2024 AYV1H19 R155529107 74550 17/03/2024
AZC7529 R155566067 74550 17/03/2024 AZD7I61 A049369480 55412 20/03/2024
AZM0435 R155315267 74550 16/03/2024 BAF4E71 R155529767 74550 17/03/2024
BAF6D67 R155536807 74550 17/03/2024 BAP1J17 R155284907 74550 16/03/2024
BAV8I86 R155385447 74550 16/03/2024 BBD3964 R155536587 74550 17/03/2024
BBE1934 R155091207 74550 15/03/2024 BBL5C21 R155225837 74550 16/03/2024
BCA8J71 R155250477 74550 16/03/2024 BCD0J41 R155084707 74550 15/03/2024
BCD0J41 R155086687 74550 15/03/2024 BCD8270 R155521407 74550 17/03/2024
BCP7J45 R155408437 74550 16/03/2024 BDM1B61 R155091307 74550 15/03/2024

BEJ3D56 R155439567 74550 15/03/2024 BEK6D28 R155066227 74550 15/03/2024
BEQ9A53 R155227927 74550 16/03/2024 BES3H88 R155665407 56732 17/03/2024
BFB6170 R155451007 56732 16/03/2024 BFX4192 R155293707 60503 16/03/2024
BFX9I82 R155160387 74550 15/03/2024 BFX9I82 R155160717 74550 15/03/2024
BFX9I82 R155265547 74550 16/03/2024 BFY2706 R155700927 74550 17/03/2024
BFY8985 R155088667 74550 15/03/2024 BFZ7241 R155172157 74550 15/03/2024
BGR0808 R155111767 74550 15/03/2024 BGR0808 R155389737 74630 16/03/2024
BGR0808 R155286777 74550 16/03/2024 BHH7178 R155386327 74550 16/03/2024
BHI8B99 R155540547 56732 17/03/2024 BHI9H21 R155419877 74550 16/03/2024
BHO3C04 R155117707 74550 15/03/2024 BHP5386 R155404257 74630 16/03/2024
BHU6261 A046347320 55411 21/03/2024 BHV5792 R155652857 60503 17/03/2024
BID9495 R155208897 74630 16/03/2024 BIH0980 R154587177 74550 13/03/2024
BIH0980 R155410417 74550 16/03/2024 BIH0980 R155227047 60503 16/03/2024
BIH0980 R155282607 74550 16/03/2024 BIK3308 R155298547 74550 16/03/2024
BIK3308 R155305707 74550 16/03/2024 BIM1E36 R155247177 74630 16/03/2024
BIM4324 R155102087 74550 15/03/2024 BJA4A43 R155644607 60503 17/03/2024
BJB7058 R155405577 56732 16/03/2024 BJC8C71 R155094167 74550 15/03/2024
BJF6808 R155089327 74550 15/03/2024 BJH6352 A053121625 51851 21/03/2024
BJI0651 A043111880 54521 21/03/2024 BJM7G34 A049369626 55412 20/03/2024
BJT1783 R155401287 74550 16/03/2024 BJT1783 R155402387 74550 16/03/2024
BJX9J06 R155256527 74550 16/03/2024 BKD8I80 R155547257 74550 17/03/2024
BKH5707 R155302407 74550 16/03/2024 BKH5707 R155678927 60503 17/03/2024
BKH5707 A053121617 51851 21/03/2024 BKH5707 A052912769 56900 21/03/2024
BKM2A10 A060706820 75870 21/03/2024 BKP1521 R155204167 74550 16/03/2024
BKU8084 R155380497 60503 17/03/2024 BLN1A83 R155228807 74550 16/03/2024
BLN2640 R155107807 74550 15/03/2024 BMI0940 R155630967 74550 17/03/2024
BMJ5E77 A054515155 55500 20/03/2024 BML3E13 R155264337 74550 16/03/2024
BMO3G98 A061015774 55412 21/03/2024 BMP4915 R155637567 60503 17/03/2024
BMU2880 R155248277 60503 16/03/2024 BMU2880 R155435827 74710 16/03/2024
BMU2880 R155979887 74630 16/03/2024 BMU2880 R155249157 74550 16/03/2024
BMU2880 R155435937 74710 16/03/2024 BMU2880 R155445727 74710 16/03/2024
BMU2880 R155467287 74710 16/03/2024 BMU2880 R155280177 60503 16/03/2024
BMU2880 R155280397 60503 16/03/2024 BMU2880 R155294587 60503 16/03/2024
BMU2880 R155685207 74550 17/03/2024 BMU2880 R155531747 74710 17/03/2024
BMU2880 R155531967 74630 17/03/2024 BMU7677 R155147737 74550 15/03/2024
BMZ0700 R155145977 60503 15/03/2024 BMZ7371 R155163357 74630 15/03/2024
BNM1645 R155384677 74710 16/03/2024 BNM1645 R155188877 74630 16/03/2024
BNM1645 R155387647 74630 16/03/2024 BNM1645 R155486097 74630 16/03/2024
BNM1645 R155374667 74550 17/03/2024 BNM1645 R155378307 74630 17/03/2024
BNO9H53 R155505237 74550 16/03/2024 BNQ6688 A056905511 55411 21/03/2024
BNS2736 R155396777 56732 17/03/2024 BNS2736 A047137086 54521 21/03/2024
BOE3821 R155248057 74550 16/03/2024 BOJ4976 R154541747 74550 12/03/2024
BON5400 R155264997 74550 16/03/2024 BOT2545 R155187117 74550 16/03/2024
BOT2545 R155434287 74710 16/03/2024 BOT2545 R155748447 74550 17/03/2024
BPB0714 R155542417 74630 17/03/2024 BPC7739 R155299427 74550 16/03/2024
BPC7739 R155561447 74550 17/03/2024 BPC7739 R155748557 74630 17/03/2024
BPC7739 R155748667 74550 17/03/2024 BPC7739 R155562327 74550 17/03/2024
BPD9182 R154355517 74710 09/03/2024 BPD9182 R154162687 74550 10/03/2024
BPD9182 R155169307 74630 15/03/2024 BPD9182 R155172267 74550 15/03/2024
BPD9182 R155566177 74630 17/03/2024 BPL4157 R155514917 56732 17/03/2024
BPQ6465 R155208017 74550 16/03/2024 BPQ6752 R155675957 74550 17/03/2024
BPQ7F87 R155531207 74550 17/03/2024 BPS1E24 R155556507 74550 17/03/2024
BPU3143 R155144437 74550 15/03/2024 BQF0288 R155246517 74550 16/03/2024
BQF8137 R155671117 74550 17/03/2024 BQF8137 R155724247 74630 17/03/2024
BQL6C38 R155138057 74550 15/03/2024 BQR9E31 A049369588 55412 20/03/2024
BQV9788 R155262797 74550 16/03/2024 BQY1A99 R155462557 74550 16/03/2024
BQY2011 R155282267 74550 16/03/2024 BRB4H02 R155187007 74550 16/03/2024
BRG1684 R155638997 60503 17/03/2024 BRQ0267 R155093947 74550 15/03/2024
BRV8341 A051185251 66371 20/03/2024 BRV8341 A051185260 66700 20/03/2024
BRY2I55 R155486757 60503 16/03/2024 BRY7779 R155118917 74550 15/03/2024
BSC1589 R155523167 56732 17/03/2024 BSE1790 R155458267 74550 16/03/2024
BSF5E20 R155560907 74630 17/03/2024 BSF8C05 A061304016 60501 21/03/2024
BSQ9622 R155424937 74550 16/03/2024 BSU0556 R155639107 60503 17/03/2024
BSX0902 R155277647 74550 16/03/2024 BSY9J71 R155103407 74550 15/03/2024
BSZ2J13 R155273797 60503 16/03/2024 BSZ5224 A024417694 76331 21/03/2024
BTE7411 R155242337 74550 16/03/2024 BTE7411 R155243987 74550 16/03/2024
BTH2680 R155314827 74550 16/03/2024 BTH3560 A045315190 51852 21/03/2024
BTK1J49 R155462447 56732 16/03/2024 BTK1727 R155394687 74550 16/03/2024
BTK7398 R155727107 74550 17/03/2024 BTV7A93 R155485327 74550 16/03/2024
BTW3G17 R155293267 74550 16/03/2024 BTY1E96 R155253447 74550 16/03/2024
BTZ9I91 R155404697 74550 16/03/2024 BUG6B68 R155136307 74550 15/03/2024
BUI1261 R155535927 74550 17/03/2024 BUP5515 R155273247 74550 16/03/2024
BUP5515 R155273467 74550 16/03/2024 BUT6584 R155292387 60503 16/03/2024
BUW2H15 R155313407 74550 16/03/2024 BUW3398 R155293607 74550 16/03/2024
BUW9D46 R155128707 74550 15/03/2024 BVD6A75 R155461347 56732 16/03/2024
BVE7802 R155565847 74550 17/03/2024 BVO4G01 R155288757 74550 16/03/2024
BVO7220 R155401397 74550 16/03/2024 BVT3B11 R155284137 74550 16/03/2024
BVT4H95 R155263017 74550 16/03/2024 BVT5A63 R155271927 74550 16/03/2024
BVY0704 R155979227 74550 15/03/2024 BWK3B88 R155558037 74550 17/03/2024
BWM7072 R155103737 74550 15/03/2024 BWT9I75 R155258507 74550 16/03/2024
BWV8E25 R155106607 74550 15/03/2024 BWW0298 R155272147 74550 16/03/2024
BWW6J57 A049369375 55412 20/03/2024 BXD2G93 R155263127 74550 16/03/2024
BXD6G88 R155467177 74550 16/03/2024 BXE3A99 A052912661 55500 20/03/2024
BXM3840 R155704007 60503 17/03/2024 BXP9593 R155507987 74550 16/03/2024
BXZ4E99 R155124087 74550 15/03/2024 BXZ7D55 R155231227 74630 16/03/2024
BYB4H80 R155421637 74550 16/03/2024 BYC8897 R155726667 60503 17/03/2024
BYD3H43 R155311197 74550 16/03/2024 BYI0F21 R155081307 74550 15/03/2024
BYI3J80 R155285787 60503 16/03/2024 BYI8405 R155509747 60503 17/03/2024
BYJ9206 R155281717 74550 16/03/2024 BYK1B22 R155376107 74550 17/03/2024
BYL2404 R155981207 74550 16/03/2024 BYL2572 A050939562 66531 20/03/2024
BYL4297 A051185219 76841 20/03/2024 BYL4373 R155407337 74550 16/03/2024
BYL5234 R155555727 60503 17/03/2024 BYQ4B23 R155440997 74550 16/03/2024
BYQ5C44 R155086907 74630 15/03/2024 BYQ6E82 R155103517 74550 15/03/2024
BYR7027 R155561337 74550 17/03/2024 BYR7297 R155543627 74550 17/03/2024
BYR9091 R155195147 74550 16/03/2024 BYR9330 A062924905 75870 21/03/2024
BYS1F41 A047337298 66531 20/03/2024 BYT6199 R155385997 74630 16/03/2024
BYT6361 R155537797 60503 17/03/2024 BYT6361 R155551217 60503 17/03/2024
BYT6474 R155143557 74630 15/03/2024 BYT6474 R155299207 74630 16/03/2024
BYT6474 R155499297 74550 16/03/2024 BYT8058 R155282927 74550 16/03/2024
BYU0C08 R155467397 74550 16/03/2024 BYV0031 R155240137 74550 16/03/2024
BYV0031 R155240797 74630 16/03/2024 BYV0031 R155310317 74630 16/03/2024
BYX0G04 R155460797 74550 16/03/2024 BYX4499 R155547587 74550 17/03/2024
BYX5D66 R155504797 74550 16/03/2024 BYY5G57 R155187447 74630 16/03/2024
BZB0H87 R155508867 74550 16/03/2024 BZD2000 A048938511 57030 21/03/2024
BZF5866 R155520747 74550 17/03/2024 BZG4J72 R155090427 74630 15/03/2024
BZK3017 R155256637 74550 16/03/2024 BZP3243 R155274237 74550 16/03/2024
BZR2A59 R155412507 60503 16/03/2024 BZR6949 R155269947 74550 16/03/2024
BZS1I13 R155462887 60503 16/03/2024 BZT3807 R155402607 74550 16/03/2024
BZT3807 R155211537 74550 16/03/2024 BZX9C87 A052912858 55500 21/03/2024
CAM4673 R155200977 60503 16/03/2024 CAQ3F05 R155396447 56732 17/03/2024
CAS5901 R155711267 60503 17/03/2024 CAZ9127 A046590518 55412 21/03/2024
CBH0492 R155375327 74550 17/03/2024 CBH3049 R155293817 74550 16/03/2024
CBH3049 R155508537 74550 16/03/2024 CBH4130 R155420097 74550 16/03/2024
CBJ8F56 R155125307 74550 15/03/2024 CBK0J91 R155409317 74550 16/03/2024
CBN2763 A061020425 75870 21/03/2024 CBV1074 R155395127 74550 16/03/2024
CBV1074 R155686737 74550 17/03/2024 CBY5I77 R155179417 74630 15/03/2024
CBY5I77 R155188107 74630 16/03/2024 CBY5I77 R155299867 74550 16/03/2024
CBZ3456 R155224407 74550 16/03/2024 CCU2A28 R155464977 56732 16/03/2024
CCU2D96 R155225287 74550 16/03/2024 CCU5I21 R155562877 74550 17/03/2024
CCU8A77 R155278967 74550 16/03/2024 CCZ5C53 R155079427 74630 15/03/2024
CDG5455 A051333927 51851 20/03/2024 CDJ5261 R155264667 60503 16/03/2024
CDN8E97 R155981317 74550 16/03/2024 CDN8E97 R155254877 74550 16/03/2024
CDN8E97 R155448587 60503 16/03/2024 CDN8E97 R155427807 60503 17/03/2024
CDP9A34 A052912718 55500 20/03/2024 CDR1198 R155426037 60503 17/03/2024
CDU4535 R155259717 60503 16/03/2024 CDU4535 R155451227 74630 16/03/2024
CDU6793 R155207027 74550 16/03/2024 CDU6793 R155207247 74550 16/03/2024
CDU6793 R155270717 74550 16/03/2024 CDV2D26 R155263567 74550 16/03/2024
CDW2308 A053314270 51851 21/03/2024 CDW4450 R155368407 74550 17/03/2024
CDX0A87 R155408547 74550 16/03/2024 CEC2321 R155202307 74550 16/03/2024
CEG7177 R155524597 74550 17/03/2024 CEK9239 A061030439 75870 21/03/2024
CEP0933 R155528117 74550 17/03/2024 CEP4504 R155460467 74550 16/03/2024
CEY9689 A046946517 68580 20/03/2024 CEZ6B65 R155279297 74550 16/03/2024
CFH2H38 R155102637 74550 15/03/2024 CFH9797 A061030633 75870 21/03/2024
CFQ1C20 R155448037 74630 16/03/2024 CFQ1C20 R155256087 74550 16/03/2024
CFW0253 R155077447 74550 15/03/2024 CFY1D88 R155289207 74550 16/03/2024
CFY3J48 R155397547 74550 17/03/2024 CFZ0283 A056306545 76331 21/03/2024
CFZ8C64 R155649337 74550 17/03/2024 CGA5H21 R155374337 74550 17/03/2024
CGA5H21 R155375437 74630 17/03/2024 CGA5H21 R155627777 74630 17/03/2024
CGC8894 R155303387 74630 16/03/2024 CGE0434 R154554407 74630 12/03/2024
CGI4544 R155364877 74550 17/03/2024 CGI4544 R155564967 74630 17/03/2024
CGI4544 R155754717 74550 17/03/2024 CGI4832 R155187337 74550 16/03/2024
CGP1492 R155662097 74550 17/03/2024 CGR0G38 R155164907 74550 15/03/2024
CGR7402 R155246187 74550 16/03/2024 CGT3026 R155366967 74630 17/03/2024
CGT7E76 R155505127 74630 16/03/2024 CGT9824 R155236067 74630 16/03/2024
CGV9498 R155212637 60503 16/03/2024 CGX0904 R155391607 74550 16/03/2024
CGX0904 R155194707 74550 16/03/2024 CGX0904 R155196807 74550 16/03/2024
CGX0904 R155197017 74550 16/03/2024 CGY9E99 A050939457 66700 20/03/2024
CHB3848 R155217367 74550 16/03/2024 CHC7859 R155192947 74550 16/03/2024
CHN3531 R155235307 74630 16/03/2024 CHN7392 A057527626 57030 21/03/2024
CIC4D00 R155376317 74550 17/03/2024 CIE8402 R155703017 74550 17/03/2024
CIF6470 R155188767 74630 16/03/2024 CIF6470 R155387537 74630 16/03/2024
CIF6470 R155388087 74630 16/03/2024 CIF6470 R155189537 74630 16/03/2024
CIP6257 R155204937 74550 16/03/2024 CIS2379 A049369570 55500 20/03/2024
CIT1108 A061030390 75870 21/03/2024 CIV7783 R155143997 60503 15/03/2024
CIV7783 R155206587 74550 16/03/2024 CIW4447 R155518877 74550 17/03/2024
CIX8898 R155255427 74550 16/03/2024 CJD8C59 R155632287 74550 17/03/2024
CJV7545 R155537357 74550 17/03/2024 CJX9269 R155417567 74550 17/03/2024
CJY2079 R155216597 74550 16/03/2024 CJY2079 R155222097 74550 16/03/2024
CJY2079 R155408007 74550 16/03/2024 CJY2079 R155408327 74630 16/03/2024
CJY2079 R155723807 74630 17/03/2024 CJY2079 R155548687 74630 17/03/2024
CJY3672 R155440887 74550 16/03/2024 CJY9E83 R155142127 74550 15/03/2024
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CKD5J41 R155448697 56732 16/03/2024 CKG2865 R155087127 74550 15/03/2024
CKG4948 R155544617 74550 17/03/2024 CKS5653 R155533727 74630 17/03/2024
CKU4C75 R155515247 74550 17/03/2024 CKU6930 R155527347 74550 17/03/2024
CKX6453 R155466077 74550 16/03/2024 CKZ0C58 R155291407 74550 16/03/2024
CLA7051 A053121641 51851 21/03/2024 CLJ7J71 A046347281 76331 21/03/2024
CLM0497 A049369847 51851 21/03/2024 CLM0853 R155068977 74630 15/03/2024
CLM6B82 R155211317 74550 16/03/2024 CLM6124 R155227267 74550 16/03/2024
CLN0G06 A049369928 51851 21/03/2024 CLO5537 R155286227 60503 16/03/2024
CLO9728 A010448428 51851 21/03/2024 CLS0673 R155295687 74550 16/03/2024
CLU5219 A052520224 75870 21/03/2024 CLU5219 A052912793 56900 21/03/2024
CLZ1229 R155411297 74550 16/03/2024 CMA4239 R155239477 74550 16/03/2024
CMA4239 R155239587 74550 16/03/2024 CMA4239 R155514037 74630 17/03/2024
CMD0330 R155120127 74550 15/03/2024 CME0I27 R155224737 74550 16/03/2024
CMN3300 R155641967 60503 17/03/2024 CMV8190 R155163247 74550 15/03/2024
CMW2483 R155366087 74710 17/03/2024 CMW5250 A062924867 51851 21/03/2024
CNJ6C51 R155364437 74550 17/03/2024 CNK0841 R155234417 74550 16/03/2024
CNK0841 R155234967 74550 16/03/2024 CNM1568 R155512507 74550 17/03/2024
CNN6914 R155368397 74550 17/03/2024 CNQ4945 R155557817 74550 17/03/2024
CNR5351 R155500407 74550 16/03/2024 CNS3E81 R155413167 74550 17/03/2024
CNW2A26 R155409097 74550 16/03/2024 CNX4D00 R155123647 74550 15/03/2024
CNX6B66 R155512057 60503 17/03/2024 CNX7333 R155287217 60503 16/03/2024
CNZ3C97 R155262467 74550 16/03/2024 COB3894 A061030625 75870 21/03/2024
COC1C25 R155203507 74630 16/03/2024 COC1C25 R155251467 74550 16/03/2024
COC1C25 R155254327 74630 16/03/2024 COJ0B13 R155169627 74550 15/03/2024
CON4085 R155511067 74550 17/03/2024 CON8881 R155261367 74630 16/03/2024
COP4915 R155515807 56732 17/03/2024 COP9D46 R155187557 74550 16/03/2024
COZ5227 R155417237 74630 17/03/2024 COZ8D14 R155531527 74550 17/03/2024
CPG0J63 R155085587 74550 15/03/2024 CPO3478 R155196027 74550 16/03/2024
CPP1A01 A049369863 51851 21/03/2024 CPQ4751 R155274567 74550 16/03/2024
CPU1094 R155409427 74550 16/03/2024 CPU6769 R155706647 74550 17/03/2024
CPU7823 R155280837 74550 16/03/2024 CPU9116 R155316477 74630 16/03/2024
CPW0579 A049369367 55412 20/03/2024 CPY5274 R155729087 74550 17/03/2024
CQA5876 R155180307 74550 15/03/2024 CQB6220 R155143777 74630 15/03/2024
CQB6220 R155219897 74550 16/03/2024 CQB6220 R155410527 74550 16/03/2024
CQB6220 R155237497 74550 16/03/2024 CQB6220 R155237507 74550 16/03/2024
CQB6220 R155422627 74710 16/03/2024 CQB6220 R155424507 74710 16/03/2024
CQF8245 R155426917 60503 17/03/2024 CQF8245 R155427137 74550 17/03/2024
CQF8245 R155427357 74550 17/03/2024 CQI3095 R155193827 74630 16/03/2024
CQI3095 R155194487 74630 16/03/2024 CQS4F06 R155368507 74630 17/03/2024
CQS4F06 R155377747 74550 17/03/2024 CQS4711 R155183607 74550 16/03/2024
CQS4731 R155183707 74630 16/03/2024 CQU0J84 R155381607 74550 17/03/2024
CQZ3E02 A042716169 54521 20/03/2024 CQZ7798 R155296127 74550 16/03/2024
CRE0721 A052520232 51851 21/03/2024 CSC6F53 R155206147 60503 16/03/2024
CSE9J40 A060706897 75870 21/03/2024 CSJ1J02 R155167427 74630 15/03/2024
CSO8056 R155236727 60503 16/03/2024 CSO8056 R155241787 74630 16/03/2024
CSO8056 R155242447 74550 16/03/2024 CSO8056 R155242667 74550 16/03/2024
CSO8056 R155441437 74550 16/03/2024 CST7997 R155388857 74550 16/03/2024
CTD9400 R155527567 74630 17/03/2024 CTE1819 R155284797 74550 16/03/2024
CTJ5F63 R155267307 74550 16/03/2024 CTN1938 R155657147 74630 17/03/2024
CTP1572 A053719156 51851 21/03/2024 CTP3H35 R155436157 74710 16/03/2024
CTP4H29 R155728647 74550 17/03/2024 CTP9291 R155424497 74550 16/03/2024
CTX4557 R155485217 74550 16/03/2024 CUB2464 A060328000 60501 21/03/2024
CUB2825 A063705522 60501 20/03/2024 CUF5758 R155543297 74550 17/03/2024
CUJ3D27 R155233977 74550 16/03/2024 CUJ9966 R155672547 74550 17/03/2024
CUL4E46 A050741185 66700 20/03/2024 CUL6H34 R155526247 74550 17/03/2024
CUM2B83 A062924913 60501 21/03/2024 CUM3C17 R155463437 74550 16/03/2024
CUM8A58 R155166007 74550 15/03/2024 CUN4G76 R155190637 74550 16/03/2024
CUQ0A09 R155498197 74550 16/03/2024 CVA1A49 R155260597 74550 16/03/2024
CVC8B47 R155225947 74550 16/03/2024 CVE4003 R155413277 56732 17/03/2024
CVG1I24 R155190417 74550 16/03/2024 CVG1124 R155291617 74550 16/03/2024
CVG1124 R155292507 74630 16/03/2024 CVI8D88 R155079097 74550 15/03/2024
CVI9C76 R155210007 74550 16/03/2024 CVJ7B66 R155192507 74550 16/03/2024
CVK9D81 R155557377 74630 17/03/2024 CVM5441 R155422187 74550 16/03/2024
CVS6I99 R155422407 56732 16/03/2024 CVZ3B19 R155708737 60503 17/03/2024
CWB3235 A054716614 51851 20/03/2024 CWC7C30 R155439017 74630 15/03/2024
CWC9605 R155425157 60503 16/03/2024 CWE0I80 R155404917 74550 16/03/2024
CWF1I29 A053920048 55500 21/03/2024 CWG3952 R155979447 74550 15/03/2024
CWG4721 R155404037 60503 16/03/2024 CWG7128 R155729527 74550 17/03/2024
CWG7971 R155212417 74550 16/03/2024 CWG7971 R155403927 74630 16/03/2024
CWK6I26 R155278207 74550 16/03/2024 CWP3909 R155247287 74630 16/03/2024
CWP4A10 R155531087 74550 17/03/2024 CWQ7892 R155129807 74550 15/03/2024
CWR8659 R155478947 74550 16/03/2024 CWR8659 R155480047 74550 16/03/2024
CWR8659 R155286447 74550 16/03/2024 CWW0I66 R155481697 74550 16/03/2024
CWZ4375 R155561887 74550 17/03/2024 CXC1303 R155367627 74550 17/03/2024
CXC7702 R155109127 74550 15/03/2024 CXC7702 R155109567 74550 15/03/2024
CXC7702 R155394907 74630 16/03/2024 CXC7702 R155202297 74550 16/03/2024
CXC7702 R155444407 74710 16/03/2024 CXD5367 R155104947 74550 15/03/2024
CXD8A85 R155403707 74630 16/03/2024 CXG9458 R155559467 74630 17/03/2024
CXG9458 R155560017 74550 17/03/2024 CXI6072 R154778577 74550 13/03/2024
CXI6072 R154778807 60503 13/03/2024 CXI6072 R154790017 60503 13/03/2024
CXI6072 R154790677 74630 13/03/2024 CXI6072 A061020360 75870 21/03/2024
CXM3700 R155517227 74710 17/03/2024 CXM6554 R155164237 74550 15/03/2024
CXT1142 R155108357 74550 15/03/2024 CXT2H30 A050939627 55412 21/03/2024
CXT9810 R155550447 74550 17/03/2024 CXU8922 R155390287 74550 16/03/2024
CYC4917 R155539117 56732 17/03/2024 CYD0069 R155531857 60503 17/03/2024
CYE8I59 R155463107 74550 16/03/2024 CYI4C32 R155144987 74550 15/03/2024
CYJ0238 R155297777 74550 16/03/2024 CYM8G79 R155072167 74550 15/03/2024
CYR8J31 R155565737 74550 17/03/2024 CYT5A25 R155379067 74550 17/03/2024
CYV8233 A049369790 51851 21/03/2024 CYZ1739 R155544067 74550 17/03/2024
CZA3577 R155697517 74550 17/03/2024 CZE5G60 R155212747 60503 16/03/2024
CZG2973 R155552427 74550 17/03/2024 CZI6215 R155439237 74550 15/03/2024
CZJ7F41 R155695647 60503 17/03/2024 CZK3212 R155653517 74550 17/03/2024
CZT9486 R155272697 74550 16/03/2024 CZT9990 R155254987 74550 16/03/2024
DAB8E82 R155305587 74550 16/03/2024 DAE3I92 R155482907 74550 16/03/2024
DAF3J57 R155553637 74550 17/03/2024 DAI5B61 R155174807 74630 15/03/2024
DAI5B61 R155403157 74550 16/03/2024 DAI5B61 R155234637 74630 16/03/2024
DAI5B61 R155240807 74630 16/03/2024 DAI6894 R155244097 74550 16/03/2024
DAK6733 R155520527 74550 17/03/2024 DAK9J24 R155082397 74550 15/03/2024
DAN4179 R155646037 60503 17/03/2024 DAN4797 A051333978 51851 20/03/2024
DAN9G79 R155385667 74550 16/03/2024 DAO6F60 R155176997 74550 15/03/2024
DAQ9854 R155309437 74550 16/03/2024 DAR2I92 R155711157 60503 17/03/2024
DAX6502 R155379407 74550 17/03/2024 DBA0D43 R155110117 74550 15/03/2024
DBB4490 R154760107 60503 13/03/2024 DBB4490 R154760207 74550 13/03/2024
DBB4490 R155646917 74550 17/03/2024 DBB4490 R155659127 60503 17/03/2024
DBC0C11 R155365207 74710 17/03/2024 DBJ1557 R155266537 74550 16/03/2024
DBJ6253 R155131567 74550 15/03/2024 DBL3F86 R155178757 74550 15/03/2024
DBL7961 R155404807 74550 16/03/2024 DBT5449 R155547477 74550 17/03/2024
DBT5449 R155560457 74550 17/03/2024 DBT5731 R155566287 74550 17/03/2024
DBT6483 R155147407 74630 15/03/2024 DBY0E47 A045315122 51930 21/03/2024
DBY4794 R155130797 74550 15/03/2024 DCA8B40 A063705506 53710 20/03/2024
DCA8714 R155287767 74550 16/03/2024 DCC2B81 R155310097 74550 16/03/2024
DCD1275 R155385887 74550 16/03/2024 DCD8290 R155285237 74550 16/03/2024
DCG8C05 R155428017 74630 17/03/2024 DCJ5636 R155309217 74550 16/03/2024
DCN0294 R155168637 74550 15/03/2024 DCN0294 R155405467 74550 16/03/2024
DCN2340 R155380277 74630 17/03/2024 DCN3F93 R155070847 60503 15/03/2024
DCN3F93 R155071067 74550 15/03/2024 DCN3F93 R155285897 74550 16/03/2024
DCQ8822 R155547697 74550 17/03/2024 DCT0284 R155416797 74550 17/03/2024
DCU5J77 A047337220 66531 20/03/2024 DCU5J77 A047337239 66102 20/03/2024
DCU5J77 A047337247 66371 20/03/2024 DCU5J77 A047337255 66700 20/03/2024
DCU5J77 A047337263 64080 20/03/2024 DCU8C25 A046590470 55412 21/03/2024
DCW1155 R155268407 60503 16/03/2024 DCW5858 A052912807 56900 21/03/2024
DCY1H33 R155282817 60503 16/03/2024 DDB8846 R155562107 74550 17/03/2024
DDC6344 R154693217 60503 12/03/2024 DDD6G39 A061020271 75870 21/03/2024
DDG7A31 R155103847 74630 15/03/2024 DDH7098 R155716657 74550 17/03/2024
DDJ2860 R155287657 74550 16/03/2024 DDJ9146 R155244647 60503 16/03/2024
DDJ9287 R155542087 74550 17/03/2024 DDL2F84 A061015618 55412 21/03/2024
DDL2H15 R155398647 60503 16/03/2024 DDL2H15 R155304487 74550 16/03/2024
DDL2H15 R155305037 74550 16/03/2024 DDL2H15 R155305257 74550 16/03/2024
DDL2H15 R155501607 74630 16/03/2024 DDL2H15 R155502597 74630 16/03/2024
DDL2H15 R155307567 74550 16/03/2024 DDL2H15 R155307907 74550 16/03/2024
DDL2745 A061006805 55500 21/03/2024 DDL3226 R155304707 74550 16/03/2024
DDL3235 A060706889 75870 21/03/2024 DDQ4D20 R155086027 74550 15/03/2024
DDQ8I17 R155521517 74550 17/03/2024 DDR6E61 R155294697 60503 16/03/2024
DDS5380 A054716584 60501 20/03/2024 DDT4181 R155202517 74550 16/03/2024
DDT4181 R155202737 60503 16/03/2024 DDT4181 R155398317 74550 16/03/2024
DDU2745 R155435497 74710 16/03/2024 DDU2745 R155412727 74710 16/03/2024
DDU2745 R155459257 74710 16/03/2024 DDU2745 R155268517 74550 16/03/2024
DDV0902 R155498637 74550 16/03/2024 DDV3594 R154575077 74550 13/03/2024
DDV3594 R154797497 74550 13/03/2024 DDV3594 R155512607 74630 17/03/2024
DDV3594 R155513157 74550 17/03/2024 DDV4132 R155537137 56732 17/03/2024
DDV8125 R154517547 74630 12/03/2024 DDV8629 R155704337 74550 17/03/2024
DDY6H30 R155519537 74550 17/03/2024 DED5G62 R155670237 60503 17/03/2024
DEF6045 R155660117 74550 17/03/2024 DEH6188 R155380057 74550 17/03/2024
DEM4966 R155314167 74550 16/03/2024 DEN8H39 R155201747 74550 16/03/2024
DEU2H39 R155246957 74550 16/03/2024 DEU6966 R155226497 74550 16/03/2024
DEU9060 R155283257 74550 16/03/2024 DEW2F72 R155543407 74550 17/03/2024
DEW2414 R155198227 60503 16/03/2024 DEW4I10 R155229357 74550 16/03/2024
DEY2E70 R155090107 74550 15/03/2024 DEY5F68 R155195697 74550 16/03/2024
DEY5047 R155535707 60503 17/03/2024 DFE1062 A061015561 55412 21/03/2024
DFE1241 R155459037 56732 16/03/2024 DFE5J67 R155413497 60503 17/03/2024
DFE8C58 A046347273 51851 21/03/2024 DFE8899 R155271707 74550 16/03/2024
DFE9030 R155563867 74550 17/03/2024 DFG9G21 R155250917 74550 16/03/2024
DFI6G17 R155149167 74630 15/03/2024 DFJ4556 A054515040 65800 20/03/2024
DFJ4556 A054515058 50450 20/03/2024 DFJ4556 A054515066 65992 20/03/2024
DFK6255 R155415037 74550 17/03/2024 DFK6841 R155445947 74550 16/03/2024
DFL5177 R155270277 74550 16/03/2024 DFL6580 R155131457 74550 15/03/2024
DFP4591 R154773957 74550 13/03/2024 DFQ9423 R155433407 74710 15/03/2024
DFQ9423 R155680467 74550 17/03/2024 DFU1518 R155316037 74550 16/03/2024
DFU1518 R155316257 74550 16/03/2024 DFU2566 R155175907 74550 15/03/2024
DFU3788 R155272257 60503 16/03/2024 DFU8F15 A061020336 75870 21/03/2024
DFV0D25 R155501057 74550 16/03/2024 DFV8980 R155415587 56732 17/03/2024

DFW3B62 A050387560 55412 20/03/2024 DFX4581 R155292167 74550 16/03/2024
DFY9792 A049369677 55412 20/03/2024 DFZ7052 R155288647 74550 16/03/2024
DFZ8376 A062924824 51851 21/03/2024 DGG9J80 R155446387 74550 16/03/2024
DGI7578 R155392377 74550 16/03/2024 DGI7578 R155225407 74550 16/03/2024
DGK6605 A060706862 75870 21/03/2024 DGN4060 R155690257 60503 17/03/2024
DGN7I20 A046946568 51851 20/03/2024 DGN7I20 A051185235 50100 20/03/2024
DGO8412 R155220447 74630 16/03/2024 DGO8412 R155715997 74550 17/03/2024
DGQ2890 R155451337 74550 16/03/2024 DGQ2890 R155281507 74550 16/03/2024
DGR8B99 R155190967 74550 16/03/2024 DGW0545 R155217697 74550 16/03/2024
DGW0898 R155093287 74550 15/03/2024 DGW1692 R155390727 74550 16/03/2024
DGY6J09 R155518767 56732 17/03/2024 DGY7H49 R155459807 74550 16/03/2024
DHH3947 R155555397 74630 17/03/2024 DHH6G21 R155546707 74550 17/03/2024
DHK1790 R155393257 60503 16/03/2024 DHK7H76 R155130577 74550 15/03/2024
DHM6C23 A047337166 66371 20/03/2024 DHM6C23 A047337174 66102 20/03/2024
DHM6C23 A047337182 66700 20/03/2024 DHM7033 R155281167 74550 16/03/2024
DHM9180 R155436487 74710 16/03/2024 DHO0E74 R155133107 74550 15/03/2024
DHP2D31 R155739107 74550 17/03/2024 DHR4E10 R155550007 74550 17/03/2024
DHY2802 A045315238 51851 21/03/2024 DHY7205 R155729747 74550 17/03/2024
DHY9722 R155737667 74630 17/03/2024 DIC1B98 R155550557 74550 17/03/2024
DID3423 R155227817 74550 16/03/2024 DID3423 R155411957 74630 16/03/2024
DID3423 R155229027 60503 16/03/2024 DIF1959 A049369766 51851 21/03/2024
DII6445 R155196467 74630 16/03/2024 DII6445 R155196797 74550 16/03/2024
DIK2C59 R155195477 74630 16/03/2024 DIL5157 R155502267 74630 16/03/2024
DIL5157 R155307347 74550 16/03/2024 DIL5157 R155310977 74550 16/03/2024
DIM5998 R155396887 74550 17/03/2024 DIM9A12 R155541107 74630 17/03/2024
DIO3G11 R155504247 74630 16/03/2024 DIS4G01 R155679697 74550 17/03/2024
DIU0G85 R155409757 74550 16/03/2024 DIU0H36 R155376537 74550 17/03/2024
DIU0H36 R155376757 74550 17/03/2024 DIU9056 A051918712 50100 20/03/2024
DIU9056 A051918720 60760 20/03/2024 DIV3H08 R155639987 60503 17/03/2024
DIX5853 A047337360 55412 21/03/2024 DIY7G35 R155556937 74550 17/03/2024
DIZ2G59 A054716541 60501 20/03/2024 DIZ2G59 A054716550 60501 20/03/2024
DIZ2G59 A061006783 57380 20/03/2024 DJD8B61 R155311967 74550 16/03/2024
DJG0137 R155446057 74550 16/03/2024 DJJ9H75 R155316367 74550 16/03/2024
DJK5A78 R155458047 74550 16/03/2024 DJL9I96 R155222647 74550 16/03/2024
DJQ4466 R155392487 74550 16/03/2024 DJS3674 R155501167 74550 16/03/2024
DJW4270 R154784407 74630 13/03/2024 DJW4270 R155167107 74550 15/03/2024
DJW4270 R155512717 60503 17/03/2024 DJW4270 R155741077 74550 17/03/2024
DJY6896 R155540327 74550 17/03/2024 DKA8864 R155118807 74550 15/03/2024
DKA9588 R155198887 60503 16/03/2024 DKA9588 R155394027 74550 16/03/2024
DKB5957 R155400077 74550 16/03/2024 DKD0F02 R155510407 74550 17/03/2024
DKD2071 R155391497 74550 16/03/2024 DKD8F74 A061015740 55412 21/03/2024
DKD8621 R155286007 74550 16/03/2024 DKH1C75 R155267967 74550 16/03/2024
DKH1349 R155497977 74630 16/03/2024 DKH6H89 R155461907 74550 16/03/2024
DKH9E53 R155256307 74630 16/03/2024 DKJ2094 R155440227 74550 16/03/2024
DKL8798 R155306357 74550 16/03/2024 DKL8798 R155506777 74550 16/03/2024
DKM9811 A055309079 57380 20/03/2024 DKN9655 R155235957 74550 16/03/2024
DKN9655 R155298007 74550 16/03/2024 DKN9655 R155651757 74550 17/03/2024
DKO3E33 R155692567 74550 17/03/2024 DKQ3C96 R155550667 74550 17/03/2024
DKT3583 R155749327 74550 17/03/2024 DKU4G96 R155261587 74550 16/03/2024
DKW4B05 R155442757 74550 16/03/2024 DKX4J27 R155508427 74550 16/03/2024
DKX9655 R155230347 74550 16/03/2024 DKY4823 A049369723 55412 20/03/2024
DKY5084 R155116937 74550 15/03/2024 DKY5718 A051333994 51851 20/03/2024
DKY7503 R155241567 74550 16/03/2024 DKY7897 R155532307 74550 17/03/2024
DLC0153 R155401507 74550 16/03/2024 DLD8A68 A046946525 76842 20/03/2024
DLG0367 R155129697 74550 15/03/2024 DLG3F52 R155399197 74550 16/03/2024
DLG6B63 R155398107 74550 16/03/2024 DLG7D37 R155482807 56732 16/03/2024
DLJ1305 R155396557 60503 17/03/2024 DLJ4263 R155113527 74550 15/03/2024
DLM2633 A056306529 58434 20/03/2024 DLM5583 R155531197 74550 17/03/2024
DLN1D33 R155514147 74550 17/03/2024 DLN4D39 R155405137 60503 16/03/2024
DLO5123 R155205267 74550 16/03/2024 DLO6J35 R155295357 74550 16/03/2024
DLP7090 R155227607 74550 16/03/2024 DLR0D99 R155690147 74550 17/03/2024
DLT3I24 R155069527 74550 15/03/2024 DLT3I24 R155230907 74630 16/03/2024
DLT3I24 R155232107 74550 16/03/2024 DLT3I24 R155308447 74550 16/03/2024
DLT3I24 R155980437 74550 16/03/2024 DLT3I24 R155308887 74550 16/03/2024
DLT3I24 R155308997 74630 16/03/2024 DLT3I24 R155503707 74550 16/03/2024
DLT4500 R155402057 74710 16/03/2024 DLV6218 R155305477 74630 16/03/2024
DLX5H69 A051918739 65992 20/03/2024 DLZ0A20 R155208677 74550 16/03/2024
DLZ5I48 R155121117 74550 15/03/2024 DLZ5I48 R155673097 74550 17/03/2024
DLZ6I24 R155123977 74550 15/03/2024 DMA0F61 R155263897 74550 16/03/2024
DMD1D63 A061020204 75870 21/03/2024 DMD1797 R155620957 74550 17/03/2024
DMF1A99 A061020395 75870 21/03/2024 DMG1E61 A062924832 51851 21/03/2024
DMH4783 A045315181 51852 21/03/2024 DMI9E82 A049369634 55412 20/03/2024
DMJ0705 R155981107 74550 16/03/2024 DMJ0705 R155214837 74550 16/03/2024
DMJ0705 R155510847 74550 17/03/2024 DMK5411 R155529217 74550 17/03/2024
DMN5768 A050387675 55412 20/03/2024 DMO2H59 A061030358 75870 21/03/2024
DMQ1166 A053719130 51851 20/03/2024 DMS2990 R155272707 74630 16/03/2024
DMT7A89 R155480927 56732 16/03/2024 DMT8192 R155164677 74550 15/03/2024
DMU5A20 R155557607 74550 17/03/2024 DMU5151 R155398757 74550 16/03/2024
DMV1A75 R155516787 74550 17/03/2024 DMY5A11 A049369405 55412 20/03/2024
DMY6G24 R155409867 74550 16/03/2024 DNA4688 A060706900 75870 21/03/2024
DNA7196 R155248497 60503 16/03/2024 DNB4H23 R155306687 74550 16/03/2024
DNC3660 R155399747 74550 16/03/2024 DNC3660 R155235737 74550 16/03/2024
DNC3993 R155143447 74550 15/03/2024 DNE0478 A048343062 55500 21/03/2024
DNE6701 R154830497 74550 13/03/2024 DNE6701 R155089437 74630 15/03/2024
DNE6701 R155122657 74550 15/03/2024 DNE6701 R155409647 74630 16/03/2024
DNE6701 R155230677 60503 16/03/2024 DNE6701 R155238927 74630 16/03/2024
DNE6701 R155279077 74550 16/03/2024 DNE6701 R155279517 74630 16/03/2024
DNE6701 R155295467 74550 16/03/2024 DNE6701 R155486427 74550 16/03/2024
DNE6701 R155295807 74550 16/03/2024 DNE6701 R155755267 74550 17/03/2024
DNE9A37 R155170617 74550 15/03/2024 DNG1D04 R155277107 60503 16/03/2024
DNG2083 R155269177 74550 16/03/2024 DNG7297 R155066777 74550 15/03/2024
DNG9038 R155981537 74550 16/03/2024 DNH1669 R155380607 60503 17/03/2024
DNH4G56 R155233757 74550 16/03/2024 DNH4G74 R155200757 60503 16/03/2024
DNH4047 R155287987 60503 16/03/2024 DNH4047 R155481477 74550 16/03/2024
DNH9G18 R155421857 74630 16/03/2024 DNH9G18 R155422297 74630 16/03/2024
DNM2918 R155364987 74630 17/03/2024 DNM2918 R155365107 74630 17/03/2024
DNO9E13 R155507657 74550 16/03/2024 DNQ8I87 A053920005 51851 21/03/2024
DNU8319 R155265877 74630 16/03/2024 DNU8319 R155979997 74550 16/03/2024
DNU8319 R155266317 74550 16/03/2024 DNU8319 R155458377 74710 16/03/2024
DNU8319 R155464427 74550 16/03/2024 DNV3J21 R155113967 74550 15/03/2024
DNV3619 R155231667 74550 16/03/2024 DNV3619 R155263907 74550 16/03/2024
DNV3732 R154768237 74550 13/03/2024 DNV5I64 R155075797 74550 15/03/2024
DNX0757 R155439457 74550 15/03/2024 DNY0F62 R155366307 74630 17/03/2024
DNY1362 R155297227 74550 16/03/2024 DNY1848 R155267197 74550 16/03/2024
DNY5941 R155109017 74550 15/03/2024 DNY6556 R155173807 74550 15/03/2024
DNY7360 A060706757 75870 21/03/2024 DNY8078 R155732167 74550 17/03/2024
DNY8388 R155638887 60503 17/03/2024 DNY8569 R155442427 74630 16/03/2024
DNY8569 R155539667 74550 17/03/2024 DNZ3407 R155229137 74550 16/03/2024
DOA7E00 R155558257 74550 17/03/2024 DOA7E00 R155558367 74630 17/03/2024
DOC7G99 R155105277 74550 15/03/2024 DOE4060 R155155987 74550 15/03/2024
DOE4060 R155193277 74630 16/03/2024 DOE4060 R155194817 74630 16/03/2024
DOE4060 R155707197 74550 17/03/2024 DOE4060 R155559247 74630 17/03/2024
DOF2B68 R155233097 74630 16/03/2024 DOF2B68 R155233537 74630 16/03/2024
DOF3C65 R154503797 74710 12/03/2024 DOF3C65 R154695637 74630 12/03/2024
DOF3C65 R154696957 74550 12/03/2024 DOF3C65 R154535587 74710 12/03/2024
DOF3C65 R154543067 74710 12/03/2024 DOF3C65 R154727427 74550 12/03/2024
DOF3C65 R154564307 74710 13/03/2024 DOF3C65 R154565177 74710 13/03/2024
DOF3C65 R154581347 74630 13/03/2024 DOF3C65 R154776157 74550 13/03/2024
DOF3C65 R155300417 74550 16/03/2024 DOF9754 R155252897 60503 16/03/2024
DOF9754 R155447817 74550 16/03/2024 DOF9754 R155979667 60503 16/03/2024
DOF9754 R155255097 74550 16/03/2024 DOF9754 R155479167 74550 16/03/2024
DOF9754 R155285907 74630 16/03/2024 DOF9754 R155380937 74550 17/03/2024
DOG1380 R155197567 74550 16/03/2024 DOH8G68 R155741957 74550 17/03/2024
DOR0B72 R155515467 74550 17/03/2024 DOR9H60 R155553857 74550 17/03/2024
DOU3516 R155532517 74550 17/03/2024 DOU9H24 R155313727 74550 16/03/2024
DOX7762 R154634037 74550 12/03/2024 DOX7762 R155194377 74630 16/03/2024
DOZ0667 R155500947 74630 16/03/2024 DOZ1H39 R155170837 74550 15/03/2024
DOZ1468 R154525577 60503 12/03/2024 DPB4C50 R155183597 74550 16/03/2024
DPC2392 R155551877 74550 17/03/2024 DPC8H50 R155673757 74550 17/03/2024
DPE0113 A060707028 73662 21/03/2024 DPF9116 R155507877 74550 16/03/2024
DPJ2B19 R155376097 74630 17/03/2024 DPJ5040 R155312957 74550 16/03/2024
DPJ5040 R155313397 74550 16/03/2024 DPL0G59 R155411517 74550 16/03/2024
DPL7E15 R155068207 74630 15/03/2024 DPM4810 R155222107 60503 16/03/2024
DPN1B31 R155484337 74550 16/03/2024 DPO8E35 R155296457 74550 16/03/2024
DPO9G74 R155368287 74630 17/03/2024 DPP4F49 R155532077 60503 17/03/2024
DPQ8G90 R155541317 56732 17/03/2024 DPQ9147 R155402167 74550 16/03/2024
DPS4G21 R155442097 74550 16/03/2024 DPS8440 R155255317 74550 16/03/2024
DPT0634 R154629527 74550 12/03/2024 DPT0634 R155439897 74550 15/03/2024
DPT0827 R155287007 74550 16/03/2024 DPT0865 R155234197 74630 16/03/2024
DPT0865 R155441217 74550 16/03/2024 DPT8G31 A050741258 55412 21/03/2024
DPV3048 R154806517 74550 13/03/2024 DPV5846 R155425927 60503 17/03/2024
DPV7B88 R155134107 74550 15/03/2024 DPV7B88 R155134427 74550 15/03/2024
DPX2557 R154522937 74550 12/03/2024 DPX2557 R155088117 74550 15/03/2024
DPX2557 R155088337 74550 15/03/2024 DPX2557 R155101757 74630 15/03/2024
DPX2557 R155444627 74550 16/03/2024 DPX8J61 A060706838 75870 21/03/2024
DQB8568 R155070187 74550 15/03/2024 DQD8982 R155479057 74550 16/03/2024
DQD9C68 R155074477 74550 15/03/2024 DQG3198 R155618097 74550 17/03/2024
DQG8419 A054515090 60501 20/03/2024 DQH6J78 R155223747 74550 16/03/2024
DQI2893 R155525037 74550 17/03/2024 DQI6A07 R154552967 74550 12/03/2024
DQI7805 A067504211 76331 20/03/2024 DQJ7791 R155377967 74550 17/03/2024
DQL9E37 R155243107 74550 16/03/2024 DQM2900 R155085257 74550 15/03/2024
DQN9242 R155245207 74550 16/03/2024 DQQ1920 R155462777 74630 16/03/2024
DQQ3D46 R155270057 74550 16/03/2024 DQU3114 R155071727 74550 15/03/2024
DQW8684 R155620847 74550 17/03/2024 DQY1C43 R155665067 60503 17/03/2024
DQY4176 R153997357 74550 09/03/2024 DQY5401 R155184477 74550 16/03/2024
DQY5401 R155209557 74550 16/03/2024 DQY6612 A053121633 51851 21/03/2024
DQY8527 A061020298 75870 21/03/2024 DQY9F45 R155466307 74630 16/03/2024
DQY9F45 R155466407 74550 16/03/2024 DRD8220 R155185807 74550 16/03/2024
DRG3516 R155680027 74550 17/03/2024 DRG3516 R155527237 74630 17/03/2024
DRG3516 R155550227 74550 17/03/2024 DRK8E88 R155074697 74550 15/03/2024
DRM8120 R155400627 74550 16/03/2024 DRP6680 R155281277 74630 16/03/2024
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DRP9127 R155295247 74550 16/03/2024 DRS8997 R155213847 74550 16/03/2024
DRS8997 R155296677 74550 16/03/2024 DRT5I17 R155185907 74630 16/03/2024
DRT7H07 R155418447 74550 16/03/2024 DRU9D70 R155447047 74550 16/03/2024
DSA6059 A050387683 55412 20/03/2024 DSC0J11 R155533407 56732 17/03/2024
DSC4670 R155463987 56732 16/03/2024 DSD1735 R155433187 74710 15/03/2024
DSD4192 R155466517 74550 16/03/2024 DSE0188 R155289637 60503 16/03/2024
DSE4183 R155252457 74550 16/03/2024 DSG4C70 A061015812 55412 21/03/2024
DSH0F92 R155452217 56732 16/03/2024 DSH0H47 A060328027 54526 21/03/2024
DSM3420 R155519427 56732 17/03/2024 DSM4A42 R155755707 74550 17/03/2024
DSN2788 A060706854 75870 21/03/2024 DSN4557 R155251797 74550 16/03/2024
DSN4557 R155637907 74550 17/03/2024 DSN5230 R155314277 74550 16/03/2024
DSN6419 A061015693 55412 21/03/2024 DSN7247 A062924883 51851 21/03/2024
DSN7807 R155397437 60503 17/03/2024 DSN9D71 R155513597 74550 17/03/2024
DSN9486 A046590526 55412 21/03/2024 DSV1B92 R155174247 74630 15/03/2024
DSX1245 A062924875 51851 21/03/2024 DSX1245 A060706935 75870 21/03/2024
DSX8545 R155209667 74550 16/03/2024 DSY6595 R155183927 74550 16/03/2024
DTB0949 R155425607 74550 17/03/2024 DTE7752 R155550337 74550 17/03/2024
DTH6B30 R155216927 74550 16/03/2024 DTH6001 R155150377 74550 15/03/2024
DTH6001 R155151037 74630 15/03/2024 DTJ3238 R155461787 74630 16/03/2024
DTK0382 R155638557 74550 17/03/2024 DTK0382 R155639327 74550 17/03/2024
DTL1467 A048525357 60501 20/03/2024 DTL1620 R155451667 60503 16/03/2024
DTM2I14 R154566507 60503 13/03/2024 DTO0981 R155641637 60503 17/03/2024
DTQ7F81 R155551007 74550 17/03/2024 DTT5H61 R155222537 74550 16/03/2024
DTV1F12 A061030552 75870 21/03/2024 DTW0993 R155412837 74550 17/03/2024
DTW3583 R155718747 74550 17/03/2024 DTW4G93 A054716673 54600 21/03/2024
DTW4677 R155643287 74550 17/03/2024 DTW4677 A060707010 75870 21/03/2024
DTX3218 R155403487 74550 16/03/2024 DTX4G62 R155479937 74550 16/03/2024
DTX4954 R155250257 74550 16/03/2024 DTX5039 R155188327 74550 16/03/2024
DTX5119 A050387543 55412 20/03/2024 DTX7439 R155241237 56732 16/03/2024
DTX8675 R155540767 56732 17/03/2024 DTY7H73 A061030650 75870 21/03/2024
DTY7285 R155529547 74550 17/03/2024 DUD9326 R155515687 74550 17/03/2024
DUK7653 R155407997 56732 16/03/2024 DUN0C61 A060706811 75870 21/03/2024
DUO1905 R155301517 74550 16/03/2024 DUO6F68 R155208237 74550 16/03/2024
DUP9D59 R155257077 74550 16/03/2024 DUR3997 R155140697 74550 15/03/2024
DUR4475 R155554307 74550 17/03/2024 DUS5504 R155189427 74550 16/03/2024
DUT0226 R155514257 56732 17/03/2024 DUV2J92 R155091087 74550 15/03/2024
DUW9F24 R155138717 74550 15/03/2024 DVC7J21 A061020441 75870 21/03/2024
DVF5918 A050939546 66700 20/03/2024 DVF5918 A050939554 66531 20/03/2024
DVI1857 R155143337 74550 15/03/2024 DVI8E45 A050387454 55412 20/03/2024
DVK4A61 R155289857 74550 16/03/2024 DVK7E53 R155192617 74550 16/03/2024
DVM3952 R155390177 74550 16/03/2024 DVO6B25 R155122877 74550 15/03/2024
DVP4J09 R155400847 74550 16/03/2024 DVP8F58 R155309877 74630 16/03/2024
DVQ5256 R155442867 74550 16/03/2024 DVS3928 A060706765 75870 21/03/2024
DVV9F02 R155274787 74550 16/03/2024 DVV9F02 R155480157 74550 16/03/2024
DVV9F94 R155556717 74550 17/03/2024 DVV9232 R155219677 60503 16/03/2024
DWD0522 R155534277 74550 17/03/2024 DWF8A40 R155387097 74550 16/03/2024
DWG2914 A061030374 75870 21/03/2024 DWM8158 R155214947 74550 16/03/2024
DWN2E89 R155512827 60503 17/03/2024 DWN9E55 R155290307 74630 16/03/2024
DWO1839 R155409207 60503 16/03/2024 DWO9G49 R155413057 60503 17/03/2024
DWP5630 R154799807 74630 13/03/2024 DWP5630 R155408657 74550 16/03/2024
DWP5630 R155417897 74630 16/03/2024 DWP5630 R155410967 74550 16/03/2024
DWP6979 R155176557 74550 15/03/2024 DWR3D31 R155563537 74550 17/03/2024
DWS7977 R155408217 74550 16/03/2024 DWX7210 A047337190 66700 20/03/2024
DWX7210 A047337204 66372 20/03/2024 DWZ2256 R155193607 74550 16/03/2024
DWZ2256 R155484007 74550 16/03/2024 DXA6498 A053920056 55500 21/03/2024
DXC0705 R155412287 74550 16/03/2024 DXC1948 R155501937 74550 16/03/2024
DXC3387 R155237277 74550 16/03/2024 DXC5117 R155286997 74550 16/03/2024
DXC6C84 A052912777 56900 21/03/2024 DXC6I60 R155731507 74550 17/03/2024
DXC6252 R155400737 60503 16/03/2024 DXC7483 A042716207 76331 20/03/2024
DXC8187 R155088557 74550 15/03/2024 DXC9767 R155535607 74550 17/03/2024
DXD4B43 R155365867 74550 17/03/2024 DXE9594 R155121007 74550 15/03/2024
DXF3132 R155070297 74550 15/03/2024 DXF7F60 A049369693 55412 20/03/2024
DXF7089 A050387608 55412 20/03/2024 DXG6184 R155139707 74550 15/03/2024
DXG7753 R155461017 74550 16/03/2024 DXK4804 A046347192 65992 20/03/2024
DXL3503 R155566397 74550 17/03/2024 DXO3H10 R155188437 74550 16/03/2024
DXQ4116 R155270827 74550 16/03/2024 DXQ4116 R155271047 60503 16/03/2024
DXQ4116 R155277537 74630 16/03/2024 DXQ4116 R155277867 74550 16/03/2024
DXQ4116 R155278087 74550 16/03/2024 DXQ4116 R155522397 74550 17/03/2024
DXQ6A17 R155217037 74550 16/03/2024 DXU2G28 R155525477 74550 17/03/2024
DXU9496 R155265437 74550 16/03/2024 DXY0959 R155161377 74550 15/03/2024
DXZ2577 R155380167 60503 17/03/2024 DXZ3B89 R155073377 74550 15/03/2024
DXZ5831 A053919929 51851 20/03/2024 DXZ7317 R155181727 74550 15/03/2024
DXZ7317 R155698947 74550 17/03/2024 DYB5A55 R155463217 74550 16/03/2024
DYB5A55 R155480267 74550 16/03/2024 DYC4E11 R155635367 74630 17/03/2024
DYE8D40 R155296347 74550 16/03/2024 DYF3C70 R155482247 56732 16/03/2024
DYF4063 R155171937 74550 15/03/2024 DYI1F05 R155533177 74550 17/03/2024
DYI5970 R155444297 74550 16/03/2024 DYJ4506 A061020280 75870 21/03/2024
DYK3133 R155178867 74550 15/03/2024 DYK3133 R155390407 74630 16/03/2024
DYK3133 R155538017 74550 17/03/2024 DYK3754 R155160057 74630 15/03/2024
DYK7B31 A051185227 66531 20/03/2024 DYK8B56 R155136407 60503 15/03/2024
DYO2H73 R155152247 74630 15/03/2024 DYP9H70 R155120457 74550 15/03/2024
DYR1H78 R155214287 74550 16/03/2024 DYR1H78 R155269067 74550 16/03/2024
DYR1H78 R155460137 74630 16/03/2024 DYR1H78 R155486317 74710 16/03/2024
DYU5E40 R155250367 74550 16/03/2024 DYW8009 R155481587 60503 16/03/2024
DYY5F82 R155267417 74550 16/03/2024 DZB1320 R154039377 74550 09/03/2024
DZC8390 A057527677 57030 21/03/2024 DZE7B93 A061015545 55412 21/03/2024
DZG7497 A049369782 51851 21/03/2024 DZG8279 R155446497 74550 16/03/2024
DZG9H03 A061030196 75870 21/03/2024 DZG9H87 A046590461 55412 21/03/2024
DZJ9H60 R155550997 56732 17/03/2024 DZK7545 R155647357 60503 17/03/2024
DZK7546 R155190857 74630 16/03/2024 DZK8G84 A050387667 55412 20/03/2024
DZM3329 R155110667 74550 15/03/2024 DZM3329 R155237057 74550 16/03/2024
DZO2590 R155162587 74550 15/03/2024 DZQ0D09 R155559797 74550 17/03/2024
DZQ4B95 R155390947 74550 16/03/2024 DZQ4B95 R155297117 74550 16/03/2024
DZQ4B95 R155378957 74550 17/03/2024 DZQ4B95 R155744377 74630 17/03/2024
DZV9F45 A045315254 51851 21/03/2024 DZW1J26 R155195707 60503 16/03/2024
DZX3280 A055309087 76331 20/03/2024 DZY8E57 R155705657 74630 17/03/2024
DZZ3C84 A062924840 51851 21/03/2024 EAA3267 R155441547 74550 16/03/2024
EAA4B38 R155525367 74550 17/03/2024 EAA4D47 R155419657 74550 16/03/2024
EAB5F94 R155192067 74550 16/03/2024 EAC1C87 R155642297 74550 17/03/2024
EAG2203 R155468937 74550 16/03/2024 EAG5472 R155090207 74550 15/03/2024
EAG6224 R155400407 74550 16/03/2024 EAG6224 R155206707 74630 16/03/2024
EAG6224 R155484887 74630 16/03/2024 EAG6224 R155498747 74550 16/03/2024
EAG6680 R155451777 74550 16/03/2024 EAG7A43 R155418887 74550 16/03/2024
EAG7322 R155425817 74550 17/03/2024 EAG7604 A060706986 75870 21/03/2024
EAG9G66 R155275557 74550 16/03/2024 EAH4I99 R155560567 74550 17/03/2024
EAH5402 R155528997 74550 17/03/2024 EAI0809 A054716622 51851 20/03/2024
EAI1I87 R155391507 74550 16/03/2024 EAI1366 R155441987 74550 16/03/2024
EAM3122 A045315203 51930 21/03/2024 EAO2564 R155512497 74550 17/03/2024
EAP6C19 A061004233 76331 21/03/2024 EAR0A61 A061015502 55412 21/03/2024
EAR0533 A049369855 51851 21/03/2024 EAU1203 R155384457 74630 16/03/2024
EAU1203 R155384897 74550 16/03/2024 EAU2H48 R155542307 60503 17/03/2024
EAV0682 R155631627 74550 17/03/2024 EAV2232 R155107917 74550 15/03/2024
EAV6D67 R155314717 74550 16/03/2024 EAV7153 R155478407 74550 16/03/2024
EAV7153 R155303717 74550 16/03/2024 EAV7646 A050741231 55412 21/03/2024
EAW0884 R155483907 74550 16/03/2024 EAW4C25 R155651107 60503 17/03/2024
EAW5537 R155680797 74550 17/03/2024 EAX7811 R155668037 74550 17/03/2024
EAY7610 R155544507 74630 17/03/2024 EAZ1E01 R155417677 74550 17/03/2024
EBA2842 R155523497 74550 17/03/2024 EBD1988 R155400187 74550 16/03/2024
EBD8G58 R155748997 74550 17/03/2024 EBH0620 R155250697 74630 16/03/2024
EBH0620 R155312077 74550 16/03/2024 EBK2A69 R155147077 74630 15/03/2024
EBL2D29 A046946541 77141 20/03/2024 EBL8H23 R155420977 74550 16/03/2024
EBM4F70 R155165557 74550 15/03/2024 EBM6906 R155435507 74710 16/03/2024
EBM6906 R155287547 74550 16/03/2024 EBM6906 R155292497 74550 16/03/2024
EBM8218 R155283807 74550 16/03/2024 EBN0337 R155197677 74630 16/03/2024
EBO8126 R155717427 60503 17/03/2024 EBQ1G88 R155304157 74550 16/03/2024
EBW8563 R155532407 56732 17/03/2024 EBX3216 R155126287 74550 15/03/2024
EBY3F92 R155213737 74550 16/03/2024 ECA1G70 R155217257 74550 16/03/2024
ECA1G70 R155505907 74550 16/03/2024 ECB5G95 R155544397 74550 17/03/2024
ECD0D80 R155403817 74550 16/03/2024 ECD0235 R155094387 74630 15/03/2024
ECD0235 R155157197 74550 15/03/2024 ECD0235 R155293047 74550 16/03/2024
ECD8G75 R155218357 60503 16/03/2024 ECE0F21 R155379617 74710 17/03/2024
ECF2I94 R155525587 74550 17/03/2024 ECF5712 R155311857 74550 16/03/2024
ECF6281 R155208127 74550 16/03/2024 ECF7161 R155447607 74630 16/03/2024
ECF7771 R155676947 74550 17/03/2024 ECF9867 R155315707 74550 16/03/2024
ECH7F13 R155231007 74550 16/03/2024 ECK7961 A050387381 60502 20/03/2024
ECK8G46 A054515031 66531 20/03/2024 ECK8742 R155252787 74550 16/03/2024
ECL2277 R155508097 74550 16/03/2024 ECM0E38 A056306510 76331 20/03/2024
ECP7677 R155506557 74630 16/03/2024 ECQ4538 R153933117 74550 08/03/2024
ECQ4924 A050741193 66700 20/03/2024 ECR5F70 R155436607 74710 16/03/2024
ECR5F70 R155301297 74630 16/03/2024 ECU5G58 A046347230 55412 21/03/2024
ECU7J15 R155093397 74550 15/03/2024 ECW0H02 R155377197 74630 17/03/2024
ECW6908 R155272807 74550 16/03/2024 ECW6908 R155285567 74550 16/03/2024
ECX4F82 R155113197 74550 15/03/2024 ECZ5B63 R155463007 74550 16/03/2024
EDD1468 R155457937 74550 16/03/2024 EDE1F26 A061030480 75870 21/03/2024
EDE2833 R155126067 74550 15/03/2024 EDE2833 R155126617 74550 15/03/2024
EDE5444 R155066117 74550 15/03/2024 EDE5444 R155463657 74550 16/03/2024
EDE7I47 R155378187 74630 17/03/2024 EDE9779 R155405027 60503 16/03/2024
EDF0365 A061030331 75870 21/03/2024 EDF3964 A050387659 55412 20/03/2024
EDF3999 A046590410 55412 21/03/2024 EDF4B11 R155644507 60503 17/03/2024
EDF4123 A061030560 75870 21/03/2024 EDF5666 R155236177 74550 16/03/2024
EDF7427 R155200207 74550 16/03/2024 EDF7514 R155223417 74550 16/03/2024
EDF8E63 A061015782 55412 21/03/2024 EDF8656 R155174027 74550 15/03/2024
EDI8J00 R155541757 60503 17/03/2024 EDJ5958 R155134867 74550 15/03/2024
EDJ5958 R155142567 74550 15/03/2024 EDJ9G27 A061015510 55412 21/03/2024
EDL9I35 R155302177 74550 16/03/2024 EDR0107 R155181397 74550 15/03/2024
EDS6I43 R155482687 74550 16/03/2024 EDV0843 R155525807 74550 17/03/2024
EDW4J42 R155260487 74630 16/03/2024 EDX8E90 R155533287 74550 17/03/2024
EDY3C17 R155464537 74550 16/03/2024 EEA1068 R155386767 74550 16/03/2024
EEA1068 R155374007 74630 17/03/2024 EEA1068 R155427577 74550 17/03/2024
EEA3A80 R155154777 74630 15/03/2024 EEA3A80 R155154887 74550 15/03/2024
EEA3A80 R155199767 74550 16/03/2024 EEA3A80 R155394577 74630 16/03/2024

EEA3A80 R155200537 74550 16/03/2024 EEA3A80 R155395237 74550 16/03/2024
EEA3A80 R155251687 74550 16/03/2024 EEA3A80 R155254217 74550 16/03/2024
EEA3A80 R155550887 60503 17/03/2024 EEA7929 R155146087 74550 15/03/2024
EEB8I13 R155101097 74550 15/03/2024 EED0413 R155979557 60503 16/03/2024
EEE8586 A048938562 55412 21/03/2024 EEG0G20 R155260707 74550 16/03/2024
EEL0802 A061030641 75870 21/03/2024 EEL7937 R155541867 60503 17/03/2024
EEO1E94 R155445067 74550 16/03/2024 EEP0219 R155264887 74550 16/03/2024
EEP2167 A061015677 60501 21/03/2024 EEP2687 A049369642 55412 20/03/2024
EEP4001 R155223207 60503 16/03/2024 EEP5004 A054515120 55500 20/03/2024
EEP8459 R155068537 74550 15/03/2024 EEU0C79 R155170287 74550 15/03/2024
EEU7D62 R155393147 60503 16/03/2024 EEV0D60 R155529987 74550 17/03/2024
EFA4D35 R155466737 74550 16/03/2024 EFB9H29 R155268307 74550 16/03/2024
EFC8H51 R155198337 74550 16/03/2024 EFF4034 R155375657 74550 17/03/2024
EFG5685 R155545827 60503 17/03/2024 EFG5721 A049369774 70481 21/03/2024
EFG6246 R155193507 74550 16/03/2024 EFG6246 R155193717 74550 16/03/2024
EFG9431 R155218807 74550 16/03/2024 EFG9574 R155463767 60503 16/03/2024
EFL2591 R155095377 74550 15/03/2024 EFL2591 R155296237 74550 16/03/2024
EFL2591 R155522727 74550 17/03/2024 EFL6709 R155522617 74710 17/03/2024
EFL6838 R155461457 74630 16/03/2024 EFL7345 R154627877 74630 12/03/2024
EFO7I91 A062924891 56731 21/03/2024 EFQ4552 R155166327 74550 15/03/2024
EFS1C50 R155506337 74550 16/03/2024 EFS9010 R155392597 74630 16/03/2024
EFS9010 R155498207 74550 16/03/2024 EFT1866 R155733607 60503 17/03/2024
EFV4J94 R155541427 60503 17/03/2024 EFV5G77 R155274347 74550 16/03/2024
EFW5861 R155441327 56732 16/03/2024 EFX6078 R155265107 74550 16/03/2024
EFX6078 R155267207 74550 16/03/2024 EFY5A51 R155395907 74550 16/03/2024
EFZ4808 R155260157 74630 16/03/2024 EFZ8433 R155135197 74550 15/03/2024
EGB3884 A046347303 51852 21/03/2024 EGB4F69 R155272037 74550 16/03/2024
EGB4J85 R155512387 74550 17/03/2024 EGB4J85 R155519977 60503 17/03/2024
EGB8H28 A061030587 75870 21/03/2024 EGC2J35 R155391387 74550 16/03/2024
EGC2844 R155211207 74550 16/03/2024 EGC5B04 R155189097 74550 16/03/2024
EGC5B04 R155189107 74630 16/03/2024 EGC5B04 R155190747 74630 16/03/2024
EGC5B04 R155388417 74550 16/03/2024 EGE0235 A049369600 55412 20/03/2024
EGF9G70 R155565957 74710 17/03/2024 EGI4J96 R155450457 74550 16/03/2024
EGJ6445 A046347168 55250 20/03/2024 EGK1B80 R155511397 74550 17/03/2024
EGL3849 R155483897 74550 16/03/2024 EGL4B03 R155293377 60503 16/03/2024
EGM0375 R155421307 74550 16/03/2024 EGM1732 R155444187 74550 16/03/2024
EGM8792 A061015634 55412 21/03/2024 EGQ6C13 R155489407 74550 16/03/2024
EGS3B05 R155247617 74550 16/03/2024 EGT5H20 R155125407 74550 15/03/2024
EGV4C71 R155062487 74550 15/03/2024 EGW6C76 R155388967 74550 16/03/2024
EGW6645 R155643727 60503 17/03/2024 EGW7383 R155367297 74550 17/03/2024
EGW7936 R155314937 74550 16/03/2024 EGW9J32 A049369839 51851 21/03/2024
EGX4A02 R155555507 60503 17/03/2024 EGY2C48 R155737557 74550 17/03/2024
EHA6J10 R155241127 74550 16/03/2024 EHC6873 R155482577 74550 16/03/2024
EHE9A25 R155283917 74550 16/03/2024 EHF3J06 R155500397 74550 16/03/2024
EHG7G96 R154587507 74550 13/03/2024 EHH1138 R155179207 74550 15/03/2024
EHH5D11 R155129707 74550 15/03/2024 EHH9I06 R155221547 60503 16/03/2024
EHI5055 R154683977 74550 12/03/2024 EHK6J12 R155189317 74550 16/03/2024
EHK7318 R155078657 74550 15/03/2024 EHL1E04 R155184367 74630 16/03/2024
EHL1E04 R155566407 74550 17/03/2024 EHO0D12 R155109237 74550 15/03/2024
EHQ0441 R155411077 74550 16/03/2024 EHT9E78 R155421967 74550 16/03/2024
EHT9838 R155148947 74550 15/03/2024 EIB1G54 A046347206 66700 20/03/2024
EIC3894 R155174467 74630 15/03/2024 EIC9E54 R155536367 74550 17/03/2024
EID0I84 R155119467 74550 15/03/2024 EIH6078 R155309657 74550 16/03/2024
EIH9397 R155539777 74550 17/03/2024 EII8347 R155399417 60503 16/03/2024
EIJ7G10 A060328019 76332 21/03/2024 EIK9G11 R155249597 74550 16/03/2024
EIL0793 R155222867 74550 16/03/2024 EIM4231 R155235187 74550 16/03/2024
EIN4I97 R155483567 74550 16/03/2024 EIN4690 A051333951 76331 20/03/2024
EIN5D57 R155391057 74550 16/03/2024 EIO1641 R155712037 60503 17/03/2024
EIO1641 R155712147 74630 17/03/2024 EIP3843 R155683877 74550 17/03/2024
EIP3843 R155721387 60503 17/03/2024 EIP3843 R155754607 74630 17/03/2024
EIQ1318 R155647907 60503 17/03/2024 EIV0I73 R155139817 74550 15/03/2024
EIV2416 R155200867 60503 16/03/2024 EIV2416 R155303937 74550 16/03/2024
EIV2416 R155732497 60503 17/03/2024 EIV4722 R155625027 74550 17/03/2024
EIV9J38 R155232767 74550 16/03/2024 EIV9919 A065911111 55500 21/03/2024
EIW1A88 R155516907 74550 17/03/2024 EIX0E91 A047337280 51852 20/03/2024
EIX1B29 R155199877 74550 16/03/2024 EIX1G50 R155501277 74550 16/03/2024
EIX1G50 R155377087 74550 17/03/2024 EIX2555 A051333935 51851 20/03/2024
EIX3932 R155743937 74550 17/03/2024 EIX5245 R155539557 74550 17/03/2024
EIX8E55 A050387624 55412 20/03/2024 EIX8338 A061030463 75870 21/03/2024
EIY3A79 R155366637 74550 17/03/2024 EJC6613 R155209117 74630 16/03/2024
EJG6106 R155200427 74550 16/03/2024 EJH4D97 R155179747 74550 15/03/2024
EJI8C33 A062924816 60501 21/03/2024 EJN1A54 R155078877 74550 15/03/2024
EJO0994 R155432197 74710 15/03/2024 EJO9994 R155108907 74630 15/03/2024
EJQ9D71 R155744707 74550 17/03/2024 EJQ9D71 R155748337 74630 17/03/2024
EJU3188 R155291727 74550 16/03/2024 EKB6512 R155522177 60503 17/03/2024
EKB6512 R155693007 74550 17/03/2024 EKB6512 R155706107 60503 17/03/2024
EKB7B07 R155453207 74630 16/03/2024 EKD4158 R155148727 74550 15/03/2024
EKF0I52 R155554077 60503 17/03/2024 EKF1270 R155186017 74550 16/03/2024
EKF6H25 R155256857 74550 16/03/2024 EKH0I34 A061006813 55500 21/03/2024
EKH1J09 R155507437 74630 16/03/2024 EKH3I27 R155459707 56732 16/03/2024
EKJ9180 R155680687 74550 17/03/2024 EKK1090 R155412177 74550 16/03/2024
EKK8792 R155094717 74550 15/03/2024 EKK9669 R155211097 74550 16/03/2024
EKM2C14 R155628007 74550 17/03/2024 EKM9I56 R155307677 74630 16/03/2024
EKN2C50 R155133657 74550 15/03/2024 EKN3490 R155503697 74550 16/03/2024
EKN4G64 R155462667 74550 16/03/2024 EKN5248 R155405357 74550 16/03/2024
EKN6494 R155305807 74550 16/03/2024 EKN6569 R155386437 74550 16/03/2024
EKN8499 R155281607 74550 16/03/2024 EKN9775 A050939651 55412 21/03/2024
EKO4C61 R155218577 74550 16/03/2024 EKR6047 R155076567 74550 15/03/2024
EKR7B03 R155298987 74550 16/03/2024 EKT1A33 R155561117 74550 17/03/2024
EKT6A61 R155535487 60503 17/03/2024 EKU0A04 R155548467 74550 17/03/2024
EKU2F24 R155400307 74550 16/03/2024 EKV1808 A062924948 75870 21/03/2024
EKV5C15 A050741223 55412 21/03/2024 EKW8469 A054716592 51851 20/03/2024
EKW8588 R155557597 74550 17/03/2024 EKZ2C00 R155445617 74550 16/03/2024
EKZ2E60 R155315487 74550 16/03/2024 EKZ2928 A050387578 55412 20/03/2024
EKZ3A34 R155705987 60503 17/03/2024 EKZ4C14 R155419007 74550 16/03/2024
EKZ4860 A050387632 55412 20/03/2024 EKZ5888 R155685857 74550 17/03/2024
ELB8C82 R155259497 74550 16/03/2024 ELB8861 R155487207 74550 16/03/2024
ELE6D86 R155530867 74550 17/03/2024 ELI4J58 R155554517 60503 17/03/2024
ELM0F24 R155136297 74550 15/03/2024 ELM4J85 A047137094 60502 21/03/2024
ELO3F19 R155240687 74550 16/03/2024 ELO4H33 R155239367 74550 16/03/2024
ELO9777 R155226277 74550 16/03/2024 ELS3D17 R155123757 74550 15/03/2024
ELV9I42 R155553307 74550 17/03/2024 ELW3D34 R155427907 74550 17/03/2024
ELW7788 R155234207 74550 16/03/2024 ELX9E09 R155281497 74550 16/03/2024
ELX9E09 R155468167 74550 16/03/2024 EMA4738 R155192177 74630 16/03/2024
EMA5A18 A057527685 55417 21/03/2024 EMA8A68 R155514707 60503 17/03/2024
EMA9F82 R155149937 74550 15/03/2024 EMA9H01 R155219017 74550 16/03/2024
EMA9092 R155636807 60503 17/03/2024 EMC4H39 R155123537 74550 15/03/2024
EMC4H39 R155144107 74550 15/03/2024 EMC4H39 R155479507 74550 16/03/2024
EMC7C79 R155154667 74550 15/03/2024 EMK0E71 R155235847 74550 16/03/2024
EMK6F46 A061020212 75870 21/03/2024 EMM3444 A050939589 76331 21/03/2024
EMP2H52 R155271487 74550 16/03/2024 EMT6J07 R155066007 74550 15/03/2024
EMV9690 R155199327 74550 16/03/2024 EMW1H09 R155461127 74550 16/03/2024
EMY5316 R155406017 56732 16/03/2024 EMZ6C46 R155484227 74550 16/03/2024
ENA7918 R155443637 74550 16/03/2024 ENC0064 A054514981 60760 20/03/2024
ENC0064 A054514990 65992 20/03/2024 ENC2H14 R155252347 74550 16/03/2024
ENC3419 R155417787 74630 16/03/2024 ENC3780 A052912815 56900 21/03/2024
ENC4D31 R155623817 74550 17/03/2024 ENC4154 R155298877 74550 16/03/2024
ENE6I44 R155094507 74550 15/03/2024 ENG0H65 R155405247 74550 16/03/2024
ENH6725 R155376647 74550 17/03/2024 ENI1A33 A054716630 51852 20/03/2024
ENI7J86 R155167977 74550 15/03/2024 ENI9E72 R155240247 74550 16/03/2024
ENJ0H52 R155181067 74550 15/03/2024 ENK0529 R155156757 60503 15/03/2024
ENK2025 A049369359 55412 20/03/2024 ENL3551 R155221217 74550 16/03/2024
ENL3551 R155407667 74550 16/03/2024 ENL3551 R155487307 74550 16/03/2024
ENL3551 R155298107 74550 16/03/2024 ENL3551 R155980327 74550 16/03/2024
ENL3551 R155500177 74630 16/03/2024 ENM0D27 R155195807 60503 16/03/2024
ENM7B90 R155257847 74550 16/03/2024 ENN3B10 A061015731 55412 21/03/2024
ENN9E53 R155451887 74550 16/03/2024 ENQ3654 R155138937 74550 15/03/2024
ENS5092 R155139487 74550 15/03/2024 ENT0691 R155224627 60503 16/03/2024
ENT5692 R155715337 74550 17/03/2024 ENT6793 A049369936 51851 21/03/2024
ENT7I30 A061030412 75870 21/03/2024 ENT8099 R155480707 56732 16/03/2024
ENT8298 A061004209 76332 21/03/2024 ENT9347 R155651537 60503 17/03/2024
ENU0C45 R155251907 74550 16/03/2024 ENU1H58 A060706978 75870 21/03/2024
ENU6650 R155536257 74550 17/03/2024 ENW8J81 R155291287 74550 16/03/2024
ENW8J81 R155291397 74550 16/03/2024 ENY7B55 R155222757 60503 16/03/2024
ENZ7D77 R155552867 60503 17/03/2024 EOC8D57 A053919945 73400 20/03/2024
EOG0B21 R155561997 74550 17/03/2024 EOI5301 R155445407 74550 16/03/2024
EOI6I39 R155147957 74550 15/03/2024 EOJ7H45 R155300207 74550 16/03/2024
EOJ9I51 R155148287 74550 15/03/2024 EOK1I94 R155115067 74550 15/03/2024
EOK8E08 R155559687 74550 17/03/2024 EOL5310 R155107697 74630 15/03/2024
EOL5310 R155303497 74550 16/03/2024 EOL6218 R155295797 60503 16/03/2024
EOL7654 R154715877 60503 12/03/2024 EOL8G11 R155416247 74550 17/03/2024
EOL8765 R155564417 74550 17/03/2024 EOL9466 R155482027 60503 16/03/2024
EOM3480 R155249707 74550 16/03/2024 EOO1899 R155069087 74550 15/03/2024
EOO1899 R155533617 74550 17/03/2024 EOO4E42 R155518437 74550 17/03/2024
EOO5I06 R155376977 74630 17/03/2024 EOO6345 A043705187 76332 20/03/2024
EOO7D87 A057527588 55500 20/03/2024 EOP0A69 R155419767 74550 16/03/2024
EOP0A69 R155530977 74550 17/03/2024 EOU0E52 R155752187 74630 17/03/2024
EOU6E64 A051918755 66450 20/03/2024 EOV3I51 A046347176 50100 20/03/2024
EOV9G99 R155279627 74630 16/03/2024 EOV9G99 R155280287 74550 16/03/2024
EOX2B06 R155537577 74550 17/03/2024 EOX3I35 R155505017 74630 16/03/2024
EOX4B67 R155554627 74550 17/03/2024 EOX4926 R155387867 74550 16/03/2024
EOX9F46 A047337140 66531 20/03/2024 EOX9F46 A047337158 73400 20/03/2024
EPA0C46 R155238267 74550 16/03/2024 EPA4C02 R155538457 74550 17/03/2024
EPA7G41 R155539337 74550 17/03/2024 EPA9E64 R155089107 74550 15/03/2024
EPD0830 A048343011 76331 21/03/2024 EPE1J00 R155644497 74550 17/03/2024
EPE2G62 R155290957 74550 16/03/2024 EPE2G62 R155697407 74550 17/03/2024
EPE2259 R155084267 74550 15/03/2024 EPF1C68 A010448410 65300 21/03/2024
EPG8H89 R155280727 74550 16/03/2024 EPK7E28 R155394797 74550 16/03/2024
EPK7627 A051333986 51851 20/03/2024 EPK8227 R155426147 74550 17/03/2024
EPK8364 R155545717 74550 17/03/2024 EPK9089 R155139607 74550 15/03/2024
EPM9I58 R155216267 74550 16/03/2024 EPN2D89 R155633167 74630 17/03/2024
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EPN2D89 R155396337 74550 17/03/2024 EPN4974 A045315157 51852 21/03/2024
EPN5123 R155556827 74550 17/03/2024 EPN6788 R155288107 74550 16/03/2024
EPN7294 R155548247 60503 17/03/2024 EPN7688 R155440447 74550 16/03/2024
EPN7929 R155465207 74550 16/03/2024 EPN8H36 R155672657 60503 17/03/2024
EPN8859 A061015642 55412 21/03/2024 EPO2704 R155316147 74630 16/03/2024
EPO9455 R155114077 60503 15/03/2024 EPO9455 R155114187 74550 15/03/2024
EPO9455 R155755817 74550 17/03/2024 EPQ4978 R155283147 74550 16/03/2024
EPR0F92 A060706960 75870 21/03/2024 EPR0659 A049369731 55412 20/03/2024
EPR1539 A061015790 55412 21/03/2024 EPR2726 R155509967 56732 17/03/2024
EPS6A93 A044927906 60501 21/03/2024 EPT0572 R155448257 56732 16/03/2024
EPT1289 A061015723 55412 21/03/2024 EPT1987 R155647687 74550 17/03/2024
EPT3304 R155451447 74550 16/03/2024 EPV1B08 R155087567 74630 15/03/2024
EPV5B40 R155130807 74550 15/03/2024 EPV5B40 R155135417 74550 15/03/2024
EPV5E17 R155453427 74630 16/03/2024 EPV5798 R155397107 74550 17/03/2024
EPX6G95 R155981097 74550 16/03/2024 EPX9172 R155755927 74550 17/03/2024
EPY7760 A046347214 76331 21/03/2024 EPY8H06 R155241907 74550 16/03/2024
EPY8H06 R155441007 74550 16/03/2024 EPY8H06 R155242117 74550 16/03/2024
EQB5F12 R155214407 74630 16/03/2024 EQB5F12 R155406897 74550 16/03/2024
EQB7832 R155396997 74550 17/03/2024 EQC2J00 R155487197 74550 16/03/2024
EQD8H81 R155424387 74550 16/03/2024 EQI1794 R155134977 74550 15/03/2024
EQJ2H22 R155465197 74550 16/03/2024 EQK2C91 A042716185 60501 20/03/2024
EQT4731 R155399207 74550 16/03/2024 EQU1J23 R155549897 74550 17/03/2024
EQU4J32 R155169297 74550 15/03/2024 EQU4J32 R155415917 74550 17/03/2024
EQX8345 R155712707 74550 17/03/2024 ERA7I46 R155104287 74550 15/03/2024
ERB0921 R155416807 74550 17/03/2024 ERB3497 R155621837 74630 17/03/2024
ERB4B94 R155264007 74550 16/03/2024 ERB4543 R155524607 74550 17/03/2024
ERB5320 R155183377 74630 16/03/2024 ERB6208 R155510297 74550 17/03/2024
ERB8F17 A050741240 55412 21/03/2024 ERB8F66 R155154227 60503 15/03/2024
ERB9647 R155625807 74550 17/03/2024 ERC1I46 R155184707 74550 16/03/2024
ERC3H63 R155404707 74550 16/03/2024 ERD4I00 R155522287 74550 17/03/2024
ERE4C41 R155231557 60503 16/03/2024 ERI6867 A045315211 51852 21/03/2024
ERI8B20 R155487417 74550 16/03/2024 ERL3F64 R155120347 74550 15/03/2024
ERL4E31 R155313617 74550 16/03/2024 ERL8F75 R155151477 74550 15/03/2024
ERL8F75 R155152137 74550 15/03/2024 ERN1584 R155545937 74630 17/03/2024
ERN4795 R155289527 74550 16/03/2024 ERO7J74 R155228257 74550 16/03/2024
ERQ6A79 A049369464 55412 20/03/2024 ERQ8G06 R155205607 74550 16/03/2024
ERS0621 R155287877 74550 16/03/2024 ERS0872 A050387403 76331 20/03/2024
ERS9D50 R155365757 74550 17/03/2024 ERV6115 A061015715 55412 21/03/2024
ERW5760 R155756587 74550 17/03/2024 ERY4I55 R155511407 56732 17/03/2024
ERY4I61 R155450787 60503 16/03/2024 ESC0I23 R155103627 74550 15/03/2024
ESC6I78 R155501507 74550 16/03/2024 ESD8574 R155134537 74550 15/03/2024
ESE3041 R155519757 74550 17/03/2024 ESE9G61 R155068097 74550 15/03/2024
ESF1D35 R155120017 74550 15/03/2024 ESF7B76 R155195587 74550 16/03/2024
ESH3E20 A050741215 73400 20/03/2024 ESI3422 R155087017 74550 15/03/2024
ESI4887 R155647467 74550 17/03/2024 ESI4887 R155694007 60503 17/03/2024
ESJ8231 R155273577 60503 16/03/2024 ESJ9I56 R155294707 60503 16/03/2024
ESK0975 R155310757 74550 16/03/2024 ESK0975 R155310867 74550 16/03/2024
ESK0975 R155563427 74630 17/03/2024 ESK0975 R155754937 74550 17/03/2024
ESN3J39 R155384237 74550 16/03/2024 ESO9I69 R155397217 74630 17/03/2024
ESP9C99 R155138507 74550 15/03/2024 ESQ1700 R155264117 74630 16/03/2024
EST3F24 R155258727 74550 16/03/2024 EST5D05 R155448367 74550 16/03/2024
ESU1I81 R155381487 74550 17/03/2024 ESU2H23 R155449247 74550 16/03/2024
ESU4929 R155077337 74550 15/03/2024 ESU5829 R155440667 56732 16/03/2024
ESU9H56 R155243217 74630 16/03/2024 ESW4B96 R155485007 74550 16/03/2024
ESY9E74 R155375987 74630 17/03/2024 ESY9296 R155205047 74550 16/03/2024
ESZ4B52 R155263237 74550 16/03/2024 ESZ8A58 A056706233 76332 20/03/2024
ESZ8G03 R155085147 74550 15/03/2024 ESZ9064 R155382917 74710 16/03/2024
ESZ9064 R155433627 74710 16/03/2024 ESZ9064 R155433737 74710 16/03/2024
ETA0A69 R155548027 60503 17/03/2024 ETA4G54 R155296017 74550 16/03/2024
ETA6515 R155293157 74550 16/03/2024 ETC1589 R155407447 74550 16/03/2024
ETC3G48 R155489397 74550 16/03/2024 ETD8281 A047337352 55412 21/03/2024
ETE0C94 R155095817 74630 15/03/2024 ETF4000 R155528337 74550 17/03/2024
ETH1913 R155102197 74550 15/03/2024 ETH9H05 R155109677 74550 15/03/2024
ETI7200 R155258287 74550 16/03/2024 ETJ6G50 R155180627 74550 15/03/2024
ETK3D48 R155485107 60503 16/03/2024 ETK8F97 R155505457 74550 16/03/2024
ETR2625 R155188547 74550 16/03/2024 ETT4H87 R155483457 74550 16/03/2024
ETV4019 R155441107 74550 16/03/2024 ETV6518 R155231777 74550 16/03/2024
ETV9941 R155550117 74550 17/03/2024 ETX3J74 R155165997 74630 15/03/2024
ETX3J74 R155169737 74550 15/03/2024 ETX3J74 R155175897 74550 15/03/2024
ETX3J74 R155178537 74550 15/03/2024 ETX3J74 R155298327 74550 16/03/2024
ETX3J74 R155304377 74550 16/03/2024 ETX3J74 R155306247 74550 16/03/2024
ETX3J74 R155306467 74630 16/03/2024 ETX3J74 R155437147 74710 16/03/2024
ETX3J74 A060706927 75870 21/03/2024 EUB3653 R155288537 74550 16/03/2024
EUD0G52 R155113417 74550 15/03/2024 EUG0B36 R155513707 60503 17/03/2024
EUH1376 A061030668 76331 21/03/2024 EUI2H42 R155508207 74550 16/03/2024
EUI9936 R155399637 60503 16/03/2024 EUK2250 R155416907 74550 17/03/2024
EUK2611 R155239697 74630 16/03/2024 EUK4036 R155189867 74550 16/03/2024
EUM4J49 R155546607 74550 17/03/2024 EUN1128 R155252127 74550 16/03/2024
EUO3C89 R155426587 74550 17/03/2024 EUQ5329 R155560237 74550 17/03/2024
EUQ8H01 R155981757 74550 16/03/2024 EUR7616 A052912831 75870 21/03/2024
EUS7G98 A062924956 76332 21/03/2024 EUV3G11 A060706790 75870 21/03/2024
EUY1H09 A024417686 55250 19/03/2024 EUY9539 R155399087 74550 16/03/2024
EVA1H98 R155162147 74630 15/03/2024 EVC2C10 R155145097 74630 15/03/2024
EVC3B90 R155199217 74550 16/03/2024 EVH1831 A057527642 57030 21/03/2024
EVH5635 R155549347 74550 17/03/2024 EVI7924 R155228917 74550 16/03/2024
EVL9986 R155396007 74550 16/03/2024 EVM6959 R155229467 74630 16/03/2024
EVM7567 R155459367 74550 16/03/2024 EVO0I73 R155547147 74550 17/03/2024
EVO4A43 R155489067 74550 16/03/2024 EVO6I54 R155540217 74550 17/03/2024
EVQ6E28 R155553197 60503 17/03/2024 EVR0287 R155458607 74550 16/03/2024
EVR3396 R155198777 60503 16/03/2024 EVR3812 A052520194 60501 21/03/2024
EVR4H13 R155532847 74550 17/03/2024 EVR5E59 R155389517 74550 16/03/2024
EVR5503 R155186897 74550 16/03/2024 EVR5727 A053919961 51851 20/03/2024
EVR5747 R155711707 74630 17/03/2024 EVR6635 R155251357 60503 16/03/2024
EVR9491 R155480487 74550 16/03/2024 EVT7J42 R155195917 74550 16/03/2024
EVU8E28 R155132007 74550 15/03/2024 EVU8E28 R155388747 74630 16/03/2024
EVV3216 R155517447 74550 17/03/2024 EVW1129 R155722157 74630 17/03/2024
EVW5656 R155169407 74550 15/03/2024 EWA2781 A050939481 66531 20/03/2024
EWB5J08 A065712747 60501 20/03/2024 EWB6G36 R155383247 74630 16/03/2024
EWB6379 R155226937 74630 16/03/2024 EWB6379 R155228037 74630 16/03/2024
EWB7365 R155401837 60503 16/03/2024 EWB8C84 R155246737 74550 16/03/2024
EWH5729 R155172597 74630 15/03/2024 EWI0451 R155224077 74550 16/03/2024
EWI0835 A042716177 60501 20/03/2024 EWI1J52 R155639767 60503 17/03/2024
EWK1J39 R155224847 74550 16/03/2024 EWK2C09 R155536707 74630 17/03/2024
EWK6526 R155314497 74550 16/03/2024 EWM0G45 R155503147 74550 16/03/2024
EWM3805 A060706994 75870 21/03/2024 EWM8373 A057527545 57030 20/03/2024
EWM9F34 R155378407 74550 17/03/2024 EWN1J89 R155374997 74550 17/03/2024
EWO4481 R155276327 74550 16/03/2024 EWP0973 R155418997 74550 16/03/2024
EWP1773 R155212197 74550 16/03/2024 EWP2030 R155241897 74550 16/03/2024
EWP2035 A061030536 75870 21/03/2024 EWP2084 R155198117 74550 16/03/2024
EWP3B57 R155140367 74550 15/03/2024 EWQ5I30 R155193497 74630 16/03/2024
EWQ7A59 R155281937 60503 16/03/2024 EWR9E67 R155512937 74550 17/03/2024
EWS0408 A046347257 55412 21/03/2024 EWS3G15 R155396667 60503 17/03/2024
EWS4C40 R155564087 74550 17/03/2024 EWS4295 R155544727 74550 17/03/2024
EWS5B26 R155414487 74550 17/03/2024 EWS7201 R155219237 74550 16/03/2024
EWS7561 R155153567 74550 15/03/2024 EWS9552 R155114957 74550 15/03/2024
EWU2020 R155220777 74630 16/03/2024 EWU2020 R155220887 74550 16/03/2024
EWU2020 R155221007 74550 16/03/2024 EWU7D96 R154647457 74550 12/03/2024
EWU8C68 A066312602 57380 21/03/2024 EWU9J53 R155108467 74550 15/03/2024
EWV2B12 R155101647 74550 15/03/2024 EWX8953 A050387527 55412 20/03/2024
EWY4438 R155255207 60503 16/03/2024 EWY9G29 R155276217 74550 16/03/2024
EXA7J10 R155161707 74550 15/03/2024 EXA7J10 R155275997 74630 16/03/2024
EXC3I74 A050939538 66700 20/03/2024 EXE7B75 R155563097 74710 17/03/2024
EXH7143 R155242777 74550 16/03/2024 EXJ5J42 R155140477 74550 15/03/2024
EXJ6H03 R155420207 56732 16/03/2024 EXJ7G41 R155367077 74630 17/03/2024
EXL7A38 A057527596 57030 20/03/2024 EXM6H31 R155420537 74550 16/03/2024
EXN7D14 R155420317 74550 16/03/2024 EXN8077 R155539447 74550 17/03/2024
EXO7A91 R155250707 74550 16/03/2024 EXR3G37 A052912653 55500 20/03/2024
EXR9C48 A052520208 75870 21/03/2024 EXU1A73 R155144657 60503 15/03/2024
EXU2F24 R155519647 74550 17/03/2024 EXU9H16 R155249607 74630 16/03/2024
EXU9H16 R155450017 74630 16/03/2024 EXV4A86 R155228367 74550 16/03/2024
EXY3039 R155449807 60503 16/03/2024 EXY9J77 R155445287 74550 16/03/2024
EYA9515 R155527017 74550 17/03/2024 EYB6H07 R155199107 74630 16/03/2024
EYC6243 R155160167 60503 15/03/2024 EYD1H48 R155210547 74550 16/03/2024
EYD2G79 A046590496 55412 21/03/2024 EYD3091 R155100007 74550 15/03/2024
EYE2771 R155261707 74550 16/03/2024 EYE6J55 A054716649 76331 20/03/2024
EYF1326 R155443527 74550 16/03/2024 EYF8C45 A061020255 75870 21/03/2024
EYG0045 R155226827 74550 16/03/2024 EYG2D53 R155148407 74550 15/03/2024
EYG3959 R155308007 74550 16/03/2024 EYG4522 R155411187 74550 16/03/2024
EYG6290 R155180297 74630 15/03/2024 EYG7731 A061020220 75870 21/03/2024
EYG9988 R155744817 74550 17/03/2024 EYI8606 R155376867 74550 17/03/2024
EYK8A14 R155715667 74550 17/03/2024 EYS5C38 A054515147 55500 20/03/2024
EYT2B26 R155067547 74550 15/03/2024 EYT2B26 R155193387 74550 16/03/2024
EYT2B26 R155265657 74550 16/03/2024 EYT2B26 R155277207 74550 16/03/2024
EYT5950 A067303305 54521 21/03/2024 EYT7786 R155649887 74550 17/03/2024
EYT7786 R155651427 60503 17/03/2024 EYU9F27 R155106927 74550 15/03/2024
EYV0356 R155487087 74550 16/03/2024 EYX3272 R155685637 74550 17/03/2024
EYX3456 R155551987 74550 17/03/2024 EYX3467 R155389077 74550 16/03/2024
EYX5D91 R155268847 74550 16/03/2024 EYY9313 R155221327 74550 16/03/2024
EYZ2B39 R155562437 74550 17/03/2024 EZB6619 R155169187 74550 15/03/2024
EZF9E01 R155184807 74550 16/03/2024 EZG9B09 R155203947 74550 16/03/2024
EZG9D61 A057527693 55417 21/03/2024 EZG9G49 R155483237 74550 16/03/2024
EZI0C56 R155655937 60503 17/03/2024 EZJ2I33 R155301627 74550 16/03/2024
EZK0440 R155374447 74550 17/03/2024 EZM5967 R155082067 74550 15/03/2024
EZN6433 R155314057 74550 16/03/2024 EZN7B90 A051918747 66700 20/03/2024
EZN7I14 R155425377 74550 16/03/2024 EZO5C22 R155232987 74550 16/03/2024
EZP8I07 R155183047 74550 16/03/2024 EZS8161 A061015596 55412 21/03/2024
EZS9F58 R155641527 60503 17/03/2024 EZS9581 R154843257 74550 13/03/2024
EZT3F83 R155383807 74550 16/03/2024 EZU1F40 R155139927 74550 15/03/2024
EZU9981 A049369901 76331 21/03/2024 EZW3A25 A057527707 57030 21/03/2024
EZW5F50 R155218687 74550 16/03/2024 EZY0D07 R155398867 56732 16/03/2024
FAD7E33 R155085477 74550 15/03/2024 FAE2E05 R155182827 74550 16/03/2024

FAF5A97 R155509087 74550 16/03/2024 FAF9G90 R155525917 74550 17/03/2024
FAH7019 R155508107 74550 16/03/2024 FAI3H48 R155157087 74550 15/03/2024
FAK0025 A049369510 55412 20/03/2024 FAK6A24 R155557927 74550 17/03/2024
FAK9A83 R155089007 74550 15/03/2024 FAK9I97 R155538787 56732 17/03/2024
FAN6817 R155136737 74550 15/03/2024 FAN9I90 R155515137 60503 17/03/2024
FAQ1J13 R155695207 74550 17/03/2024 FAR7633 R155283477 74550 16/03/2024
FAT7E99 R155559807 74550 17/03/2024 FAU0E30 R155253227 74550 16/03/2024
FAU0E30 R155540437 74550 17/03/2024 FAU0E30 R155551657 74630 17/03/2024
FAU1G46 R155545497 74550 17/03/2024 FAV7016 R155086247 74550 15/03/2024
FAW2G39 R155228587 56732 16/03/2024 FAW6J73 R155090097 74550 15/03/2024
FAX9459 R155723587 74550 17/03/2024 FAY5898 R155173257 74550 15/03/2024
FBC2J14 A063705484 51930 20/03/2024 FBD3I65 R155461677 74550 16/03/2024
FBF0064 R155203407 74550 16/03/2024 FBF0064 R155204277 74550 16/03/2024
FBF0064 R155483017 74550 16/03/2024 FBF0064 R155292057 74550 16/03/2024
FBF0064 A023206142 65992 21/03/2024 FBF1352 R155232007 74550 16/03/2024
FBF1844 R155365097 74630 17/03/2024 FBF5820 R155417907 74550 16/03/2024
FBG5775 R155386877 74630 16/03/2024 FBH4H68 R155379727 74550 17/03/2024
FBI4B15 R155447267 74630 16/03/2024 FBJ6683 R155229907 74550 16/03/2024
FBK1A78 A045315246 76841 21/03/2024 FBK1D01 R155124527 74630 15/03/2024
FBK1124 R155068867 74550 15/03/2024 FBK1124 R155308667 74630 16/03/2024
FBK1124 R155308777 74550 16/03/2024 FBK1124 R155616887 74550 17/03/2024
FBK1124 R155366747 74550 17/03/2024 FBK1247 A050939490 66372 20/03/2024
FBK1247 A050939503 66371 20/03/2024 FBK2I61 A062924964 60501 21/03/2024
FBK2628 R154652187 60503 12/03/2024 FBK4971 R155393477 74550 16/03/2024
FBO4545 R154683537 74630 12/03/2024 FBO6I03 A061030242 75870 21/03/2024
FBR2A74 A061030226 75870 21/03/2024 FBR2971 R155197237 60503 16/03/2024
FBT0194 R155524047 60503 17/03/2024 FBT0210 R155395017 74550 16/03/2024
FBT0852 R155452767 74550 16/03/2024 FBT0965 R155401947 74550 16/03/2024
FBT1B45 A049369448 55412 20/03/2024 FBT4092 A049369340 58433 20/03/2024
FBT5019 A065911120 55500 21/03/2024 FBT6267 A061015707 55412 21/03/2024
FBT7114 A047337379 73662 21/03/2024 FBT7467 R155116387 74550 15/03/2024
FBT7618 R155742287 74550 17/03/2024 FBT8922 R155452657 74550 16/03/2024
FBT9685 A047923910 60502 21/03/2024 FBV1I21 R155465087 56732 16/03/2024
FBX8507 R155418557 74550 16/03/2024 FBX8507 R155502707 74550 16/03/2024
FBZ0346 R155262907 74550 16/03/2024 FBZ2A85 R155265327 74550 16/03/2024
FBZ3F84 R155443967 74550 16/03/2024 FBZ3267 R155735137 60503 17/03/2024
FBZ4C39 R155414377 56732 17/03/2024 FBZ4392 R155392707 60503 16/03/2024
FBZ4652 R155138607 74550 15/03/2024 FCA0B38 R155087787 74550 15/03/2024
FCC7D37 R155104727 74550 15/03/2024 FCD8668 R155466297 60503 16/03/2024
FCD9E32 R155158847 74550 15/03/2024 FCD9704 R155247407 74550 16/03/2024
FCE4J78 R155392927 60503 16/03/2024 FCG1D06 R155247507 74550 16/03/2024
FCG6J29 R155543077 74550 17/03/2024 FCG9E04 R155232547 74550 16/03/2024
FCH0915 R155553087 74550 17/03/2024 FCI4222 R155282157 74550 16/03/2024
FCI5C13 R155292937 74630 16/03/2024 FCI5C13 R155530107 74630 17/03/2024
FCI5C13 R155701147 74550 17/03/2024 FCJ9F87 R155230897 60503 16/03/2024
FCK1D96 R155253667 74550 16/03/2024 FCL3B03 R155415257 56732 17/03/2024
FCL3667 R155467617 74550 16/03/2024 FCL6168 R155103297 74550 15/03/2024
FCM1107 R155648017 74550 17/03/2024 FCM5237 R155096587 74550 15/03/2024
FCM7C54 R155205707 74550 16/03/2024 FCP0680 R155142907 74630 15/03/2024
FCP3979 R155387427 74550 16/03/2024 FCQ2B04 R155153347 74550 15/03/2024
FCR4D83 R155408877 74550 16/03/2024 FCR4D83 R155409107 74550 16/03/2024
FCR8B11 R155230457 74550 16/03/2024 FCR8D48 R155716007 74550 17/03/2024
FCS8273 R155539007 74550 17/03/2024 FCT7B65 R155120567 74550 15/03/2024
FCU0799 R155300967 74550 16/03/2024 FCV6960 R155243547 74550 16/03/2024
FCW2950 R155732277 60503 17/03/2024 FCW5D03 R155245307 74550 16/03/2024
FCW5072 R155702137 74550 17/03/2024 FCW6I19 R155246407 74550 16/03/2024
FCW6710 A050387462 55412 20/03/2024 FCW8608 R155201087 74550 16/03/2024
FCW8608 R155201417 74550 16/03/2024 FCW8608 R155201967 74550 16/03/2024
FCW9D96 R155126507 74550 15/03/2024 FCX5H36 A052520178 51851 21/03/2024
FCY4270 R155467837 74550 16/03/2024 FCY9355 R155237167 74550 16/03/2024
FCZ7G13 R155234747 74550 16/03/2024 FCZ7865 R155450567 74550 16/03/2024
FDA7234 R155206257 74550 16/03/2024 FDD1D96 R155564527 74550 17/03/2024
FDD3F20 R155421197 74550 16/03/2024 FDD6F81 R155255867 74550 16/03/2024
FDD6F81 R155563757 74550 17/03/2024 FDD9G35 R155131127 74550 15/03/2024
FDE3C97 R155244107 74550 16/03/2024 FDF2013 R155279847 74550 16/03/2024
FDF4A81 A061015499 76331 21/03/2024 FDF4308 R155121777 74550 15/03/2024
FDF5085 R155286117 74550 16/03/2024 FDG0830 R155256197 74550 16/03/2024
FDH0G24 R155254437 74630 16/03/2024 FDH0500 A047137108 55920 21/03/2024
FDI4160 A061020182 75870 21/03/2024 FDK9H90 R155208787 74550 16/03/2024
FDL9796 R155740087 74550 17/03/2024 FDN5I06 R155524377 74550 17/03/2024
FDO0329 R155292717 60503 16/03/2024 FDP1985 A047337310 58433 20/03/2024
FDP7C02 R155223857 74550 16/03/2024 FDR2637 R155133877 74550 15/03/2024
FDR6E43 R155423287 74550 16/03/2024 FDR7856 A060706749 75870 21/03/2024
FDR8818 R155119027 74550 15/03/2024 FDS1E89 R155183157 74550 16/03/2024
FDS7F36 A042716231 76331 20/03/2024 FDT1I92 R155197907 60503 16/03/2024
FDT1215 R155534057 60503 17/03/2024 FDT1847 R155216157 74550 16/03/2024
FDT1880 R155541207 74550 17/03/2024 FDU5091 R155147297 74550 15/03/2024
FDV9727 A050387470 55412 20/03/2024 FDW2655 R155235297 74630 16/03/2024
FDX6C26 R155302837 74550 16/03/2024 FDX9A26 R155205377 74630 16/03/2024
FEA2C54 R155516897 74630 17/03/2024 FEA2C54 R155667487 74550 17/03/2024
FEA5H14 R155217707 74550 16/03/2024 FEA7I81 R155213307 74550 16/03/2024
FEA8409 R155243877 74550 16/03/2024 FEB1G23 R155106377 74550 15/03/2024
FEB2176 R155110887 74550 15/03/2024 FEB4768 A061030510 75870 21/03/2024
FEE8D63 R155204607 74550 16/03/2024 FEE8I33 R155229807 74550 16/03/2024
FEF6975 R155283697 74550 16/03/2024 FEG3478 A061030595 75870 21/03/2024
FEG3959 R155423727 56732 16/03/2024 FEH1H53 R155225507 74550 16/03/2024
FEH1789 R155146967 74550 15/03/2024 FEH2528 R155483787 74550 16/03/2024
FEH2578 R155460027 74550 16/03/2024 FEH5J67 R155283707 74550 16/03/2024
FEI6D62 R155728207 74550 17/03/2024 FEJ3518 R155270507 74550 16/03/2024
FEN2604 R155160827 74550 15/03/2024 FEN2604 R155166437 74550 15/03/2024
FEN2604 R155297887 74630 16/03/2024 FEN2604 R155298217 74630 16/03/2024
FEN8208 A061030366 75870 21/03/2024 FEO0A60 R155219787 74630 16/03/2024
FEP3358 R155286887 74550 16/03/2024 FEP4519 R155460907 56732 16/03/2024
FEP7G45 A054105011 72340 20/03/2024 FEP7795 R155538897 74550 17/03/2024
FEQ8A63 R155427247 74710 17/03/2024 FEQ8C24 R155268957 74550 16/03/2024
FES1I55 R155220667 74550 16/03/2024 FET1H02 A050741266 55412 21/03/2024
FET7C19 R155296567 74550 16/03/2024 FEU5138 R155267747 74630 16/03/2024
FEU6J75 R155274127 74550 16/03/2024 FEX6I53 R155100987 74550 15/03/2024
FEY7864 R155166217 74550 15/03/2024 FEZ2416 R155088777 74550 15/03/2024
FEZ2873 R155524817 56732 17/03/2024 FFA2J57 A056905503 69120 21/03/2024
FFA9F74 R155386657 74550 16/03/2024 FFA9967 R155500287 74550 16/03/2024
FFC2H01 A054716568 57380 20/03/2024 FFC3A32 R155258397 74550 16/03/2024
FFC8230 R155482467 74550 16/03/2024 FFD0D88 R155270387 74550 16/03/2024
FFD7736 R155083827 60503 15/03/2024 FFE5J92 R155485437 74550 16/03/2024
FFF3599 A061030250 75870 21/03/2024 FFI8G32 R155251807 74630 16/03/2024
FFJ8E85 R155076907 74550 15/03/2024 FFJ8E85 A061020352 75870 21/03/2024
FFM7C19 A061015529 55412 21/03/2024 FFM7I55 R155513817 60503 17/03/2024
FFM8D11 R155271377 74550 16/03/2024 FFN2025 R155268627 60503 16/03/2024
FFN8327 R155238597 74630 16/03/2024 FFN8327 R155239037 74550 16/03/2024
FFN8327 R155423947 74550 16/03/2024 FFN8327 R155453537 74550 16/03/2024
FFN8327 R155266097 60503 16/03/2024 FFN8327 R155266107 74550 16/03/2024
FFN8327 R155266427 74550 16/03/2024 FFN8327 R155267087 74550 16/03/2024
FFN8327 R155484447 74630 16/03/2024 FFN8327 R155306907 74630 16/03/2024
FFN8327 R155307237 74550 16/03/2024 FFN8327 R155307457 74550 16/03/2024
FFN8327 R155633937 74550 17/03/2024 FFO1B54 A061020310 75870 21/03/2024
FFP5106 R155532957 74550 17/03/2024 FFP7C30 R155979337 74550 15/03/2024
FFQ1578 A061030218 75870 21/03/2024 FFS1D85 R155094937 74550 15/03/2024
FFS5E54 R155507547 74550 16/03/2024 FFS9E56 R155526797 74550 17/03/2024
FFS9J59 R155113207 74550 15/03/2024 FFS9J59 R155165447 74550 15/03/2024
FFU0J89 R155189207 74550 16/03/2024 FFU0J89 R155626907 74550 17/03/2024
FFU2548 A061030382 75870 21/03/2024 FFW4770 R155245417 74550 16/03/2024
FFW9F19 R155182057 74550 15/03/2024 FGA0G42 R155253997 74550 16/03/2024
FGB4C49 R155381377 60503 17/03/2024 FGE3355 R155441767 74630 16/03/2024
FGE3355 R155498967 74550 16/03/2024 FGE9I63 R155683217 74550 17/03/2024
FGG1G88 R155538907 74550 17/03/2024 FGL0A49 R155624917 74550 17/03/2024
FGL1565 R155232437 74550 16/03/2024 FGL3C47 R155140707 74550 15/03/2024
FGL9E93 R155214507 74550 16/03/2024 FGN0A35 R155550777 74550 17/03/2024
FGN0G97 R155196907 60503 16/03/2024 FGN0191 R155278857 74550 16/03/2024
FGN0474 A061015626 55412 21/03/2024 FGN0998 R155258177 74630 16/03/2024
FGN1A64 R155135747 74550 15/03/2024 FGN6036 R155279307 74550 16/03/2024
FGO0494 R155379837 60503 17/03/2024 FGO0680 R155181617 74630 15/03/2024
FGO2J26 R155404587 74550 16/03/2024 FGO2917 A048343054 55412 21/03/2024
FGO2963 R155635147 74550 17/03/2024 FGO9I27 A050387691 55412 20/03/2024
FGP7C09 A061030404 75870 21/03/2024 FGP8D91 A048938546 55412 21/03/2024
FGQ5A66 R155100327 74550 15/03/2024 FGQ5A66 A061030420 75870 21/03/2024
FGQ6871 R155446167 74550 16/03/2024 FGQ6888 R155441657 74550 16/03/2024
FGR0823 R155733157 60503 17/03/2024 FGR3583 R155424717 74630 16/03/2024
FGR4F07 R155297557 74550 16/03/2024 FGS0484 A049369820 65640 21/03/2024
FGS2A59 A061015650 55412 21/03/2024 FGU3F29 R155563207 74550 17/03/2024
FGV0492 R155186457 74550 16/03/2024 FGV0917 R155465747 74550 16/03/2024
FGV5A25 R155747677 74550 17/03/2024 FGW4455 R155649117 74550 17/03/2024
FGX1A52 R155510307 60503 17/03/2024 FGX1A84 R155258837 74550 16/03/2024
FGX1G58 R155164457 74550 15/03/2024 FGX5I94 R155726227 74550 17/03/2024
FGY7D72 R155247727 74550 16/03/2024 FGY7D73 R155163907 74550 15/03/2024
FGZ7912 A046590500 55412 21/03/2024 FGZ9A72 R155242007 74630 16/03/2024
FHA9675 R155658687 74550 17/03/2024 FHC5776 R155207687 74550 16/03/2024
FHC8B93 A049369383 55412 20/03/2024 FHD0020 A042716223 51851 20/03/2024
FHD2550 R155563317 74550 17/03/2024 FHD3617 R155207137 74550 16/03/2024
FHE8B96 A050387640 55412 20/03/2024 FHE8369 R155448707 56732 16/03/2024
FHF0779 R155465967 60503 16/03/2024 FHG2H12 R155069637 74550 15/03/2024
FHK1J46 R155119687 74630 15/03/2024 FHN1E15 A049369499 55412 20/03/2024
FHN1306 R155100107 74630 15/03/2024 FHN1306 R155100547 74550 15/03/2024
FHO6H55 R155175127 74550 15/03/2024 FHO8475 R155311207 74550 16/03/2024
FHO9J93 R155555837 60503 17/03/2024 FHR6909 R155468497 60503 16/03/2024
FHU9145 R154553847 74550 12/03/2024 FHV8J87 A048938554 55412 21/03/2024
FHW1977 R155671447 74550 17/03/2024 FHW2168 R155684317 74550 17/03/2024
FHW2736 R155535047 74550 17/03/2024 FHW3C48 R155440557 74630 16/03/2024
FHW4737 R155249817 74550 16/03/2024 FHX8C75 A061030447 75870 21/03/2024
FHZ5536 R155201307 74550 16/03/2024 FIC7256 R155257957 74550 16/03/2024
FIC8B47 R155388197 74550 16/03/2024 FIC8311 R155374777 74630 17/03/2024
FIC8355 A061030323 75870 21/03/2024 FIG7J02 R155075247 74550 15/03/2024
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FIG9J59 R155616227 74550 17/03/2024 FIH0572 R155536037 74550 17/03/2024
FIH1J13 R155242997 74550 16/03/2024 FIH8150 R155549457 60503 17/03/2024
FII0450 R155420867 74630 16/03/2024 FII9B52 R155557047 74550 17/03/2024
FIJ8E06 R155098457 74550 15/03/2024 FIL8F82 R155426807 74550 17/03/2024
FIL9B82 R155624807 74550 17/03/2024 FIM2G63 R155462997 74550 16/03/2024
FIM2990 R155649667 60503 17/03/2024 FIN9240 R155133217 74550 15/03/2024
FIO6G87 R155553967 60503 17/03/2024 FIO8G53 A046347290 55411 21/03/2024
FIP3F00 R155106707 74550 15/03/2024 FIQ3991 A063705492 76331 20/03/2024
FIQ4789 A049369685 55412 20/03/2024 FIQ6030 A061030579 75870 21/03/2024
FIQ6057 A048938503 57030 21/03/2024 FIQ6057 A057527618 57030 21/03/2024
FIQ6381 R155416357 60503 17/03/2024 FIQ6413 A053919937 51852 20/03/2024
FIR2G66 R154750637 74550 13/03/2024 FIR2H85 R155511837 56732 17/03/2024
FIR5608 R155313947 74550 16/03/2024 FIU7515 R155416577 60503 17/03/2024
FIU7794 A046590429 55412 21/03/2024 FIW8193 R155458597 74550 16/03/2024
FIW9776 R155276547 74550 16/03/2024 FIY5552 R155105507 74550 15/03/2024
FJB2717 R155449577 74550 16/03/2024 FJB5F84 R155692787 74550 17/03/2024
FJB6425 R155500067 74550 16/03/2024 FJC3J83 R155231447 74550 16/03/2024
FJH6749 R155562547 74550 17/03/2024 FJH8H92 R155223527 74550 16/03/2024
FJI3A92 R155222207 74550 16/03/2024 FJJ3770 R155306027 74550 16/03/2024
FJJ7A05 R155378077 74550 17/03/2024 FJJ8C10 R155193057 74550 16/03/2024
FJK6B43 R155239147 74630 16/03/2024 FJL8651 R155423407 74550 16/03/2024
FJM2J24 R155541647 74550 17/03/2024 FJO8C44 A061025133 58350 21/03/2024
FJO8C44 A061025141 51852 21/03/2024 FJO8C44 A061025150 52741 21/03/2024
FJQ6E36 R155150487 74550 15/03/2024 FJR3849 R155551547 60503 17/03/2024
FJR6B86 R155183267 74550 16/03/2024 FJR9B16 R155253007 74550 16/03/2024
FJU6I46 R155300307 74550 16/03/2024 FJV4A20 R155539997 74550 17/03/2024
FJW8287 A052912726 55090 20/03/2024 FJX0I43 R155467507 74550 16/03/2024
FJZ5B59 R155311417 74550 16/03/2024 FKA2D48 R155212087 60503 16/03/2024
FKC9270 R155135527 74550 15/03/2024 FKD1I27 R155385337 74550 16/03/2024
FKD1I27 R155420647 74630 16/03/2024 FKD1I27 R155514477 74550 17/03/2024
FKD5D76 R155254007 74550 16/03/2024 FKD7J06 R155295577 60503 16/03/2024
FKI6125 A061030307 75870 21/03/2024 FKI6325 R155388637 74550 16/03/2024
FKI6362 R155278637 74550 16/03/2024 FKI7045 R155534607 74550 17/03/2024
FKI7286 R155405807 74550 16/03/2024 FKK6425 R155274907 74550 16/03/2024
FKK7484 R155149607 74550 15/03/2024 FKM1H65 R155505347 74550 16/03/2024
FKN1C07 R155089217 74550 15/03/2024 FKN3E97 R155260817 74550 16/03/2024
FKO5170 A053920013 76331 21/03/2024 FKP0076 R155401067 74550 16/03/2024
FKP3998 R155414707 74550 17/03/2024 FKQ8161 R155149717 74550 15/03/2024
FKR0J88 R155268737 74550 16/03/2024 FKS5J85 R155157417 74550 15/03/2024
FKS7247 R155528557 74550 17/03/2024 FKU3007 R155134207 74550 15/03/2024
FKU6C02 R155524157 74550 17/03/2024 FKV0G01 R155482797 60503 16/03/2024
FKV9159 A060706803 75870 21/03/2024 FKX0857 A043705209 60501 21/03/2024
FKX1E70 R155241017 74550 16/03/2024 FKX1624 R155521297 74550 17/03/2024
FKX2979 A061020344 75870 21/03/2024 FKX3D30 R155232657 74550 16/03/2024
FKX8H19 R155511727 74550 17/03/2024 FKY0192 R155459697 74550 16/03/2024
FKY0192 R155269287 74550 16/03/2024 FKY0192 R155460577 74630 16/03/2024
FKY0192 R155269727 74550 16/03/2024 FKY1J19 A061030285 75870 21/03/2024
FKY1321 R155672877 74550 17/03/2024 FKY3303 R155201207 74630 16/03/2024
FKY3303 R155201527 74630 16/03/2024 FKY3303 R155410197 74550 16/03/2024
FKY3303 R155421417 74550 16/03/2024 FKY5C88 R155071617 74630 15/03/2024
FKZ5019 A046590445 55412 21/03/2024 FKZ7327 R155295027 60503 16/03/2024
FLA2G41 A061004225 76332 21/03/2024 FLA4B82 R155685307 74550 17/03/2024
FLA7C58 R155083057 74550 15/03/2024 FLC0309 R155095487 74550 15/03/2024
FLC5583 R155208347 74550 16/03/2024 FLD2007 R155488077 74550 16/03/2024
FLD7815 A061030269 75870 21/03/2024 FLD8950 A050387438 55412 20/03/2024
FLD9314 R155656817 74550 17/03/2024 FLE8A34 R155155547 74550 15/03/2024
FLG4314 R155225067 74550 16/03/2024 FLG9119 R155092297 74550 15/03/2024
FLG9533 A049369669 55412 20/03/2024 FLK2G03 A061004276 60501 21/03/2024
FLL3H12 R155077227 74630 15/03/2024 FLL4C37 R155245747 74550 16/03/2024
FLL9I94 R155226167 74550 16/03/2024 FLO8413 R155307787 74550 16/03/2024
FLP0016 R155271157 74550 16/03/2024 FLP2917 R155501387 74550 16/03/2024
FLQ7C72 R155499187 74550 16/03/2024 FLS1H57 R155306577 74550 16/03/2024
FLS6396 R155549787 56732 17/03/2024 FLS8C95 R155275667 74550 16/03/2024
FLT1I44 A048938570 55412 21/03/2024 FLV6E43 R155388207 74550 16/03/2024
FLX7194 R155090317 74550 15/03/2024 FLX7894 A061020301 75870 21/03/2024
FLY2047 A047923928 51851 21/03/2024 FLY2349 A060706951 75870 21/03/2024
FLY2639 A053719121 51851 20/03/2024 FLY3466 R155377417 74550 17/03/2024
FLY6212 R155555947 74550 17/03/2024 FLZ1D29 R155254107 74550 16/03/2024
FME3F12 R155175347 74630 15/03/2024 FMF0826 R155384017 74550 16/03/2024
FMG9C45 R155623597 74630 17/03/2024 FMH2H06 A045315220 51852 21/03/2024
FMH3D43 A061030170 75870 21/03/2024 FMH3F75 A046946533 51852 20/03/2024
FMH6D58 R155088447 74550 15/03/2024 FMH7950 R155460687 74550 16/03/2024
FMH8417 A050387500 55412 20/03/2024 FMK1830 R155486107 56732 16/03/2024
FMK2B17 R155367187 74630 17/03/2024 FMK2885 A061030234 75870 21/03/2024
FML1I28 R155115837 74550 15/03/2024 FML5I49 A061304008 52311 21/03/2024
FML6F15 R155487857 74550 16/03/2024 FML6938 R155071177 74550 15/03/2024
FMP1G48 R155198997 74550 16/03/2024 FMP9341 R155121337 74550 15/03/2024
FMR2E17 A061030471 75870 21/03/2024 FMR3517 R155413607 56732 17/03/2024
FMR4A81 R155466627 74550 16/03/2024 FMR4A81 R155466957 56732 16/03/2024
FMR9942 R155154007 60503 15/03/2024 FMT2C53 R155255977 74550 16/03/2024
FMU7419 R155414157 60503 17/03/2024 FMV0F42 R155453097 74550 16/03/2024
FMV0064 R155523937 74550 17/03/2024 FMV1063 A048525365 73662 20/03/2024
FMV1063 A061020328 75870 21/03/2024 FMV1372 A057527731 57030 21/03/2024
FMW3E72 R155439127 74550 15/03/2024 FMW4236 R155439787 74550 15/03/2024
FMX0686 R155425267 74550 16/03/2024 FMX7635 R155197787 74550 16/03/2024
FMZ1G04 R155488517 74550 16/03/2024 FNA3D17 R155310107 74550 16/03/2024
FNA3D17 R155310647 74630 16/03/2024 FNA6F32 R155408107 74550 16/03/2024
FNB0H61 R155466187 74550 16/03/2024 FNB4G32 R155504467 74630 16/03/2024
FNC2D45 R155520197 74550 17/03/2024 FND3511 A061030293 75870 21/03/2024
FND9357 R155076457 74550 15/03/2024 FNF2352 R155127937 74550 15/03/2024
FNG4F20 R155135857 74550 15/03/2024 FNI0055 R155236407 74550 16/03/2024
FNI3B10 R155424057 60503 16/03/2024 FNI3666 R155067657 74550 15/03/2024
FNI5C20 A049369413 55412 20/03/2024 FNJ0I26 R155555407 74550 17/03/2024
FNJ1H26 R155065237 74550 15/03/2024 FNJ2E09 R155272367 74550 16/03/2024
FNJ5I38 R155232877 74550 16/03/2024 FNK3890 R155288317 74550 16/03/2024
FNK7A33 R155112317 74550 15/03/2024 FNL3H73 R155516127 74550 17/03/2024
FNL7F71 R155469047 74550 16/03/2024 FNL9099 R155558697 74550 17/03/2024
FNM8725 R155145867 74550 15/03/2024 FNM9I77 A061020433 75870 21/03/2024
FNN7C48 R155418007 74550 16/03/2024 FNO0089 R155517777 74550 17/03/2024
FNO9F35 R155313177 74550 16/03/2024 FNO9H81 R155502927 74550 16/03/2024
FNP7C84 R155418667 74550 16/03/2024 FNT4J76 A060706870 75870 21/03/2024
FNU9E05 R155244867 74550 16/03/2024 FNV1F29 R155270497 74630 16/03/2024
FNV4B23 R155085807 74550 15/03/2024 FNV5E32 A052520216 75870 21/03/2024
FNV9H10 R155294917 60503 16/03/2024 FNX1218 A049369529 55412 20/03/2024
FNX8720 R155981867 74550 16/03/2024 FNZ4E43 R155368177 74550 17/03/2024
FNZ8A33 R155192837 74550 16/03/2024 FNZ8A33 R155391277 74550 16/03/2024
FOA0I46 R155525707 60503 17/03/2024 FOA1D74 R155488737 74550 16/03/2024
FOC6B57 A049369880 76331 21/03/2024 FOC7F56 R155138827 74550 15/03/2024
FOD5A78 R155079107 74550 15/03/2024 FOD5E43 R155559027 74550 17/03/2024
FOD9339 R155547917 74550 17/03/2024 FOF1490 R155165887 74550 15/03/2024
FOG1E80 R155698837 74550 17/03/2024 FOG2659 R155406907 74550 16/03/2024
FOG2659 R155407117 74550 16/03/2024 FOG3277 A061015758 55412 21/03/2024
FOG4031 R155444077 74630 16/03/2024 FOG7H46 R155223967 74550 16/03/2024
FOI5H27 R155504687 74550 16/03/2024 FOI7757 R155245637 74550 16/03/2024
FOK2770 R155419107 74550 16/03/2024 FOL0E25 R155552537 74550 17/03/2024
FOL0I58 R155446937 74550 16/03/2024 FOM2394 R155312737 74550 16/03/2024
FON2409 R155481367 74550 16/03/2024 FOO7G82 R155298767 74630 16/03/2024
FOP3J38 R155510187 74550 17/03/2024 FOP7B65 R155261477 60503 16/03/2024
FOP7B65 R155452007 74550 16/03/2024 FOP7B65 R155463547 74550 16/03/2024
FOP7B65 R155464097 74710 16/03/2024 FOR2H34 R155209007 74630 16/03/2024
FOR4D66 R155528777 60503 17/03/2024 FOR6F09 R154454737 74550 11/03/2024
FOR6J37 R155278417 74550 16/03/2024 FOS1I59 R155223637 74550 16/03/2024
FOS4849 R155293927 74550 16/03/2024 FOS5B00 R155394137 56732 16/03/2024
FOT4C47 R155099667 74550 15/03/2024 FOT4C47 R155132887 74550 15/03/2024
FOU1H51 R155617877 74550 17/03/2024 FOV0J90 R155207797 74550 16/03/2024
FOV1G29 R155072717 74550 15/03/2024 FOW5H02 R155390397 74550 16/03/2024
FOX3522 R155393587 74550 16/03/2024 FOZ0630 R155240357 74550 16/03/2024
FOZ6D94 R155239917 74550 16/03/2024 FPA2037 R155420107 74550 16/03/2024
FPA2037 R155367407 74550 17/03/2024 FPA2037 R155367517 74630 17/03/2024
FPA4I55 R155525257 74550 17/03/2024 FPB7874 R155557487 74550 17/03/2024
FPG9G56 R155279187 74550 16/03/2024 FPH3H64 R155124197 74630 15/03/2024
FPH7C98 R155395677 74550 16/03/2024 FPJ0E04 R155070307 74550 15/03/2024
FPK1A11 A053920021 76331 21/03/2024 FPK1G18 R155541977 60503 17/03/2024
FPK2J76 R155125297 74550 15/03/2024 FPK4D41 R155144327 74630 15/03/2024
FPK6H41 R155526577 60503 17/03/2024 FPM2F35 A048938490 57030 21/03/2024
FPM4677 R155545387 74550 17/03/2024 FPM5A64 R155413387 74550 17/03/2024
FPM8H74 R155443197 74550 16/03/2024 FPN0B15 R155458157 56732 16/03/2024
FPP2H17 R155420757 74550 16/03/2024 FPP8J72 R155123867 74550 15/03/2024
FPP8J72 R155238817 74630 16/03/2024 FPP8J72 R155244757 74550 16/03/2024
FPP8J72 R155251137 60503 16/03/2024 FPP8J72 R155254547 60503 16/03/2024
FPQ5F53 R155405907 74550 16/03/2024 FPR5001 R155424167 74550 16/03/2024
FPR5938 R155249267 74630 16/03/2024 FPU6A30 R155486977 74550 16/03/2024
FPU9E87 R155139267 74550 15/03/2024 FPV5J34 R155182507 74550 16/03/2024
FPY0329 R155177657 74550 15/03/2024 FPY4C93 R155061827 74630 15/03/2024
FPZ4F93 R155112107 74550 15/03/2024 FQA0H54 R154787267 74550 13/03/2024
FQA3A82 R155481807 74550 16/03/2024 FQD1A49 R155459917 74550 16/03/2024
FQD4H14 R155200097 74550 16/03/2024 FQD5I35 R155534937 56732 17/03/2024
FQE2E35 A052912840 55500 21/03/2024 FQF1468 A050939635 51851 21/03/2024
FQF7B16 R155236507 74550 16/03/2024 FQF7E10 R155381047 74550 17/03/2024
FQF8B41 R155650007 60503 17/03/2024 FQG9H38 R155442107 74550 16/03/2024
FQI6171 A061020417 75870 21/03/2024 FQJ3C56 R155657587 74550 17/03/2024
FQJ7A74 R155548907 74550 17/03/2024 FQK6100 R155501717 74550 16/03/2024
FQN0214 R155122547 74550 15/03/2024 FQN7J45 R155234857 74550 16/03/2024
FQN7J72 R155245197 74550 16/03/2024 FQN8488 A049369910 76331 21/03/2024
FQP5D35 R155262577 74550 16/03/2024 FQR1C76 R155530537 74550 17/03/2024
FQR4B79 R155411307 74550 16/03/2024 FQS9660 R155208457 74550 16/03/2024
FQU3J14 A061015553 55412 21/03/2024 FQV3B17 A067504203 51930 20/03/2024
FQX2968 A048343046 55412 21/03/2024 FQZ4H78 A061015669 55412 21/03/2024
FQZ6729 R155200107 74550 16/03/2024 FRB4H40 A052912734 54521 20/03/2024
FRC8189 R155545167 74550 17/03/2024 FRD0241 R155104837 74550 15/03/2024
FRE2715 R155288207 74550 16/03/2024 FRE6G08 A057527669 55417 21/03/2024

FRE9H03 R155555617 60503 17/03/2024 FRG7J55 R155464647 74550 16/03/2024
FRG8G75 R155468057 56732 16/03/2024 FRG9B87 R155540987 74550 17/03/2024
FRH7E70 R155520967 60503 17/03/2024 FRJ0685 R155142457 74550 15/03/2024
FRK4J47 R155419437 74550 16/03/2024 FRK7370 R155519867 74550 17/03/2024
FRN7957 R155457827 74550 16/03/2024 FRO2269 R155251577 74550 16/03/2024
FRR1106 A051185197 60501 20/03/2024 FRR1106 A051185200 73662 20/03/2024
FRS1D91 A049369596 55412 20/03/2024 FRS2800 R155284467 74550 16/03/2024
FRS3H30 R155277427 74550 16/03/2024 FRS4H67 R155397327 60503 17/03/2024
FRS4135 R155464867 56732 16/03/2024 FRU4J03 R155380827 60503 17/03/2024
FRU4J03 R155637457 60503 17/03/2024 FRX2I94 A049369430 55412 20/03/2024
FRY8D06 R155412397 74550 16/03/2024 FSA3G10 A048938520 57030 21/03/2024
FSB7228 A050939570 66531 21/03/2024 FSD7I05 R155537907 74630 17/03/2024
FSE0626 R155294037 74550 16/03/2024 FSE7C53 R155132337 74550 15/03/2024
FSE7C53 R155214727 74550 16/03/2024 FSE7C53 R155220007 74550 16/03/2024
FSF1E85 A054716657 73400 20/03/2024 FSG8887 R155439347 74550 15/03/2024
FSG9185 R155269837 74550 16/03/2024 FSI6D39 R155980767 74550 16/03/2024
FSJ0133 R155066997 74550 15/03/2024 FSK8D52 R155151257 74550 15/03/2024
FSL4877 R155383137 74550 16/03/2024 FSL4877 R155383357 74550 16/03/2024
FSL5G15 R155734367 60503 17/03/2024 FSN6883 R155302397 74550 16/03/2024
FSO2E00 R155254657 60503 16/03/2024 FSO5E31 R155112427 74550 15/03/2024
FSQ1D28 R155253887 74550 16/03/2024 FSQ2B97 R155150607 74550 15/03/2024
FSR1I72 R155517557 74550 17/03/2024 FST1740 R155289417 74550 16/03/2024
FST7444 R155485877 74550 16/03/2024 FSU0H93 R155699607 74550 17/03/2024
FSV1B81 R155387757 74550 16/03/2024 FSY1C32 R155097357 74550 15/03/2024
FSY7004 R155526907 74550 17/03/2024 FSZ7624 R155457717 74550 16/03/2024
FTA0F64 R155499737 74550 16/03/2024 FTB6D71 R155280407 74550 16/03/2024
FTC7J53 R155535377 74550 17/03/2024 FTD1753 R155268297 74550 16/03/2024
FTD3A54 A047337271 73400 20/03/2024 FTF2I71 R155312297 74550 16/03/2024
FTF8291 A044927876 55500 20/03/2024 FTF8422 R155285127 74550 16/03/2024
FTI2H38 A049369650 55412 20/03/2024 FTK1F72 R155395567 74550 16/03/2024
FTL9C63 R155566617 74550 17/03/2024 FTN2022 R155092957 74550 15/03/2024
FTN9490 A048343020 76331 21/03/2024 FTO4A96 R155204387 74550 16/03/2024
FTO8B03 R155379947 74630 17/03/2024 FTQ1C44 R155228697 74550 16/03/2024
FTQ1080 R155284357 74550 16/03/2024 FTQ1080 R155723037 60503 17/03/2024
FTR0G91 R155526357 74550 17/03/2024 FTR6F84 R155208567 74630 16/03/2024
FTT0894 R155264777 74550 16/03/2024 FTT4E43 R155097797 74550 15/03/2024
FTT6724 R155549127 74550 17/03/2024 FTU3B41 R155134097 74550 15/03/2024
FTV8359 A050741290 76331 21/03/2024 FTW8F78 A046347249 76331 21/03/2024
FTX2B31 A049369391 55412 20/03/2024 FTY0J12 R155386547 74550 16/03/2024
FTY9662 R155480377 74550 16/03/2024 FTZ5461 R155185137 74550 16/03/2024
FTZ7207 R155266207 74550 16/03/2024 FUB4671 R155305367 74550 16/03/2024
FUC3131 R155282707 74550 16/03/2024 FUC8F06 R155499077 74550 16/03/2024
FUD5E98 R155286337 74550 16/03/2024 FUE0901 R155206037 74550 16/03/2024
FUF3G85 R155265987 74550 16/03/2024 FUG3G47 A053121609 76331 21/03/2024
FUG8130 R155214177 74550 16/03/2024 FUH1J54 R155235627 74550 16/03/2024
FUH5212 R155266867 74550 16/03/2024 FUJ0410 A050939465 66020 20/03/2024
FUJ0410 A050939473 70991 20/03/2024 FUM1829 R155238377 74550 16/03/2024
FUP8948 R155384787 74550 16/03/2024 FUQ2364 R155415147 74550 17/03/2024
FUQ5C10 R155709287 60503 17/03/2024 FUS2B16 R155447927 74550 16/03/2024
FUT3G01 R155561667 74550 17/03/2024 FUV2J78 R155524267 56732 17/03/2024
FUW2A19 R155562767 74550 17/03/2024 FUW6J33 A045315270 76331 21/03/2024
FUY1227 R155695977 74550 17/03/2024 FUY2D87 R155274677 74550 16/03/2024
FUY6H77 A049369740 55412 20/03/2024 FUZ0C40 R155715007 60503 17/03/2024
FUZ2B35 R155542857 74550 17/03/2024 FUZ2246 R155378517 74550 17/03/2024
FUZ2246 R155633827 74550 17/03/2024 FUZ4I64 R155509857 74550 17/03/2024
FVA8483 R155483127 74550 16/03/2024 FVB4739 R155210767 60503 16/03/2024
FVC0I99 R155465857 74550 16/03/2024 FVC0I99 R155468277 74630 16/03/2024
FVC9J38 A052912696 54521 20/03/2024 FVD1G60 R155206807 60503 16/03/2024
FVD1716 R155622167 74550 17/03/2024 FVD5J97 R155433847 74710 16/03/2024
FVE3A81 R155506887 74550 16/03/2024 FVE4G62 R155731397 74550 17/03/2024
FVF9358 R155722487 74550 17/03/2024 FVH5A13 R155546927 74550 17/03/2024
FVK3D83 A047337301 60501 20/03/2024 FVK3180 A053719148 51851 20/03/2024
FVL6I79 R155117157 74550 15/03/2024 FVM4J33 R155302287 74550 16/03/2024
FVM6669 R155705547 60503 17/03/2024 FVN4C16 R155096147 74550 15/03/2024
FVO7E41 R155247397 74550 16/03/2024 FVP5D25 R155216487 74550 16/03/2024
FVP7E88 R155166877 74550 15/03/2024 FVS2022 R155418777 74550 16/03/2024
FVS3968 A052912785 56900 21/03/2024 FVS7B22 R155485987 56732 16/03/2024
FVT7G97 R155101107 74550 15/03/2024 FVU0D56 R155640427 74550 17/03/2024
FVW5662 R155546377 56732 17/03/2024 FVW8836 R155217587 74550 16/03/2024
FVX1F57 R155225397 60503 16/03/2024 FVX3610 A053919970 73400 20/03/2024
FVX3647 R155701367 60503 17/03/2024 FVX5A63 A050741177 66371 20/03/2024
FVY0F44 A054515007 67261 20/03/2024 FVY0F44 A054515015 66102 20/03/2024
FVY0F44 A054515023 64080 20/03/2024 FVY0G50 R155256747 74550 16/03/2024
FWA8524 R155546047 74550 17/03/2024 FWA8524 R155546267 74550 17/03/2024
FWC0715 R155078217 74550 15/03/2024 FWD1077 R155488187 74550 16/03/2024
FWD1970 R155480817 74550 16/03/2024 FWD4C81 A042716193 60501 20/03/2024
FWE5I75 R155416137 60503 17/03/2024 FWG4H14 R155421747 56732 16/03/2024
FWH5729 R155547367 60503 17/03/2024 FWJ1050 A061030277 75870 21/03/2024
FWJ6B88 R155538347 74550 17/03/2024 FWJ7H95 A054716665 72340 20/03/2024
FWK6419 R155642517 74550 17/03/2024 FWN0J79 R155217477 74550 16/03/2024
FWN2E63 R155517667 74550 17/03/2024 FWO4450 R155258407 74550 16/03/2024
FWO8F92 R155107477 74550 15/03/2024 FWP3B46 R155236397 74550 16/03/2024
FWP5336 A060706943 75870 21/03/2024 FWQ6H23 R155254767 74550 16/03/2024
FWQ6H23 R155271817 74550 16/03/2024 FWQ6H23 R155714677 74550 17/03/2024
FWR1F40 R155209337 74550 16/03/2024 FWR1F40 R155402507 74550 16/03/2024
FWR1F40 R155440117 74550 16/03/2024 FWS4880 R155227707 60503 16/03/2024
FWT0447 R155157207 74550 15/03/2024 FWT9A81 R155466847 74630 16/03/2024
FWV5644 R155096707 74550 15/03/2024 FWW6J11 R155552647 74630 17/03/2024
FWX5J55 R155141137 74550 15/03/2024 FWX6462 R155397987 74550 16/03/2024
FWY1D41 R155217807 74550 16/03/2024 FWY1J17 R155139377 74550 15/03/2024
FWY8H15 R155411627 74550 16/03/2024 FWZ7J75 R155556167 74550 17/03/2024
FWZ9A77 R155649557 74550 17/03/2024 FWZ9D51 R155288427 74630 16/03/2024
FXA4C90 R155459587 74550 16/03/2024 FXA4C90 R155538237 74550 17/03/2024
FXA4C90 R155546487 60503 17/03/2024 FXA5B26 R155467067 60503 16/03/2024
FXA7983 R155084927 74550 15/03/2024 FXB7B27 R155375547 74550 17/03/2024
FXC1A74 R155162917 74550 15/03/2024 FXG2864 R155535267 56732 17/03/2024
FXH3J83 R155728757 60503 17/03/2024 FXL3D47 R155517117 74630 17/03/2024
FXN2B75 R155279737 74550 16/03/2024 FXN3B67 A054515139 55500 20/03/2024
FXN9G88 R155131907 74550 15/03/2024 FXP9B40 R155393037 60503 16/03/2024
FXQ1B79 R155291067 74550 16/03/2024 FXQ1E14 R155531637 74550 17/03/2024
FXQ6089 R155543517 74550 17/03/2024 FXR3D66 R155233207 74550 16/03/2024
FXS8538 A048938538 55412 21/03/2024 FXT5F22 A050387411 55412 20/03/2024
FXT5588 R155489177 74550 16/03/2024 FXT6E43 R155188217 74550 16/03/2024
FXW5B02 R155552757 56732 17/03/2024 FXX4E48 R155088887 74550 15/03/2024
FXX4410 R155122107 74550 15/03/2024 FXX8G35 R155309327 74550 16/03/2024
FXY0D34 R155510957 74550 17/03/2024 FXY1879 R155255107 74550 16/03/2024
FXY6C48 R155297667 74550 16/03/2024 FXY7I87 R155243437 74550 16/03/2024
FXY8D07 R155184037 74550 16/03/2024 FYA5910 R155265007 74550 16/03/2024
FYB3078 R155213407 74550 16/03/2024 FYB3078 R155221767 74550 16/03/2024
FYB8446 R155300197 74550 16/03/2024 FYC6I48 R155400517 74550 16/03/2024
FYE2F12 R155176337 74550 15/03/2024 FYE5C45 A046590453 55412 21/03/2024
FYF3299 R155498087 74550 16/03/2024 FYF8C41 R155151147 74550 15/03/2024
FYH6I67 R155542197 74550 17/03/2024 FYI3H54 R155546817 74550 17/03/2024
FYI3H54 R155547037 74550 17/03/2024 FYI5J78 R155099337 74550 15/03/2024
FYI6E66 R155232217 74550 16/03/2024 FYJ8B43 R155374887 74550 17/03/2024
FYJ8B88 R155388527 74550 16/03/2024 FYK1D53 R155276767 74550 16/03/2024
FYK9939 R155215277 74550 16/03/2024 FYL0449 R155980657 74550 16/03/2024
FYM5C21 R155221877 74630 16/03/2024 FYM5D61 R155129367 74550 15/03/2024
FYO2278 A061015570 55412 21/03/2024 FYP3D94 R155123207 74550 15/03/2024
FYP5F53 A043705195 76331 20/03/2024 FYP6C91 R155252017 74550 16/03/2024
FYQ2820 R155089877 74550 15/03/2024 FYQ2820 R155443417 60503 16/03/2024
FYQ2820 R155273027 74550 16/03/2024 FYQ2820 R155273357 74630 16/03/2024
FYQ2820 R155366197 74550 17/03/2024 FYR2H17 R155406787 74550 16/03/2024
FYR9E80 R155447157 74550 16/03/2024 FYS9F30 R155196577 74550 16/03/2024
FYU1F42 A052912688 54521 20/03/2024 FYU7669 R155145317 60503 15/03/2024
FYU7669 R155542527 60503 17/03/2024 FYU8035 R155146857 74550 15/03/2024
FYU9439 R155204717 74550 16/03/2024 FYW4A05 R155377857 74550 17/03/2024
FYW4A05 R155646587 60503 17/03/2024 FYZ0D44 R155410307 74550 16/03/2024
FYZ2C51 R155537687 60503 17/03/2024 FYZ9F35 R155646477 74550 17/03/2024
FZA0776 R155092627 74550 15/03/2024 FZA3F07 R155287437 74550 16/03/2024
FZA9434 R155465527 74550 16/03/2024 FZB0J53 R155488407 74550 16/03/2024
FZB6H51 R155554737 60503 17/03/2024 FZB8G41 R155398097 74550 16/03/2024
FZD8J56 R155221657 74550 16/03/2024 FZE6769 R155660447 60503 17/03/2024
FZF3H88 R155242557 74550 16/03/2024 FZG4691 R155252237 74550 16/03/2024
FZG8A46 R155276987 74550 16/03/2024 FZG9J78 R155093727 60503 15/03/2024
FZJ4J76 A049369553 60501 20/03/2024 FZL7210 R155242887 60503 16/03/2024
FZN3F14 R155137407 74550 15/03/2024 FZR2E13 R155390837 74550 16/03/2024
FZS8599 R155530317 74550 17/03/2024 FZT6B27 R155443857 60503 16/03/2024
FZU3830 R155558917 74550 17/03/2024 FZU7229 R155421527 74550 16/03/2024
FZW5568 R155514807 74550 17/03/2024 FZW8E94 R155630747 74550 17/03/2024
FZX5D40 R155521847 74550 17/03/2024 FZZ1E45 R155510077 74550 17/03/2024
GAA2749 R155732387 60503 17/03/2024 GAA5C08 R155459477 60503 16/03/2024
GAA5C08 R155549567 74550 17/03/2024 GAA9J18 A061020450 75870 21/03/2024
GAB8D49 R155626237 74550 17/03/2024 GAB9A58 R155450347 56732 16/03/2024
GAC0F45 A044927884 55500 20/03/2024 GAF0C81 R155452437 74550 16/03/2024
GAG3D63 R155258067 74550 16/03/2024 GAG6A35 R155503587 74550 16/03/2024
GAH7876 A045315165 51852 21/03/2024 GAI8120 A050741304 76331 21/03/2024
GAI8908 R154505007 74630 12/03/2024 GAI8908 R154638767 74550 12/03/2024
GAJ1H06 A061006830 55500 21/03/2024 GAK6G33 R155506007 74550 16/03/2024
GAK6G33 R155506117 74630 16/03/2024 GAM1906 R155080417 74550 15/03/2024
GAM1906 R155544947 74550 17/03/2024 GAN8A79 R155243007 74550 16/03/2024
GAO3D76 R155365427 74550 17/03/2024 GAO6H27 R155291507 60503 16/03/2024
GAO6305 R155679367 74550 17/03/2024 GAO9912 A050387519 55412 20/03/2024
GAQ0I65 R155205597 74550 16/03/2024 GAQ3G28 R155215387 74550 16/03/2024
GAR8F82 R155067007 74550 15/03/2024 GAS7079 R155215497 74550 16/03/2024
GAS7079 R155262247 74550 16/03/2024 GAS8C11 R155119807 74550 15/03/2024
GAT8G80 R155542967 60503 17/03/2024 GAU6466 R155556277 74550 17/03/2024
GAU9F22 R155508757 74550 16/03/2024 GAV0G62 A045315130 76331 21/03/2024
GAV2C72 R155080307 74550 15/03/2024 GAV7J92 R155273687 74550 16/03/2024
GAW1A06 R155074807 74550 15/03/2024 GAW1F26 R155980877 74550 16/03/2024
GAX6D85 R155188007 74550 16/03/2024 GAY7G03 R155384127 74550 16/03/2024
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GAZ8C01 R155277977 74550 16/03/2024 GAZ9768 R155710827 74550 17/03/2024
GBA1I44 R155552207 74550 17/03/2024 GBA4B13 R155386007 74550 16/03/2024
GBA8B66 R155274017 74550 16/03/2024 GBB4721 R155132117 74550 15/03/2024
GBE5B88 R155216377 74550 16/03/2024 GBE7B84 R155219907 74550 16/03/2024
GBG0869 R155682007 74550 17/03/2024 GBG8J93 R155314507 74550 16/03/2024
GBH5368 R155486207 60503 16/03/2024 GBI0A21 R155552097 60503 17/03/2024
GBI2579 R155693337 74550 17/03/2024 GBI5G99 A060706781 60501 21/03/2024
GBI7C49 R155517007 74710 17/03/2024 GBJ7C26 R155513267 74550 17/03/2024
GBK5337 R155521737 60503 17/03/2024 GBL2G83 R155484777 56732 16/03/2024
GBL4I65 R155199987 74550 16/03/2024 GBM2336 R155513607 74550 17/03/2024
GBN0J52 R155555177 56732 17/03/2024 GBN3J82 R155220997 74550 16/03/2024
GBQ2F21 R155413937 74550 17/03/2024 GBQ5A87 A051185243 66700 20/03/2024
GBQ8H75 R155478397 74550 16/03/2024 GBT0B46 R155172487 74550 15/03/2024
GBT0G03 R155746467 74550 17/03/2024 GBT0429 R155264227 74550 16/03/2024
GBT5D18 R155135637 74550 15/03/2024 GBT5G79 R155688057 74550 17/03/2024
GBT6D94 R155558147 74550 17/03/2024 GBT6E02 R155074917 74550 15/03/2024
GBT9J10 R155654507 74550 17/03/2024 GBV9821 A053920030 76331 21/03/2024
GBX5A26 R155398537 60503 16/03/2024 GBY6G86 R155287107 74550 16/03/2024
GBZ2820 R155195037 74550 16/03/2024 GCA9E36 R154520187 60503 12/03/2024
GCB0A25 R155670457 74550 17/03/2024 GCC2270 R155656267 74550 17/03/2024
GCC8I34 R155213297 74550 16/03/2024 GCD0E84 R155478617 56732 16/03/2024
GCE4G57 R155551437 74550 17/03/2024 GCE7900 R155205817 74550 16/03/2024
GCE7900 R155211757 74550 16/03/2024 GCE7900 R155219127 74550 16/03/2024
GCE7900 R155516017 74550 17/03/2024 GCF8125 R155529437 74550 17/03/2024
GCG0B48 A046347265 55412 21/03/2024 GCH0354 R155207807 74550 16/03/2024
GCH4B25 R155536477 56732 17/03/2024 GCJ0H20 R155533507 74550 17/03/2024
GCJ6E59 R155397657 56732 16/03/2024 GCJ7511 R155499307 74550 16/03/2024
GCK2F86 R155561557 74550 17/03/2024 GCN1029 R155405687 74550 16/03/2024
GCN2100 A049369561 55500 20/03/2024 GCN4C63 R155236617 74550 16/03/2024
GCN6C63 R155181837 74550 15/03/2024 GCN7C23 R155246077 74550 16/03/2024
GCN8F06 R155278747 74550 16/03/2024 GCO1J68 R155235407 74550 16/03/2024
GCO5G61 R155689047 74550 17/03/2024 GCP5648 R155530207 60503 17/03/2024
GCP9293 R155277097 74550 16/03/2024 GCQ1C27 R155412067 74550 16/03/2024
GCQ3H84 R155527897 74550 17/03/2024 GCQ6156 R155426257 74550 17/03/2024
GCS2257 R155522067 74630 17/03/2024 GCS6080 A042716215 76331 20/03/2024
GCS7370 R155308337 74630 16/03/2024 GCS8J83 R155505897 74550 16/03/2024
GCU6C97 R155425597 56732 17/03/2024 GCV6G93 A061020387 75870 21/03/2024
GCY1850 R155393697 74550 16/03/2024 GCY7A27 R155553527 74550 17/03/2024
GCY7J49 R155249377 74630 16/03/2024 GCY7J49 R155249487 60503 16/03/2024
GCY8480 R155241457 60503 16/03/2024 GCZ6166 R155522407 74550 17/03/2024
GDA1B65 R155248507 74550 16/03/2024 GDB6563 A046590534 55412 21/03/2024
GDD0F80 R155697957 74550 17/03/2024 GDD1429 R155166107 74550 15/03/2024
GDD1429 R155167537 74550 15/03/2024 GDD1429 R155534717 60503 17/03/2024
GDD4C48 A050387616 55412 20/03/2024 GDD4E52 R155682447 74630 17/03/2024
GDH0829 R155665507 74550 17/03/2024 GDJ5B37 R155561227 74550 17/03/2024
GDK2G65 R155484557 60503 16/03/2024 GDL2A88 R155171607 74550 15/03/2024
GDL7G43 R155406677 56732 16/03/2024 GDM4C24 R155523387 74550 17/03/2024
GDM7G65 R155098677 74550 15/03/2024 GDN9I95 R155414267 74550 17/03/2024
GDO3F81 R155121887 74550 15/03/2024 GDQ9845 R155555287 74550 17/03/2024
GDR3414 R155393707 74550 16/03/2024 GDU4H11 R155255757 60503 16/03/2024
GDU6F31 R155427687 60503 17/03/2024 GDU6F31 R155515797 60503 17/03/2024
GDW7F70 R155276437 74630 16/03/2024 GDW7678 R155170507 74550 15/03/2024
GDX9438 R155525147 74550 17/03/2024 GDZ2A12 R155692677 74550 17/03/2024
GDZ5D00 R155215057 74550 16/03/2024 GED2C38 R155714567 74550 17/03/2024
GED6J16 R155543187 74550 17/03/2024 GED7I09 R155211867 74550 16/03/2024
GEE5D74 R153974917 74550 08/03/2024 GEG5152 R155233107 74550 16/03/2024
GEH8C89 R155514587 74550 17/03/2024 GEI5I50 R155110007 74550 15/03/2024
GEJ2804 R155415477 74550 17/03/2024 GEK1F73 R155515027 74550 17/03/2024
GEK9I34 R155394247 74550 16/03/2024 GEK9I34 R155394357 74550 16/03/2024
GEL9800 A060706773 75870 21/03/2024 GEM4D27 R155436927 74710 16/03/2024
GEM4D27 R155437037 74710 16/03/2024 GEM4D73 R155431427 74710 15/03/2024
GEM9H24 R155089657 74550 15/03/2024 GEN0748 R155125627 74550 15/03/2024
GEN2A23 A051185286 66700 20/03/2024 GEO3C54 R155487747 74550 16/03/2024
GEO7468 A047923936 73662 21/03/2024 GEO9I84 R155520087 60503 17/03/2024
GEO9I84 R155536917 60503 17/03/2024 GEP0C81 R155406127 74550 16/03/2024
GEP7503 A046590437 55412 21/03/2024 GEQ3A08 R155423837 74550 16/03/2024
GEQ7G87 R155107367 74550 15/03/2024 GES4315 R155081627 74550 15/03/2024
GES5C82 R155505787 74550 16/03/2024 GES6G86 R155150047 74550 15/03/2024
GET0B93 R155426367 74550 17/03/2024 GET6J75 R155103187 74550 15/03/2024
GET8A27 R155421207 74550 16/03/2024 GET9681 R155564207 74630 17/03/2024
GEU0C78 R155242227 74550 16/03/2024 GEU1F78 R155461237 74550 16/03/2024
GEU8F63 R155521627 74550 17/03/2024 GEU8460 R155200647 74550 16/03/2024
GEX0I16 R155565517 74550 17/03/2024 GEY6A47 R155449137 74550 16/03/2024
GEZ3170 R155421087 74550 16/03/2024 GEZ6A76 R155249047 74550 16/03/2024
GEZ6E27 A049369898 76331 21/03/2024 GEZ9B60 R155708517 74550 17/03/2024
GEZ9B86 R155427467 74550 17/03/2024 GFA6G86 R155236287 74550 16/03/2024
GFA8D85 R155113747 60503 15/03/2024 GFB2119 R155380717 60503 17/03/2024
GFB4347 R155553207 56732 17/03/2024 GFB6A12 R155275007 74550 16/03/2024
GFB7569 R155502047 74550 16/03/2024 GFC6E24 R155467407 74550 16/03/2024
GFC6E24 R155467727 74550 16/03/2024 GFD2207 R155390067 74550 16/03/2024
GFD3C56 R155215937 74550 16/03/2024 GFD3377 R155534167 56732 17/03/2024
GFE0J94 A061030455 75870 21/03/2024 GFE5H45 R155228707 74550 16/03/2024
GFE6I43 R155266757 74550 16/03/2024 GFE7313 R155670127 74550 17/03/2024
GFH0190 R155200317 74550 16/03/2024 GFJ3A96 R155203837 74550 16/03/2024
GFK3F06 R155290297 74550 16/03/2024 GFK5I60 R155189757 74550 16/03/2024
GFK9E72 R155381267 74550 17/03/2024 GFL5761 R155095707 74550 15/03/2024
GFL5761 R155205927 74550 16/03/2024 GFL5761 R155449907 74550 16/03/2024
GFL8126 A052912700 54521 20/03/2024 GFM1G57 R155077117 74550 15/03/2024
GFM2I73 R155504027 74550 16/03/2024 GFO3E99 R155418227 74550 16/03/2024
GFO5A24 R155143227 74550 15/03/2024 GFP2H21 R155485547 60503 16/03/2024
GFP3I25 R155386987 74550 16/03/2024 GFQ9902 A057527634 57030 21/03/2024
GFR5A28 R155367957 74550 17/03/2024 GFR7I61 R155086807 74550 15/03/2024
GFS2B87 R155527457 74630 17/03/2024 GFT5709 R155241677 60503 16/03/2024
GFT7C32 R155215607 74550 16/03/2024 GFT7701 R155130247 74550 15/03/2024
GFT8716 R155133437 74550 15/03/2024 GFT9E34 R155285677 74630 16/03/2024
GFT9E34 R155289967 74550 16/03/2024 GFU8D64 R155090977 74630 15/03/2024
GFX8E26 R155097467 74550 15/03/2024 GFX8H45 R155081407 74550 15/03/2024
GFZ8A25 R155660667 74550 17/03/2024 GGB4048 R155117267 74550 15/03/2024
GGB6710 R155148617 74550 15/03/2024 GGC1B37 R155402937 74550 16/03/2024
GGC3J65 R155446507 74550 16/03/2024 GGD6700 A061004268 76332 21/03/2024
GGE1G17 R155220227 74550 16/03/2024 GGF5B40 R155300857 74550 16/03/2024
GGF7I38 R155374557 74550 17/03/2024 GGF8228 A067504220 76331 21/03/2024
GGF9I58 R155184147 74550 16/03/2024 GGG9A73 R155682117 74550 17/03/2024
GGH4B74 R155253557 74550 16/03/2024 GGI5A82 R155715777 60503 17/03/2024
GGI5039 R155413717 60503 17/03/2024 GGK0E65 R155409977 74550 16/03/2024
GGK6A86 R155294257 60503 16/03/2024 GGL4A17 A050939511 50100 20/03/2024
GGL4A17 A050939520 66700 20/03/2024 GGL8388 R155220557 74550 16/03/2024
GGL9A35 R155410637 74550 16/03/2024 GGM3J82 A050741274 57380 21/03/2024
GGM3J82 A050741282 76842 21/03/2024 GGM4946 A050387594 55412 20/03/2024
GGM5219 R155275887 60503 16/03/2024 GGM5932 R155245527 74550 16/03/2024
GGN1D48 R155148177 74550 15/03/2024 GGO4B69 R155516677 60503 17/03/2024
GGO4436 R155511507 74550 17/03/2024 GGO9E58 R155524487 74550 17/03/2024
GGP0911 R155544287 74550 17/03/2024 GGP9140 R155269407 74550 16/03/2024
GGP9919 A054716606 76331 20/03/2024 GGQ1E86 R155181177 74550 15/03/2024
GGQ7G65 R155529877 60503 17/03/2024 GGQ8A35 R155532297 56732 17/03/2024
GGR1369 R155733047 60503 17/03/2024 GGR6G94 R155171277 74550 15/03/2024
GGS3G16 R155403047 74550 16/03/2024 GGS3090 R155464107 60503 16/03/2024
GGT1343 R155065677 74630 15/03/2024 GGT2E95 R155108687 74630 15/03/2024
GGU1H18 R155446277 74550 16/03/2024 GGU1209 R155140037 74550 15/03/2024
GGU6370 R155312517 74550 16/03/2024 GGV6H82 R155067437 74630 15/03/2024
GGV8B87 R155145207 74550 15/03/2024 GGW4F21 R155219567 74630 16/03/2024
GGW4F21 R155233867 74550 16/03/2024 GGW4I46 R155259827 74550 16/03/2024
GHA6G25 R155510627 74550 17/03/2024 GHB2B46 R154674407 74550 12/03/2024
GHB9312 R155105167 74550 15/03/2024 GHC4B44 R155442207 74550 16/03/2024
GHD0E57 R155535817 74550 17/03/2024 GHD3840 R155265217 74550 16/03/2024
GHD5D78 R155152467 74550 15/03/2024 GHF5402 R155562217 74550 17/03/2024
GHF5775 R155181287 74550 15/03/2024 GHG9J56 R155503917 74550 16/03/2024
GHH1D09 R155380507 74550 17/03/2024 GHJ5I14 R155547707 56732 17/03/2024
GHL0309 R155686187 74550 17/03/2024 GHL4488 A054515163 55500 20/03/2024
GHO6B42 R155259607 60503 16/03/2024 GHO6I85 R155234527 60503 16/03/2024
GHQ9I45 R155176887 74630 15/03/2024 GHQ9994 R154522167 74550 12/03/2024
GHR6A42 A057527600 57030 21/03/2024 GHR6I16 R155123317 74550 15/03/2024
GHS7F94 R155073707 74550 15/03/2024 GHU5B37 R155204827 74550 16/03/2024
GHU5B37 R155206697 74630 16/03/2024 GHU5E89 R155488847 74550 16/03/2024
GHU8744 R155676727 74550 17/03/2024 GHX4F47 R155282597 74550 16/03/2024
GHY7978 R155425707 56732 17/03/2024 GHZ1H11 R155537247 74550 17/03/2024
GHZ2G07 R155464757 74550 16/03/2024 GHZ7I79 R155285457 74550 16/03/2024
GIB7B36 R155182607 74550 16/03/2024 GIC1H82 R155167757 74630 15/03/2024
GIC2G75 R155479387 74550 16/03/2024 GID5D06 R155677607 74550 17/03/2024
GID8A62 R155116827 74550 15/03/2024 GIE1141 R155559137 74630 17/03/2024
GIE5C66 R155563977 74550 17/03/2024 GIE5140 R155141797 74550 15/03/2024
GIF3C68 R155203617 74550 16/03/2024 GIG4G71 R155554407 60503 17/03/2024
GIH8H69 A046590402 55500 21/03/2024 GII6J98 R155424827 60503 16/03/2024
GIJ8G29 R155276007 74630 16/03/2024 GIK8G31 R155078767 74550 15/03/2024
GIL3C18 R155709617 74550 17/03/2024 GIL5H51 R155458487 74630 16/03/2024
GIL6J56 R155506997 74550 16/03/2024 GIL9C90 A063705530 76331 20/03/2024
GIM6707 R155223087 74550 16/03/2024 GIO1D71 R155540107 74550 17/03/2024
GIQ5D49 A056306480 56650 20/03/2024 GIS3B45 R155084817 74550 15/03/2024
GIT0G24 R155290847 74550 16/03/2024 GIT5C45 R155160507 74550 15/03/2024
GIT7A64 R155395457 60503 16/03/2024 GIX0F34 R155462007 74550 16/03/2024
GIX6I83 R154524367 74550 12/03/2024 GIY3F16 R155383907 74550 16/03/2024
GIY3H37 R155520207 56732 17/03/2024 GIY5J57 R155447597 74550 16/03/2024
GIZ9897 R155092307 74550 15/03/2024 GJB3E51 R155554957 74630 17/03/2024
GJB7B20 A057527650 57030 21/03/2024 GJB9236 R155545057 74550 17/03/2024
GJE3030 R155365977 74630 17/03/2024 GJE9J83 R155163027 74550 15/03/2024
GJG0992 R155390617 74550 16/03/2024 GJG8I63 R155277317 74550 16/03/2024
GJI6347 R155268187 74550 16/03/2024 GJK0C86 R155408987 74550 16/03/2024
GJL1G22 R155657697 74550 17/03/2024 GJM4J95 R155381597 60503 17/03/2024
GJM4290 R155191957 74550 16/03/2024 GJM6484 R155230787 74630 16/03/2024
GJM9304 R155167867 74550 15/03/2024 GJN5872 R155520307 74550 17/03/2024
GJO4J75 R155725237 74550 17/03/2024 GJO9G04 R155484667 74550 16/03/2024

GJQ3F37 R155423177 74550 16/03/2024 GJQ7G66 R155226057 74550 16/03/2024
GJR2H55 R155112867 74550 15/03/2024 GJS3215 A045315262 55500 21/03/2024
GJS4D79 R155536697 60503 17/03/2024 GJT7F35 R155416027 74550 17/03/2024
GJU8H92 R155118257 74550 15/03/2024 GJW0290 R155274897 74550 16/03/2024
GJW2C42 R155406457 74550 16/03/2024 GJW8I57 R155388307 74550 16/03/2024
GJW8I57 R155462117 74550 16/03/2024 GJX4G81 R155269617 74550 16/03/2024
GJZ7C58 R155102307 74550 15/03/2024 GJZ8B05 R155310537 74550 16/03/2024
GKA1F30 R155402497 74630 16/03/2024 GKA7F83 R155217917 74550 16/03/2024
GKB0311 R155272587 74550 16/03/2024 GKC6068 A061030501 75870 21/03/2024
GKD3D25 R155111657 74550 15/03/2024 GKD3E24 R155556387 74550 17/03/2024
GKD4137 R155276657 60503 16/03/2024 GKD6A42 R155390507 74630 16/03/2024
GKE4B26 R155557267 74710 17/03/2024 GKE6J94 R155522507 56732 17/03/2024
GKG9D85 R155485767 60503 16/03/2024 GKG9D85 R155486647 60503 16/03/2024
GKH1I63 A065712755 76331 20/03/2024 GKI4I63 R155479827 74550 16/03/2024
GMR4J67 A049369618 55412 20/03/2024 GOW5C86 R155548137 74550 17/03/2024
GPH0743 A046347222 51851 21/03/2024 GQT5357 R155449687 60503 16/03/2024
GRB5302 R155197127 74630 16/03/2024 GRD2449 R155545607 74550 17/03/2024
GRI3856 R155196687 74630 16/03/2024 GRI3856 R155393917 60503 16/03/2024
GRR0706 R155141807 74550 15/03/2024 GRR6786 A049369758 51851 21/03/2024
GSI4454 R155088227 74550 15/03/2024 GSP7J64 R155287327 74550 16/03/2024
GSR2486 R155399307 60503 16/03/2024 GSW2050 R155384567 74630 16/03/2024
GSW6C86 A063705514 76331 20/03/2024 GTA0060 R155192397 74550 16/03/2024
GTE7419 R155385117 74630 16/03/2024 GTE7419 R155385557 74630 16/03/2024
GTE7419 R155186237 74630 16/03/2024 GTE7419 R155186347 74630 16/03/2024
GTE7419 R155190197 74550 16/03/2024 GUJ9939 R155555067 60503 17/03/2024
GUR5407 R155280507 74550 16/03/2024 GVE2I98 R155547807 74550 17/03/2024
GXF2B49 R155685747 74550 17/03/2024 GXN1557 R155399527 60503 16/03/2024
GYC2286 R155446827 74550 16/03/2024 GYC2286 R155543957 74550 17/03/2024
GYV3646 R155413507 74550 17/03/2024 GYW6828 R155509307 74550 16/03/2024
GYX7105 R155677387 74550 17/03/2024 GZM8201 R155090537 60503 15/03/2024
GZM8201 R155549677 74710 17/03/2024 GZM8201 R155551107 74550 17/03/2024
GZM8201 R155558807 74710 17/03/2024 HAB3180 R155131897 74550 15/03/2024
HAB3180 R155240907 74550 16/03/2024 HBM9I55 R155707857 60503 17/03/2024
HCS8B76 A044927892 55500 20/03/2024 HDX2E90 R155172927 74550 15/03/2024
HDZ6281 R155156107 74630 15/03/2024 HER6884 R155207577 74550 16/03/2024
HES5H73 R155396117 74550 17/03/2024 HEW4A45 R155531307 74550 17/03/2024
HFC1962 R155551767 74550 17/03/2024 HFE2A97 A052520240 51851 21/03/2024
HFE3J60 R155216047 74550 16/03/2024 HFG3077 R155393807 74550 16/03/2024
HFP5458 R155307897 74550 16/03/2024 HGD1H59 R155075027 74550 15/03/2024
HGD1H59 R155224517 74630 16/03/2024 HGD1H59 R155435387 74710 16/03/2024
HGH4666 R155674417 74550 17/03/2024 HGH4666 R155548797 74550 17/03/2024
HGI3237 R155232327 74550 16/03/2024 HGK0048 A046946576 77141 20/03/2024
HGM6788 R155383027 74630 16/03/2024 HGM6788 R155394467 60503 16/03/2024
HGM6788 R155488307 74550 16/03/2024 HGR8081 R155482357 74550 16/03/2024
HHB4524 R155270607 74550 16/03/2024 HHM9222 R155273807 74550 16/03/2024
HHM9222 R155980217 74630 16/03/2024 HHM9222 A010056805 65992 20/03/2024
HHX7400 A061030609 75870 21/03/2024 HIC9B85 R155117047 74550 15/03/2024
HIE4H09 A046347184 51851 20/03/2024 HIO3757 A061004250 76332 21/03/2024
HIU4C05 R155518327 74550 17/03/2024 HJB6703 R155541537 56732 17/03/2024
HJB7338 R155453107 74550 16/03/2024 HJB7338 R155461567 74550 16/03/2024
HJE8248 R155237717 74550 16/03/2024 HJE8248 R155238707 74550 16/03/2024
HJI7I64 R155364657 74550 17/03/2024 HJZ7D46 R155366857 74710 17/03/2024
HKA0E09 R155386107 74630 16/03/2024 HKA0E09 R155187667 74550 16/03/2024
HKV2201 R155199657 60503 16/03/2024 HKX6J69 R155224957 74550 16/03/2024
HLP3I61 A061015600 55412 21/03/2024 HLP8597 R155099777 74630 15/03/2024
HLP8597 R155399967 74630 16/03/2024 HLP8597 R155283367 74550 16/03/2024
HLP8597 R155283587 60503 16/03/2024 HLP8597 R155284577 74550 16/03/2024
HLX3D56 R155683547 74550 17/03/2024 HMF8616 R155448477 56732 16/03/2024
HMI8E48 R155183487 74550 16/03/2024 HMO6673 R155288977 74550 16/03/2024
HNF6H22 R155218027 74550 16/03/2024 HNG7C16 R155207467 74550 16/03/2024
HNP9I89 R155554187 74550 17/03/2024 HOG4722 R155301737 74550 16/03/2024
HOG4722 R155499627 74550 16/03/2024 HOG4722 R155303277 74550 16/03/2024
HOH8F40 R155504807 74550 16/03/2024 HOK7D11 R155269397 74550 16/03/2024
HOT4921 R155274457 74550 16/03/2024 HOT4921 R155275117 60503 16/03/2024
HOT4921 R155464317 74550 16/03/2024 HOT4921 R155315047 74630 16/03/2024
HOT4921 R155315377 74550 16/03/2024 HPG1574 R155184257 74550 16/03/2024
HPG1574 R155288867 60503 16/03/2024 HPG1574 R155481257 74710 16/03/2024
HPG1574 R155289087 74550 16/03/2024 HPG1574 R155487527 74710 16/03/2024
HPG1574 R155540007 74710 17/03/2024 HPG1574 R155730627 74630 17/03/2024
HPP6748 A061030528 75870 21/03/2024 HPW1790 A049369804 51851 21/03/2024
HPW1790 A062924859 51851 21/03/2024 HRH8395 R155562987 74550 17/03/2024
HRN2341 R155114847 74550 15/03/2024 HRN2341 R155209447 74550 16/03/2024
HRN2341 R155209887 74550 16/03/2024 HRN2341 R155403267 74550 16/03/2024
HRN2341 R155513377 74550 17/03/2024 HRN2341 R155513487 74550 17/03/2024
HRN2341 R155514697 74550 17/03/2024 HSA3223 A045315173 51852 21/03/2024
HSY2998 R155299317 74550 16/03/2024 HTM5050 A050387489 55412 20/03/2024
IEV9E24 R155297447 74550 16/03/2024 IJO0505 R155301407 74550 16/03/2024
IMM1852 R155261257 74630 16/03/2024 IMW3395 R155378627 74550 17/03/2024
IMW3395 R155534387 74550 17/03/2024 IOH2E04 R155290407 74550 16/03/2024
IOO9270 A051333943 76331 20/03/2024 IRB5I42 R155688167 74550 17/03/2024
IRM8B99 R155115177 74550 15/03/2024 ISN4I47 R155691577 74550 17/03/2024
ISP2210 R155289197 74550 16/03/2024 IUT7A84 R155389187 74550 16/03/2024
IUT7A84 R155191297 74630 16/03/2024 IUT7A84 R155191307 74550 16/03/2024
IUT7A84 R155389297 74550 16/03/2024 IUT7A84 R155191517 74550 16/03/2024
IUT7A84 R155980007 74550 16/03/2024 IUT7A84 R155191737 74550 16/03/2024
IUT7A84 R155194927 74550 16/03/2024 IWC0299 R155262687 74550 16/03/2024
IWG0H18 R155516457 74550 17/03/2024 JAK3D17 R155655057 74550 17/03/2024
JAX0E33 R155440777 74550 16/03/2024 JBL5E63 R155406347 56732 16/03/2024
JBZ0D35 R155225727 74550 16/03/2024 JCF1I12 R155286667 74550 16/03/2024
JCF1I12 R155500727 74550 16/03/2024 JEI2215 R155102207 74630 15/03/2024
JEI2215 R155289307 74630 16/03/2024 JFN3A12 R155085707 74630 15/03/2024
JGM4A73 A066312610 51851 21/03/2024 JGN8B21 R155465417 74550 16/03/2024
JGP4566 R155533397 74550 17/03/2024 JGP4566 A060707001 75870 21/03/2024
JGS0301 R155218797 74550 16/03/2024 JGY3I05 R155552107 74550 17/03/2024
JHL4I00 R155460357 74550 16/03/2024 JHT6128 R155312407 74550 16/03/2024
JHZ1928 R155099227 74550 15/03/2024 JHZ4F56 A054515074 50100 20/03/2024
JHZ4F56 A054515082 65800 20/03/2024 JIF0504 R154531187 74550 12/03/2024
JIW6057 R155540657 74550 17/03/2024 JJI7779 R155411737 74550 16/03/2024
JJO0341 R155312307 74550 16/03/2024 JKM9479 R155210327 74550 16/03/2024
JMB2874 R155079647 74550 15/03/2024 JMB2874 R155084607 74550 15/03/2024
JNJ7882 R155443087 74550 16/03/2024 JPE7522 R155398977 74550 16/03/2024
JPY1761 R155159947 74550 15/03/2024 JRD7031 R155441877 74550 16/03/2024
JRM2354 R155450127 74550 16/03/2024 JRN0C40 R155553747 60503 17/03/2024
JRY9053 R155479277 60503 16/03/2024 JSE3H76 R155499957 74550 16/03/2024
JSR0C00 A045315114 51852 21/03/2024 JUP7221 R155526687 60503 17/03/2024
JVL9713 R155646257 60503 17/03/2024 JYO5637 R155303607 74550 16/03/2024
KAN8998 R155191187 74630 16/03/2024 KAN8998 R155191407 74550 16/03/2024
KAN8998 R155191627 74550 16/03/2024 KAN8998 R155191847 74550 16/03/2024
KAN8998 R155626677 74550 17/03/2024 KDI3855 R155389307 74550 16/03/2024
KEF7A11 R155523507 74550 17/03/2024 KEJ2172 A061006821 55500 21/03/2024
KGA7002 R155416467 74550 17/03/2024 KIH5B19 R155103957 74550 15/03/2024
KKH5798 R155233317 74550 16/03/2024 KKR3412 R155132557 74550 15/03/2024
KKY9643 R155084047 60503 15/03/2024 KLZ9G28 R155311637 74550 16/03/2024
KNG2883 R154690247 60503 12/03/2024 KOS5F82 A042716240 51851 20/03/2024
KPJ4380 A061030340 75870 21/03/2024 KPW3I03 R155383577 74550 16/03/2024
KQU6884 R155426697 74550 17/03/2024 KQV1398 A056306499 76331 20/03/2024
KRC8236 R155063037 74550 15/03/2024 KRC8236 R155065907 74550 15/03/2024
KRC8236 R155446607 60503 16/03/2024 KRF8I87 R155064797 74550 15/03/2024
KRF9I71 R155186787 74550 16/03/2024 KRK2B07 R155267857 74550 16/03/2024
KRT9F90 R155409537 74550 16/03/2024 KUT9D65 R155163687 74630 15/03/2024
KWD2C69 R155566507 74550 17/03/2024 KWH8J61 R155980987 74550 16/03/2024
KWN1J59 A053121650 51851 21/03/2024 KXA2634 R155535157 74550 17/03/2024
KXA2634 R155564637 74630 17/03/2024 KXC3F39 R155389847 74550 16/03/2024
KXH5217 R155558707 74550 17/03/2024 KXQ1J27 R155517887 74550 17/03/2024
KXX4D18 R155152027 74550 15/03/2024 KYK0D68 R155552317 60503 17/03/2024
KZL2H65 R155642307 60503 17/03/2024 KZO6C47 R155458817 74550 16/03/2024
LCH2806 R155450237 74550 16/03/2024 LKL6649 A061015804 55412 21/03/2024
LLF4D96 R155509637 74550 17/03/2024 LLR5C41 A050387586 55412 20/03/2024
LME8I86 R155524707 74550 17/03/2024 LMP1B42 R155128267 74550 15/03/2024
LMW8C42 R155065347 74630 15/03/2024 LNA3E66 R155170397 74550 15/03/2024
LOE3E29 R155292827 74550 16/03/2024 LOM1982 R155282487 74550 16/03/2024
LPK8504 R155278527 74550 16/03/2024 LPS3048 R155548807 56732 17/03/2024
LPY4848 R155414597 56732 17/03/2024 LRD4672 A061004195 76331 21/03/2024
LRD6B18 R155211427 74550 16/03/2024 LRF8J26 R155367307 74550 17/03/2024
LRQ4B85 R155467947 56732 16/03/2024 LRQ9H36 R155622717 74550 17/03/2024
LRZ6C16 R155528447 74550 17/03/2024 LRZ9358 R155544177 74550 17/03/2024
LSI4D28 R155387977 74630 16/03/2024 LSI4D28 R155189647 74550 16/03/2024
LSO4G98 A057527723 57030 21/03/2024 LST7D02 R155377207 74630 17/03/2024
LTB9H98 R155411407 56732 16/03/2024 LTM9140 A049369545 76331 20/03/2024
LTV4004 R155545277 74550 17/03/2024 LUG2H94 R155481707 74550 16/03/2024
LUJ2E73 R155508977 74550 16/03/2024 LVT5218 R155197897 60503 16/03/2024
LVT5218 R155198007 74550 16/03/2024 LVT5218 R155198667 74550 16/03/2024
LVT5218 R155202187 60503 16/03/2024 LVT5218 R155202847 60503 16/03/2024
MBE6716 R155097027 74550 15/03/2024 MBE6716 R155114307 74550 15/03/2024
MDD8F38 R154537907 60503 12/03/2024 MDD8F38 R155675737 74550 17/03/2024
MDS3856 R155707747 74550 17/03/2024 MEE8587 R155387317 74550 16/03/2024
MEE8587 R155389957 74550 16/03/2024 MFJ4E56 R155256207 74550 16/03/2024
MHA1380 R155258617 74550 16/03/2024 MHR8C37 R155387207 74550 16/03/2024
MHT1413 R155487967 74550 16/03/2024 MHT8389 A046590550 55412 21/03/2024
MJD2694 A049369715 55412 20/03/2024 MLI2466 R155221107 74550 16/03/2024
MLZ0078 R155453317 74550 16/03/2024 MMA5837 R155239707 74550 16/03/2024
MMA5837 R155257307 74550 16/03/2024 MOQ5H94 R155304927 74630 16/03/2024
MPY0182 R155718967 74550 17/03/2024 MQD9552 R155071507 74630 15/03/2024
MQD9552 R155151707 74630 15/03/2024 MSH1B46 R155533947 74550 17/03/2024
MSH1B46 R155538127 74550 17/03/2024 MTD7H50 R155296897 74550 16/03/2024
MTV1I14 R155557707 74550 17/03/2024 MTX4G92 A061020239 75870 21/03/2024
MXU9J87 R155126837 74630 15/03/2024 MXU9J87 R155384907 74630 16/03/2024
MXU9J87 R155385007 74630 16/03/2024 MXU9J87 R155185467 74550 16/03/2024
MXU9J87 R155185687 74550 16/03/2024 MZN1047 R155178427 74550 15/03/2024
NAP5C61 R155731947 74550 17/03/2024 NBG2B95 R155162477 74550 15/03/2024
NEE9A10 R155299097 74550 16/03/2024 NFQ9140 A050939643 55412 21/03/2024
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NJI1F68 R155542207 74550 17/03/2024 NJM6491 R155407887 74550 16/03/2024
NML5200 R155145537 74550 15/03/2024 NPK5504 A049369812 51852 21/03/2024
NQO2E05 R155230567 74550 16/03/2024 NRH7664 R155244317 74550 16/03/2024
NTW6E26 A046946550 51851 20/03/2024 NTW9G40 R155366207 74630 17/03/2024
NUH6003 R155252567 74550 16/03/2024 NWD9H92 R155095597 74550 15/03/2024
NWI1I01 R155110997 74550 15/03/2024 NWP5100 A048343038 60501 21/03/2024
NXP2G35 R155280947 60503 16/03/2024 NXP2G35 R155282047 60503 16/03/2024
NYE8C80 R155300527 74630 16/03/2024 OAW5E65 A054515112 55500 20/03/2024
ODK2E14 R155506447 74550 16/03/2024 OEQ5E20 R155533067 74550 17/03/2024
OFN5678 R154660987 74550 12/03/2024 OGX0C03 R155444517 74550 16/03/2024
OIH1616 R155452107 74550 16/03/2024 OKD1E86 A061020409 75870 21/03/2024
OLP2F71 A050387535 55412 20/03/2024 OLP5B13 R155290517 60503 16/03/2024
OMB3368 R155450907 74630 16/03/2024 ONW0C99 R155075807 74550 15/03/2024
OOG6429 R155098347 74550 15/03/2024 OOU0237 R155272917 74550 16/03/2024
OPD6F87 R155539887 56732 17/03/2024 OPF4E76 R155543847 60503 17/03/2024
OPI5H18 R155219457 74550 16/03/2024 OPN3B94 R155403597 74550 16/03/2024
OPV3J65 R155193167 74550 16/03/2024 OPW8237 R155260267 74630 16/03/2024
OQC4090 R155206367 74550 16/03/2024 OQJ0H69 R155136077 74550 15/03/2024
OQL0J82 R155251247 60503 16/03/2024 OQL1C80 R155367847 74550 17/03/2024
OQL8G20 R155518217 56732 17/03/2024 OQR9072 R155204497 74550 16/03/2024
OQU8D33 R155401407 74550 16/03/2024 OQY1H79 R155184587 74550 16/03/2024
ORL3J78 R155653627 74550 17/03/2024 ORW6H46 R155641747 74550 17/03/2024
OSP7H28 R155374227 74550 17/03/2024 OUN9272 R155629867 74630 17/03/2024
OVJ8J96 R155261037 74550 16/03/2024 OVJ8J96 R155511947 74550 17/03/2024
OWH4H08 R155177327 74550 15/03/2024 OWJ4713 R155230127 74550 16/03/2024
OWJ7H74 R155185027 74550 16/03/2024 OWJ7H74 R155385227 74630 16/03/2024
OWP5529 R155415367 74550 17/03/2024 OWQ9A67 A050387420 55412 20/03/2024
OWT2075 R155533837 74550 17/03/2024 OWX2B22 R155450677 56732 16/03/2024
OWZ9848 R155108577 74550 15/03/2024 OXI0631 R155235077 74550 16/03/2024
OXK7C16 R155754167 74630 17/03/2024 OXK7C16 R155565297 74710 17/03/2024
OXK7C16 R155565307 74710 17/03/2024 OXK7C16 R155565407 74630 17/03/2024
OZH6878 R155407557 74550 16/03/2024 OZR1G16 R155383467 74630 16/03/2024
PAF4120 A049369537 55412 20/03/2024 PAP5H54 R155234087 74550 16/03/2024
PAY0E52 R155158297 74550 15/03/2024 PBK1A64 R155111007 74550 15/03/2024
PBM8C58 R155412617 74630 16/03/2024 PBT0G89 R155418337 56732 16/03/2024
PDE0451 R155408767 74550 16/03/2024 PDS9469 R155289747 74550 16/03/2024
PGE0E99 A060706919 75870 21/03/2024 PJJ3A02 R155696747 74550 17/03/2024
PJT3305 A047337344 55412 21/03/2024 PKG6951 R155192727 74550 16/03/2024
PKK4F48 R155432747 74710 15/03/2024 PLJ8I89 R155532627 74550 17/03/2024
PMI0H12 R155225617 74550 16/03/2024 POE0J09 R155265767 74550 16/03/2024
PPV9H22 R155538677 74550 17/03/2024 PQC2777 R155237607 74550 16/03/2024
PQH2F93 R155226507 74550 16/03/2024 PRC5F66 R155132997 74630 15/03/2024
PSJ7B28 R155482137 74630 16/03/2024 PSK0A22 R155378737 74550 17/03/2024
PTF6D83 R155375107 74550 17/03/2024 PUD0139 A057527715 57030 21/03/2024
PUK5164 R155191077 74550 16/03/2024 PUP9C86 R155139597 74550 15/03/2024
PUW5I43 R155311747 74550 16/03/2024 PUX8G16 R155524927 56732 17/03/2024
PVC8B24 A053919953 51851 20/03/2024 PVE6018 A052912823 51851 21/03/2024
PVK4A98 R155271267 74550 16/03/2024 PVP1422 A046590542 55412 21/03/2024
PVU5B20 R154543507 56732 12/03/2024 PWA7F67 R155516567 74550 17/03/2024
PWC9091 R155560347 74630 17/03/2024 PWM4389 R155518657 74630 17/03/2024
PWU2850 A049369502 55412 20/03/2024 PWW0546 R155618537 74550 17/03/2024
PWZ7074 R155260047 74550 16/03/2024 PXD5814 A049369707 55412 20/03/2024
PXI3816 R155393367 60503 16/03/2024 PXO4821 R155415697 74550 17/03/2024
PYA2J74 R155220337 74550 16/03/2024 PYC6J89 R155699717 74550 17/03/2024
PYF5860 R155068107 74550 15/03/2024 PYG2J57 R155396227 60503 17/03/2024
PYI7E03 R155410207 60503 16/03/2024 PYS6F23 R155459147 74550 16/03/2024
PYX5D49 R155215167 74550 16/03/2024 PZB7D50 R155174357 74550 15/03/2024
PZD6E67 R155365537 74630 17/03/2024 PZD6E67 R155365647 74710 17/03/2024
PZD6F73 R155226607 60503 16/03/2024 PZP6G02 R155481147 74550 16/03/2024
PZP7536 R155118037 74550 15/03/2024 PZU6C04 R155544837 74550 17/03/2024
PZW0C50 R155281057 74550 16/03/2024 PZW0428 R155224297 74550 16/03/2024
QAE6F38 R155395347 74550 16/03/2024 QAQ1780 R155077667 74550 15/03/2024
QAQ8E20 R155730307 60503 17/03/2024 QAW3H12 R155714457 74550 17/03/2024
QAW9C36 R155299757 74550 16/03/2024 QAX5A55 R155137177 74550 15/03/2024
QBK5354 R155515907 74550 17/03/2024 QCN2C18 R155160937 74630 15/03/2024
QCN2H51 R155209777 74630 16/03/2024 QDG6D86 R155726777 74550 17/03/2024
QFB9J52 R155111217 74550 15/03/2024 QFX3A88 R155509417 74550 17/03/2024
QHG3H80 R155442977 74550 16/03/2024 QHS9A40 R155176227 74550 15/03/2024
QHY8890 R155143667 74550 15/03/2024 QJJ8019 R155400297 74550 16/03/2024
QJK6894 R155162807 74550 15/03/2024 QJZ9861 R155276107 74550 16/03/2024
QKL3G19 R155155767 74550 15/03/2024 QLK8D17 R155260927 60503 16/03/2024
QLK8D17 A050939619 76331 21/03/2024 QMV8G42 A056905490 69120 21/03/2024
QNA5841 A061004217 60501 21/03/2024 QNE6328 R155445177 74550 16/03/2024
QNG2648 R155233427 74630 16/03/2024 QNG5E75 R155445837 60503 16/03/2024
QNH4G14 R155297997 74550 16/03/2024 QNM9D47 R155202077 74550 16/03/2024
QNT5568 R155248167 74550 16/03/2024 QNW5D60 R155444737 74550 16/03/2024
QOD2225 R155304607 74550 16/03/2024 QOG3321 R155300637 74550 16/03/2024
QOG4G22 R155731177 74550 17/03/2024 QOH0465 A050387446 55412 20/03/2024
QOH4952 R155128047 74550 15/03/2024 QOL0J56 R155102527 74550 15/03/2024
QOR7644 R155212967 74550 16/03/2024 QOU6A44 R155415807 74550 17/03/2024
QOW3D21 R155149507 74550 15/03/2024 QOY2526 R155481917 74550 16/03/2024
QPC5I33 R155252677 74550 16/03/2024 QPH3C10 R155719297 74550 17/03/2024
QPH5290 R155301077 74550 16/03/2024 QPL2B92 A046347311 76331 21/03/2024
QPM2A75 A061030544 75870 21/03/2024 QPN5C32 A022016625 60501 21/03/2024
QPN5C32 A047923901 51851 21/03/2024 QPO9H94 R155375007 74550 17/03/2024
QPQ2E17 A061030315 75870 21/03/2024 QPS7239 R155125077 74550 15/03/2024
QPT6I45 A061015588 55412 21/03/2024 QPV9B86 A057527570 57030 20/03/2024
QQH4B01 A047337387 73662 21/03/2024 QQH8D24 R155273137 74550 16/03/2024
QQJ0E58 R155554297 56732 17/03/2024 QQK0241 A046590488 55412 21/03/2024
QQK6C79 R155519107 74550 17/03/2024 QQL2G89 A061020247 75870 21/03/2024
QQP0A67 R155484997 74550 16/03/2024 QQT3F70 R155300087 74550 16/03/2024
QQW0F78 A049369421 55412 20/03/2024 QQW6E60 R155519097 74550 17/03/2024
QQX0I29 R155485657 74630 16/03/2024 QQY8E34 A061030188 75870 21/03/2024
QQZ5F99 A052912742 54600 20/03/2024 QRD0A44 R155248827 74550 16/03/2024
QRS6B58 A043911259 54521 20/03/2024 QTC7D81 R155505677 74550 16/03/2024
QUA1E95 R155221987 74550 16/03/2024 QUA4J23 R155716547 74550 17/03/2024
QUD6586 R155528007 74550 17/03/2024 QUG8F92 R155425047 74550 16/03/2024
QUH1F78 R155407007 74550 16/03/2024 QUI9A82 A067303291 73662 20/03/2024
QUQ0H39 R155751417 74550 17/03/2024 QUU6A41 R155280617 74550 16/03/2024
QUV2D23 R155531417 74550 17/03/2024 QUV8C61 R155624707 74550 17/03/2024
QUW2B26 R155271607 74550 16/03/2024 QUZ9H02 R155565077 74550 17/03/2024
QWQ9H79 R155234307 74550 16/03/2024 QWR9G11 A047337328 73662 21/03/2024
QWU2G01 R155093837 74550 15/03/2024 QWV3G81 R155280067 74550 16/03/2024
QWV3H07 R155244207 74550 16/03/2024 QWV6D33 R155202627 74550 16/03/2024
QWZ5D10 R155539227 60503 17/03/2024 QXB0C60 A061030137 76331 18/03/2024
QXC8F23 R155398207 56732 16/03/2024 QXI2113 R155462227 74550 16/03/2024
QXL8B05 R155256967 74550 16/03/2024 QXL8C58 R155377307 74550 17/03/2024
QXN7J97 A049369871 51851 21/03/2024 QXV2E90 R155127717 74550 15/03/2024
QXV3G75 R155196137 74550 16/03/2024 QXV3G75 R155488297 74550 16/03/2024
QXV3G75 R155503477 74550 16/03/2024 QXZ6E14 R155397007 74550 17/03/2024
QYH7J25 A061030617 75870 21/03/2024 RAB9756 R155544407 74550 17/03/2024
RBE8C53 R155173917 74550 15/03/2024 RBR0A16 R155426477 56732 17/03/2024
RFF4F69 R155513047 74550 17/03/2024 RFF4F69 R155670677 74550 17/03/2024
RFJ5E39 A051333960 76331 20/03/2024 RFK3G62 R155231997 60503 16/03/2024
RFL3I58 R155230237 74550 16/03/2024 RFN6A60 A061004187 54600 20/03/2024
RFO4J72 R155452877 74550 16/03/2024 RFQ1G94 R155514367 74550 17/03/2024
RFQ3F07 R155158517 74550 15/03/2024 RFQ3F07 A050387705 55412 20/03/2024
RFS8G45 R155636357 60503 17/03/2024 RFX6H25 R155245857 74550 16/03/2024
RGC1C92 R155529007 74630 17/03/2024 RGD5A06 R155527787 74550 17/03/2024
RHC1I85 R155098017 60503 15/03/2024 RHF0J67 R155435057 74710 16/03/2024
RHF0J67 R155435277 74710 16/03/2024 RHF0J67 R155246297 60503 16/03/2024
RHF0J67 R155250037 74550 16/03/2024 RHI3F27 R155537467 74550 17/03/2024
RHI6E21 R155294147 74550 16/03/2024 RHN1I08 R155313507 74550 16/03/2024
RHQ2C33 R155109457 74550 15/03/2024 RHX1A04 R155231887 74630 16/03/2024
RID9F72 R155444847 74550 16/03/2024 RIT1F42 A052912670 55500 20/03/2024
RIW6J03 R155275227 74550 16/03/2024 RIZ2A16 R155523277 74550 17/03/2024
RJJ1A64 R155154447 74550 15/03/2024 RJK9J37 R155451117 74550 16/03/2024
RJK9J37 R155468507 74550 16/03/2024 RJK9J37 R155535597 74550 17/03/2024
RKB7H21 A057527553 57030 20/03/2024 RKH0J41 R155150927 74550 15/03/2024
RKQ9I27 A049369456 55412 20/03/2024 RKR7A13 R155518007 74550 17/03/2024
RKY7C24 A052912866 55500 21/03/2024 RME2E98 R155561007 74550 17/03/2024
RMF3E83 R155401727 56732 16/03/2024 RMF8I75 R155498307 74550 16/03/2024
RMJ8J15 R155498857 74550 16/03/2024 RMS2A18 R155141357 74550 15/03/2024
RMU8E89 R155689817 74550 17/03/2024 RMW9I82 R155478727 74630 16/03/2024
RMX2D77 R155091747 74550 15/03/2024 RMZ6J47 R155076237 74550 15/03/2024
RNB3F70 R155407227 74550 16/03/2024 RNE2I66 R155186127 74550 16/03/2024
RNE2I66 R155392817 60503 16/03/2024 RNH8C49 R155179637 74630 15/03/2024
RNJ5C15 R155255537 74550 16/03/2024 RNP9D38 A061020190 75870 21/03/2024
RNR1D33 R155424607 74550 16/03/2024 RNR7D06 R155563107 74550 17/03/2024
RNS9E29 R155253777 74550 16/03/2024 RNZ3F73 R155275777 74550 16/03/2024
ROA6I39 R155275337 74550 16/03/2024 ROL3G90 R155171827 74550 15/03/2024
ROY9E17 R155292607 74550 16/03/2024 RPB2G20 R155108797 74630 15/03/2024
RPO7I25 R155203067 60503 16/03/2024 RPO7I25 R155203177 74550 16/03/2024
RPO7I25 R155203397 74550 16/03/2024 RPV0B59 R155127497 74550 15/03/2024
RPV0B59 R155129477 74550 15/03/2024 RTK5B84 A052520186 75870 21/03/2024
RTM7E80 R155100217 74550 15/03/2024 RTM9I19 R155188657 74550 16/03/2024
RTN0F56 R155511177 74550 17/03/2024 RTS3H00 R155458927 74550 16/03/2024
RTV3B94 R155083937 74630 15/03/2024 RTW0A81 R155246847 74550 16/03/2024
RTX0I56 R155506667 74550 16/03/2024 RTY1F64 R155507767 74550 16/03/2024
RTY1H84 R155542637 74550 17/03/2024 RTY6G67 A049369472 55412 20/03/2024
RUA0H61 R155112537 74550 15/03/2024 RUB8I64 R155218247 74630 16/03/2024
RUB9J54 R155210107 74550 16/03/2024 RUC4H71 R155111547 74550 15/03/2024
RUC9H06 R155481037 74550 16/03/2024 RUF8D73 R155227157 60503 16/03/2024
RUG0A72 R155184917 74550 16/03/2024 RUG0A72 R155185247 74630 16/03/2024
RUG0A72 R155185357 74550 16/03/2024 RUG0A72 R155187777 74550 16/03/2024
RUG0A72 R155187887 74630 16/03/2024 RUG9A15 R155545507 74550 17/03/2024
RUH3E01 R155365317 74550 17/03/2024 RUH3F09 R155208907 74550 16/03/2024
RUH8I08 R155537807 74550 17/03/2024 RUI7C66 R155080637 74550 15/03/2024
RUJ9G40 R155251027 74550 16/03/2024 RUK2C98 R155378297 74550 17/03/2024
RUL9D61 R155303827 74550 16/03/2024 RUM3E51 R155551327 74550 17/03/2024
RUN6H08 R155300747 74630 16/03/2024 RUN8B43 R155119577 74550 15/03/2024

RUT9G12 R155229247 74550 16/03/2024 RUW8A66 A061020468 75870 21/03/2024
RUX6G24 A062924930 76332 21/03/2024 RUY2I01 R155114737 56732 15/03/2024
RUZ0B29 R155204057 74630 16/03/2024 RUZ0B29 R155207357 60503 16/03/2024
RUZ1B04 R155534507 56732 17/03/2024 RUZ1C26 R155082947 74550 15/03/2024
RVC1G53 R155264557 74550 16/03/2024 RVC2I79 A045910268 58433 20/03/2024
RVC5C35 R155478837 74550 16/03/2024 RVD3J27 A050939430 56221 20/03/2024
RVE7J74 R154583547 74550 13/03/2024 RVF9J66 A045315149 51852 21/03/2024
RVH4G11 R155077777 74550 15/03/2024 RVI0A68 R155734587 60503 17/03/2024
RVJ7A95 R155262807 74550 16/03/2024 RVN8H19 R155718197 74550 17/03/2024
RVO4B66 R155281387 74550 16/03/2024 RVP2B35 R155468607 74550 16/03/2024
RVP2B35 R155468827 74630 16/03/2024 RVP2B35 R155480597 74550 16/03/2024
RVQ3E75 A050387497 55412 20/03/2024 RVQ8D47 R155127387 74550 15/03/2024
RVS3I63 R155121227 74550 15/03/2024 RVS5I60 R155226717 74630 16/03/2024
RVS6D47 R155121447 74630 15/03/2024 RVS8E07 R155294367 60503 16/03/2024
RVT6D04 R155169957 74550 15/03/2024 RVU3J56 R155305917 74550 16/03/2024
RVV1D03 R155215827 74550 16/03/2024 RVW1E42 R155070957 74550 15/03/2024
RVW8E11 R155266647 74550 16/03/2024 RVX6G90 R155504357 74550 16/03/2024
RVY5J51 R155178317 74550 15/03/2024 RVY8D50 R155228477 74550 16/03/2024
RVY9E51 R155546597 74550 17/03/2024 RWE2I92 R155235517 74630 16/03/2024
RWE2I92 R155243767 74630 16/03/2024 RXP3E08 R155525697 56732 17/03/2024
RXP4D42 R155520637 74550 17/03/2024 RYA0I19 R155110557 74550 15/03/2024
SBN5B40 R155101977 74550 15/03/2024 SBZ6I78 R155431977 74710 15/03/2024
SCD6H48 R155238607 74550 16/03/2024 SCZ2F35 R155435717 74710 16/03/2024
SEA4I83 R155087677 74550 15/03/2024 SEC9I03 R155257187 74550 16/03/2024
SES6C35 R155141247 74550 15/03/2024 SEW1B22 A063116381 54600 20/03/2024
SFB5B14 R155516237 74550 17/03/2024 SFD1A44 R155279407 74550 16/03/2024
SGR4I40 R155299647 74550 16/03/2024 SHB7A31 R155498417 74550 16/03/2024
SHC7C25 R155185577 74550 16/03/2024 SHD5F21 R155297337 74550 16/03/2024
SHF8B14 R155079317 74550 15/03/2024 SHJ1I91 R155305697 74550 16/03/2024
SHJ3C31 R155166987 74550 15/03/2024 SHJ3C31 R155290187 74550 16/03/2024
SHJ3C31 R155510517 74550 17/03/2024 SHK5E75 R155231337 74550 16/03/2024
SHK8D30 R155527677 74550 17/03/2024 SHL0C17 R155530427 74550 17/03/2024
SHL3D64 R155267637 74550 16/03/2024 SHL7J65 R155691027 74550 17/03/2024
SHM8G60 R155136957 74550 15/03/2024 SHM8I11 R155499847 74550 16/03/2024
SHN0H94 A048743850 76331 21/03/2024 SHN4C66 R155298437 74550 16/03/2024
SHR7A29 R155304817 74550 16/03/2024 SHS0J06 A061004241 55500 21/03/2024
SHS1B96 R155676837 74550 17/03/2024 SHS2E02 R155417457 60503 17/03/2024
SHS2E02 R155521077 74550 17/03/2024 SHS7I99 R155158407 74550 15/03/2024
SHS8E22 A054716576 76331 20/03/2024 SHT0F53 R155277757 74630 16/03/2024
SHT6J70 R155564857 74550 17/03/2024 SHV2F89 R155267527 74550 16/03/2024
SHW8B79 A056306537 76331 20/03/2024 SHX7A43 R155196247 74550 16/03/2024
SHY4F78 R155206477 74630 16/03/2024 SIB5C81 R155167647 74550 15/03/2024
SIC6D11 R155180517 74550 15/03/2024 SIC6I28 R155172817 74550 15/03/2024
SIC6I28 R155173697 74630 15/03/2024 SIC6I28 R155433517 74710 15/03/2024
SIC6I28 R155175787 74550 15/03/2024 SIC6I28 R155188987 74550 16/03/2024
SIC6I28 R155671667 74550 17/03/2024 SID0C96 R155536147 74550 17/03/2024
SID2C25 A047337131 54521 20/03/2024 SID4H78 R155129257 74550 15/03/2024
SIF8D15 A050939597 76331 21/03/2024 SIG6F10 R155478507 74550 16/03/2024
SIH7A56 R155240467 74550 16/03/2024 SII7C34 R155189977 74550 16/03/2024
SII7C34 R155192287 74550 16/03/2024 SII7F06 R155400957 74550 16/03/2024
SIJ7F28 R155182497 74550 16/03/2024 SIN6D94 R155664847 74550 17/03/2024
SIO2C86 R155146307 74630 15/03/2024 SIO3I98 R155698287 60503 17/03/2024
SIO8G66 R155302067 74550 16/03/2024 SIO8G75 R155261917 74550 16/03/2024
SIP3F58 R155404367 74550 16/03/2024 SIQ1H46 R155105057 74550 15/03/2024
SIT5J46 R155220117 74550 16/03/2024 SIU2J60 R155253337 74550 16/03/2024
SIU3B18 A061015685 55412 21/03/2024 SIU5H23 R155564197 74550 17/03/2024
SIV2E18 R155119247 74550 15/03/2024 SIV3C29 R155211977 74550 16/03/2024
SIW3F80 R155161157 74550 15/03/2024 SIW4H38 R155479717 74550 16/03/2024
SIX8B35 R155296787 74550 16/03/2024 SIY4I52 R155255647 74550 16/03/2024
SIZ3C24 R155227377 74550 16/03/2024 SJA4H36 R155316587 74550 16/03/2024
SJB4A43 R155754827 74550 17/03/2024 SJB9G18 R155063707 74630 15/03/2024
SJC3I44 R155528227 74630 17/03/2024 SJC7J75 R155186907 74550 16/03/2024
SJD5D42 A050387551 55412 20/03/2024 SJE3E92 R155556497 74550 17/03/2024
SJE9I78 R155478287 74550 16/03/2024 SNP5B45 R155246627 74550 16/03/2024
SNP5B45 R155445397 56732 16/03/2024 SSR3E40 R155677497 74550 17/03/2024
SST4B20 R155458707 74550 16/03/2024 SST5I33 R155205487 74550 16/03/2024
SST7I10 R155443307 74550 16/03/2024 SSU4F45 R155310207 74550 16/03/2024
SSU4I45 R155261807 74550 16/03/2024 SSW9B10 R155230017 74630 16/03/2024
SSX3B80 R155386217 74550 16/03/2024 SSX3F09 R155092847 74550 15/03/2024
SSX3F09 R155261697 74550 16/03/2024 SSX3H89 R155311087 74630 16/03/2024
SSX4A20 R155523057 74550 17/03/2024 SSX4G03 R155548357 74550 17/03/2024
SSX9F06 R155262027 74550 16/03/2024 SSY4D40 R155210437 74630 16/03/2024
STA2E60 R155075357 74550 15/03/2024 STA3D03 R155401617 74550 16/03/2024
STA5I39 R155503367 74550 16/03/2024 STB3G30 R155518547 74550 17/03/2024
STC0J52 R155187997 74550 16/03/2024 STC1J91 R155126397 74550 15/03/2024
STE3G85 R155116057 74550 15/03/2024 STF8F59 R155663417 74550 17/03/2024
STG1F51 R155403377 74550 16/03/2024 STJ1F24 A054515104 54521 20/03/2024
STJ5A16 R155713247 74550 17/03/2024 STK1G67 R155517337 74550 17/03/2024
STL3I33 R155218907 74550 16/03/2024 STM6G66 R155272477 74550 16/03/2024
STO8D11 R155247947 74550 16/03/2024 STP9E95 R155416687 74550 17/03/2024
STP9J70 R155222427 74550 16/03/2024 STQ8A57 R155127607 74550 15/03/2024
STS1C34 R155564307 74550 17/03/2024 STS4D70 R155178647 74550 15/03/2024
STT2B28 R155250587 74550 16/03/2024 STT3B67 R155516347 74550 17/03/2024
STU0I50 R155223307 74630 16/03/2024 STU6J89 R155440337 56732 16/03/2024
STU9D17 R155100657 74550 15/03/2024 STV8I48 R155213517 60503 16/03/2024
STW2F48 R155271597 74550 16/03/2024 STX7C35 R155522947 74550 17/03/2024
STY1F42 A045315106 76331 20/03/2024 SUA1J35 R155168087 74550 15/03/2024
SUD4E28 R155248937 74550 16/03/2024 SUD4F52 R155164897 74550 15/03/2024
SUE7J97 R155447487 74550 16/03/2024 SUF1A46 R155511287 74550 17/03/2024
SUF1B40 R155562657 74550 17/03/2024 SUG3H51 R155527127 74550 17/03/2024
SUG6H21 R155229577 74550 16/03/2024 SUL3C03 R155414607 74550 17/03/2024
SUL5F65 A047337212 50100 20/03/2024 SUM2H55 R155384347 74550 16/03/2024
SUN5I00 R155480607 74550 16/03/2024 SUN6J64 R155103307 74550 15/03/2024
SUP1H56 R155307127 74550 16/03/2024 SUP7B90 A050939600 76331 21/03/2024
SUR1H40 R155402827 74550 16/03/2024 SUR1H40 R155210657 74550 16/03/2024
SUR2B84 R155140587 74550 15/03/2024 SUR6E10 R155127277 74630 15/03/2024
SUS9B99 R155366417 74550 17/03/2024 SUT4I78 R155264447 60503 16/03/2024
SUU5D59 R155499517 74550 16/03/2024 SUU5D59 R155500837 74550 16/03/2024
SUU5D59 R155714237 74550 17/03/2024 SUY1A98 R155439677 74630 15/03/2024
SUY4G38 R155526137 60503 17/03/2024 SUZ3F70 R155113637 74550 15/03/2024
SVA7D10 R155125957 74550 15/03/2024 SVA9C89 R155202407 74550 16/03/2024
SVC8H01 R155219347 60503 16/03/2024 SVI3B50 R155087237 74550 15/03/2024
SVI8D46 R155186567 74630 16/03/2024 SVJ5C90 R155097247 74550 15/03/2024
SVJ9E23 R155225177 74550 16/03/2024 SVM8D99 R155165227 74550 15/03/2024
SVN0B96 R155303167 74550 16/03/2024 SVN6D36 R155468717 74550 16/03/2024
SVN8H87 R155154117 74550 15/03/2024 SVO7G20 R155101537 74630 15/03/2024
SVP0D29 R155451557 74550 16/03/2024 SVP1D54 R155410857 74550 16/03/2024
SVP5G72 R155196357 60503 16/03/2024 SVQ4D99 R155479607 74630 16/03/2024
SVR2F47 R155442317 74550 16/03/2024 SVU4B69 R155526467 74630 17/03/2024
SVV7J90 R155214617 74550 16/03/2024 SVV9B60 R155247837 74550 16/03/2024
SVX4J12 R155266977 74550 16/03/2024 SVX9F60 R155199007 60503 16/03/2024
SVY1D30 R155564747 74550 17/03/2024 SVY6J22 R155418117 60503 16/03/2024
SWC3C23 R155294807 74550 16/03/2024 SWD0B51 R155213957 74550 16/03/2024
SWE2I89 R155245967 74550 16/03/2024 SWE4E93 R155709727 74550 17/03/2024
SWJ4A98 R155452547 74550 16/03/2024 SWJ5A13 R155176667 74550 15/03/2024
SWM8E59 R154842487 74630 13/03/2024 SWM8E59 R155123427 74550 15/03/2024
SWN4I07 R155177107 74550 15/03/2024 SWR1D45 R155483347 74550 16/03/2024
SWT7G00 R155733817 60503 17/03/2024 SWV9C79 R155120907 74550 15/03/2024
SWW9C59 R155419547 74630 16/03/2024 SWX8F32 R155443207 74550 16/03/2024
SWZ8C90 R155534827 74630 17/03/2024 SYA0C29 R155284247 74550 16/03/2024
SYA5D23 R155167207 74550 15/03/2024 SYA8H89 A050387390 60502 20/03/2024
SYA9A79 A061015537 55412 21/03/2024 SYB0H13 R155238157 74550 16/03/2024
SYB1F16 R155285347 74630 16/03/2024 SYD0H48 R155182387 74550 15/03/2024
SYD7D32 R155240027 74550 16/03/2024 SYE5F48 R155487637 74630 16/03/2024
SYE9H94 R155284027 74550 16/03/2024 SYF5I32 R155422847 74550 16/03/2024
SYG4B44 R155718207 74550 17/03/2024 SYH4D78 R155209227 74550 16/03/2024
SYH4E01 R155520857 56732 17/03/2024 SYH4E99 R155413827 74550 17/03/2024
SYH5C12 R155130027 74630 15/03/2024 SYI8F95 A052912750 55411 20/03/2024
SYM2H77 R155216707 74550 16/03/2024    

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DE URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
FISCALIZAÇÃO - CDFIS

INDEFERIDOS
PROT 23/11/14942 WASHINGTON S. HEITOR P. REBELATTO - PROT 19/11/12219 GISLENE AP. RO-
DRIGUES DOS SANTOS - PROT 19/11/12563 FELIPE MARÇAL FIDELIS - PROT 19/11/14558 AN-
TONIO ALEXANDRE FRIZANI - PROT 23/11/16571 ADILSON JOSE DA SILVA - PROT 23/11/3727 
GRAZIELE CRISTINA DA S. SANTOS - PROT 23/11/1270 MARCIO DOS SANTTOS SILVA - PROT 
23/11/13818 FATIMA ROCHA CRUZ - PROT 19/11/12281 LARISSA BARBARA DE OLIVEIRA - PROT 
19/11/2324 PAULO T. KOCHI - PROT 23/11/2269S B DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA - PROT 
22/11/14561 LILIANA DE CAMPOS VILAS BOAS - PROT 23/11/16554 EUSTAQUIO NEVES LELIS 
- PROT 19/11/13309 CARLA DA GLORIA A. SOARES - PROT 19/11/15261 JOÃO RAFAEL DA SILVA 
CASAS - PROT 23/11/14932 DANILO AGGIO - PROT 17/11/4492 ELZA DO COSMO BELO - PROT 
23/11/7707 GERÇO BARBOSA MARQUES - PROT 17/11/16165 IZAURA MARIA DA S. PEREIRA - 
PROT 16166 IZAURA MARIA DA S. PEREIRA - PROT 24/11/670 SOCIED. DE MEDICINA E CIRURGIA 
DE CAMPINAS - PROT 23/11/16562 KENIAK COM. DE CALÇADOS - PROT 19/11/13368 MAURICIO 
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BEROZZI BUSON - PROT 23/11/12413 LILIANE KATIA DA S. MERKI - PROT 19/11/5333 GERAL-
DO MANGELA DE OLIVEIRA - PROT 24/11/1311 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - PROT 24/11/1363 
ALLPARK EMPREEND. PARTICIP. E SERVIÇOS S.A. - PROT 23/11/8635 VANIA TERESA P. ARANHA 
- PROT 23/11/14142 ALBANO DIAS DUARTE - PROT 19/11/12371 MARIA MADALENA DE OLIVEI-
RA - PROT 19/11/14444 ILMA DA SILVA S. SANCHES - PROT 19/11/11472 APARECIDA P. DE SOUZA 
FIRMINO - PROT 23/11/15463 ELAINE CRISTINA CRUZ - PROT 19/11/14054 FRANCISO ANTONIO 
GARCIA ZOLDAN - PROT 19/11/6387 LEONICIO MESSIAS - PROT 19/11/13807 LEONICIO MESSIAS 
- PROT 14/11/7892 MARIA CATARINA O. DE OLIVEIRA 

SEGUE PARA CONHECIMENTO QUE FICA LEVANTADO O EMBARGO Nº 605, SANÇÃO ESTA 
IMPOSTA À OBRA , SITO A RUA OSWALDO CRUZ, Nº 438, ARRUAM. BUENO DE MIRANDA, 
NESTE MUNICÍPIO.
PROT 17/11/11701 SEMURB (BENICAR COM. IMPORT. E VEÍCULOS LTDA)

FICA LEVANTADO O TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL RELATIVO AO 1º SUBSOLO DO 
CONDOMÍNIO EDIFICIO CASTANHEIRA, SITO A RUA DR. CARLOS GUIMARÃES, Nº 165, 
CAMBUI, NESTE MUNICÍPIO
PROT 23/156/8135 SVE/COORD. FISCALIZAÇÃO (COND. ED. CASTANHEIRA)

SEGUE PARA CONHECIMENTO QUE FICA LEVANTADO DO AUTO EMBARGO Nº 698, SAN-
ÇÃO ESTA IMPOSTA À OBRA SITO A RUA MARCOLINA MENDES, Nº 19, VILA SANTA ISABEL, 
NESTE MUNICÍPIO.
PROT 18/156/2895 COORD. FISCALIZAÇÃO (CAROLINE BEATRIZ O. DE TOLEDO)

SEGUE PARA CONHECIMENTO QUE FICA LEVANTADO DO AUTO EMBARGO Nº 367, SAN-
ÇÃO ESTA IMPOSTA À OBRA SITO A RUA JORGE MIGUEL KEIRALLA, Nº 65 (ESQ. COM RUA 
FERRÚCIO BELTRAMELI), JD. CONCEIÇÃO, NESTE MUNICÍPIO.
PROT 18/156/8019 COORD. FISCALIZAÇÃO (COMUNIDADE SANTO ANTONIO) 

Campinas, 25 de março de 2024
EMÍLIO CARLOS ALBIERI

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 1257/2023
Proprietário da Obra: Nerdisson da Silva Oliveira
Decisão: Emitido Alvará de Execução nº 11239/2024 para projeto de Aprovação Res-
ponsável Imediata, Residencial Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
Requerimento: 111/2021
Proprietário da Obra: João Luis Ferreira das Neves
Decisão: Emitido Certificado de Conclusão de Obra Nº 10114/2024 para projeto de 
Aprovação Responsável Imediata, Residencial Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

Solicitação Semurb On-line:nº 10111
Protocolo:2023/99/193
Decisão:Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo:30 dias
Proprietário:ELYWELTON FERREIRA NUNES 

Solicitação Semurb On-line:nº 8806
Protocolo:2022/99/277
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Construção Nova
Proprietário:ANDRE PEREIRA DE SOUZA 

Solicitação Semurb On-line:nº 9050
Protocolo:2022/99/241
Decisão:DEFIRO PROJETO DE Reforma Pequena
Proprietário:HZ EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 
LIMITADA 

Solicitação Semurb On-line:nº 9405
Protocolo:2022/99/549
Decisão:Pendências no projeto de Ampliação de Área Construída
Prazo:30 dias
Proprietário:FRANCISCO WILLIAM DE OLIVEIRA 

Campinas, 25 de março de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2846/2024
Proprietário da Obra: Gilberto Páttero
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Iniciada ou Já Executada 
de CSEI-A-BG
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2810/2024
Proprietário da Obra: EDNOLIA ALVES CHAVES
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Reforma Não Iniciada de Habitação Mul-
tifamiliar Vertical
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE URBANISMO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N° 2238, lavrada em nome de ESPOLIO DE ALCIDES DA-
ROCHA BASTOS, CPF 012.111.619/00, referente ao imóvel localizado à RUA 
HENRIQUE JOSÉ PEREIRA, 242 - JARDIM CHAPADÃO - CÓD. CARTOGRÁ-

FICO: 3412.14.51.0157.01001 neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2019/156/9070. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 09/2003, Art.151, estabelecendo-se que DEVERÁ CESSAR A UTILIZAÇÃO 
DA VIA PUBLICA PARA CONFECÇÃO DE ARGAMASSA E PROVIDENCIAR 
A LIMPEZA DA VIA PUBLICA, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS 
CABÍVEIS, no prazo de 02 (DOIS)dias a contar desta publicação. O não cumprimen-
to da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N° 2239, lavrada em nome de ESPOLIO DE ALCIDES DARO-
CHA BASTOS, CNPJ/CPF 012.111.619/00, referente ao imóvel localizado à RUA 
HENRIQUE JOSÉ PEREIRA, 242 - JARDIM CHAPADÃO - CÓD.CARTOGRÁ-
FICO: 3412.14.51.0157.01001 neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2019/156/9070. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 09/2003, Art.43, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no prazo 
de 30 (TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N° 2240, lavrada em nome de ESPOLIO DEALCIDES DA RO-
CHA BASTOS, CNPJ/CPF 012.111.619/00, referente ao imóvel localizado à RUA 
HENRIQUE JOSÉ PEREIRA, 242 - JARDIM CHAPADÃO - CÓD. CARTOGRÁ-
FICO: 3412.14.51.0157.01001 neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2019/156/9070. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 09/2003, Art.43, estabelecendo-se que DEVERÁ REGULARIZAR A REFOR-
MA, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no prazo de 30 
(TRINTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente intimação N° 2226, lavrada em nome de IVO FRANCIS-
CODE MELO, CNPJ/CPF 059.238.668-62, referente ao imóvel localizado à RUA 
ERNESTINA XAVIER DE ABREU, 98 - JARDIM ROSSIN, CÓD. CARTOGRÁ-
FICO: 3341.33.70.0188.00000 neste município, cujas vias se encontram no proto-
colo 2019/30/0701. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Com-
plementar Nº 288/2020, Art.14, estabelecendo-se que DEVERÁ DESOBSTRUIR A 
VIELA LATERAL AO IMÓVEL, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS 
CABÍVEIS, no prazo de 60 (SESSENTA) dias a contar desta publicação. O não cum-
primento da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna públi-
ca a presente intimação N° 2247, lavrada em nome de ADRIANA HELENA 
DIAS, CPF: 102.399.908-03 referente ao imóvel localizado à RUA DORIVAL 
GONÇALVES PIMENTEL, 57 - JARDIM ROSSIN - CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3341.33.70.0057.01001, neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2019/30/0701. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 288/20, Art.14, estabelecendo-se que DEVERÁ DESOBSTRUIR A VIELA DA 
DIVISA DO LOTE, SOB PENA DE MULTAS E DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, 
no prazo de 60 (SESSENTA) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da 
presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos 
citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação N° 2852, lavrada em 07/03/2024 em nome de Espólio deAgostinho 
de Paula Moraes, CPF 624.640.008-68, referente ao imóvel localizado à Rua José 
Ghilardi, nº 132, Jd. São Vicente (CÓD. CARTOGRÁFICO: 3444.14.05.0227), neste 
município, cujas vias se encontram no protocolo 2013/11/10408. A intimação corres-
ponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 108, Inciso V, 
estabelecendo-se que deva "regularizar o passeio, removendo a vegetação plantada na 
calçada, sob pena de multa (preservar largura de, no mínimo 1,5m" no prazo de trinta 
(30) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N° 2853, lavrada em 07/03/2024 em nome de Espólio deAgos-
tinho de Paula Moraes, CPF 624.640.008-68, referente ao imóvel localizado à Rua 
José Ghilardi, nº 132, Jd. São Vicente (CÓD. CARTOGRÁFICO: 3444.14.05.0227), 
neste município, cujas vias se encontram no protocolo 2013/11/10408. A intimação 
corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 45, esta-
belecendo-se que deva "colocar os muros do imóvel em condições de estabilidade e 
segurança" no prazo de trinta (30) dias a contar desta publicação. O não cumprimento 
da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, vem, pelo pre-
sente Edital, notificar MANOEL SOARES RIBEIRO, CPF 020.844.068-20, que o 
loteamento na gleba localizada na Rua Amélia Rodrigues de Figueiredo, S/N, Lot. 
Chácaras Vale das Garças, coordenadas -22.7347, -47.0643, neste município, encon-
tram-se embargados por meio do Auto de Embargo nº AEE-001/2024, lavrado em 
19/02/2024, cuja primeira via se encontra no protocolo PMC.2023.00084497-60, pela 
infração do art. 3º, da Lei complementar 208/2018. A
partir da data desta publicação, deverá o loteamento permanecer paralisado, no estágio 
descrito e detalhado no referido protocolo, até sua regularização definitiva, sujeitando-
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-se à imposição de multa nos termos do Art. 59, III, da Lei complementar 208/2018, 
caso haja desrespeito ao embargo.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, vem, pelo presen-
te Edital, notificar MANOEL SOARES RIBEIRO, CPF 020.844.068-20, do Auto 
de Infração e Multa nº PSI-004/24, lavrado em seu nome, no dia 19/02/2024, cuja 
primeira via se encontra no protocolo PMC.2023.00084497-60, relativo ao parcela-
mento de solo irregular, na gleba localizada na Rua Amélia Rodrigues de Figueiredo, 
S/N, Lot. Chácaras Vale das Garças, coordenadas -22.7347, -47.0643, neste municí-
pio, por ter infringido a Lei complementar 208/2018, art. 3º. Nos termos do Art. 59, 
da Lei complementar 208/2018, a penalidade respectiva corresponde ao valor de R$ 
1.072.629,75. É facultada ao autuado a interposição de impugnação por escrito, no 
prazo de 10 dias, a contar desta publicação, sob pena de inscrição do valor não quita-
do em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo
presente Edital, notificar ESPÓLIO DE ONDINA DE JESUS SANTOS, CPF:
023.090.508-06, do Auto de Infração e Multa n.º 10293, lavrado em 23/01/2024,
referente ao imóvel localizado à RUA SAMPAINHO, 197- CAMBUÍ - Campinas - SP, 
CÓD. CARTOGRÁFICO 3423.21.35.0159, por ter infringido a Lei Complementar 
09/2003, Art. 21, Inciso II, cujas vias se encontram no protocolo
PMC.2024.00007795-07. A infração aplicada nos termos do Art. 161, Alínea B, da
Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor de R$ 29.395,17 (vinte e nove mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos). É facultada aos
proprietários a interposição de defesa por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze)
dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo
presente Edital, notificar ESPÓLIO DE ONDINA DE JESUS SANTOS, CPF:
023.090.508-06, do Auto de Infração e Multa n.º 10294, lavrado em 23/01/2024,
referente ao imóvel localizado à RUA SAMPAINHO, 197- CAMBUÍ, CÓD. CARTO-
GRÁFICO 3423.21.35.0159, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 21, 
Inciso II, cujas vias se encontram no protocolo
PMC.2024.00007795-07. A infração aplicada nos termos do Art. 169, Alínea B, da
Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor de R$ 14.697,59 (quatorze mil,
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos). É facultada aos
proprietários a interposição de defesa por escrita. O prazo máximo é de 15 (quinze)
dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, vem, pelo presente 
Edital, notificar PAULO PEREIRA DA COSTA, CPF 054.696.218-12, do Auto de 
Infração e Multa nº PSI-005/24, lavrado em seu nome, no dia 05/03/2024, cuja pri-
meira via se encontra no protocolo PMC.2022.00005928-31, relativo ao parcelamento 
de solo irregular, na gleba identificada como Gleba 3 (remanescente da Gleba deno-
minada Fazenda São José do Jaguary), matrícula N. 133.398 - 1º C.R.I., coordenadas 
-22.7462, -46.9424, neste município, por ter infringido a Lei complementar 208/2018, 
art. 3º. Nos termos do Art. 59, da Lei Complementar 208/2018, a penalidade respec-
tiva corresponde ao valor de R$94.974,39. É facultada ao autuado a interposição de 
impugnação por escrito, no prazo de 10 dias, a contar desta publicação, sob pena de 
inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação N.° 2093, lavrada em 07/03/2024 em nome de JOSÉSEVERIANO 
DE AQUINO, CPF 054.456.438-32, referente ao imóvel localizado na RUA JOSÉ 
CURCIO, 25, CÓD. CARTOGRÁFICO: 3431.43.24.0229.00000, cujas vias se en-
contram no protocolo SEI2021.00056477-73. A intimação corresponde a obrigação 
constituída na Lei Complementar 09/2003, Art. 43, Paragrafo 1º, estabelecendo-se que 
deva REGULARIZAR O IMÓVEL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE, no prazo de 30 (TRINTA DIAS) a contar desta publicação. O não cumprimento 
da
presente intimação ensejará a imposição de multa e demais penalidades.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N.° 2094, lavrada em 07/03/2024 em nome de VANDERLEA 
APARECIDA BALDUCI DE MELLO, CPF 108.076.728-23, referente ao imó-
vel localizado na RUA JOAQUIM CURY FILHO, 84, CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3451.23.38.0014.01001, cujas vias se encontram no protocolo SEI 2023.00076811-
11. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar 09/2003, 
Art. 106 E 107, estabelecendo-se que deva ADEQUAR O PASSEIO PUBLICO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, no prazo de 30 (TRINTA DIAS) a 
contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposi-
ção de multa e demais penalidades.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação N° 2863, lavrada em 19/03/2024 em nome de Mercearia ReisviL-
tda, CNPJ 45.028.412/0001-78, referente ao imóvel localizado à Rua Manoel Fran-
cisco Monteiro, nº 07, Parque Industrial, neste município, cujas vias se encontram no 
protocolo SEI 2022.0000026204-58. A intimação corresponde a obrigação constituída 
na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 106, estabelecendo-se que deva "manter o pas-
seio em perfeito estado de conservação, para que pedestres transitem com segurança e 
conforto, resguardados também os aspectos estéticos e harmônicos dos passeios, sob 
pena de multa (remover mureta/banco e cano de caixa de gordura)" no prazo de trinta 
(30) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação N° 2864, lavrada em 19/03/2024 em nome de Mercearia ReisviL-
tda, CNPJ 45.028.412/0001-78, referente ao imóvel localizado à Rua Manoel Fran-
cisco Monteiro, nº 07, Parque Industrial, neste município, cujas vias se encontram no 
protocolo SEI 2022.0000026204-58. A intimação corresponde a obrigação constituída 
na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 108, Inciso VII, estabelecendo-se que deva 
"executar canalização de águas pluviais sob o passeio público, não lançando sobre a 
calçada, sob pena de multa" no prazo de trinta (30) dias a contar desta publicação. O 
não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de 
medidas previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar ANTONIO SOUZA BARRETO [ ID 3897920 ], CPF 142.794.548-
92, do Auto de Infração e Multa n.º 1478 lavrado em 24/05/2023, referente ao imó-
vel localizado à AVENIDA ANTONIO CARLOS DO AMARAL, 395 - RESIDEN-
CIAL COSMOS, por ter infringido a Lei Complementar 09/03, Art. 43, cujas vias se 
encontram no protocolo 2017/156/1394. A infração aplicada nos termos do Art. 169, 
ALÍNEA B, da Lei Complementar 09/03, corresponde ao valor de R$ 8.335,37 (OITO 
MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrita. O prazo máximo é de 
15 (quinze)dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado 
em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar Fabio João Alves Lelis, CPF 186.239.448-28, situado na Avenida 
Benjamin Constant, n° 2031, Cambuí, Campinas , São Paulo, Código Cartográfi-
co 3423.12.73.0404.01001, do Auto de Infração e Multa n.º 2269, lavrado em 
04/03/2024, por ter infringido a Lei Complementar 09/2003, Art. 21, Inciso IV, cujas 
vias se encontram no protocolo 2019/11/16097. A infração aplicada nos termos do Art. 
161, Alínea B, da Lei Complementar 09/2003, corresponde ao valor de R$ 35.335,79 
(Trinta e cinco mil e trezentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos). É fa-
cultada aos proprietários a interposição de defesa por escrita. O prazo máximo é de 15 
(Quinze) dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado 
em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública o 
presente Auto de Infração e Multa (AIM) N.° 31757 lavrada em 05/05/2023em nome 
de ESPÓLIO DE INOCÊNCIA EMÍLIA DE AMORIM, referente ao imóvel loca-
lizado à RUA DAS CONCHAS, 33 - VILA PROOST DE SOUZA, neste município, 
cujas vias se encontram no protocolo 2023/156/1502. O AIM corresponde a obrigação 
constituída na Lei Complementar 09 de 2003, artigo 43, estabelecendo-se que "Art. 
43. Observado o disposto no artigo 29 deste Código, constatada irregularidade na 
execução da obra pela inexistência dos documentos necessários, ou pela execução em 
desacordo com o projeto aprovado ou pelo não atendimento de qualquer das dispo-
sições deste Código e demais leis aplicáveis, o proprietário e o Dirigente Técnico da 
Obra serão intimados e autuados nos temos deste Código e legislação vigente." 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação N.° 2865, lavrada em 19/03/2024 em nome de CondomínioAbaeté 
09, CNPJ 22.128.220/0001-38, referente ao imóvel localizado à Av. Eduardo Alves 
de Lima, nº 115, Vila Abaeté, neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2022/156/1175. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 09/2003, Art. 45, estabelecendo-se que deva "colocar a área em volta dos blocos 
7 e 8 (atrás) em condições de estabilidade, segurança e salubridade, promovendo a 
correta condução das águas pluviais, para que não ocorram alagamentos e empoça-
mentos junto aos blocos, sob pena de multa" no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição 
de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N.° 2858, lavrada em 18/03/2024 em nome de H2Administração 
e Participações Ltda, CNPJ 12.674.245/0001-83, referente ao imóvel localizado à 
Rua Doutor Salles de Oliveira, nº 772, Vila Industrial, neste município, cujas vias se 
encontram no protocolo 2024/156/1858. A intimação corresponde a obrigação consti-
tuída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 45, estabelecendo-se que deva "colocar 
a parte frontal do imóvel em condições de estabilidade e segurança, sob pena de mul-
ta" no prazo IMEDIATO a contar da data desta publicação. O não cumprimento da 
presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos 
citados diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N.° 2588, lavrada em 06/02/2024 em nome de EDSONSO-
ARES DIAS SILVA, CPF 232.406/0001-83, referente ao imóvel localizado à Rua 
Armando Pinareli, nº 42 Torre 07, Apto 42, Residencial Sirius - Cod. Cartográfi-
co: 3343.63.78.0909.07018, neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
2023/156/8866. A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complemen-
tar Nº 09/2003, Art. 45, estabelecendo-se que deva "tomar medidas a fim de colocar 
o imóvel lateral em condições de estabilidade e segurança, sob pena de multa" no 
prazo IMEDIATO a contar da data desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERMO DE INTERDIÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo presente 
Edital, notificar EDSON SOARES DIAS SILVA, CPF 232.406.168-66, que o imó-
vel localizado à Rua Armando Pinareli, Nº 42 Torre 07 Apto 42 - Residencial Sirius, 
(CÓD. CARTOGRÁFICO: 3343.63.78.0909.07018), neste município, encontra-se 
TOTALMENTE INTERDITADO, por meio do TERMODE INTERDIÇÃO, la-
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vrado em 17/12/2023, cuja via se encontra no protocolo 2023/156/8866. A partir da 
data desta publicação, fica ciente o proprietário, que O IMÓVEL DEVERÁ PERMA-
NECER DESABITADO E DESOCUPADO ATÉ A EXECUÇÃO COMPLETA DAS 
OBRAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS COM ACOMPANHAMENTO DE PROFIS-
SIONAL HABILITADO, A FIM DE COLOCÁ-LO EM CONDIÇÕES DE ESTABI-
LIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE, sob pena de medidas legais cabíveis.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO - CDFIS
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente intimação N° 2245, lavrada em nome de SEBASTIÃO CAMILO, CPF: 
554.489.418-34, referente ao imóvel localizado à RUA JACY, 249 - JARDIM OURO 
VERDE - CÓD.CARTOGRÁFICO: 3362.63.07.0460.01001, neste município, cujas 
vias se encontram no protocolo 2023/1/27040. A intimação corresponde a obrigação 
constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art.152, § 1º estabelecendo-se que 
DEVERÁ DESOBSTRUIR O PASSEIO PUBLICO, SOB PENA DE MULTAS E 
DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, no prazo de 30(TRINTA) dias a contar desta pu-
blicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de multa e 
adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

Campinas, 25 de março de 2024
EMILIO CARLOS ALBIERI

COORDENADOR DA COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE URBANISMO

INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE PRAZO - O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA O.S. 07/2022).
PROT. 24/11/1979 ANTONIO CARLOS TOZZI - PROT. 24/11/1989 RAFAELA DE O. JACINO - PROT. 
24/11/2117 FERNANDO TOSHIKAZU - PROT. 24/11/2070 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
- PROT. 24/11/2072 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA - PROT. 24/11/1850 DANIEL MENDES 
RODRIGUES - PROT. 24/11/2168 LIBERO ROMULO DIAS - PROT. 24/11/2157 ANDRÉ TURANO DE 
SOUZA - PROT. 24/11/1966 JONATHAN QUAIAT GARDIN - PROT. 24/11/2020 JONATHAN QUAIAT 
GARDIN.

PRAZO SUSPENSO CONFORME O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA O.S. 07/2022).
PROT. 24/11/2089 MARCELO BACETTO - PROT. 24/11/2023 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA.

Campinas, 25 de março de 2024
CAROLINA BARACAT N. LAZINHO

SECRETÁRIA DE URBANISMO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

DEFERIDO
PROT 24/11/1705 BRASIL INCORP. 244 SPE LTDA

INDEFERIDO
PROT 24/11/1353 HZ EMPREEND. ADM. E PARTICIP. LTDA

TORNO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE 15/02/2024, QUE INDEFERIU O PROTOC. 22/11/15513. 
CANCELE-SE A INTIMAÇÃO Nº 178 E O AIM Nº 8928.
PROT 22/11/15513 MARIA DE LURDES FERREIRA COELHO

Campinas, 25 de março de 2024
RUI ANTONIO CEREGATTI

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2787/2024
Proprietário da Obra: Henrique Patricelli Marques
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de CSEI
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

Protocolo CIPT / SEI nº PMC.2024.00029795-03
Requerente: CARLOS LEANDRO VEIGA 
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 1974/0/2916. 

Campinas, 25 de março de 2024
RUI ANTONIO CEREGATTI

DIRETOR DEPARTAMENTAL

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT 24/11/2349 COND. ED. TENERIFE - PROT 24/118/2902 ITAU UNIBANCO S.A. - PROT 22/11/941 
BRUNO EMANUEL DE S. LOPES - PROT 19/11/17251 SERGIO EDUARDO DE OLIVEIRA - PROT 
24/11/2939 HUANG YUH ZHANG - PROT 24/11/2964 RODRIGO MOURA SANTOS - PROT 24/11/2711 
GAHAZE ABDOUCH - PROT 24/11/2783 MARCELO GORAIEB - PROT 24/11/1020 JOSE WALDEMIR 
RODRIGUES - PROT 21/11/11999 PAULO LOURENÇO DOS S. SANTANA - PROT 22/11/2007 SONIA 
APARECIDA X. FEITOSA - PROT 21/11/3770 LAIS CAETANO C. SOUZA - PROT 21/11/3860 EDNA 
PINTO DA SILVA - PROT 23/11/5979 JOSE AUGUSTO R. SCALDELAI - PROT 22/11/13887 NG BOSCO 
CONSTR. COM. LTDA - PROT 23/11/2591 RTSF ADMINISTRAD. DE BENS E PARTICIP. LTDA - PROT 
22/11/2386 TEREZINHA DE JESUS O. DOS REIS - PROT 24/11/2489 MOACIR DA CUNHA PENTEADO 
- PROT 23/11/14066 NICOLLE SHARON STAD - PROT 21/11/3626 FLAVIA M. S. LEIBOVITZ - PROT 
24/112378 CINTIA C. Y. MANTOVANI - PROT 24/11/2928 INFINITY GESTÃO DE PATRIMONIO LTDA 
- PROT 24/11/1813 CASA DAS ORGANISTAS MUSIC CENTER LTDA

DEFERIDO O RECURSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 24/11/3040 - TORNA-SE SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO NO D.O.M. DO DIA 07/03/24, REFERENTE AO INDEFERIMENTO DO PROTOCO-
LO Nº 21/11/15202 EM NOME DE ANGELA APARECIDA DI FONZO
PROT 24/11/3040 PAULO CESAR LORENZINI VILLALVA

DEFERIDO O RECURSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 23/11/11608 - TORNA-SE SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO NO D.O.M. DO DIA 05/05/23, REFERENTE AO INDEFERIMENTO DO PROTOCO-
LO Nº 20/11/11375 EM NOME DE MARCIA APARECIDA PICCOLOTO MATTA
PROT 23/11/11608 MARCIA APARECIDA PICCOLOTO MATTA

DEFERIDO O RECURSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 22/11/8477 - TORNA-SE SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO NO D.O.M. DO DIA 25/04/22, REFERENTE AO INDEFERIMENTO DO PROTOCO-
LO Nº 21/11/6228 EM NOME DE ANITA SILVA SOUZA
PROT 22/11/8477 JOSUE MARCOS PINHEIRO

DEFERIDA A TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAANTIGO RESPONSÁVEL: WILSON 
ROBERTO CALZADO
NOVO RESPONSÁVEL: EDUARDO ABEL POZO MESIA
PROT 23/11/15671 MARCIA APARECIDA PICCOLOTO MATTA

CANCELA-SE O ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 1995/2021, REFERENTE AO PROTOCOLO ARI Nº 
21/99/897, EM NOME DE CAMILA GOMES FANTINI
PROT 21/99/897 CAMILA GOMES FANTINI

CANCELA-SE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO Nº 87/0/1313 E O RESPECTIVO ALVARÁ DE 
EXECUÇÃO Nº 31034, DE 09/03/87, TENDO EM VISTA QUE A CONSTRUÇÃO APROVADA NÃO 
FOI EXECUTADA NO LOCAL.
PROT 87/0/1313 LAERCIA MARIA SALES PINTO

Campinas, 25 de março de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2662/2023
Proprietário da Obra: BRUNA ANDRESSA GROSSO CATO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 

OBRA
Requerimento: 690/2022
Proprietário da Obra: ALEX ROBERTO
Decisão: Emitido Certificado de Conclusão de Obra Nº 10115/2024 para projeto de 
Aprovação Responsável Imediata, Residencial Unifamiliar

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 2928/2024
Proprietário da Obra: Fernando Vianna Peres
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 11240/2024 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1008
PROT. 22/11/5833 AM1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - PROT. 22/11/15690 TGSP-
109 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - PROT. 22/11/15693 INC40 BRASAL INCORPO-
RACOES IMOBILIARIOS LTDA - PROT. 23/11/10191 PRIMI & APPOLONI ARQUITETURA - PROT. 
22/11/6849 NEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS - PROT. 79/0/23041 DENIS RO-
BERTO CASTRO PEREZ.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1006
PROT. 20/11/8989 VALMIR MARQUES BARROSO - PROT. 22/11/8641 VALDEMIR LUCCHIARI - 
PROT. 21/11/251 WILSON RODRIGUES LOPES MARTINS - PROT. 23/11/7699 EDEMILSON JOSE 
DA SILVA - PROT. 22/11/2147 CLAUDEMIR DE CARVALHO - PROT. 23/11/7921 TATIANA GOMES 
BEFFA - PROT. 23/11/8104 ESDRAS PAVAN - PROT. 23/11/11863 WESLEY MOSCA DA SILVA - PROT. 
23/11/13396 GUSTAVO HENRIQUE NOGUEIRA - PROT. 23/11/15600 FERNANDO PASCOAL.

Campinas, 25 de março de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1765/2023
Proprietário da Obra: JABALPUR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS S.A.
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 996/2022
Proprietário da Obra: YOUNES ZEINEDDINE ZAHER JUNIOR
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2734/2024
Proprietário da Obra: SOLDERA HOLDING PATRIMONIAL LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização e Demolição Parcial Inicia-
da ou Já Executada de CSEI
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1801/2023
Proprietário da Obra: Ana Paula Magosso Cavaggioni
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Reforma Não Iniciada de CSEI
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

PARECE TÉCNICO EIV/RIV Nº08/2024
PROTOCOLO: 2023/11/01807 - INTERESSADO: IGUASPORT LTDA (DECA-
THLON)
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ASSUNTO: EIV (ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA)
CNPJ: 02.314.041/0022-02 | RAZÃO SOCIAL: IGUASPORT LTDA.
PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança de regularização e ampliação de empre-
endimento CSEI - Comércio, Serviços, Institucional e Industrial de produtos desporti-
vos denominado Decathlon, localizado na Avenida Adhemar Ferreira da Silva km 129 
sobre Gleba 87 do quarteirão 30022. O empreendimento está situado em terreno de 
50.391,40m², com C.C.O. de 5.250,90m² de acordo com Ficha Informativa 212131, 
tendo sido informados 14.970,14m² de área da edificação, somadas as áreas existen-
tes, aprovadas, a regularizar e a construir, sendo a edificação atual formada por térreo 
e pavimento superior e a ampliação com o mesmo número de pavimentos, além de 
pequena área em pavimento cobertura. Informa-se população de 335 clientes por dia, 
além de 45 funcionários após a ampliação. Para a Fase de Implantação foram estima-
dos entre 80 e 100 funcionários. A gleba possui registro no 1º Oficial de Registro de 
Imóveis de Campinas, sob Matrículas 91.414, além de destacamentos sob matrículas 
148.029, 148.028, 148.027 com doação à municipalidade de Campinas. O terreno 
está inserido majoritariamente na Zona de Atividade Econômica A - ZAE-A e uma 
pequena porção na Zona Mista 2 - ZM-2, dentro da Macrozona Macrometropolitana, 
APG Imperador, UTB MM-57. O Código Cartográfico, conforme Ficha Informativa 
212131 é: 3422.33.51.0001.01001.
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado em 17 de Feverei-
ro de 2023, a Área Técnica solicitou complementações através de publicação no 
Diário Oficial do Município, a partir das informações apresentadas no Estudo de 
Impacto de Vizinhança e da documentação que o complementa, esta Área Técni-
ca faz a seguinte manifestação.

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Ampliação e Regularização.
Trata-se de empreendimento não habitacional, destinada ao Comércio, Serviço, Insti-
tucional e/ou Industrial - CSEI, de produtos desportivos denominado Decathlon, com 
pavimento térreo e pavimento superior já construídos e parte do pavimento térreo, 
pavimento superior e pavimento cobertura a construir, totalizando em 14.970,14 m² 
de área, entre existente, aprovada, a regularizar e a construir (5.047,82 m², 549,73 m², 
397,75 m² e 8.974,84 m², respectivamente).
Foi informado Protocolo de Regularização e Ampliação Comercial em andamen-
to nº2022/11/05830, constando na Ficha Informativa nº 212131 área com C.C.O. 
de 5.250,90m² e tanto no EIV(fl.224) quanto na planta anexada à fl. 182, vistada, 
5.047,82m² de área existente, devendo essa divergência ser avaliada no momento da 
aprovação do empreendimento. 
O terreno de 50.391,40m² está inserido na ZAE-A majoritariamente e uma pequena 
porção na ZM-2 (2% da área em consulta ao zoneamento online).
Foram anexadas ao processo matrículas nº91.414, nº148.027, nº148.028, nº148.029, 
sendo que a primeira possuía área inicial de 65.179,16m² da qual houve destacamen-
to de 3 faixas que resultaram nas matrículas nº148.027, nº148.028 e nº148.029 com 
áreas doadas à municipalidade de Campinas de 4.961,54m², 6.657,60m² e 3.168,62m² 
respectivamente, resultando em 50.391,40m² de área remanescente na matrícula 
nº91.414. Também foi anexada, às fls. 90 a 94, Escritura de Doação registrada no livro 
909 páginas 275 a 278 do 4º Tabelião de Notas de Campinas.
Foram apresentadas Área de Influência Direta (AID) e Área de Influência Indireta 
(AII) satisfatórias, considerando que a natureza do empreendimento não produz aden-
samento habitacional. Caracteriza o uso do solo do entorno como majoritariamente 
comercial.
Foi informado que existem 435 vagas para automóveis, 3 vagas para PCD, 44 vagas 
para motocicletas, 8 vagas para idosos e 5 vagas carga e descarga, sendo essas últimas 
utilizadas nas áreas de Docas com acesso pela Avenida Adhemar Ferreira da Silva. O 
número de vagas ilustrado no projeto anexado parece diferir do informado no EIV, o 
que será matéria de análise durante o processo de aprovação. O acesso principal ao 
empreendimento é feito pela Avenida Mackenzie.
A classificação viária exposta no Anexo II e no EIV (fl.246) não condiz completamen-
te com o Decreto 21.384/2021. Apesar do equívoco, entendemos que é possível dar 
continuidade ao Parecer sem prejuízo, considerando a seguinte classificação para as 
vias apresentadas no Anexo II: Avenida Mackenzie e a Avenida Isaura Roque Quércia 
como Arterial II e Rodovia Dom Pedro I como rodovia estadual. Além disso, a Ave-
nida Adhemar Ferreira da Silva, que contorna parte da gleba é considerada Arterial II 
pelo mesmo decreto supracitado.
Foi informado valor entre R$16.000.000,00 e R$18.000.000,00 para a obra, com cro-
nograma de 12 meses.
Informa mitigações para a Fase de Implantação como o limite de 60 dB para ruídos, 
além da apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
para os resíduos resultantes da obra. Para a Fase de Operação, informa que o lixo é 
do tipo doméstico, recolhido pelo serviço de coleta e resíduos como pilhas e aerossóis 
serão recolhidos e destinados corretamente de acordo com o PGRS da empresa.
Para a Fase de Implantação foi estimado entre 80 e 100 funcionários, trabalhando das 
07h00 às 19h00, sem necessidade de alojamento durante o período.
Para a Fase de Operação após a ampliação foi estimada população de 45 funcionários 
e 335 clientes por dia.
O horário de funcionamento acontece de segunda-feira a sábado das 9h00 às 21h00, 
aos domingos das 10h00 às 20h00 e feriados das 09h00 às 20h00.
Foi dispensada a apresentação da Matriz de Insolação, levando em conta a inserção 
urbana do empreendimento e que o mesmo não ultrapassa 10,00 m de altura.
Foi apresentada ART nº280272302220011523 referente ao Estudo de Impacto de Vi-
zinhança, assinada.
Á fl. 174 encontra-se o Levantamento Planialtimétrico da gleba, aprovado.
Foi apresentado projeto à fl. 182, vistada, onde é possível observar calçadas de largu-
ras variáveis, algumas abaixo de 3,00 m, sendo que, pela classificação das vias que 
contornam a gleba, as calçadas deveriam ao menos ter a largura mínima de 5,00 m 
para Avenida Adhemar Ferreira da Silva, classificada como Arterial II (entre o dispo-
sitivo viário e a Avenida Mackenzie, conforme Decreto 21.384/2021 e base de dados 
do Gis Municipal); largura mínima de 4,00 m para a calçada da Avenida Sul, de acordo 
com Despacho 8245166 do SEI PMC.2023.00053473-03, onde consta: 
"Informamos que sobre a Avenida Sul incide a Diretriz 43 do Plano Diretor vigente 
(Lei Complementar nº 189/2018), referente a marginal à adutora da SANASA ligando 
a marginal da Rod. Dom Pedro I (Diretriz 1-N) às marginais à Linha de Transmissão 
(Diretriz 44), com largura de 15,00 metros e classificada como via coletora II.
Conforme planta nº 34223351, referente ao levantamento planialtimétrico aprovado 
em 2000, e certidão gráfica A3-1168, referente a áreas doadas à municipalidade, a 
supracitada via possui 15,00 metros de largura. Entretanto, para atender ao disposto 
no inciso V do art. 14 da Lei Complementar nº 208/2018, por se tratar de via coletora, 
é necessário que as calçadas tenham 4,00 metros de largura, gerando um alargamento 
de 1,00 metro para cada lado da via, totalizando 17,00 metros de largura." 
Não foi identificada classificação viária para a Rua Leste, sendo tacitamente conside-

rada via local, portanto, para a calçada dessa via deve-se considerar largura mínima 
de 3,00 m.
No ponto de conflito com o acesso de veículos, a calçada é rebaixada, priorizando esse 
modal em detrimento do pedestre. Não foi observada apresentação de soluções que 
incentivem o transporte ativo como paraciclos e boas condições de calçamento. Como 
forma de mitigação urbanística, considerando as diretrizes do Plano Diretor Estratégi-
co do Município de Campinas, com prioridade ao pedestre e à mobilidade não moto-
rizada, bem como a classificação viária da Avenida Adhemar Ferreira da Silva como 
Arterial II (Decreto nº21384/2021), os passeios deverão ser mantidos em nível, com 
rebaixo apenas na guia; também deverá prever percurso sinalizado destinado ao fluxo 
de ciclistas, dentro da área da gleba, de forma que seja possível realizar a interligação 
do usuário que se desloca através da ciclovia na Avenida Adhemar Ferreira da Silva 
com a rua interna de acesso ao empreendimento, até a chegada a vagas destinadas a 
esse modal (paraciclos) que deverão também ser previstas pelo interessado, preferen-
cialmente em local coberto.
Na mesma planta é indicada a presença de gradis para fechamento do empreendimen-
to. A permeabilidade visual deverá ser mantida nas condições descritas neste Parecer.
Foi apresentado, à fl.268, Orçamento referente à instalação de 16 câmeras perimetrais 
no valor de R$72.799,48, o que corresponde a 15.602,45183 UFICs, data base 2024.
A Área Técnica recomenda que a aprovação deste EIV esteja condicionada ao 
firmamento de Termo de Acordo e Compromisso junto ao empreendedor, com 
as seguintes obrigações:
I. Implementação de Programa de Gestão e Controle Ambiental da Construção duran-
te a fase de implantação do empreendimento, com funcionamento da obra de acordo 
com a legislação municipal, especialmente as leis 11.642/2003 e 14.011/2011;
II. Implantação e operação de sistema para a captação e retenção de águas pluviais, 
com volume que atenda à Lei Estadual nº 12.526/07;
III. Aprovação do projeto de drenagem, assinatura de termo de uso do solo públi-
co e emissão de ordem de serviço da SEINFRA de viabilidade para interligação do 
sistema de drenagem predial à drenagem urbana. Se, eventualmente, os projetos dos 
equipamentos urbanos (redes de galeria, de água e de esgoto do empreendimento) 
passarem sobre áreas de terceiros, caberá ao empreendedor realizar as tratativas com 
os proprietários atingidos, arcando com os custos diretos e indiretos da instituição da 
servidão ou da desapropriação;
IV. Em atendimento a lei 14.011/2011 e NBR 10.151, respeitar o horário de carga e 
descarga não ultrapasse as 22h, até as 7h do dia seguinte, e domingos e feriados até 
as 9h, e o controle de que os ruídos não ultrapassem de 55 decibéis para o período 
diurno e 50 decibéis para o período noturno, em áreas mistas predominantemente re-
sidenciais;
V. Foi solicitado Parecer Consultivo à Secretaria de Segurança Pública pelo SEI 
PMC.2023.00053444-61, quanto às mitigações e diretrizes de segurança na implanta-
ção do empreendimento, tendo se manifestado no despacho 8229801:
"Integração das câmeras privadas ao Programa Monitora Campinas.
Orientamos para que as câmeras adquiridas e instaladas no entorno ao empreendimen-
to sejam integradas ao Programa Monitora Campinas.
O Programa Monitora Campinas tem o objetivo de ampliar a capacidade de monito-
ramento no município por meio de parcerias com a iniciativa privada, formando uma 
ampla rede composta por câmeras de segurança instaladas nos parceiros, exclusiva-
mente direcionadas ao espaço público.
A expansão proporcionará maior área de cobertura no monitoramento da cidade e uma 
resposta mais rápida na prevenção e na resposta às situações que envolvam a crimina-
lidade, além de auxiliar na manutenção e conservação do espaço público.
A adesão ao Programa Monitora Campinas é gratuita e direcionado às pessoas jurí-
dicas. Os parceiros deverão fornecer as imagens das câmeras de segurança com vi-
sualização aos espaços públicos, as quais devem ser compatíveis com o sistema da 
CIMCamp, e possuir imagens de boa qualidade.
A comunicação é realizada por um aplicativo de mensagens em que os parceiros terão 
contato direto com os guardas municipais na central de monitoramento para informa-
ções sobre ocorrências. A partir da detecção de ocorrências, o acompanhamento passa 
a ser em tempo real pela Guarda Municipal.
Uma equipe da Guarda Municipal estará de prontidão no monitoramento das ocorrên-
cias 24 horas ao dia, todos os dias.
Por isso sugerimos que eventuais câmeras de monitoramento instaladas pelos empreen-
dimentos com visualização aos espaços públicos sejam incorporadas a este programa."
VI. Instalação de 16 câmeras nos alinhamentos (1 a cada 50 metros ou de forma que 
garanta a visualização de todo o perímetro externo do empreendimento), voltadas para 
a via pública, sendo distribuídas em todo o perímetro da gleba, conforme o orçamento 
apresentado à fl.268 no valor de R$72.799,48 (setenta e dois mil, setecentos e noven-
ta e nove reais e quarenta e oito centavos), o que corresponde a 15.602,4518313723 
UFICs base 2024, para monitoramento da movimentação no entorno do empreendi-
mento e que sejam integradas ao Programa Monitora Campinas, conforme Parecer 
Consultivo da Secretaria de Segurança Pública no item anterior. Deverá comprovar 
tal integração em até 6 (seis) meses após a assinatura do Termo de Acordo e Com-
promisso;
VII. Atendimento às exigências de mitigação dos impactos urbanísticos com:
a) o passeio público deverá ser mantido integralmente no nível de circulação do pe-
destre, com pavimentação contínua e adequada, sendo rebaixadas apenas as guias, 
com sinalização clara da travessia de pedestres e acesso veicular, priorizando a segu-
rança do pedestre nos pontos de conflito, sem rebaixamento dos acessos de veículos. 
Qualquer solução de acomodação de veículos nos acessos, deve ocorrer sem prejuízo 
da largura total do passeio.
b) passeio público com largura mínima de 5,00 m para a Avenida Adhemar Ferreira da 
Silva, de 4,00 m para a Avenida Sul e de 3,00 m para a Avenida Leste, através de Espa-
ço de Fruição Pública (EFP), conforme LC 208/2018, por se tratarem de vias Arterial 
II, Coletora II e Local, respectivamente. Não deverá ter barreiras ou interferências a 
circulação de pedestres, sendo o passeio público mantido integralmente no nível de 
circulação destes, demonstrando sua priorização.
c) prever percurso sinalizado destinado ao fluxo de ciclistas, dentro da área da gleba, 
de forma que seja possível realizar a interligação do usuário que se desloca através da 
ciclovia na Avenida Adhemar Ferreira da Silva com a rua interna de acesso ao empre-
endimento, até a chegada a vagas destinadas a esse modal (paraciclos) que deverão 
também ser executadas pelo interessado, preferencialmente em local coberto.
d) permeabilidade visual no alinhamento voltado para logradouro público, possibili-
tando integração com o entorno e segurança dos moradores e vizinhança, com perme-
abilidade visual de no mínimo 2/3 no fechamento voltado para a Avenida Adhemar 
Ferreira da Silva e ½ para os demais fechamentos, considerando os diversos acessos 
aos empreendimentos. Não podendo haver muro ou elemento que impeça a visão 
entre a divisa da gleba e a construção, em no mínimo a extensão supracitada.
e) observar para atendimento à permeabilidade visual que essa deverá iniciar a, no 
máximo, 1,00 m (um metro) de altura, e ter no mínimo 2,00 m (dois metros) de altura 
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contados a partir do nível do passeio público; anteparos que, embora vazados, impe-
çam a visualização da área interna não serão computados como área de permeabili-
dade visual; elementos transparentes e/ou vazados que façam interface com paredes 
cegas da edificação não serão computados como área de permeabilidade visual.
f) arborização urbana em todo o entorno da gleba, para melhorar o conforto da vi-
zinhança, seguindo as orientações do Guia de Arborização Urbana de Campinas. O 
projeto de arborização deverá aprovado de acordo com Decreto 14.676/2004.
VIII. Atendimento das mitigações apontadas pela EMDEC, no valor total de 
R$358.400,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos reais),data base 
2023, correspondendo a 79.994,64321585608 UFICs, conforme transcrição abaixo 
de conteúdo do SEI PMC.2023.00027715-03:
Despacho 7891005:
Análise do empreendimento:
O empreendimento apresentado com área existente de 5.047,82m², área aprovada de 
549,73m², área a regularizar de 397,75m² e área a construir de 8.938,79m², totalizando 
área de 14.934,09m², no que se refere ao atendimento da Lei Complementar nº 09/03 
e Lei Complementar nº 208/2018, foi analisado e com base na legislação citada, nada 
temos a opor quanto à implantação do empreendimento.
Análise em relação ao sistema viário:
O principal acesso viário ao empreendimento é realizado pela Avenida Adhemar Fer-
reira da Silva. O sistema viário do entorno necessita das seguintes adaptações para 
absorver a nova demanda gerada pelo empreendimento:
1. Implantação/Manutenção da sinalização viária horizontal e vertical e indicativa nas 
seguintes vias:
Avenida Mackenzie, no trecho compreendido entre a Rodovia D. Pedro I e Avenida 
Isaura Roque Quércia;
Avenida Isaura Roque Quércia, no trecho compreendido entre a Rua Leste e a Avenida 
Mackenzie;
Avenida Sul;
Rua Leste;
2. Implantar 03 (três) pontos completos de ônibus com respectivos abrigos, padrão 
EMDEC e as respectivas sinalizações horizontais (pintura demarcadora de parada de 
veículos específicos no solo) nos pontos de parada de ônibus;
3. Implantar 05 (cinco) placas padrão EMDEC em colunas e as respectivas sinaliza-
ções horizontais (pintura demarcadora de parada de veículos específicos no solo) nos 
pontos de parada de ônibus;
4. Implantar pavimento rígido, padrão EMDEC em 02 (dois) pontos de parada de 
ônibus;
5. Todos os projetos das intervenções acima descritas deverão ser apresentados para 
a EMDEC e Prefeitura Municipal de Campinas, para aprovação dos órgãos compe-
tentes;
6. Todas as intervenções deverão ser executadas as expensas do empreendedor.
Anexo 7891069:
A seguir elencamos as exigências determinadas no Parecer EMDEC, com os corres-
pondentes valores
estimados, que deverão ser atendidas:
1. Item 01 referente à implantação/manutenção da sinalização viária horizontal e ver-
tical e indicativa:
Valor: R$160.900,00 (cento e sessenta mil e novecentos reais) ou 35.912,77369818985 
UFICs;
2. Itens 02, 03 e 04, referentes respectivamente à implantação de 03 (três) abrigos 
completos no padrão EMDEC; implantação de 05 (cinco) placas padrão EMDEC em 
colunas e implantação de pavimento rígido, padrão EMDEC em 02 (dois) pontos de 
parada de ônibus e as respectivas sinalizações horizontais (pintura demarcadora de 
parada de veículos específicos no solo) nos pontos de parada de ônibus:
Valor: R$197.500,00 (cento e noventa e sete mil e quinhentos reais) ou 
44.081,86951766623 UFICs;
A totalização dos valores estimados pela EMDEC é de R$ 358.400,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) ou 79.994,64321585608 UFICs.
XIX. A estimativa do valor das mitigações soma 95.597,0950472284 UFICs, que 
representa 2,38% do valor máximo estimado do custo da obra. Conforme determina-
do pelo Decreto nº 20.633/2019, artigo 29, no caso das mitigações necessárias ultra-
passarem a referência de 5%, caberá ao interessado optar por arcar com os custos e 
prosseguir com o empreendimento.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projeto poderá haver pequenas alterações 
em área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 
5% em área construída, essa variação não implicará na necessidade de revisão das mi-
tigações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
e regularização do empreendimento.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto à veracidade das 
informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis 
exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 16 de fevereiro de 2024
Daniela Zacardi - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 126.192-4
Mirian L B O Lima - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 123.934-1
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Ana Paula Quintela - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 140.644-2

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 09/2024
PROTOCOLO: 2023/11/13949 - INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS CIRUR-
GIÕES DENTISTAS DE CAMPINAS - ACDC
CNPJ: 46.066.676/0001-89 | RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGI-
ÕES DENTISTAS DE CAMPINAS
PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para obtenção de Alvará de Uso para a 
Associação dos Cirurgiões Dentistas de Campinas, situada na Rua Francisco Bueno 
Lacerda, nº 300 e Rua Padre Francisco de Abreu Sampaio, nº 349, ocupando os lotes 
02 e 03-PARTE do Quarteirão 6856, do loteamento Parque Itália, no município de 
Campinas, SP.
A atividade está situada em terreno com área total de 7.431,00 m², contemplando 
uma edificação com 3 pavimentos, área construída aprovada de 3.836,84 m², também 
com C.C.O., segundo sistema Informacao. O horário de funcionamento informado 
é das 08hs às 18hs, de segunda a sábado. A atividade conta com 21 funcionários e 
recebe em média 50 pessoas. Foi apresentada a Matrícula nº 57183, do 3º Cartório 
de Registro de Imóveis de Campinas, referente ao lote 03-PARTE. O Lote 02-PARTE 

tem Matrícula nº 230.039, de acordo com Decreto 20.327/19. O imóvel está inserido 
na Zona de Centralidade 2 - ZC2, na Macrozona de Estruturação Urbana, APG São 
Bernardo. O Código Cartográfico do lote 03-PARTE, conforme Ficha Informativa nº 
226271 é: 3432.31.86.0001.01001. Os Códigos Cartográficos dos lotes 02-PARTE 
são: 3432.31.86.0144 (matrícula nº 230.039) e 3432.31.86.0142, segundo sistema In-
formacao. Não foram apresentadas demais Fichas Informativas.
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado em 26 de outubro 
de 2023, e a partir das informações apresentadas na Matriz de Identificação e 
da documentação que o complementa, esta Área Técnica faz a seguinte mani-
festação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Art. 23 do 
Decreto 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso para a Associação dos Cirurgiões Dentistas 
de Campinas - ACDC;
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes;
Foi apresentado RRT nº 13597888 referente ao Estudo de Impacto de Vizinhança, 
assinado eletronicamente;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O horário de funcionamento da associação é das 08hs às 18hs, de segunda a sábado, 
com média de atendimento de 50 pessoas e 21 funcionários;
Foi apresentado Projeto Simplificado Aprovado (fl. 40), datado de 25/05/17, referente 
ao lote 02, com área de terreno total de 4.931,00 m² e área construída de 956,31 m²;
Consulta ao sistema Informação nesta data (fls. 77 a 81) demonstra a existência de 
Habite-se/C.C.O. emitido em 02/06/2022 (Prot. 2016/11/11318 - CCO 693/2022) com 
área total de 956,31 m²;
Foi apresentado Projeto Simplificado Aprovado (fl. 39), datado de 22/09/21, referente 
ao lote 03-PARTE, com área construída de 2.880,53 m²;
A Ficha Informativa nº 226271 do Lote 03-PARTE (fls. 69 a 71), datada de 05/12/2023, 
apresenta C.C.O. de 1.848,72 m² de uso Comercial, área de terreno de 2.500,00 m² e 
não constam bens tombados ou envoltórias de proteção incidentes sobre o local;
Consulta ao sistema Informação nesta data (fls. 74 a 76) demonstra a existência de 
Habite-se/C.C.O. emitido em 02/06/2022 (Prot. 2020/11/07929 - CCO 689/2022) com 
área total de 2.880,53 m². A divergência de área com C.C.O. em relação à Ficha In-
formativa nº 226271 não representa impedimento para a continuidade desta Análise 
Técnica;
Foi informado que o empreendimento ocupa a área construída total de 3.836,84 m²;
Foi apresentado Decreto nº 20.327/19 e Termo de Permissão de Uso (fls. 45 a 47), 
referentes ao lote 02, que indica a Permissão de Uso por parte da Associação dos 
Cirurgiões Dentistas de Campinas, a fim de ampliação dos serviços atualmente pres-
tados, com ações voltadas ao tratamento e prevenção do câncer bucal e o atendimento 
à população carente, instalação de um núcleo do Programa Brasil Sorridente, de uma 
Escola Técnica de Higiene Bucal e de um Centro Radiológico Comunitário. Estes 
itens serão avaliados no momento de obtenção de Alvará de Uso;
Foi apresentada Matrícula nº 57183 (fls. 44 e 48), do 3º Cartório de Registro de Imó-
veis de Campinas, referente ao lote 03-PARTE, que indica que o lote foi Doado à 
Associação dos Cirurgiões Dentistas de Campinas pela Municipalidade;
Foi apresentada Declaração de Compromisso por parte do responsável pela instituição 
(fl. 03) que se compromete a realizar a contagem veicular e elaborar o RIT de acordo 
com o previsto na O.S. nº 04/2020.

A Área Técnica, para viabilidade do empreendimento, recomenda que a apro-
vação deste EIV esteja condicionada ao firmamento de Termo de Compromisso 
conforme Ordem de Serviço 04 de 22/06/2022, junto ao empreendedor, com as 
seguintes obrigações:
1. Realização da contagem veicular e elaboração do RIT completo num prazo de até 6 
meses após a assinatura do Termo de Compromisso e cumprimento de todas as exigên-
cias que forem solicitadas no momento pelo poder público municipal para a emissão 
do Alvará de Uso definitivo.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 5% 
em área construída, esta variação não implicará na necessidade de revisão das miti-
gações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto à veracidade das 
informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis 
exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 26 de fevereiro de 2024
Mirian L B O Lima - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 123.934-1
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Ana Paula Quintela - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 140.644-2

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 11/2024
PROTOCOLO: 2023/11/6908 - INTERESSADO: UNIÃO CENTRAL BRASILEI-
RA DA IGREJA ADVENTISTA DO 7º DIA - PARQUE SANTA BÁRBARA
ASSUNTO: EIV (ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA) - ALVARÁ DE 
USO - IGREJA ADVENTISTA PARQUE SANTA BÁRBARA
CNPJ: 55.233.019/0048-33 | RAZÃO SOCIAL: UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA 
DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA
PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para obtenção de Alvará de Uso para 
Local de Culto Religioso denominado Igreja Adventista Parque Santa Bárbara, situado 
na Rua Álvaro Ferreira da Costa, nº 324, sobre lote 25 do Quarteirão 07838, Quadra X, 
loteamento Parque Santa Bárbara - 1ª Parte, no município de Campinas, SP.
A construção possui capacidade para 120 lugares. Os horários de funcionamento são: 
Sábados, das 9h às 12h. Domingos, das 19h às 20h30 e, às Quartas, das 19h às 20h30. 
O imóvel possui 329,43 m², está situado em terreno de 340 m², não havendo área 
construída com C.C.O.. O lote possui registro no 3º Registro de Imóveis de Campinas, 
sob Matrícula nº 184.885. Está inserido na Zona Mista 1 - ZM1, na Macrozona Ma-
crometropolitana, APG Garcia. O Código Cartográfico, conforme Ficha Informativa 
nº218901, é: 3322.53.46.0377.00000.
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado em 13 de junho de 
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2023 e, a partir das informações apresentadas na Matriz de Identificação e da do-
cumentação que o complementa, esta Área Técnica faz a seguinte manifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Art. 7º, inciso 
III, alínea "a" do Decreto 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso para o Local de Culto Religioso, denominado 
União Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia - Pq Santa Bárbara;
As Áreas de Influência Direta e Indireta apresentadas no estudo, pela natureza do 
empreendimento e condições urbanísticas do entorno (terreno defronte o antigo aterro 
sanitário do Parque Santa Bárbara), foram consideradas suficientes
Foi apresentada ART nº 28027230230828982 referente ao Estudo de Impacto de Vizi-
nhança - EIV, assinada pelo responsável técnico.
Não há incremento populacional devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
Os horários de funcionamento do local de culto são: Sábados, das 9h às 12h; Domin-
gos, das 19h às 20h30 e, Quartas, das 19h às 20h30, com capacidade para atendimento 
de até 120 lugares;
A Ficha Informativa nº 218901 do Lote 025, Quarteirão 07838, apresenta área de 
terreno de 340,00 m², não há área com C.C.O. A Ficha também menciona que, confor-
me OS conjunta SEPLURB, CONDEPACC 08/2019, deve ser providenciada a "ficha 
informativa" na CSPC para o imóvel, que está localizado em Área de Influência da Li-
nha de Conectividade, a fim de que seja verificada a situação atual do imóvel, qual Re-
solução de Tombamento a se aplicar e a prévia autorização do Condepaac, Condephaat 
e Iphan. O projeto do imóvel em análise já está aprovado desde 2013 e essa questão 
poderá ser avaliada no caso de futuras reformas na edificação ou alterações de uso.
No projeto simplificado, aprovado em 16/07/2013, verifica-se que o empreendimento 
ocupa a área construída de 329,43 m² em dois pavimentos.
Foi solicitado Parecer Técnico da EMDEC pelo SEI PMC.2023.00053055-62 que foi 
respondido através do despacho nº 8287972, em que o órgão não apresenta oposição 
quanto ao empreendimento em questão:
"O principal acesso viário ao empreendimento é realizado pela Rua Álvaro Ferreira da 
Costa que apresenta capacidade para absorver a demanda gerada pelo empreendimen-
to. A região é servida por transporte público coletivo do município. O sistema viário 
encontra-se implantado e consolidado.
Com as considerações acima, sob o ponto de vista de trânsito, nada temos a opor 
quanto ao empreendimento em questão".

Área Técnica, para viabilidade do empreendimento, recomenda que a aprova-
ção deste EIV esteja condicionada ao firmamento de Termo de Compromisso 
conforme Ordem de Serviço 04 de 22/06/2022, junto ao empreendedor, com as 
seguintes obrigações:
1. Providenciar a obtenção do Certificado de Conclusão de Obra (C.C.O.) da área 
objeto do EIV/RIV, com protocolo de entrada em até 6 meses após a assinatura do 
Termo de Compromisso.
2. Elaboração de soluções acústicas de acordo com as normas técnicas e legislação em 
vigor, em especial NBR 10.151 e a Lei Municipal n°14.011/2011, contendo medidas 
mitigadoras dos impactos decorrentes dos ruídos emitidos pela atividade, com mo-
nitoramento através de medições do nível de ruído interno e externo, para verificar a 
efetividade das medidas implementadas, sendo que no caso de reclamação de vizinhos 
quanto a ruídos, o responsável pelo estabelecimento deverá realizar as adequações ne-
cessárias para sanar o problema, devendo ser apresentado no momento da solicitação 
do Alvará de Uso.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 5% 
em área construída, esta variação não implicará na necessidade de revisão das miti-
gações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto às informações 
apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis exigências 
de outros órgãos municipais.
Campinas, 28 de fevereiro de 2024
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Ana Paula Quintela - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 140.644-2
Aline de Castro - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 142.209-0

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 14/2024
PROTOCOLO: 2023/11/7966 - INTERESSADO: MARINALVA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA - BOOT'S PUB
CNPJ: 49.219.243/0001-04 | RAZÃO SOCIAL: S G LOSADA BAR E RESTAU-
RANTE LTDA
PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para obtenção de Alvará de Uso e Regu-
larização de área clandestina para Bar e Restaurante com entretenimento, denominado 
Boot's Pub, situado na Rua Oriente, nº 19, sobre Lote 20, do Quarteirão 879, Quadra 
14, do loteamento Chácara da Barra, no município de Campinas, SP.
O estabelecimento atende em média 250 pessoas por dia e possui 22 colaboradores. O 
horário de funcionamento é das 18:00h às 02:00hs, todos os dias da semana, inclusive 
feriados. Está situado em terreno com 338,00 m², com 387,47 m² de área construída 
em dois pavimentos e 300,82 m² de C.C.O. Comercial. O lote possui registro no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, sob Matrícula nº 44271. O terreno 
está inserido na Zona de Centralidade 4 - ZC4, na Macrozona de Estruturação Urba-
na, APG Brandina. O Código Cartográfico, conforme Ficha Informativa 222296 é: 
3421.52.66.0088.01001.
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado em 04 de julho de 
2023, e a partir das informações apresentadas na Matriz de Identificação e da do-
cumentação que o complementa, esta Área Técnica faz a seguinte manifestação:

CONSIDERANDO QUE:

Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Art. 23 do 
Decreto 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso e Regularização de área clandestina para o 
estabelecimento Boot's Pub, com serviço de Bar e Restaurante com entretenimento;
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes;
Foi apresentada ART nº 28027230231022305 referente ao Estudo de Impacto de Vizi-
nhança e ART nº 28027230232062545 referente ao Relatório de Impacto de Trânsito, 
ambos assinados;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O horário de funcionamento do bar e restaurante é das 18:00h às 02:00hs, todos os 
dias da semana, inclusive feriados, com atendimento médio de 250 pessoas por dia 
e 22 funcionários. Após as 22hs, o estabelecimento deve obedecer aos comandos do 
Decreto Municipal 22.242/22, por se tratar de horário especial de funcionamento;
Foi apresentado AVCB nº 534136, à fl. 44, com área total aprovada de 387,47 m², lota-
ção máxima de 373 pessoas, proibição de uso de materiais pirotécnicos, sem utilização 
de GLP/GN na vistoria e validade de 30/08/2024;
Foi apresentado Projeto Simplificado Regularizado (fl. 142), com data de 26/05/2011, 
e área construída total de 300,82 m²;
Foi apresentado Projeto Técnico de Segurança Contra Incêndio (fl. 89) em que consta 
área construída total de 387,47 m², tratando-se de regularização parcial do imóvel;
A Ficha Informativa nº 222296 do Lote 20 apresenta C.C.O. de 300,82 m² de uso 
Comercial, área de terreno de 338,00 m² e não constam bens tombados ou envoltórias 
de proteção incidentes sobre o local;
O estabelecimento oferece 50 vagas de veículos em imóvel localizado na Rua Monte 
Aprazível, nº 235, de acordo com EIV, à fl. 22, e não foi apresentado Contrato de Lo-
cação deste imóvel. Este item será avaliado no momento da Regularização;
Foi solicitado Parecer Consultivo da EMDEC pelo SEI PMC.2024.00014405-38, que 
foi respondido através do despacho nº 10399802, em que o órgão não apresenta opo-
sição quanto ao empreendimento em questão:
"Análise em relação ao sistema viário:
O principal acesso viário ao empreendimento é realizado pela Rua Oriente que apre-
senta capacidade para absorver a demanda gerada pelo empreendimento. A região é 
servida por transporte público coletivo do município. O sistema viário encontra-se 
implantado e consolidado.
Com as considerações acima, sob o ponto de vista de trânsito, nada temos a opor 
quanto ao empreendimento em questão."

A Área Técnica recomenda que a aprovação deste EIV esteja condicionada ao 
firmamento de Termo de Acordo e Compromisso junto ao empreendedor, com 
as seguintes obrigações:
1. Elaboração de Projeto com memorial descritivo dos materiais empregados 
na reforma acústica, com documentação do responsável técnico, precedido de 
Laudo Acústico com medições a partir das 18:00hrs até as 02:00 hrs, que cor-
responde ao horário de encerramento das atividades informado, de acordo com 
as normas técnicas e legislação em vigor, em especial NBR 10.151, Lei Municipal 
n°14.011/2011 e Decreto Municipal 22.242/22, contendo medidas mitigadoras dos 
impactos decorrentes dos ruídos emitidos pelo empreendimento durante atividade, 
com monitoramento através de medições do nível de ruído interno e externo, para 
verificar a efetividade das medidas implementadas, sendo que no caso de reclamação 
de vizinhos quanto a ruídos, o responsável pelo estabelecimento deverá realizar as 
adequações necessárias para sanar o problema, devendo ser apresentado no momento 
da solicitação do Alvará de Uso.
2. Programa de monitoramento permanente do entorno e de cidadania, visando que os 
proprietários, funcionários e usuários destes locais se conscientizem dos impactos da 
vida de moradores do entorno.
3. Foi solicitado parecer consultivo à Secretaria de Segurança Pública pelo SEI 
PMC.2023.00114836-12, quanto às mitigações e diretrizes de segurança na implanta-
ção do empreendimento, que diz no despacho 9532517:
"Solicitamos o fornecimento de 02 câmeras Dome para instalação no local próximo ao 
empreendimento, com objetivo de auxiliar na segurança da região.
Seguem as especificações das câmeras: a Speed Dome VIP 3220 ou Speed Dome SD 
VIP 5225 SD.
Qualquer câmera com especificações técnicas equivalentes ou superiores a esses mo-
delos atenderá aos requisitos solicitados."
4. Fornecimento de 02 câmeras Dome à Secretaria de Segurança Pública, de acordo 
com despacho supracitado, para auxiliar na segurança da região, em um prazo de até 
6 meses após a assinatura do Termo de Acordo e Compromisso, com valor orçado 
pelo interessado (fl. 141) de R$ 8.888,00 (oito mil oitocentos e oitenta e oito reais), 
correspondendo a 1.904,88437387 UFICs, data base 2024;
5. Providenciar a Regularização do imóvel e a obtenção do Certificado de Conclusão 
de Obra (CCO) da área total objeto do EIV/RIV, com protocolo de entrada em até 6 
meses após a assinatura do Termo de Acordo e Compromisso.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 5% 
em área construída, esta variação não implicará na necessidade de revisão das miti-
gações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto à veracidade das 
informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis 
exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 13 de março de 2024
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Ana Paula Quintela - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 140.644-2
Aline de Castro - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 142.209-0

Campinas, 25 de março de 2024
MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 
COORDENADOR EIV-RIV GS/SEPLURB
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SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PORTARIA CAMPREV Nº 44/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, considerando as 
informações constantes do processo administrativo SEI CAMPREV.2024.00000948-22 e o 
Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAMPREV,
RESOLVE
Conceder à Sra. Marlene Aparecida da Silva, CPF nº 216.092.828-33, pensão por 
morte como dependente do Instituidor Airton Rodrigues da Silva, falecido em 
04/03/2024, aposentado da Prefeitura Municipal de Campinas desde 01/11/2018, no 
cargo Ag. Apoio Administrativo, inscrito no PIS/PASEP nº 10426530923, com fun-
damento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 
10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 
23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04/03/2024.

Campinas, 22 de março de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 45/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, considerando as 
informações constantes do processo administrativo SEI CAMPREV.2024.00000736-63 e o 
Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAMPREV,
RESOLVE
Conceder à Sra.Maria Aparecida Matias de Assis, CPF nº322.988.968-10, pensão 
por morte como dependente do Instituidor Milton Ferreira de Assis, falecido em 
24/02/2024, aposentado da Prefeitura Municipal de Campinas desde 01/07/2000, no 
cargo Ag. Fiscalização, inscrito no PIS/PASEP nº 1.003.820.925-7?, com fundamento 
no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, 
e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da 
EC n. 103/2019,e renda mensal inicial (R.M.I.) condicionada à opção formal pelo 
benefício mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 24/02/2024.

Campinas, 22 de março de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

COMUNICADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se en-
contra publicado em seu site www.emdec.com.br o Esclarecimento nº 01, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 009/2024, protocolo SEI EMDEC.2023.00007392-97. Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de exames médicos clínicos e 
complementares constantes no PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional, para os empregados e reeducandos (trabalhadores carcerários) da 
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC. Em: 25/03/2024 

DIVISÃO DE COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 008/2024 - Protocolo SEI nº EMDEC.2023.00004342-67 - Pregão Eletrônico 
nº 003/2024 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: BRASITUR EVENTOS E TU-
RISMO LTDA - CNPJ: 23.361.387/0001-07. Objeto: Prestação de serviço de intermedia-
ção para o fornecimento de passagens aéreas e estadas em rede hoteleira. Valor Total: R$ 
95.000,00 - Prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da publicação do 
extrato no Diário Oficial do Município - Data de assinatura: 20/03/2024.

DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
MATA SANTA GENEBRA - FJPO

HOMOLOGAÇÃO
PROTOCOLO: FJPO.2024.00000025-61
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 01/2024
INTERESSADO: FJPO
DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DA FJPO - HOMOLOGAÇÃO
I - Em face dos elementos de convicção constantes do presente processo, em especial 
da Ata da Sessão Pública do dia 13 de março de 2024 e da manifestação do Agente de 
Contratação, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 01/2024, cujo objeto é a Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de mão de obra qualificada temporária, 
composta por 3 (três) profissionais para realizar atividades de preservação da flora, 
conforme descrito no ANEXO I, o qual foi ADJUDICADO para a empresa RESERVA 
CONSERVACIONISTA PIRACEMA LTDA, CNPJ 45.719.799/0001-09, classificada 
em 1º lugar no valor total de R$ 1.224.000,00 (um milhão duzentos e vinte e quatro 
mil reais).
II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$1.224.000,00 (um milhão duzentos e 
vinte e quatro mil reais).
III- Encaminhe-se, para o Departamento de Administração, Finanças e Supervisão 

Geral para as demais providências cabíveis.
IV - Publique-se na forma da lei.

Campinas, 25 de março de 2024
APARECIDO SOUZA SANTOS

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO

Protocolo nº: 270/2019. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2019. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de sistema 
digital de radiocomunicação (protocolo TDMA) para atendimento de toda a rede do 
SAMU ( Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) na cidade de Campinas de acor-
do com as especificações e quantitativos nos anexos I e II. Termo de Aditamento: 
H00037/2024. Contratada: TRC TELECOM LTDA. CNPJ: 05.054.250/0001-28. 
Aditamento: Fica prorrogada a vigência do contrato por 3 (três) meses, a partir de 
07 de Março de 2024. Valor do Contrato Atualizado: R$ 68.749,95. Assinatura: 
27/02/2024

Campinas, 06 de março de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2024.00000591-64
A vista dos elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação que 
comprovam o atendimento aos requisitos artigo 72, I ao VII , em especial do parecer 
jurídico doc.10607166 e visando o cumprimento ao disposto no artigo 72, VIII, ambos 
da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA EMER-
GENCIAL e a despesa decorrente abaixo identificadas, com fundamento no artigo 75, 
inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021:
Objeto:Aquisição emergencial de cateter permcath
Contratado: COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMP. E EXP. 
LTDA.,CNPJ:58.950.775/0001-08
Documentação: Doc.10604317;
Valor total da despesa: R$1.944,44 (um mil novecentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos);
Dotação orçamentária: Doc.10600365

Campinas, 25 de março de 2024
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

PORTARIA Nº.25/2024
PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA REDE MU-
NICIPAL "DR. MÁRIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
O Senhor Diretor Presidente, usando das atribuições de seu cargo, e conforme SEI's 
HMMG 2023.00002145-77 e HMMG 2024.00000726-91,RESOLVE:
REVOGAR a partir de 01/04/2024, o item da Portaria nº.55/2021, que nomeou o 
servidor BRUNO FREITAS DA SILVA PEREIRA, matrícula nº.26-4, para exercer 
a função de confiança de Supervisor, junto ao Departamento Administrativo e Opera-
cional, da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.
REVOGAR a partir de 01/04/2024, o item da Portaria nº.09/2024, que nomeou o 
servidor PABLO DE ALMEIDA MANSANO, matrícula nº.101-5, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Planejamento, junto ao Departamento Administrati-
vo e Operacional, da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência e 
Hospitalar.
NOMEAR a partir de 01/04/2024, o servidor BRUNO FREITAS DA SILVA PE-
REIRA, matrícula nº. 26-4, para exercer a função de confiança de Chefe de Planeja-
mento, junto ao Departamento Administrativo e Operacional, da Rede Municipal "Dr. 
Mário Gatti" de Urgência, Emergência e Hospitalar.
NOMEAR a partir de 01/04/2024, o servidor PABLO DE ALMEIDA MANSANO, 
matrícula nº.101-5, para exercer a função de confiança de Supervisor, junto ao De-
partamento Administrativo e Operacional, da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti" de 
Urgência, Emergência e Hospitalar.
DESIGNAR a partir de 01/04/2024, a servidora MARIANA BRUSCO SILVA, ma-
tricula PMC nº.137.560-1, cedida pela Prefeitura Municipal de Campinas a esta ins-
tituição através da Portaria n° 96377/2021 de 24/11/2021, para exercer a Gratificação 
de Função Suplementar II, junto ao Departamento Técnico do Hospital Municipal Dr. 
Mário Gatti - HMMG, da Rede Municipal "Dr. Mário Gatti" de Urgência, Emergência 
e Hospitalar.

Campinas, 25 de março de 2024
DR.SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2021.00000974-90
À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.10604781,AUTORIZO a FORMALIZAÇÃO POR APOSTILAMENTO DE 
APLICAÇÃO DE REAJUSTE CONTRATUAL abaixo identificada:
Empresa:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE, CNPJ N° 56.322.696/0001-27
Termo de Contrato nº:273/2021
Objeto:Contratação de Entidade Beneficente de Assistência Social com certificação 
CEBAS na área de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 12.101/09 e dos artigos 24, 25 
e 26 da Lei Federal nº. 8.080/90, visando à promoção e desenvolvimento do campo 
de ensino do Pronto Atendimento Campo Grande - UPA, mediante assistência médica 
voltada à qualificação e formação de profissionais para atuação junto aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS;
Reajuste Contratual: Reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o índice 
IPCA no importe de 4,68354%, retroativo a 10/01/2024;
Valor Global:O valor estimado global deste contrato, passará de R$ 30.936.813,05 
(trinta milhões, novecentos e trinta e seis mil oitocentos e treze reais e cinco centavos) 
para R$ 32.385.751,06 (trinta e dois milhões, trezentos e oitenta e cinco mil setecentos 
e cinquenta e um reais e seis centavos)para 24 (vinte e quatro) meses.

Campinas, 22 de março de 2024
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

http://www.emdec.com.br
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AUTORIZAÇÃO
HMMG.2022.00002205-34
À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
docs.10602988,AUTORIZO REMANEJAMENTO DE POSTOS abaixo identificada:
Empresa:SOCIEDADE PARA A EXCELÊNCIA DA SAÚDE E MEDICINA 
LTDA,CNPJ nº 26.956.172/0001-27;
Termo de Contrato nº:H00075/2023
Objeto:Contratação, em caráter suplementar aos serviços públicos de saúde, de em-
presa para prestação de serviços médicos visando o atendimento no Pronto Socorro de 
Adultos no Hospital Municipal Dr. Mario Gatti, unidade integrante da Rede Municipal 
Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar;
Vigência: A partir de 26/03/2024;
Valor Global:Aplica-se ao contrato acréscimo contratual de 0,003%sobre o valor ini-
cialmente contratado, correspondente ao valor de R$ 696,00, perfazendo o novo valor 
contratual de R$ 20.262.696,00 (vinte milhões, duzentos e sessenta e dois mil seiscen-
tos e noventa e seis reais).

Campinas, 22 de março de 2024
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2022.00001408-59
À vista das informações lançadas neste processo,AUTORIZO a RETIFICAÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO POR APOSTILAMENTO PARA APLI-
CAÇÃO DE REAJUSTE CONTRATUAL, doc.10585748para correção do número 
do documento que se refere à Minuta do Termo de Apostilamento abaixo identificada:
Empresa:GSS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°21.588.185/0001-77;
Termo de Contrato nº:H00010/2023;
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços especializados operacio-
nais de sistema de PABX nos períodos diurno e noturno de forma ininterrupta, com 
fornecimento de materiais;
Reajuste Contratual: reajuste contratual pelo índice IPC-FIPE de 3,31545%, retroativo 
a 20/01/2024;
Valor Global:O valor estimado global deste contrato, passará de R$ 789.000,00 (sete-
centos e oitenta e nove mil reais), para R$ 815.159,16 (oitocentos e quinze mil cento 
e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos);

Campinas, 22 de março de 2024
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2021.00001415-70
À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.10604515,AUTORIZO a FORMALIZAÇÃO POR APOSTILAMENTO PARA 
APLICAÇÃO DE REAJUSTE CONTRATUAL abaixo identificada:
Empresa:RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ n°11.164.874/0001-09;
Termo de Contrato nº:027/2022;
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de refei-
ções completas e lactário, com mão de obra especializada para a produção e distri-
buição nas unidades que compõem a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, 
Emergência e Hospitalar;
Reajuste Contratual: Reajuste do valor contratual, calculado de acordo com o índice 
INPC no importe de 3.82054%, equivalente ao montante de R$ 1.139.168,17 (um 
milhão, cento e trinta e nove mil cento e sessenta e oito reais e dezessete centavos)
retroativo a 15/02/2024
Valor Global:O valor estimado global deste contrato, passará de R$ 29.876.278,64 
(vinte e nove milhões, oitocentos e setenta e seis mil duzentos e setenta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos) para R$ 31.015.446,81 (trinta e um milhões, quinze mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos).

Campinas, 22 de março de 2024
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 

PORTARIA Nº. 26/2024
PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR DIRETOR-PRESIDENTE DA 

REDE MUNICIPAL "DR. MARIO GATTI" DE URGÊNCIA, EMERGÊN-
CIA E HOSPITALAR

O Senhor Diretor-Presidente, no uso das atribuições legais, de seu cargo e, com base 
na Lei Complementar 191, de 08 de março de 2018 pela presente,
REVOLVE:
Art. 1º. Designar, para o período de 01 de abril de 2024 a 15 de abril de 2024, a ser-
vidora CIBELE ZUMERLE PERES, matrícula nº 36-1, para responder cumulativa-
mente pela Presidência da Comissão Permanente de Licitações, durante o período de 
fruição de férias regulares da titular WANIA STEFANE, matrícula nº 139-2.
Art. 2°. A presente nomeação se dará sem custos ao Erário, percebendo os servidores 
designados somente a remuneração prevista para seu cargo original. 
Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024

Campinas, 25 de março de 2024
SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº HMMG.2023.00003088-06
INTERESSADO: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.
OBJETO: Registro de Preços de implantes mamários e expansores teciduais para procedi-
mentos da seção de cirurgia plástica do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21, e nas observações feitas pelo pregoeiro e área 
competente, resolvo:
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 90015/2024, bem como ADJUDICAR o objeto a 
empresa abaixo especificada:
- SILIMED - INDÚSTRIA DE IMPLANTES LTDA, para os itens 01 (R$1.386,00), 02 
(R$$ 1.386,00), 04 (R$2.824,18) e 05 (R$2.824,18).
- BRSIL CONSULTORIA E PROMOÇÕES LTDA, para o item 03 (R$2.200,00).
Publique-se na forma da Lei.

Campinas, 25 de março de 2024
SÉRGIO BISOGNI

Diretor Presidente

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO CONTRATO N° 
009/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 / PROCESSO LICITATÓRIO N° 
001/2022 / REQUISIÇÃO DE COMPRAS Nº 00058/2024 / PROTOCOLO 

SEI IMA.2022.00000182-04
FINALIDADE: Prorrogação da vigência e reajuste do valor global. OBJETO: Con-
tratação, sob demanda, de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado - STFC nas modalidades, local e longa distância, com abrangência 
nacional e internacional, com destinos e origens das chamadas na Rede STFC ou 
SMP, na modalidade de telefonia convencional e ou telefonia VoIP (Voice over In-
ternet Protocol), conforme quantitativo descrito no Lote I e seus itens descritos em 
todo Edital e seus Anexos. CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ nº: 
02.558.157/0001-62. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 19/06/2024. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 285.739,20 (duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e 
trinta e nove reais e vinte centavos), de acordo com o quadro abaixo:

LOTE ITEM SERVIÇO

QUAN-
TIDADE 
ESTIMA-
DA (MÊS)

QUAN-
TIDADE 

ESTI-
MADA 
EM 12 

MESES

UNI-
DADE

VALOR 
MEN-

SAL (R$)

VALOR
TOTAL- 12

MESES
(R$)

I

1

ORIGINAR E RECEBER 
LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA 
FIXO E CELULAR, ON E OFF 
NET (STFC E SMP), NA MO-
DALIDADE LOCAL E LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 
E LONGA DISTÂNCIA INTER-
NACIONAL (LDI), PARA A 
QUANTIDADE DE ENTRONCA-
MENTOS TELEFÔNICOS SOLI-
CITADOS, VIA COMUTAÇÃO 
POR CIRCUITOS (TELEFONIA 
CONVENCIONAL).

30 360 SERVI-
ÇOS

R$ 
16.287,30

R$ 
195.447,60

2

ORIGINAR E RECEBER 
LIGAÇÕES ILIMITADAS 
PARA FIXO E CELULAR, ON 
E OFF NET (STFC E SMP), NA 
MODALIDADE LOCAL E LON-
GA DISTÂNCIA NACIONAL 
(LDN) E LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL (LDI), PARA 
A QUANTIDADE DE RAMAIS 
SOLICITADOS, VIA SISTEMA 
TELEFÔNICO ESTATÍSTICO 
(TELEFONIA VOIP).

30 360 SERVI-
ÇOS

R$ 
7.524,30

R$ 
90.291,60

Campinas, 25 de março de 2024
GERÊNCIA JURÍDICA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 001/2024 / Processo Licitatório nº. 001/2024 / Proto-

colo SEI IMA.2024.00000059-19
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de materiais de Copa e Higiene, por um 
período de 12 meses, para utilização da Informática de Municípios Associados S/A - 
IMA. Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório epigrafado e 
do disposto no art. 54 do Regulamento de Licitações e Contratos da IMA, HOMO-
LOGAMOS os lotes do Pregão Eletrônico nº 001/2024 e ratificamos a adjudicação 
do seu objeto em favor da empresa ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.991.410/0001-26, para fornecimen-
to do Lote I do objeto do edital pelo valor de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta 
reais) para o período de 12 meses. Da empresa IRINEU VALENTIM TONELOT-
TO, inscrita no CNPJ sob o nº 26.690.808/0001-31, para o fornecimento do Lote II do 
objeto do edital pelo valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) para o período 
de 12. E da empresa COMERCIAL K NUNES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.623.174/0001-25, para fornecimento do Lote III do objeto do edital pelo valor de 
R$ 61.876,54 (sessenta e um mil, oitocentos setenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), para o período de 12 meses. Publique-se.

Campinas, 25 de março de 2024
ELIAS TAVARES BEZERRA

DIRETOR PRESIDENTE
ADRIANA ALVES MARTINS

DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 89/2024 - Objeto: prestação de serviços de enfermagem na área 
de saúde ocupacional. Recebimento das propostas até às 8h do dia 23/04/2024 e início 
da disputa de preços dia 23/04/2024 às 9h. 

Licitação Eletrônica n. 4/2024 - Objeto: substituição de rede de distribuição de água 
interna, por método destrutível, incluindo fornecimento e instalação de tubos de PVC 
marrom, mão de obra, máquinas, equipamentos e recomposição de pavimentos, na 
área interna do Conjunto Habitacional Bandeirantes. Recebimento das propostas até 
às 8h do dia 22/04/2024 e início da disputa de preços dia 22/04/2024 às 9h. 

Licitação Eletrônica n. 6/2024 - Objeto: fornecimento, instalação e implantação 
completa de plataforma hidráulica cabinada para acessibilidade para passageiros, in-
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cluindo a elaboração do projeto executivo, a montagem e o fornecimento de equipa-
mentos e mão de obra. Recebimento das propostas até às 8h do dia 24/04/2024 e início 
da disputa de preços dia 24/04/2024 às 9h. 
As informações dos dados para acesso e os editais poderão ser obtidos nos sites 
www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/84 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE SINALIZADORES 
DE GARAGEM. Recebimento das propostas até às 8h do dia 10/4/2024 e início da 
disputa de preços dia 10/4/2024 às 9h. A informação dos dados para acesso deve ser 
feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://
www.sanasa.com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/88 - ELETRÔNICO. Objeto: Aquisição de conjunto motobomba cen-
trífuga mancalizada com voluta em PRFV (Polímero Reforçado com Fibra de Vidro). 
Recebimento das propostas até às 8h do dia 9/4/2024 e início da disputa de preços dia 
9/4/2024 às 9h. A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos 
sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação n. 2023/38 - ELETRÔNICA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para elaboração de Projeto Executivo Luminotécnico (Cênico, Destaque/Decoração 
e de Segurança) e a execução do sistema, com a implantação e instalação da infra-
estrutura elétrica e de todos os pontos de iluminação, com fornecimento de materiais 
elétricos, equipamentos, mão-de-obra e startup no prédio Sede da SANASA e seus 
anexos. Recebimento das propostas até às 8h do dia 18/4/2024 e início da disputa de 
preços dia 18/4/2024 às 9h.
A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/60 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS VEN-
TOSAS TRÍPLICE FUNÇÃO DN 25MM. Recebimento das propostas até às 8h do 
dia 11/4/2024 e início da disputa de preços dia 11/4/2024 às 9h. 
Pregão n. 2024/69 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAPAS METÁLI-
CAS REDONDAS . Recebimento das propostas até às 8h do dia 19/4/2024 e início 
da disputa de preços dia 19/4/2024 às 9h. A informação dos dados para acesso deve 
ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://
www.sanasa.com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

DIVERSOS
 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES 

DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARQUE DOS 
ALECRINS / CNPJ.- 15.640.875/0001-25

E D I T A L DE C O N V O C A Ç Ã O / ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados todos os Senhores Associados para a Assembleia Geral Extra-
ordinária, a ser realizada no dia 29 de abril de 2024, às 19:00 horas, em primeira 
convocação 19:00 e às 19:30 horas, em segunda convocação, no Salão de Festas do 
Loteamento Parque dos Alecrins, localizado a Rua Doutor Antônio Guimarães Barros, 
110 (Clube Parque dos Alecrins), Residencial Parque dos Alecrins - Campinas - SP, 
para discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1.- Prestação de contas:
a.- Convalidar o aprovado na assembleia extraordinária, realizada em 29/02/2024, 
que ao deliberar seu item 1º, aprovou por unanimidade, as contas do período de outu-
bro/2023 a janeiro/2024;
b.- Apreciar para aprovação, as contas de fevereiro/24 e março/24.
2.- Previsão Orçamentaria para 2024, considerando: Ordinárias: despesas de custeio 
para operação e manutenção do condomínio; em decorrência da correção sindical da 
mão de obra terceirizada, com dissídio em janeiro de 2024, bem como das tarifas dos 
serviços públicos e insumos e, custeio de manutenções necessárias, deliberando ajuste 
de 9% (nove por cento) na taxa mensal a partir do boleto com vencimento em maio/24.

Campinas, 25 de março de 2024
ALFREDO ZARINS NETO 

Diretor Presidente
NOTA:
A-) OS ASSOCIADOS PODERÃO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR ATRAVÉS DE INS-
TRUMENTO COM FIRMA RECONHECIDA POR TABELIÃO E ONDE DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO PARA ESTE FIM. (UMA PROCURAÇÃO POR ASSOCIADO);
B-) APENAS PODERÃO PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA OS ASSOCIADOS NO GOZO DE SEUS DIREITOS 
CIVIS E QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL

CENTRO ESPÍRITA GABRIEL O REDENTOR - CNPJ 46240578/0001-16 
/ Rua Alferes Raimundo, 177, Vila Industrial, Campinas.

A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA GABRIEL O REDENTOR no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos art. 21, 23, 27 e 29 do ESTATUTO SOCIAL, convoca os 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários para a ASSEMBLEIA GERAL 
a realizar-se no dia 04 de Maio de 2024, na sua sede social no horário das 08h: 00 às 
11h: 00, da seguinte forma: Em primeira convocação, às 08h:00, com a presença da 
maioria absoluta de seus associados; Em segunda convocação, uma hora após, com 
a presença de 1/3 (um terço) de seus associados. ORDEM DO DIA: 1. Reforma do 
presente Estatuto Social; 2. Eleição dos membros da nova Diretoria e Conselho Fiscal. 
Especificamente para o item 2 desta ordem do dia a segunda convocação se dará com 
qualquer número de associados.

Campinas, 25 de março de 2024
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